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soLtctTAçÃo DA DEMANDA - SD No O2l2024.

Modalidade adotada na contratação anterior,
se for o caso:

Gestor/gerenciador do Íuturo contrato ou ATA

Bruno Cesar de Campos

Setor Requisitante: Secretaria de Urbanismo

Nome do ordenador responsável pela
demanda: Antônio Borges

E-rnal institucional: pmsmo@yahoo.com. br TEURamal:

No do processo administrativo anterior: -

Antônio Borges

Fiscal (s) indicado (s) pelo ordenador de
despesas

Jaime Luiz de Oliveira

Gestor do contrato indicado pelo ordenador de
despesas

No do Contrato ou Ata de Registro de Preços
da contrataÇão anterior

Encerramento da vigência do instrumento
anterior, se for o caso

A licitação anterior foi executada Satisfatoriamente 0

lnsatisfatoriamente 0

INTRODUçÂO

O prGente documênto visa padÍonizar a demanda ê consolidaÍ inÍormaçõês ê documêntos
necessários para a contrataçáo.
Em conformidade com a Lei de LicitaçÕes e Contratos, a fase de Plane.iamento da Contratação terá inÍcio
com o recebimento do Documento de Oficializaçáo da Demanda pela Áiea de Licitaçôes. Este documento
deverá ser elaborado pela Secretaria Demandante.

Servidor responsável indicado para auxiliar no
planejamento da contrataçáo, se for o caso

1 - IDENTIF]CAçÃO DA ÁREA REQUISITANTE

Cargo: Secretário Municipal de Urbanismo

2 -INFORMAçÔES eeRarS

Antônio Borges
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Pontos de melhoria sugeridos na licitação
anterior

Maior agilidade

Prazo sugerido para a Contratação lmediatamente após data de assinatuÍa do
contrato. l2 meses. (doze meses)

Prazo de entrega ou execução dos serviços Conforme cronograma fisico do projeto

Fonte de Recurso
(x) FINISA - Municipal 0 Federal 0 Estadual

PavimentaÉo em CBUQ.
O projeto incluidrenagem, urbanização e sinelizaçáo, que
serào executados nes ruas Agenor de Olivêirâ, Gêneroso
Karpinki, Vitor Grande, Celso FerÍeira Jorge, Vercj Grande,
Germano WendleÍ, Joaquim Monteiro Sobrinho, Alexandre
Kordiak, João Tomêm, Lldio Tomem. Joquim Nunes e José
Schereiner, situadas na sedê do municipio de Santa Maria
do Oeste - PR.

lndicação da dotação orçamentaria Sim, anexo

Legislação Especial sobre o Objeto

Regime regente da contrataçáo: (x) Lei 14.133/2021

O objeto solicitado tem relaçáo com a frota de
veículos do município?
(Se sim, anexar a relação ATUALIZADA da
frota)

0 Sim (X) Não

Tal solicitação justifica-se, levando em consideraçáo que são ruas no centro do municÍpio de

Santa Maria do Oeste, com acesso as Escolas e Creches, ruas com presença de empresas e

comercio de grande fluxo de pedestres e veículos.

3 - JUSTIFTCATIVA/NECESSTDADE DA CONTRATAçÂO
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4 - DAS ESPECIFTCAçÕES TÉCNiCAS DO PRODUTO
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Projetos e planilhas.
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Data: 3010112024.

ANTONIO BORGES
Secretário Municipal de Urbanismo

Data:301Q112024.

o DE CAMPOS
Civil

CRE/CA : PR 171596-D
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" O2I2O24
soLlctTAÇÃo DE DEMANOA No O2t2O24

OBJETO: PavimentaÉo em CBUQ com área total de 5.572,40 m2, sendo 2.097,42 m2 de
pavimentaçâo com execuÉo de base e 3.474,98 m2 de recape asfáltico. O pro.ieto inclui
drenegem, urbanizaÉo e sinalizaÉo, confoÍme projeto de engenharia, planilha orçementaria e
memorial descritivo, que seráo executados nas ruas Agenor de Oliveira, Generoso Karpinki, Vitor
Grande, Celso Ferreira Jorge, Verci Grande, Germano Wendler, Joaquim Monteiro Sobrinho,
Alexandre Kordiak, João Tomem, LÍdio Tomem, Joaquim Nunes e José Schereiner, situadas na
sede do municlpio de Santa Maria do Oeste - PR.

INTERESSADO (S): Município de Santa Maria do Oeste / Secretaria de Urbanismo
RESPONSAVEL: Antônio Borges

Em atendimento a legislação vigente, o presente documento visâ analisar a viabilidade da
contrataçâo, para subsidiar a elaboraçáo do Termo de Referência ou Projeto Básico, de forma a
melhor atender às necessidades da AdministraÉo.

í. DORELATÓRIO

í.í Equipe Técnica

Como ainda não êstá definida a formalizaçáo de equipe têcnica de planejamento, enquanto se
redefine o fluxo dos processos os ETPS serão realizados por técnicos indicados pela Secretaria
demandante.

't .2 Regime Regente

A presente contrataÉo será regida pelo regimê da Lei 14.13312021 e legislações correlatas.

í.3 Legislação Específica para o Objeto

Pavimentação em CBUQ com área total de 5.572,40 m2, sendo 2.097,42 mZ de pavimentaÉo
com execuçáo de base e 3.474,98 m2 de recape asfáltico. O proieto inclui drenagem,
urbanizaÉo e sinalizaÇâo, conforme projeto de engenharia, planilha orgamentaria e memorial
descritivo.

í.4 Licttação AntêÍlor

NÂO SE APLICA

í.5 JustiÍicativa para a Ro.lizeção de Pregão Pí€sêncial

A Modalidade de licitaÉo adotada, seguirá no parecer jurídico.

í.6 FÍota a Ser Atendida (se íor o caso):

Nâo se aplica

í.7 Necessidadê de Consolidação da Demanda para Toda a Estrutura

RELATORIO DE VIABILIDADE DOS
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES



FLSe_MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.68,1.544/0001 -26

iuA JosE OE FnÂr{çÂ PER€rRA, r,J. 10. CEP.: 36.250.000, rOr{E/FÂr: tOa2l !aaa.í2ra

Tal solicitação justifica-se, levando em consideração que são ruas no centro do
município de Santa Maria do Oeste, com acesso as Escolas e Creches, ruas com
presença de empresas e comercio de grande fluxo de pedestres e veículos.

3. DOOBJETO
PavimentaÇáo em CBUQ com área total de 5.572,40 m2, sendo 2.097,42 m2 de pavimentaçáo
com execuçáo de base e 3.474,98 m2 de recape asfáltico. o pro.leto inclui drenagem,
urbanizaÉo e sinalizaÉo, conforme projeto de engenharia, planilha orçamentaria e memorial
descritivo.

Pavimentaçáo asfáltica em CBUQ

Conforme projeto e planilha orÇamentária

5.í Da Forma de Solicitação dos Serviços
Empreitada por preço Global

5.2 Do Prazo para a Realização do Serviço
120 dias

5.3 Do Local da PrestaÇão dê Serviço
MunicÍpio de Santa Maria do Oeste

5.4 Da Vigência da Contratação

'12 meses

2. DA JUSTIFICÂTMAiNEGESSIDADE DA coNTRÀTAçÃo

5.5 Das Responsabilidades do Prestador de Serviço
Conforme Lei regulamentadora

5.6 Do Prazo de Pagamento
o pagamento sêrá realizado em até 30 dias aoÓs a aoresentaçáo da t!9ta Fiscal/Fatura,

acómpanhada das certidÔes respectivas (regulares na data da emissáo da NF).

o pagamento será realizado em atê 30 dias apÓs a apresentaÉo da Nota FiscallFatura

aevidãmente atestada pelo servidor que recebêu o serviço, que via dê regra, seÍá o fiscal

respectivo, contendo toda a comprovação e regularidade fiscal da contratada

caso se faça necessária a retificaÉo de Nota Fiscal por culpa do fomecedor, o prazo terá sua

contagem Suspensa até a data de reapresentaçáo da fatura ao Órgão, isenta de erros, dando-se,

entáol prosseguimento à contagem ê em câso que se.ie constatado erro ou inegularidade na

Nota Fiscal, o Contratante, a sêu critério, podêrá devolvêla, para as dêvidas coneÇões, ou

aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJi 95.68,í.544/0001 -26

RU^ JOsE OE F RANçA PEiÊlâ4, I{' l0 - CEP.r la.r!0-000 - F oxE/FÂx: (oa2l taaa-l2la

5.7 Do Plano de Fiscalização

cq

Para efeito do pagamento, o fomecedor deverá atender as exigências prescritas no Edital, bem
como manter-se adimplente para com as fazendas públicas municipal, estaduâl e fedêral durante
toda a vigência da conkataÉo, sob pena de notificaÉo e rescisão contratual.

O Engenheiro Fiscal designado atÍavés de ato interno do município consterá do contrato e deverá
registrar todas as ocorrências e as deficiências veÍiÍcadas na execução do objeto e
validariconcordar com os dados relatados no Relatório de PrestraÉo de ServiÇos, sugerindo
notificãÉo à empresa, quando for o caso, objetivando a imediata coíTeÇào das irregulaÍidades
apontadas.

Cabe ao Engenheiro Fiscal receber os produtoslobjetos conforme a Ordem de AutorizaÇão de
bmecimento, assinando no anverso das respectivas Notas Fiscais.
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Para a estimativa das quantidades foi utilizada a quantidade solicitada, considerando Projeto de
Engenharia. DER e SINAP de outubro de 2023
Com base nas informaçóes acima a quantidade estimada resulta a abaixo descrita:
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Em análise do presente estudo, foram consultadas as Tabelas do DER (OUTUBRO/2023), e
coMPosrÇÔES srNAPt. DER

O preço de todos os itens, para cada consulta de fornecedor e resultado da média aritmética da
fonte obtida, conforme relação anexa.
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s. DASOLUçÃODETERCADO

Dentre as opÇôes de aquisiÉo do objeto verificadas no mercado temos

ConÍorme estudo técnico a melhor soluçáo encontrada foi a pavimentaçáo asfáltica em CBUQ

9. DA DESCRIçÂO DA SOLUçÃO COMO Uii TODO

A pavimentaÇão trará soluÇão definitiva haja vista âs referidas ruas ainda sao de pedras

irregulares.

íO.DA JUST]FICATIVÀ PARA O PÀRCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

ExecuÇào do obleto com o todo, conforme plano de trabalho e projeto.

1í. DEiIONSTRATIVO DO RESULTÂDO PRETENDIDO EM TERi'O DE

ECONOTICIOADE E DE TELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS'

TATERIAIS E F]NANGEIROS DISPONíVE|S

A pavimentaÇão trará maior qualidade de vida, urbanizaçáo e também diminuirá os custos com

manutençáo das ruas, tendo um ganho com gastos com pessoal e material.

'2. 
DA PROVIDÊNCIA PARA ADEAUÂçÃO EO ATBIENTE DO ÓRGÃO

t,
FLS
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As ruas já estâo abertas, seráo preparadas conforme projeto técnico para receber a

pavimentaÇáo asfáltica em CBUQ conforme detalhamento do projeto e anexos.

í3. DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
Náo há necessidade de contrataçóes conelatas para atender ao objeto dêsta contrataÉo.
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Após estudos técnicos esta equipe identiflcou os seguintes riscos para a contrataçáo e
consequentes açóes mitigadoras:

RISCOS IDENTIFICADOS
MEDIDAS MITIGADORAS

(AÇÔES PARA OBSERVÂNCIA DOS FISCAIS)
Oualidãdo dâ mâssâ ásÍálticâ Soliqlsr nôtâ ê lâudôs técoicos
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Náo há já que as ruas já são consolidadas.

Nos termos da Lei n. 12.527, de 18 de novembro de 20í't esta equipe de planejamento
entende que:

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERAO ESTAR
DISPONIVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como
sigilosas.

As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUÍtrtEM CARÁTER
SIGILOSO nos termos justificados no item 1 do presente relatório.

Com base nos estudos ora realizados por esta Equipe, DECLARA que:

É vtÁvgl a contratação proposta pela unidade requisitante.

NÃo É vlÁvEl a contratação proposta pela unidade requisitante

A presente contrataçâo teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo:

X

x

16. DO ACESSO ÀS tNFORitAçÕES CONflOÂS NOS PRESENTES ESTUDOS
PRELIUINÂRES

í7. DA DECLARAçÃO DA VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAçÃO

JUSTIFICATIVA:
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ANTONIO BORGES lrene ApaÍecida Schmoeller
Secretária Municipal de

Administraçáo

NO CESAR AMPOS
1596-D

Engenhei Civil

Jr',*-"ÀS

Secretário Municipal de Urbanismo

O presente planejamento está de acordo com as necessidades
técnicas, operacionais e estratégicas do órgão. No mais, atende adequadamente
às demandas de negócio formuladas, os beneficios pretendidos são adequados,
os custos previstos são compatíveis e caracterizam a economicidade, os riscos
envolvidos são administráveis e a área responsável priorizará o fornecimento de
todos os elementos aqui relacionados necessários à consecução dos benefícios
pretendidos, pelo que recomendamos a aquisiçáo proposta.

Santa Maria do Oeste/PR, 30 de janeiro de 2024.

ANTONIO BORGES
Secretário Municipal de Urbanismo

{8. ÂSSINATURA§

Santa lvlaria do Oeste/PR, 30 de janeiro de 2024.

CRE/CAU: PR

íO.CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE

I

ttw
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INSTRUÇÔES DE PREENCHIMENTO:

1 _TODOS OS ITENS DO RELATORIO SERÂO OBRIGATORIOS;

2 - Conforme o objeto, a equipe poderá acrescentar novos dados para que o relatório fique
mais completo, preferencialmente como subitem no item Do Relatório;

3 - Os relatórios devem tomar como referência as informações e documentos constantes
da SD e o processo da contratação anterior, quando for o caso;

4 - A equipe deve consultar dados do objeto junto à pessoas da estrutua que deteúam
o coúecimento necessario, ainda que não sejam membros do grupo de estudos;

5 - Os estudos devem ser pautados em informações oficiais advindas da Solicitação da

Demanda - SD;

Em30/01/2024.

.í.',"-.^S

lrene Aparecida Schmoeller
Secretária Municipal de Administrâção
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GAIXA PO . PLANILHA ORÇAMENTÁR|A
Orçamenlo Base paÍa LicitaÇão - (SELECIONAR)

N" OPERAçÁO PROPONENÍE / TOMADOR
PÍeÍeiruÍa de Sanra MaÍia do

N. STCONV DO EMPREENDIMENTO
ASFÁLTICA

LOCALIOAOE SINÀPI
CURITIBA

OAÍA AÁSE oEscRtÇÃo oo LoÍE
IRA E

COM PROF. A 1.5 M(M otA
MONTANTE E JUSANTE,/UMA COMPOSIqÀO POR ÍRECHO),
RETROESCAV (0,26 M3), LÂRG. MENOR OUE 0.E M. EM SOLO MOLE,
LOCAIS COM BAIXO NIVEL DE NTERFERÊNCIÂ, ÂF-OZ2O21
RÉATERRO MECANIZADO OE VATA COM RETROESCAVADEIRA

93378
(CAPAC|OADE DÁ CAÇÂMBA DA RETRO:0 26 Mr/POTÊNCt{r88 HP),
LARGURA ATÉ 0,6 M, PROFUNOIDADE ÀTÉ 1.5 M. COM SOLO (SEM
suBsÍtÍutÇÀo) oE i. cATEGoRtA. coM coMPAcTADoR DE solos DE
PÊRCUSSÁO ÂF

DE ÍU8O DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE

92809
PLUVIAIS, DÁMEÍRO DE «)0 MM, JUiTTA RIGIOA, INSTALADO EM

LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS (NÀO INCLUI
AF 12t2015

FORNEC , CARGA E TRANSPORTÉ DÉ ÍUBO DE CONCRETO
13

97956

21
REFO DÊ BOCA DE LOBO. SIMPLES EM BLOCOS DE CONCREIO, H
ÍÊ 1.5M

-t

600

4.m

MUNICiPIO / UF BDI 1 BOt 2 BOt 3

841. t9

1 427,99

I.

131

1.3.2.

1.3.3.

13.4.

1.3.6.

102302 69M3

M3

2

4A.77

72.@M

72 Cn

000

1017

24,44

12 17

29 2A

57,19

176 ',t2

1.505,35

415.27

3.00 1.ô5A.46

64,41

I
210.67

4 925 52

15.168.24

1.800.70 18.007.00

2.980,50

2.220.U

UN

1.3.7
1.3 I ---T--

UND

código CuElo Unltário
{§am BDI) (R$)

aot
t%l (com Bol)lRt) (Rt)

PIACÂ OE OBRA PARA CONSÍRUÇÃO CIVIL ÉM CHAPA GALVANIZADA N,
22 ADESIVAOA, COM POSIÉS PARA FIXAÇÁO FORNECIMENTO E

|NSÍAL ÇÀO - OTMENSÃO 3,00 X 1,50 M
12 1.00 1.329.99UNI 1.1 r.590.93 1 590 93

DESCARG,q E TRANSPORÍE EM SOLO DE 2A CATEGORIA COM ÍRAÍOR
101149 21.U

104796 16.28

104789 M3

, CARGA,HORIZONÍÂL INCLUINDO

ARGILO§O. AF 11/2019PREOOMI

244.75

2,66

24 461 107 75

2.219.53

97636

100576

$2

M2

301.14

8.23

477 41121

1.2.2.

1.2.4.

1.2.5.

22.401 U

1

3.18

29 26

5.863.20

7.05E.11

2 409,50

32 412.77

19.47

292.77

22
14 OESCIOA D'ÁGUA UNÍ)

)

496,75

557.0r
1.983,85 5.951,

114

I o,"u o" sisib I

| *euar-rco I

)

1. PRELIUINARES

ComgosiÉo 80t 1

E T6RRÀPLÀI{ÁGEM 7t.

§INÂPI 8Dt 1

slNÁfr

SINÂPI

SIMPI

stNÀpl

BOt l

BDI 1

BOt l

8Dt I

DRENAGEIU

SINÂPI BOt 1

SINAPI aDt 1

SINAPI aDl 1

Compaslçào BDI 1

SINAPI BDI 1

DE ESTETRÁS (iooHp/úMrNA 2.r9M3) E CAMINHÀo BASCULANTE DE
14M3 DMT ATÊ 2@M, AF-07/2020
DEMoLIÇÁo DE GUIAS, SARJEÍAS oU SARJEÍÔEs oÉ FoRMA
MECANIZADÂ, SEM REAPROVEITAMENTO, AF_09/2023
DEMoLTÇÁo DE prso De coNcae-ro s[r]pre§ oE FoRMA MANUAL, sEM
REAPROVEITAMENTO, AF 09/?023
DEMôLlÇÀo pARctAL oE Frvturtro esrÁtrrco. DE FoRMÀ
MECANIZADA. SEM REAPRO!'EITAMENTO, AF-09/2023
R[cuúRE^ÇÃo E cóMpAcrAçÃo DÉ suBLEtro DE soLo

composiçáo

comú!Ée
BDI I

BUr

fL
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CA'XA PO - PLANILHA ORçAMENTÁRIA
OrÇamenlo Base paÍa Licitação - (SELECIONAR)

NO OPERÂÇÁO N. STCONV PROPONENTE / TOMÂDOR
0 PreÍe uÍa de Sanla MaÍÉ do Oêslê

OO OO ÉMPREENOIMENTO
PAVIMENT ASFÁLTICA

r02.13

o41
5 326,67 

.

.,

1.7.1
1.7.2.

1.7.3.

exclusivê Íoínêcimenlo de M2
T

T

2.097.42
252

2-O9l.42
1,05

105

0,51 o,6r
7.051,37

1.279,43
17.769.45

257.37

ido C
ÍRANSPORTE DE MATERIAL

17 85.38
3O,MO L EM VIA URAANA PAVIMENTADA. DMT DE 104 KM

1-1-4
1.7.5

17.6.

561100
99589420

=

)

Ouântidâdê
Cu6lo Unl!áío
{som Bol) (Rt)

aol
t%) {com BDI) (Rt) (R3)Códlgo

PAVIMEMTAÇÁO DE BRITÂ GRÂDUADÀ SIMPLES. EXCLUSIVE CARGA E

M3

M3

CARGA E ÍRANSPORTE DE MÁTERIAIS GRANULARES COM CAMINHÀO
BqSCULANIÊ OÊ 1E M!, EM VIA URBANA PAVIMENIAOA, OMT 2E KM

419.44 110.16

314 61 121,23

734.09 57 88t5

96400

96396
AF 1112019

DE 8ÂSE E OU UB BASE PARAE COM

EXECUÇÁO E COMPACTAÇÁO DE EASE E OU SUB BASE PARA

PAVIMENTAÇÀO DE MACADAMÊ SECO. EXCLUSIVE CARGÂ E
TRANSPORTE, AF 11/2019

131,77 55.274.88

145 02 45 624 74

69 24 50 828.39

1.4.1

1.4 2

1.4.3.

PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO . EXCLUSTVE SOLO, ESCAVÂÇÂO, 122.65
AF 1t/2019

E

16 M3

1,43

DMT DE 28 KM
DE AÍERRO COM SOLO

d€ concÍelo tipo 2. execulâdo com exlrusoÍâ (0,042 m'/m)
7

OERÍE NC RETOTRANSPO CO

1?.1A96385

31

7112

810200
E10700

541,46
271,21

31 15

20.348 07
8.2A2,75

2.649.93

14_57 1.767.01

37.58
30.54

85,07

1.5 4.

1.5.1.
1.5.2.

1.5 3

3 474 9A

6.949 96
3.41

3.41

204,50

CARGA E ÍRANSPORTE OE MISTURA ASFÁLTICA COM CAMINFIÁO
MSCULANÍE DE 10 M', EM VIA URAAM PÂVIMENTADA, DMT DE 28 KM

LIMPEZA Ê LAVAGEM DÊ PISÍA (RECEPE)

17

208.50 4o.4418

M395995

M3

excb§ívê foínecimênlo de RR-lC

M2

v2
T

T

(0.0005 T/m2)
O COM CAMINHÃO TANQU

RR. C

DERTE Ítc DEETRÂNSPO

1.230,80

589420

DMT OE 104 KM
OE CONCRETO

0,78

85.38

35
3.748

5611

CAMADA OE ROLÂMEi{TO. EXCLUSIVE CÂRG,\ E TRANSPORTE
ÂF í1l201S

PÂV.089 3.231.73

2.918,9E
15.559,69

3í.39

1472,28

96 22 20.061 87

306.970 3A

0,93

o_42
484,06

102.13

1.6.6.

1,6.5.

1.6.1.

1.6.2.
1.6.3.

1.ô.4.

560400
589100

17

M2
T

T 85.38 102.13

059,94
5.593,00

107 24

2t4

coM TÂNOUE DE

3O,OOO L EM VIA URBANA PAVIMENTADA, OMT DE IO4 KM

I c,r, o" s,s,o 
I

| *PUSL|CO I

lLocaLtDAoE stNÁpr loara BÂsE lDEscRrÇÀo Do LorE lMuNrclpro / uF I Bor I I BDtz I Bor 3 
I

ICURITIBA I1G23 (N DES

í.728.0,i

DE 10 MI,caMrNHÀô

.ô

!4
EA

!4

srN Pl 8Dt 1

SINÀPI aDt 1

Coínpoôlçâo aDt 1

76
DÊR
oÊR

SINÂPI

8Dl 1

801 1

aDt 1

BDI 1

BDI I

BOt 1

BDI 1

BOI 1

abn22
DER
DER

SIl\lAPI BDI 1

Compo8çâo BDI 1

DER
DER

Composiçáo

slN Pl
slNAfr . .

Lgl r
qq! I

BDI 1

qDi t
qq1
BDI 1

)

OE

4
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CA'XA PO - PLANILHA ORÇAi'E'{TÁRh
OrÇamento Base para Licitâção - (SELECIONAR)

N" OPERAÇÁO N" STCONV PRÔPONENTE / TOMADOR
de Sântâ Mâía do Oe§te

PELIDO DO EMPREENDIHENTO
ASFÁLÍICA0

LOCALIDÂOE SINAPI
CU

1.9.1

1_9_2_

DÂÍA BÂSE DESCRIÇÃO OO LOTE
AGENOR DE

I'UNICIPIO I UF
Sanla MaÍia do Oeste/PR

BOt2 BDI 3
00%

411.2A 4.524 0E

BOt 'l
19

,@

.oo

UN6 343 82

{s€m BDI) (Rl)
BOt

t%t (com BDI) (R$) (R3)Có.llgo

10.090 59

1_472.28 154.39E.00

96.22

1.7 -7

1.7 _A
CARGA E IRANSPORTE OE MISÍURA ASFÁITICÂ COM CÂMINHÃO
BASCULANÍE DE 10 M', EM VIÂ URBAM PÂVIMENTAOA, OMT DE 2E KM

M3

M3

104.E7 1_230,80

104 AT18

95995

40,44

CAMÂOA DE ROTAMENTO. EXCLÚSIVE CARGÁ E ÍRANSPORTE.
EXEC DE PAVIMÊNTO COM OE

11t2019

1 297 69

153

56 83 6.042 73

1.112,O1

388 82

3706

145.O2

E] ô3

157.66

3.684,96

17 -672.§

3-E04,34

DESCARGA E TRANSPORTE EM SOLO DE 2Â CATEGORIA COM TRATOR

ASSENIAMEI.ÍTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO.
CONFECCIONADÂ €M CONCREÍO PRÉ.FABRICÂDO OIMENSÔES
8OXO8XO8X25 CM (COMPRIMENÍO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X
ALÍURA) PARA URBANIZAÇÁO INIERNA DE EMPREENDIMENTOS,

PAVIMENTAçÀO DE ERITAGRADUAOA SIMPIÍS. EXCLUSIVE CARGA E

RAMPA OE CONCRETO PÂRA REAÂXAMENTO CONFORME ITEM 6.12,7,3
NBR 9050:2015 ESPESSURA 7 CM SOBRE LASTRo oE BRITA 5 CM.

FIO OE 12 CM. PISO ÍÁTIL ALERTA TRANSVERSAL À RAMPA (1,50M) E

TÁTIL DIRECIONAL COMPRIMENTO (O,gOM), EMBUTIOO NO PISO OE

50.83 21 34101149

124100577

47 51

121 23

6A 24

131 80

3.0011

M3

94277

96396

292396

M2104658

UN 309,87

DE

ÍRANSPO

6

ESHO

M2

DE BASE E OU SUB BASE PARAEXECU E COMPAC
25,4'l

16.50

RTE, AF 11/2019
DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO

M3

vt2

ALERT OU DI CONCRETODEPISO RECIONÂL

NTAL

RETANGULAR COR MTURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM
14t2022

ACESSO RUA 1,50 X 1.50 M. ABAS LATERAIS LARGURA 1.5OM. PARÁ

106.33

21.13

, CARGA,

PREOOMINANTEMENTE ARENOSO, AF-1 1/2019

1.8.1

14.2.

1.8.3.

1.4 4.

1.4.7

1.8.5.

1.8.6.

7 UN 2A 374.83 445,37 12.554.36

"'1{

I o,", o" sig,b I

I puarrco 
I

FORNECIMÉIVIO É INSTALAÇÀO OÊ PLACA OE REGULAMENTAÇÃO R.6S
(OIÁMETRO sOCM) EM CHAPA DE AÇO É PELICUTA REFLETIVA. COM
POSTE EM AÇO GALVANIZAOO 2". INCLU§O BASE ÉM CONCRETO

FORNÉCIMEI.ÍTO E INSÍALAÇÁO DE PLACA DE ADVERTÊNCIA. A.18, 50 X
50 CM, EM CHAPA DE AÇO !6 E PELICULA REFLETIVA, COM POSTE EM
AçO GÂLVANTZADO 2", TNCLUSO BASE EM CONCRETO

) )

254 ',13

aDl 1

BDI 1

8Dl 1

8Dt 1

BDI 1

BDI 1

aot l

BDI 1

B0l r

76

ADI 1

BDI 1

SINAPI

Composlção

Compo§içáo

Compoúição

Composiçáo

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINÂPI

SIMPI

SINAPI



GA'XA PO . PLANILHA ORÇAUEI{TÁRIA
OrÇamento Base para Licitação - (SELECIONAR)

M OPERÂÇÀO Nô SICONV PROPONENTE / TOMADOR
ra de sanlâ Mâíiâ do oesle

APELIOO DO EMPREENDIMENÍO

(6em BDI) (R3,
BDI
t%) (com BDI) (Rl) {R3)

Código Dêscriçáo

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLÁCA DE ADVERTÊNCIA. A-33b,35 X
7OCM, EM AÇO 16, COM PELICULÁ REFLETIVA, COM POSTE EM AÇO
GALVANIZADO 2". INCLUSO AASE EM CONCRETO
FORNECIMENTO Ê INSTAIAÇÃO DE PLÂCA DE REGULAMENIAÇÂO R-6b,
35X 7OCM, EM AÇO 16. COM PELICULA REFLETTVA, COM POSTE EM AÇO
GALVANIZADO 2", INCLUSO BASE EM CONCRETO

UN

UN

M2

UNO

371,94

37't,94

25,32

31,70

SINALIZAÇÁO HORIZONIAL COM TINTA RETRORREFLETIVA A AASE DÊ
RESINA ACRiLICA COM MICROESFERAS DE VIORO

300

CONCRETO

2.OO

I

3CAÇÀO SINALIZAÇÃO

206 24

00DE PI.ACA DE INCLUSO AÁSE EMREALO

889,82

1-334,73

36.537,01

113,76

444 91

444,91

37 92

30,29

1.9.3

1.9.4

1.9.5

1.9.6

E

9

t9

20

Encargos sociâisr

ObservaÉês

orçêmento, foram utilizâdos os e sociais do

Foi considerado arÍedondamento dê dus6 c.sss decimâls pa.a Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unllário; P.êço Total.

Sislas dá Composiéo do lnveslimenlo RA- Râleio píoporcional snlrÊ Rêpâsseê ConlrspaÍtida. RP- lOO% Repas§êiCP - 'l0O% Conl€paíida. OU - 1OO'Á Ouiros

Sanrâ Mâ.É do oê§re/PR

têÍçâ-Íêirs.30 de lan€iÍo de 2024 CR
BÍuno Cêsar de CâÊ9o!

U: 171.5990 - PR
: 17202§499097.

))

il
I cra, oe sioir I

| *eueLrco I

lLocaltoÂDE str{Âpt |DÂTA BAsE lo€scRtÇÀo Do LorÊ luuNtclPto / uF I Botl I BDt2 | Bots I

lcuRtTtBA 11G23(NDEST lacENOR oE oLtvEtM E TRAVESSAS lsffrâ MâÍlâ do oêsrÀPR I 19.62% I o,oo% I o,oo% I

BDI 1

BDI 1

tsDt 1

BOI 1

Coúpo6lçáo

Con)posiçâô

ComposiÉo

ConrPo6lçâo



FLS J}

CA'XA Quadro de Composição do BDI

N" OPERAÇÀO
0

t{" stcoNv
0

PROPONENTE i TOiIADOR
Píeíeitura de Santâ Mariâ do Oeste

apELtDo Do EMPREENottlENTo / oEscRtçÃo oo LorE

PAVIMENT o AsFÁLTtcA /ÀGENoR DE oLrvElRÂ E ÍRÂvEssAs

ConfoÍrie leoislação Íibulám munacipal, deÍinií eslrmâtva de pêrcêntual dâ bâse de cálculo p6la o ISS 30,000/o

Sobrê â bâsê de álculo, dêíinir a respectiva aliquota do ISS (enÍe 2% e 5%) 5 000Â

BDI ,I

TIPO DE OBRA

Os valores de BDI íoram calculados com o emprego da íórmula

tsDt = l1+AC+S+R+G)'11+DF)a(1+L) -:
(1-CP-tSS-CRPB)

Declâío para 03 devidG fins quê, coflíomÉ lêgislâçáo trbuÉde múnicip.l â basê de úlculo dê3te lipo dê obra corcapondc á 30%, com e rcspec-tva

alíquotâ d€ 50Á-

Deciaro parâ os devidos íns que o regiÍne de Contribuiçáo Previdenciána soble â Rêcejta 8rutâ âdotado para elâboêçáo do orÇ3Ínenlo foi SEM

DesoneíaÉo. eque esla e a altêmetivá nÉis âdcquâdâ pâra 3 Adminblráçào Públlcá.

Obse

Santâ Maria do Oeste/PR lerça- íeira, 30 de iâneiÍo de 2024

Local Data

Re vel T
Bruno C de Câmpos

CREA./CAU:171 .PR

ART/RRÍ: 1720240499097

Itens Siglas
Adotâdo

AdminislraÉo Central AC 3,80%
Sequro e Gãrantra SG o.32%

Risco R 0,50%
Despesâs Financeirâs DF 1,02%

Lucro L 7,35%
Tribulos (imposlos COFINS 3%, e PIS 0,65%) 3,65%

Íributos (lSS, vâriávelde acordo com o municipio) ISS 1 ,50%
Tributos (ContíbuiÉo Preüdenciáriâ sobre a Receita Bruta - 0% ou 4.5% - Desone.ação) CPRB 0,00%

BDI SEM desonerãÉo (Fórmula Acôrdáo ÍCU) BDI PAD í9,62%

Pt v3.0.4
1t1

I Gr", o" sigito I

| *pueLrco I

CP



,r, 2,?)

GA'XA, coMPosrçôEs

DÉ POSIE EM ÁCOG^LV^N|ZAOO, Z., r^Rtott COM 3,0OMM DE

5

I,l
11t9

siNÀrr:r

asta3tutÀ aoia xatlr 5Á[r]6r ],^rwutM
aRSa Mtor^. posto lazrDÁ/FoR Ecaóx lf,ETtR^DoNÂrazDÂ,5gv rnrtsposftI
t rurrro porluno covposroir,r.n
pÍDAA BR rrDÂ r : Írs e m vú, Niaóirorunr/roeNr«mn. \rv lRrrr
TLSOr(OGÂrvAfiUrmCOMCO§TUqÀ,rrÁlrtttvt,ONSoVMtr.l. Í. tooMM .a.0.

crMn HÃo roco, p8r lr loo x6, crn6À únt Mix.9 7ro (6, orst. rrlnt txos 3,56 M,
POr[XCrÀ l3s CV, TXCIUS|W CrtiOCtRtÁ FrXÀ AAIRT^ DÉ M^DÚÂ^ p/TftÀrJSpOirECrR^r Dr
c f,6À sÊcr,D|Mtl{ APRor 2,50 16 50r 0,50 M. cHp DluRNo Àf_6/20
PtDâtrRocoM trcÀicor aouPúMt{rAFts
stRvÍN'l ( ov Irc ncotcoMplEMtNIÂfits
3n o l qÂ clPÀcrDÁot NouftÂL Dt 600 -, c.^PÀctDrDr or MFr URÀ 160 r MoToq t rfii rLo

ÍRrÁ9coporÉNoÀot4cv.stMcÀRRt6^mR.cHporuRNo Ár o!/)o2l

cql?
1l

o.ôr, 65,00

ss316

] ,01

4977\

#,* a tNíÍArl(Ào 0É PLÂa^ Dt rrcut Ír,Etr^çloi,5r(otlMElro50(M)Érvt

prÀcÂ Dr s NÂrzÁ.Ào rM crÀpr oi rio luú recoru p nrun,r nrrLrrrv,r

-

ot^P DE^çOtPtÚOJt iEFtmV^, COM POStr EM 
^çO 

6^tV NtZ OO2",INCIUSOà SEtM

toRNÊcrMÍNÍo É ftsÍ^tÂÇlo oÉ posÍE €M lço G^tv^l{lzlm, i", paiE Dtí coM :r,oorúM Dr
tsPÊsSUhÁ, Coill HÂIEÍAS I{II6IRO, ALIURÀ3 M

s77,50

FoântoME{ro E rNsr ! (loo€ttac D€ 
^D\rEiÍtiol, ^-1a. 

to I ú or. tM o p oa 
^@16a,aÚdrt iffullvÀ coM âoít tu 

^ço 
6^w lltr oo2_, fiou5oi !tat (oxcttÍo

PIÁC,A Dt SNÀIZÂCÀOIMCHÀPÀDEÂ'ONUM 16 COM PINÍUiÀ RTÍIEIIVÀ

toRNtc MtrÍo t r sTÀrÀdo oÉ PosÍE tM Âçô 6ÀtvÁN zÂDo ?", pÀRf Df r coM 3 ooMM Dt
TIPTçSURÀ, COM }IAIEIÂS ÂNII{ RO, ALÍURÂ ] M

M] 0,25 577,50

123,21

Fo{xEar,irE Ío E NsrÂLrçlo DE prÂú DE 
^DvErÉ 

o^, 
^.33ô, 

35 x 7ocâr, EM 
^ço 

16, coM
6 prícur^RrrrrrvÀ, (oM posÍr ÉM 

^ço 
GÀrvÁNE^Do 2", rNCrU§O r^SÉ Ei/l COr{CiÍO

PI.ACT DT SINALIZÀCAO tM CHAPA DE ACO NUM 16COM PINIURÁiÉF(EIIVÁ
iõRr,ircrMr NÍo r [r rÍ^r çro óiúsrr r, Àaõ eÀrviNrr m. ,' p^iror s (oM l.úiiúôr
tsPtssltRÂ, coM HÂttÍ45ÀNÍl{rRo, 

^truRÀ 
3 M

rrlq
213.21

9

FoirtoMttaroati5t tÁçloD€Dl. Cl oc ffcul^raExr Clo, r-6ô, !l r,oarr, au^ço 16
cd ttúct t ffarEnvÀ cd p6rt tüaço 6^rv^Mt o0 t", txctu3o i 5E tM@itttío
PrÀc 0t s!N^r[rc^o ÊM cHÀp^ 0F aco NUM l6coM PrNÍuRA RtfltÍvÀ
toirvt(rMrNIoÍ r\nÀ,ÁÉoot PosTt tMAçoGÀtv^NrtÁoo I p^rror'rov róúú or

TSPTSsUÊÂ, COM HÁtTÍÀ5 AN'T -GIRO, ÂIÍURÀ 3 M

R MPÁ DE COICiEÍO t^i^ iEA rxÁMftroCO íORMErlrM6.12.r.3Íii$t0:201t
asPttslJft 7aMsoaREt^snoDEinrr^ícM,ÀcÊ59olrJ^1,t0rr,toM,^a st lli^ls
L^nGUia l,toM, pÀia MEtêFto oE 12 (Jlr. pt3o ÍÁÍL A!!rr InÁNsvER3 r À R MPA (1,50M)

ãrlnr oliEcloN^t coirpitME 1o lo,90M), EMsunDo N0 Pr3o 0t coNaiEro11

PtDÂAâRtTÀolN 1{50 
^76 

MM),OSÍO PTDRflRÀ/fORNtCaDOÊ, StM tA€Tt
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1. APRESENTAÇÃo

O presente memorial descritivo e caderno de encargos aplica-se à execução de

pavimentação em CBUQ com área total de 5.572,40 m2, sendo 2.097,42 m'? de pavimentação

com execução de base e 3.474,98 m2 de recape asfáltico. O projeto inclui dreganem,

urbanização e sinalização, que serão executados nas ruas Agenor de Oliveira, Generoso

Karpinki, Vitor Grande. Celso Ferreira Jorge, Verci Grande, Germano Wendler, Joaquim

Monteiro Sobrinho, Alexandre Kordiak, João Tomem. Lídio Tomem, Joquim Nunes e José

Schereiner, situadas na sede do município de Santa Maria do Oeste - PR.

A execução dos serviços obedecerá criteriosamente aos projetos e especificações

fornecidos pelo município, sendo que as especificações dos serviços de pavimentação são

baseadas nas especificações técnicas do DER-PR. A mão de obra deverá ser especializada, bem

como os equipamentos deverão ser apropriados aos serviços de pavimentação. ficando a critério

da fiscalização do município impugnar qualquer etapa construtiva que não obedeça às

condições impostas, ou ainda, intervir na execução dos serviços que estiverem sendo

executados em desacordo com o projeto ou normas técnicas de segurança.

2. SERVIÇOSPRELIMINARES

2.1. Instalaçõesprovisórias

Todas as providências corespondentes às instalações provisórias da obra,

compreendendo: aparelhamento, maquinários e ferramentas necessárias àexecução dos serviços

contratados, ficarão a cargo da empresa executora.

2.2. Máquinas e ferramentas

A empresa executora deverá fornecer todos os equipamentos e ferramentas adequadas,

de maneira a garantir o bom desempenho da obra.

2.4. Segurança e higiene (obra e operários)

A obra deverá ser suprida de todos os materiais e equipamentos de segurança individuais

e coletivos necessários para garantir a segurança e higieneda obra, operários, veículos e

transeuntes. A empresa executora deverá sinalizar as vias de trânsito onde for necessário

durante o andamento da obra.

2.6. Demolição de pavimento e reforço

Em trecho indicado em proleto deverá ser feita a retirada do pavimento existente e

B
MEMORIAL DESCRITIVO

2.5. Placa da obra

Deverá ser confeccionada e instalada, em local definido pela fiscalização da obra com

dimensções de 3,00 x 1,50.
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executado reforço de sub-leito em saibro, moledo ou cascalho.

3. DRENAGEM

3.1. Limpeza e desobstrução de dispositivos de drenagem
A limpeza dos dispositivos de concreto deve ser feita por processo manual ou especial,

para que as paredes e fundo não sejam danificados poÍ impacto.

Nos casos de canalização fechada, a limpeza pode ser feita com equipamento de arraste,
"bucket machine" ou por desagregação hidráulica com jateamento de água de alta pressão,

devendo ser atendida, no que couber. as recomendações da NBR I 1997.

3.3. Fornecimento de tubos

As galerias de águas pluviais serão de seção circular constituídas por tubos de concreto

armado do tipo ponta e bolsa, com diâmetro variando de 0,40 m. de acordo com o determinado

em projeto, devendo atender às especificações da ABNT NBR 8890:2007 (versão

corrigida:2008).

3.4. AbeÍuras de valas

A escavação deverá ser executada segundo indicado em projeto, devendo-se

providenciar tapumes para a contenção da tena depositada ao longo da vala. Se a escavação

vier colocar em risco canalizações de água e esgoto, precisará ser executado um escoramento

adequado para sua sustentação.

A vala somente será aberta quando forem confirmadas as posições de outras tubulações

subterrâneas, e uma vez que os materiais para execução da rede estiverem disponíveis no local

da obra.

As valas que receberão as tubulações serão escavadas segundo a linha de eixo, sendo

respeitados o alinhamento e as cotas indicadas no projeto. devendo ser abertâs no sentido de

jusante para montante, a partir dos pontos de lançamento por gravidade.

A escavação poderá ser feita manualmente ou com equipamento apropriado. No caso

de escavação mecânica, deverá se aproximar do greide para a geratriz inferior da tubulação.

devendo o acerto dos taludes e do fundo da vala ser feito manualmente.

A largura da vala deve ser fixada em função das características do solo e da tubulação

empregada, da profundidade, do tipo de escoramento e do processode escavação.

A largura livre de trabalho na vala deve ser, no mínimo, igual ao diâmetro do tubo mais

gl

3.2. Reforma de bocas de lobo e caixas de passagem existentes

As tampas, bocas e guias chapéu devem ser reformadas ou refeitas quando necessário,

de modo a atender as medidas de projeto.

O nível da tampa de concreto deverá acompanhar o nível da calçada e do meio-fio, de

modo a não existir degrau ou qualqer tipo de obstrículo que possa interferir na circulação de

pedestres.

Qualquer tipo de ruptura apresentada na superfifie devera ser reparada.



0,60 m, para profundidades até 2 m, devendo ser acrescida de 0. l0 m para cada metro ou fração
queexcedera2m.

Qualquer excesso de escavação ou depressão no fundo da vala deve ser preenchido com
material granular fi no, compactado.

O material escavado será depositado, sempre que possível, de um só lado da vala,
afastado I m da borda da escavação. Em casos especiais, poderá a fiscalização determinar
retirada total do material escavado.

Os taludes das escavações de profundidade superior a 1,50 m deverão ser escorados

com peças de madeira ou perfis metiílicos, assegurando estabilidadede acordo com a na,i;Jreza

do solo.

As escavações devem obedecer às normas de segurança vigentes, sendo que essas

devem apresentar sinalização de advertência, inclusive notuma, e barreira de isolamento em

todo seu perímetro, conforme Norma Regulamentadora do MTE NR 18.

3.5. Assentamento dos tubos

O assentamento das tubulações deverá seguir concomitante a abertura das valas, e

deverá ser executado no sentido de jusante para montante, com a bolsa voltada para montante.

Antes do assentamento os tubos deverão ser totalmente limpos, devendo ser verificada

sua regularidade, principalmente antes da execução da junta, aqual deverá ser também

verificada se a ponta eslá perfeitamente centrada em relação à bolsa.

A geratriz infetior da tubulação deve ficar perfeitamente alinhada, tanto em greide como

em planta, com declividade mínima de 2%. As bolsas serão rejuntadas com argamassa de

cimento e areia no traço [:3.

Deverão ser tomados cuidados especiais com o alinhamento, cotas e declividades antes

do reaterro das valas.

l'tA
F.S, J)

3.6. Reaterro de valas

Completado o envolvimento lateral do tubo, deve ser processado o recobrimento da

vala, com material de boa qualidade, isento de pedras e outros corpos estranhos, provenientes

da escavação ou importado. O material utilizado no reaterro poderá ser oriundo da própria

escavação quando o mesmo for de boa qualidade ou dejazida próxima

O preenchimento e o adensamento acima de 0,50 m da geratriz superior da tubulação

podem Ser executAdos por processo mecânicos. O restante do reaterro deve Ser compactado

manual ou mecanicamente até a altura do pavimento existente, ou até a base do pavimento a

recompor. O material excedente da escavação deve ser removido do local.

A vala, até atingir o nível da base do pavimento ou, então, leito da rua ou do logradouro,

se em terra, deve ser preenchido com material de boa qualidade, também em camadas de 20 cm

de espessura, compactadas mecanicamente. de modo a adquirir uma compactação

aproximadamente igual à do solo adjacente, sendo que o restante da vala será preenchido em

camadas de no máximo 20 cm, podendo receber compactação manual ou mecânica. com o solo

próximo da umidade ótima. conforme indicação do ensaio de "Proctor Normal". As últimas

camadas para o preenchimento da vala deverão ser executadas com maior rigor'
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3.7 . Boca de Lobo
Deverá ser realizado escavação mecanizada de vala com profundidade e larguras

conÍbrme detalhe do projeto em anexo. Para realização do radier deverá ser ibito uma
regularização de superfície de solo e compâctação, e será lançado concreto armado com Fck
l5mpa. com preparo através de betoneira. as armaduras do Radier será de aço CA o 8.0mm
cada locm.

A alvenaria será de tijolos cerâmico maciço com espessura de t9cm. assentados com
argamassa (cimento, cal e areia), traço l:2:8 e receberão chapisco de cimento e areias na

espessura de 5mm, preparo mecânico nas faces intemas e externas.

O revestimento da alvenaria será com emboço paulista massa única traço l:4 (cimento

e areia), espessura de 2,0 cm sendo preparo manual, incluindo aditivo impermeabilizante.

A tampa da caixa terá dimensões conforme projeto em anexo, e será de concreto armado
Fck l5mpa com preparo em betoneira, a armadura da malha será de aço CA 50 O 8mm cada

l0cm.

4. PAvIMENTAÇÃo

4.1, Caracteristicas dos materiais e equipâmentos

Todos os materiais e equipamentos utilizados na execução dos serviços de

pavimentação deverão atender às especificações técnicas do DER-PR, conforme as

normas vigentes sobre Especificações de Materiais para Serviços Rodoviáriose Especificações

de Serviços Rodoviários.

4.3. Base de Macadame seco com bica corrida e brita graduada

Após a adequada execução da regularização e compactação do subleito, será distribuída

e compactada uma camada de 20 cm de macadame seco com bica corrida e 15 cm de brita

graduada. com composição granulométrica atendendo as especificações da norma DER/PR ES-

P 05/05.

As condições de execução devem seguir às especificações da norma do DER/PR ES-P

05/05 (Pavimentação: Brita Graduada).

A superfície que receberá a camada de base deve apresentar se desempenada e limpa.

4.2. Condições gerais para execução

Algumas condições gerais são estabelecidas para a execução da obra, dentre elas:

- A responsabilidade civil e ético-profissional pela qualidade, solidez e segurança

da obra e dos serviços é da executante;

- Não será permitida a execução dos serviços objetos desta especificação sem a

implantação prévia da sinalização da obra. conforme norrnas de segurança pertinentesi

- Durante a execução dos serviços devem ser preservadas as condições

ambientais, exigindo-se que todo o material excedente da escavação ou da própria execução

dos dispositivos seja removido das proximidades dos serviços, cuidando-se que este materiâl

não seja conduzido para os cursos d'água, entre outras medidas.
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isenta de pó ou outras substâncias prejudiciais. A distribuição da mistura deve ser realizada
com distribuidor de agregados, de maneira uniforme, sem causar segregação do material. A
energia de compactação deve ser no mínimo a modificada. sendo que a compactação deve ser

idealmente executada no ramo seco, com umidade cerca de l7o abaixo da ótima. obtida no

ensaio de compactação.

A compactação deve evoluir até que se obtenha o grau de compactação mínimo de

100%, em relação a massa específica aparente seca máxima obtidano ensaio de compactação

adotado como referência (energia modificada ou superior).

Não será permitida a execuçào desse serviço, se: não houver o preparo prévio da

superficie a receber a camada de brita. e em dias de chuva.

FLS ?I

4.4. Imprimação
A imprimaçào é uma pintura asfáltica, constituída por uma película betuminosa de

asfalto diluído de cura média CM-30. aplicada sobre a camada de base (granular) para promover

certa coesão à superÍicie da camada. impermeabilizar e conferir condições adequadas de ligação

entre a base e o revestimento asfáltico.

As condições de execução devem seguir às especificações da norma do DER/PR ES-P

I 7/ I 7 (Pavimentação: Pinturas Asfálticas).

Sendo que, a taxa de aplicação do ligante deverá ser obtida experimentalmente,

variando-se a mesma entre 0.8 llm2 a 1.7 | /m'. observando, após 24 horas, qual apresentou

maior eficiência em termos de penetração e formou uma película consistente na superfície

imprimada. sem excessos ou deficiências.

A superficie a ser imprimada deve ser varrida, eliminando o pó e/ou qualquer material

solto, é permitido o ligeiro umedecimento da base, de maneira a facilitar a penetração do ligante.

Aplica-se o ligante, na taxa obtida experimentalmente, de maneira mais uniforme

possível. A temperatura de aplicação deve ser fixada para cada tipo de ligante, em função da

relação temperatura x viscosidade.

Após a aplicação, deve-se esperar o escoamento da água e evaporação do solvente.

O tempo de cura do serviço é função do tipo de ligante empregado, das condições

climáticas e da natureza da superfície da camada, ou seja, deve ser definido em função das

condições particulares vigentes.

Não será permitida a execução desse serviço. se: a temperatura ambiente for igual ou

inferior a l0'C, em dias de chuva, sem o preparo prévio da superÍicie, sem calibragem dos

dispositivos de espargimento.

4.5. Pintura de ligaçâo

A pintura de ligação é uma pintura asfáltica, constituída por uma película betuminosa

de emulsão asfáltica de ruptura rápida RR-2C, aplicada sobre a base,após imprimação, para

promover a aderência entre as camadas.

As condições de execução devem seguir às especificações da norma do DER/PR ES-P

l7117 (Pavimentação: Pinturas Asfálticas). Sendo que, a taxa de aplicação do ligante deverá ser

obtida experimentalmente, variando-se a emulsão entre 0,5 l/m'z a 0,8 I /m" e acrescentando-

se água proporcionalmente entre 0,5 llm, a 0.2 l/m,, a taxa total deve ser sempre igual a 1,0
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l/m'z: após o tempo de cura (4 a 6 horas). deve-se observar qual o teor não provocou

escorrimento do ligante para os bordos e formou uma película superficial consistente, sem

excessos ou defi ciências.

A superfície a ser pintada deve ser varrida, eliminando o pó e/ou qualquer material so lto.

Aplica-se o ligante, na taxa obtida experimentalmente, de maneira mais uniforme
possível. A temperatura de aplicação deve ser fixada para cada tipo de ligante, em função da

relação temperatura x viscosidade.

Após a aplicação. deve-se esperar o escoamento da água e evaporação em decorrência

da ruptura.

O tempo de cura do serviço é função do tipo de ligante empregado, das condições

climáticas e da natureza da superÍicie da camada. ou seja, deve ser definido em função das

condições paniculares vigentes.

Não será permitida a execução desse serviço, se: a temperatura ambiente for igual ou

inferior a l0o C, em dias de chuva, sem o preparo prévio dasuperfície, sem calibragem dos

dispositivos de espargimento.

4.6. Revestimento em CBUQ

Os materiais deverão atender às especiÍicações do DER/PR.

Deverá ser utilizada neste tipo de serviço o material betuminoso utilizado no CBUQ, o

cimento asfáltico de petróleo (CAP), ou seja, CAP 50/70.

O agregado mineral deve ser de pedra britada. isento de matéria orgânica, argila ou

outras substâncias nocivas, devendo ser constituído de partículas limpas. duras. duráveis.

isentos de fragmentos moles ou em decomposição.

A superfície que receber a camada de CBUQ Faixa "C", deve estar limpa, isenta de pó

ou outras substâncias preiudiciais. A mistura deve ser distribuídapor acabadora, de maneira

uniforme, a compressão tem início imediatamente após a distribuição do material.

A capa será de 5 cm de espessura para os trechos de pavimentação nova e para o recape

serão 2 capas de 3 cm cada.

Conforme projeto apresentado em anexo. o teor de CAP utilizado é de 5'00%, com

densidade do CBUQ de 2,623 ton/m3.

A compactação deve evoluir longitudinalmente, iniciando no bordo mais baixo e

progredindo no sentido do bordo mais alto da seção transversal, sendo que em cada passada

deve ser recoberta no mínimo metade da largura da faixa comprimida anteriotmente.

A camada recém-acabada somente deverá ser liberada ao tráfego após o seu completo

resfriamento.

Não será permitida a execução desse serviço: se não houver preparo prévio da

superficie. sem a elaboração do projeto de dosagem da mistura. sem adequada sinalização da

obra, quando a temperatura do ambiente for igual ou inferior a 10" C, e em dias de chuva.

4.7. Equipamentos

Os equipamentos usuais são os seguintes:

- Vassouras mecânicas ou manuais. podendo ainda ser utilizadojato de ar;

- Distribuidor de material betuminoso equipado com bomba reguladora depressão e

B
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sistema completo de aquecimento. capaz de aplicar o material em quantidade uniforme e em
temperatura adequada. Deve ainda conter um aplicador manual para corrigir eventuais falhas
de aplicação;

- Deposito de material betuminoso, que permita aquecimento de maneira uniforme e

que tenha capacidade com o consumo da obra;

- Distribuidores de agregados. rebocáveis ou automotrizes capazes de obter

distribuição homogênea dos agregados;

- Rolo tipo Tandem de 5 (cinco) a 8 (oito) toneladas;

- Vassouras de arrasto, para corrigir eventuais falhas de distribuição de agregados.

- Não será permitida a execução dos serviços de CBUQ em períodos chuvosos, ou

quando a temperatura ambiente for inferior a 10" C;

- Antes do início da execução do tratamento deverá ser efetuada a limpeza total da

pistâ com equipamento adequado;

- Antes da execução do trâtâmento deverá ser determinada a temperatura ideal de

aplicação do material asfáltico, em função da relação temperatura-viscosidade;

- Deve-se adotar um esquema de espargimento de modo a proporcionar recobrimento

triplo em toda a largura da camada (regulagem dos bicos da barra espargidora);

- A compactação será executada no sentido longitudinal, iniciando no lado mais baixo

da seção transversal, sendo que cada passada do equipamento de compactação recubra no

mínimo a metade da largura da faixa já comprimida;

- Não deverá haver coincidência entre asjuntas, de duas camadas sucessivas. devendo

estas estarem defasadas entre si em no mínimo 2,0 m (dois metros);

- Para evitar sobreposição de ligante, nas juntas transversais, será colocado sobre a

superficie da camada anterior, uma faixa de papel com largura mínima de 0,80 m (oitenta

centímetros);

- Os agregados deverão respeitar as especificações do DER/PR e sua granulometria

deve estar encaixada dentro da faixa de trabalho definida neste projeto.

5. MEIO FIO COM SARJETA

5.1. Meio-fio com sarjeta

Projeto prevê a retirada e reassentamento de um trecho de meio-fro pré-moldado.

O meio-fio com sarjeta novo será extrusado. terá a seção indicada no projeto e deverá

ser executado com concreto com fck mínimo de l5 Mpa aos 28 dias.

O concreto deve ser preparado de acordo com o prescrito na norma NBR-12655, além

de atender ao que dispõem as especiÍicações do DER/PR.

Deverá ser considerado rebaixo no meio-fio para entrada de veículos em todos os lotes

e para râmpas de acessibilidade, conforme detalhado no projeto.

Para âssentamento, deverá ser seguida a seguinte metodologia:

- Escavação e/ou conformação da porção anexa à borda do pavimento, de acordo

com os alinhamentos, cotas e dimensões do projeto;

22
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- Execução de lastro de brita, para regularizaçáo do terreno e apoio do meio-fio;

- Lançamento do concreto e moldagem. através de fôrma metálica deslizante

acoplada à máquina automotriz.

- Interrupção da concretagem e execução das juntas de dilatação, a intervalos de

I 2 m. preenchidas com asfalto;

- Para garantir maior resistência dos meios-fios a impactos laterais, deve ser

executada a contenção lateral, que consiste na colocação do solo no próprio local formando um

triângulo de 0,I 5 m de altura por I ,00 m de base atrás dos meios-fios. Essa porção deverá ser

compactada através de soquetes manuais.

6, CONTROLEDEQUALIDADE/ENSAIOS

6.1 Regularização e compactação do subleito

- Determinação da massa específica aparente "in situ", com emprego do frasco de areia

(Grau de Compactagão) - Norma DNER-ME 092194 - mínimo I ensaio a cada I 00 m de pista.

6.2 Base e Sub-base

- Análise Granulométrica dos Agregados - Norma DNER-ME 083/98 - mínimo I

ensaio a cada 100 m de pista, para cada camada (sub-base e base);

- Determinação da massa específica aparente "in situ"' com emprego do frasco de areia

(Grau de Compactação) - Norma DNER-ME 052194 ou 088/94 e Norma DNER-ME 092/94

(de acordo com a Norma DNIT l4l1201o-ES) - mínimo I ensaio a cada 100 m de pista, para

cada camada (sub-base e base).

6.3 Imprimação e Pintura de ligação

- Taxa de Ligante Asfáltico (mediante a colocação de bandejas de massa e área

conhecidas na pista onde está sendo feita a aplicação) - mínimo I ensaio a cada 800 m2 de

pista, para cada camada (imprimação e pintura de ligação).

-ControledeTaxasdeAplicaçãoeespalhamentodecadacamada_NormaDNIT
14812012- ES - mínimo I ensaio a cada 800 m2 de pista, para cada camada (imprimação e

pintura de ligação).

6.4 Reve.stimento em CBUQ

- Determinação da espessura do revestimento com a extração de corpos de prova com a

utilização de sonda rotativa (medir a altura do corpo-de-prova com paquímetro' em quatro

posições equidistantes, e adotar como altura o valor da média aritmética das quatro leituras) -

Os serviços serão aceitos somente se executados em conformidade com as

especificações de projeto, do memorial e caderno de encargos: sendo que os materiais e

equipamento utilizados devem atender às respectivas especificações técnicas.

Deverão ainda ser precedidos os seguintes ensaios. para aceitação dos serviços de

pavimentação:
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mínimo I ensaio a cada 700 m2 de pista;

- Percentagem de Betume - Norma DNER-ME 053194 - mínimo I ensaio a cada 700

m2 de pista;

- Determinação da Densidade Aparente - Norma DNER-ME I l7194 - mínimo I ensaio

a cada 700 m2 de pista;

- Grau de Compactação (razão entre a densidade aparente da massa asfáltica compactada
na pista e a densidade máxima indicada em laboratório para a mistura - ensaio Marshall) -
mínimo I ensaio a cada 700 m2 de pista.

Antes do início dos serviços deverá ser apresentada à fiscalização o projeto de massa

asfáltica (traço). baseado pelo Método Marshall. de todas as misturas das camadas do

revestimento asfáltico, produzidas em conformidade com as especificações do DER-PR e/ou

DNIT, atendendo as condições indicadas no projeto, com as devidas adaptações inerentes a

disponibilidade de materiais na região.

Durante a execução da obra, todos os consumos de materiais das misturas serão

reavaliados através de ensaios. Os serviços somente serão aceitos e medidos se forem

executados dentro da margem de tolerância, conforme especificações do DER-PR e/ou DNIT.

Os consumos de materiais aferidos através de ensaios, quando executados a menor do

que os quantitativos contratados, desde que aceitos tecnicamente pela fiscalização. serão

glosados e descontados nas medições. Consumos acima dos quantitativos contratados só serão

aceitos se forem previstos e aprovados pelo Município. antes da execução.

7 PAVIMENTAÇAO Dtr CALÇADAS

A pavimentação será executada em blocos intertravados de concreto (tipo "pavei').
O solo que receberá o novo pavimento deverá ser regularizado, nivelado e

compactado com placa vibratória, mantendo-se os devidos caimentos.

Sobre a sub-base regularizada será aplicada uma camada de pó de pedra, na espessura

de l0 cm.
Os blocos a serem empregados, serão de concreto vibro-prensado, com resistência

final à compressão e abrasão de no mínimo 35 MPa, conforme normas da ABNT e nas

dimensões e modelos conforme projeto.
Os cortes de peças para encaixes de formação dos desenhos no piso deverão ser

perfeitos.
Em caso de discordância entre o projeto e o executado' a fiscalização da contratante

terá o direito de solicitar a remoção de qualquer parte ou mesmo o todo dos pavimentos para

que sejam recolocados, por conta da Contratada: portanto, se durante a locação houver

quaisquer discordâncias com o projeto, estas deverão ser sanadas previamente ao

assentamento.
Deverão ser observadas as espessuras de cada tipo de piso, sendo que o bloco utilizado

terá espessura geral de 6 cm, com dimensões de 20x I Ocm. O nivelamento superior das peças

deverá ser perfeito, sem a existência de desníveis, degraus ou ressaltos'

Também deverão ser observados e obedecidos os desenhos apresentados em projeto'

principalmente na formação das rampas para portadores de deficiência e curvaturas de

esquinas.
Para evitar irregularidades na superficie, não se deve transitar sobre a base antes do

assentamento dos blocõs. Onde só houver trânsito de pedestres, o assentâmento se dará sobre

o solo nivelado e compactado, seguido de camada de areia. na espessura de l0 cm'

4
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Posteriormente far-se-á o aplainamento da superÍicie com uso de régua de
nivelamento. após o que a área não pode mais ser pisada. O acabamento seni feito pela
colocação de uma camada de areia fina (que será responsável pelo rejunte) e nova
compactação. cuidando para que os vãos entre as peças sejam preenchidos pela areia. O
excesso de areia deverá ser eliminado por varrição.

O trânsito sobre a pavimentação só poderá ser liberado quando todos os serviços
estiverem completos. Nos locais indicados em projeto, deverá ser previsto rampas de acesso
nos passeios públicos para atender aos portadores de deficiência fisica, conforme
detalhamento constante em projeto e normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT.

Conforme detalhes no projeto deverá ser pintado o piso na cor vermelha pâra que os
desenhos do projeto sejam feitos corretâmente, sem nenhuma irregularidade.

8. SINALIZAÇAO VIARIA

Nos locais indicados no projeto deverão ser implantadas placas de sinalização vertical,

bem como deverá ser executada a pintura da sinalização horizontal. ambas conforme normas e

especificações do CONTRAN - Conselho Nacional de Trânsito.

9. coNStDERAÇÕrSrrN.qJS

noCesàr Campos

ro Civil

CREA-PR I7I .596/D

uEn

A obra obedecerá à boa técnica, atendendo às recomendações das normas técnicas

vigentes. Deverá estar disponibilizada em canteiro a seguinte documentação: projetos,

orçamento, cronograma, memorial, diário de obra, Anotações de Responsabilidade Técnica e

alvará de construção.

A empresa responsabiliza-se pela execução e ônus financeiro de eventuais serviços

extras, indispensáveis à perfeita execução da obra. mesmo que não constem no projeto.

memorial e orçamento.

A obra será entregue completamente limpa, devidamente testada e em perfeito estado

de trafegabilidade.

As especificações dos serviços de pavimentação obedecerão às especificações técnicas

do DER-PR.

Santa Maria do Oeste, 29 de janeiro de 2024.

l



2

Ê

ê

-ãg
d

ã
I
3

IRECHO PARA RECUPERAÇÃO DE

2

TRECHOS A SEREM PAVIMENTADOS

PÊRiIIIRO URBÁ}íO

SANÍA MARIA DO OESIE,PR

IRECHO PARA IIFI-ANÍAÇÁO OE LOMEAOÂS )

)!

PFEIEÍTUFA [1,iIICIP/ÀL DI SAI.TÂ
fAFtA DO OEST'

affi çlo^..^LÉ

ÀEúÀ!q*&!:'r.!!

ot/te

luNes

)

LEGENOA
NORTE

V

t
I

À

I
\ v

,t'/

L

\1

\ \\ \

/,

)

.1

I
F.-.-y*-

LL

i
fl
4
$

il

IT& 7
N

A-*ffi

f,ü\W 1 II!
a:x ? --...:-

àY,M
::/

-__l



\

§§r

PLÂNTA DE DEMOLIÇÁO E TERRAPLÁNAGEM ) )

,--.:.

i@]l

CORIE A.A

MEIO FIO TIPO 2 MEIO FIO TIPO /

LEGENOA

@!e'Jqrô4rtÉ.(ó*luurc

Ik^*!sv.{.Àô
I e ÉFratud.Em
E IrIÚe4rl.-^oÉMv.arÉE

:*Ef,lo4.*i.roe

-â!.(xlo4@EBo
k. E.*trâlrÉnE
I Ereie^ilu§
I E*te^úau

PBIFIITI,RA II,NICIPÂL DE SAiITA
UAFIÂ DO OESTE

02/16

-é
ô1

\

\
mlfEê*

ü4{E

á

I

V
E
L

F-
=

I I
L

/§
&§/

_-.i



CORTE 8.8'

coRrE c-c'

MFtO FtO ]lPO 2 ME|O Fto ÍtPo /

I

h

NORÍE

,' ESCÀPE 06 - 29,19 Íf

I
@
@

I
I

LEGENDA

Ée,clo*BEfta.[ÚE
. sr@§& 4 .cdço É rui'@

l*@á. 0q1o* r^v eôÉ@

*blÇlo*c<Mfo.4

é

)

PFEFE]TT'FÂ PlT'iIICIPÃL DE SANTA
P|AFTA DO OESTE

Bffi^(JOAFAIB

o3/r6

rlir.\B ,

.í-,\1§l

PLANTA DE DEMOLIÇÂO E TERRÂPLÂN/^-)

-ô..

I
ll

)

!

iit:

------r------



M
I
m
M

=

a
I

LEGENDA

*e,rocP^ErcÉME
EB..'J(lo*.!dçoE3u!8fu

l@*.r^McÁod v BÉúEo

oErcltÁo*c*imP^Rl

r'---Eã-
I

CORTE D. D'

CORTE E. E'

§::ti

@)
PFEFI]ÍUFÀ [UiaIClP]ÀL tD- ISÀNTA

MAFIA DO OIIETT

e.ôàÉn* r !4j94

04/ 16
PLANTA DE DEMOLIÇÃO E IERRAPLÁNAC )

MEIO FIO TIPO 2 MEIO FIO TIPO /

t^

tÉ

\

V

**"f

)
I

T



I
àI

s

B

á

2
q
I

9,

ts

h

"rd9',PS

I
à

i
í

J+f*
'í

[,
Êdí

li
tl

'-
t
,

J]k

É1
rl=rll

F,

lr.i:r
IIE!E I E

IIIIII9!!!!illl!!qi;ir.rá!r! ií,1

ffi

t.
t:

1
;
i

,
;l

t
t

3

,

i
i
g

I!

f

Ê

s

À

_- [ ,--- tE-,

i

§

J.

I

I
I
õ

i

o
0l

o

ãt

la
lB*

:i:i

T

i
i

!!
it
rt
E

rSIt
r=
s!
:!!
[Iltg

t!
s
D
2
D

T= \1

tr

íE

Ft

-á t]3 I ll
À!

vI

Itiiitl

W

:

\;\
\\^\

\

i

:F

Iffi
a

I

E

I

§

,

t
ti

E:

L

ll



2

=

.,/

F
-
E
l

ii dtu
ii {ffi}

\"r*r
ilt

t§Í

!ãã

ibe '

;i tHlilz
EÉ}>qt;

r

i
I

Y5

ii
!a

ó

ç

!
8

õ
3ffi

!E

E

I
;

§j
f

õ

It\---
F_-_-41

ç

-
t

É
ê

I

,l

iiíí
ílÍri
j;t ii

í
ti

i.ii
À;

ii

t

§

E

,

3

1Ê

it
q8

-{.

ã
i

:I!tq

iE
i!c

I

É

Ei

o
I

@_

o
a
o

a

*

3;
la

i:

s

!!
ít.!t
ttt
.{

iE.Êl
. ri
: 19
. E;irI!0

It
o
D
z.{
D

I

qt

ô?

l

:

7

/

II'

it

:t
i3

\

l

"

uxI
\

B
,E

E

E
e
t-

/ll

-t

t

!

T

l=-

1

t
3 :

.ll

,§r-

II
H=L
II

-1--+-l

l--

t

t-



ESCAPE @ - 360,97,f

,.LOMBAOA lIPO II

CORTE B.B'

coRrE c -c'

@ LEGENOA:

@Pv*FçrorFrru
6ro4{.r(@
m w@sErm

: d§rçro4c*i.E9n
MEIOFIOTIPO2 MEIO FIO TIPO 7

EÉ&.
LOI'8ADA TIPO I

LOMBADA TIPO IIr#)
I

.'EscaPE06,29.10lrl

PLÁNTA DE PAVIMENT ÇÂo )

Itrr
ryJ

PREFEITI'E,À MUNtCiPÂL DE SÂi\ITÁ
lYl,ÀEIÂ DO OEsÍE

o2/t6

T

(
.\i -

\

.ô.

I
\

,\ ,

«

,.*.*-."=-l

/
7///

7,

t

"{

"í =-

&f,o

=-É.-

T

ieb<@{E!t:ot

q1



i'trys

MEIO FIO TIPO 2

," ')L€GÊNDA:

M P vríEtrr ÇrosFarnc^

wk E§FÁrrco

@aMktuúEEúÊ

CORTEO.D'

H--
CORIE E E

l!

;;;ÔErcÚC-ÀÔoÉ.*cRrÔ

J

iJ&.'i

TRAVESSIA ETEVADA

MEIO FIO TIPO 7

PBEFEITI,RA f,IUiIICIPAL DE !5AÍ\|TA
IABIA DO OESTE

oa/t6PLANTA DE PAVIMENTAÇÂO )

L T- I

L
n;;;-

ríli
a*!!- tr*1

T



RUA GENERSO
KARPINSKI

J,*^,..1

!u

E
ç

\Í
sõ
in

{;
traO

l4i
!.

o
J
-
tl

a
o

=ç-
o

ã

x
D
C
?
?
a)
zJ
En
o

sõ
§;

)"fi I I ts

!§;:..Àis
A i:;: ài I

3

§d

9
e
o

3

<
I
Ia

@n
z
a)

+

q

o

: i

P

t!2
I

i
L

i
L

t

t!2g
=

E

a

9r
Â§

!E
13

ii
3i

-t.-
EEÉ

i
c.:ri

II *il * 1-"*^*. i

o

s
o

§1'\\
EBh "
-$N

à

tia
13t

ii
üà

i
s

5

I

!,
n
!tiI

iI
D=o!
oã
o_-
qÉ

O
ttt

o
D
2
D

Ê

.," \ÓrLJ 

-

j28t
1,.

l

il

i

*P

:F
!8

!



TINHA SIMPLES SECCIONADA

:a

LINHA DUPLÁ CO ÍNUÂ

FAIXÂ DE ÍRAVESSIA OE PEDESTRES

TINHÁ DE CANALZAÇÃO

PLANIA DE SINÂIIZÁÇÁO

*l
§

PREFE]TI,iÂ UUi'ICIPÂL DE AÂilTÂ
ilAFIA Dc, OEgT!

húxú^êoerrÉ

4q4!@tub '!à.10c

to/16) )

/// //

',//l t
-e_____T-

l

)/r
r / /r

-\
\-

l.t-.___t-__________t_É__]l

\

:\

V .l

rr
l
1

',l



g

t

<!2

9r,

o
E

=

Õ

ç

B
q

,/
ts
?

LJ

"/

8=

ç

o
I
6
e

! ísí

a _1i *

i;
i!-

?

ai!
il I

!9

í!;

3

d!
ã;

{

o

í

i:
3;

ii

!,
nI!

i!
ir
P!
:q
ilio,

s
D
2{
D

É

,r, h?

-T=

I

tl

!

\tE
\§,* c

_-]__--\x
\à u

o

o
\,/

L

[|!til
-r-l'r-r-rnr..!LJ.rn-Lr

,}
.t)

EÉ r
1Tdf
á

=lgl

I

,,o

':': L

.l

ilr* 1"lf

=1,



3=

E

o

FP

V
I
Ê

gE:

,E

ç

t
I !

s
!

t
a

q

I

i 3i1

I

! --É!i
a9i

E

3 ir

3

:ii

.E

í!e
Íií
18s

o

N

o

J e

2
ã

Ã

§

i:
3;

l:.

:T

t

!!
ttt
!!

t§
! t!
É 9:i;!!,il

t!o
n
o
D
z{
D

k
--r=--

FLSl--.----..-

,..\

VlJ/r
,,' o'

oal
;i

i_
,I

â \

\\

tl_-.,]

{$ü

\

,- lE=l
*1ãl
3t

'-1
I

I

l
J

t",,c---7

.+
,4

LJ

fI

l
J

[I[Iil

I

EE rl

i

tlL-.1 '1

a

l--."+



o
ol --7* I

.l
LOMMOA TIPO I

LOMBADA TIPO II

FÂIXÁ DE TRAVESSIÁ DE PEDESTR€S

@

@
lÍ-.-1.+,**,-_ r,.1í

x

DETATXE ACESSOS DE VE|CULOS

!!! q!!!!!a!q!!!
rl!_sJ*AcÁo DE PLÂcÁ

@

ê o

a
e^

--àà-

@

@ V
EV

P'IEFItfl'BÂ TUNICIPAL I'I 3AilTA
IIAEIA DO OESTE

!n*EúáçÁo a!r^(ÍEr

)or snieLrznçlo )

z,

q
s, 13/t6

I

tI I

hl
,%

-
I

11

r-1
ar.-_---]1
í

fà

-__---- 
_,J

-1

r-f
trJ
t

IJ
Irl

-1

rJ

,

-- --Jtl

l

LTNHA DUPT,A coNTiNUA

l I

+

l o ,.---,]J

m=

\r
\s

-_t

r--

t



9iV @

2,

q
c

@

o

LOMBÂDA TIPO I

I

m

LII,IHA DUPIÁ COI,III UA

r+N,q]41ÁÇÁ0 DE PLACA ! -a_]+ 
L . . 1

FAIXA DE IRAVESSh OE PEOESTRES

lÍ--*-T'

e o LINHA DE CANALIZÂÇÀO

I

V
g

so
@

ll_-_r*____r-_11 TRAVESSIA ÉLEVAOA

PTANIA DE SINALIZAÇÁO

I

r-rl

PREFEITUBA II,XICIPAL DE SANTA
TARIÂ DO OEgTt

PRoJETo DE slNALtzÂçÀo

t4/t6)

@i

f -r

l

!l
TTT

lh
t

V

I

t
.1-*,.J-.-j--

+
L

. r'1_-^ r"í
I r

OETALHE AcEssOs DE VEICULOS

m
lr_l l l

s
@
lÉl

-l
I

rÚT,
_____;;Í-----ii;

eÍ---- rt-----iãTi-

,T,



@

I

,o
ip

tc

;i
ti

r
I

@
@

o,,t

ç

I

I

I
Í

L]L]L]L]

2
a,

DE OL

I

õ

ç

I

t

!!

o

T

E+

ç

ó

§
a

E

I

a
E

a

ít
1

I

3
I

!

i di:

!!

a

iíâ
rit
31

Êi-

E

ti!

'Ei*iiiitiB

a
iq:
É8ó

I
z

ü itl

r

92

!Ê,a

í

o

lõ

o

o

,@

li

;@

V

Il
ii @@

i

i:r;
íI

4à

1'

I
I

!!I!
ln
.{

!i»!
P:
:q
4l!tg

n
o
D
a
D

§

Ê

à

tr

@+i; FIS;:!-.

:!
'ê":

L ILL| lr
"'1'l;l'l; lt

t

tt

LJ--

f-----..--.----

=-J

V

)

/___+_

@C
/.ii;i

I

1il||ilil

IÕ

:!
!:F

3
I

tr ltH;llt \Jll .ril I

ll ilii ill -Ír"1 ílt I

llHj
L-JIE-;\i

!i;irô Iili i.,i
-.1

d

E

l

m

tr

à

UilL_ltllT

l]ll

a

I

:

tl

_ ____{ll



o

E

o

.à

,/

ot

I
o

;o ;o
\ o

o o

6=

ç

i

?

t-l

o

I

ç

c
P

t:o

a

to
8

o

o

I

9

I
i

á

g

4

al g

i

n

í
!

::i

9i

ir!:

I
!!3

i1"a3i

gg!
iá;

E

r

J !

I
g

á

It

i
E

H

k

t
!
I

;t!;i
à:

:'
E

!!
n
n!{

rs
" i:i »=
É P:
É:9
r tl

íO
it
o
D
a
D

i,O

r---.-

rQ tl

I
I
3

, :0.
':;

ro

,>
lO

)

,l

\-:-.-

i:O

LL

L

r

io

l----=H=--i
N

)

H

))

§r

=L_{

:,o
I

,-1

L
--l.----



30101124 11:36 Banco do Brasil

-," i.\
G337301132954043011

3010112024 11 36 M

Pagamênto de títulos com débito em conta corrente

30/01/2024
41\1047 47

CTIENTÉI PREF IIUti STÁ XÂRIA D.OEsT
AGENCIA: 4757-0 COr,lÍÂ:

EANCO DO BRASIL

CO|'IPROVANTE OE PAGAI,4ENTO OE IIÍULO5

11r36:04
oú1

70.541. 2

CÀIXA ECONOITICA FEDERÂT

LO 4988 12904 10aot20 24444âOV687 L7 L49 64LOOOW99 6 4
BEilEFICIARIO:
CONSELHO REG EIIGENHÂRIÁ E AGRO

I\PüE FANÍÁsIA:
COí{sELHO REG EI{GENHÂRIA Ê AGROI'I PR

ClriPl : 76. 639. 3a4l09o1- 59

8ETÉFICIÂRIO FINAL:
CONSELH() REG ENGENHARIA E ÀGRO PR

CNPI : 76.639.384/O€O1-59
PAGÂDOR:

I.iUI.IICIP]O DE SAI.ITA IIÂRIA DO OESTE

CNP ) | 95. 68{. 544 / OO9A- 26

NR. DOCUüENTO

)ATA DÉ VENCIIIENTO

v 0ÀÍA DO PAGAnEflTO

VÂLOR OO DOCUI,I€NTO

VALOR COBRÁDO

13.0€1
29/02/2024
30/sr/2s24

99,64
99,64

NR.AUTENTICACAO 8.464.918-134. 840.659

centrâl de Àtêndinênto BB

4OO4 üO1 Càpít:eís e rêgioes metropolitanas
OAOO 729 0@L oemais locâlidedes.
Consultas, lnfonnacoes e servicos transaclonals.

sAC B8
aaso 729 g72z

Informa(o€s, reclãmaçoes, cancelamento de
produtos € servicos.

0uvidoria
à8@ 729 s57A
Rêclanacoes nao solucionadas nos canais
hebituâis àgeície, SAC e dêhals canais de
atendimento.

Atendimento a Oeficientês Auditivos ou de Fâla
9€60 729 eêA8
Infornâcoes, reclamacoês,(âncelanênto de cartao,
outros produtos e servicos de Ouvldorla.

\./Assinada pol JE686045 ADAO SANTANA DE LIMA

JE685983 OSCÂR DELGAOO

Írânsãçào êÍetuada com sucesso.

301011202411:35:11

30/01/2024 11:36r04

Transaçâo eíeluada com sucêsso poÍ: JE685983 OSCAR DELGADO

httosi//autoatendimento bb.com.br/apf-apÊautoatendimento/index .hlml?v=2.24.o#ltemotate/-2Fpendencias-2FGTpybb 1t1

§l



Bêneficiá.io

CONSELHO REG ENGENHARIA E AGRON PR
Éndereço do Bsnêíêláílo
DOUTOR ZAMENHOF,3s,.ALTO DA GLORINCURITIBA

Pagador

IVUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
cPF/Ci

95.684.544/0001-
Endêreço do Pagador

Dâta Documênto

3010112024

Ag./Cod. Bênaficiário

0373/0081294

c
00000-c

SácâdôrlBenêficiáriô Finâl

lnstruçôes (Tetlo de Rêsponsabilidede do Bêneficlário)
ART 1720240499097 - Contratantô:
MUNICIPIO DE SANTA I\,IARIA DO OESTE
NAO RECÊBER APOS O VENCIMENTO

cPFlcÀ

Dt. de Procêssâmênto

30la1Do24
Num. Doclmenlo

240003687'1 4
Aceite

slM
Carteira

RG
EspÉ

c

Vencimêr

R$ 99,64 291021202
Autentic3ção Meànicâ - Recibo do PagãSAC CAIXr! 0800 726 01 01 (iÍíôÍmrÉÊs, rcclâÍr.ç!!5, Eugoslôês s .lo9io6)

Pere pessoas com dêficiência áudiliva ou de íala:oBl) 726 2192
O{xidori.: 0AA0 725 7474

CAIXA 104-0 10490.81290 43010.120244 40003.687171 4 964í00000099{
câl agêlnento

PREFERENCIALMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS ATE O VALOR LIMITE
N

DOUTOR ZAITjIENHOF,35,-ALTO OA GLORIA/CURIÍIBA

3010112024

Uso do Banco

29t02t2024

0373/0081294

14010202400036871-4

76.639.384/0001-59
PR 8003G320

Vâlor do Documonto

99,84

ÂRT 1720240499097 - Conlralante:

MUNICIPIO DE SANTÂ MARIÀ DO OESTE

NÀO RECEBER ÂPOS O VENCIMENTO

Pasâdor: MUNICIPIO DE SANTA MARTA DO OESTE

Endêrêço: ,,J

8ênefciário Final:

CPF/CNPJ

UF:

, Outres Deduçôes/Abatimer

+) Mora/Multâ/JuÍos

+) Outros AcÍéscimos

Num.0ocumenlo
24000368714

Espécie Ooc-
OUT stM

Dale do Procêssamento
3010112024

Espécie Moeda

R§

Qtde. [,4oedaCârleirâ

RG

CPF/CNPJ

95.684.544/0001-

cEP: 00000-0

Nosso NúmeB

1401 0202400036871-4
Valor do Documento

UF

PR

cPF/Ct

76.639.384/000í -

t
80030-:



ffi
Anotação dê Responsabilidade Técnica - ART

Lei no 6.495, de 7 de dêzembro de 1977

-1.R€
sponsávêl Íécnlco

BRUNO CESAR DE CAMPOS

ENGENHEIRO CIVIL :.

2. Dàdos do Contrato

contratanre: MUNICÍP|O DE SANTA MÁR|A DO OESTE

RUA JOSE DE F.RANÇA PEREIRÁ, 1O

CENTRO . SANTA INARIA.EO OESTE/PR 85230-OOO

trato: 
-:10/2023

Celebrado em: 2410212023Con

,,'AçP Insiltucional:Oigâo- Público (Servidor/Empregado)

Páglna U2

CREA-PR ART de Obra ou Servi co
172024049909

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná FLS

, RNP] 171772694'l

cêrreka: PR-í 71596/D

Tipo de contratânle: Pessoa JurÍdicâ (Dlrêito PúÊi ico)trasileira

9t2024

CNPJ: 95.684.544/0001.26

Coordenadas GeogÍáíicâs: -24,940107 x -51

RüA AcENoR DE oLrvErRA, s/N ...
CENTàb -,SÂNTA MARIA Do oESTE/PR 85230-OOO

Dât ge,láício: 0110412024 Prêvisão d6 término: 02/0

Éúrietrirtor lvluNlcíPlo DE SANTA t\,,lARlA DO OESTE

,8 2

RUA JOAOUIM MONTEIRO SOBRINHO, S/N

CENTRO - SANTA t\,lARlA DO OESTE/PR 85230400
Oata de Iníclo: O1lO4l2O24 - Prevlsào de térmlno: 0210912024

eroprierário: MUNICIPIO DE SANTÁ NIARIA DO.OESTE

CNPJ:95.68 00t

coordenadas Geôsráficâs: -24,S39532 x -51.871099

. - : ONPJ:95.684.5114/0001-26

6-2

RUA GERi.irANo wENDLÊR, s/N
CÊNTRO - SANTA MARIA.DO OESTE/PR 8523O.OOO

Dâtâ dê lnício: 0110412024 Prêvlsão de término: 0210912024

propíieráÍio: MUNICÍP|O DÊ SÀNTA TVAR|A DO OESTE

' .t .
Goordenadas GêoàÉíicâs: -24,93n 45 x -51 ,870925

cNP.l: 95.684.5,{4/0001.26

RUA VERCI GEANDE, S/N

CENTRO..TSANTA MARIA DO-OESTE/PR 85230-000

8{2*' Prêvisáo dê téÍmino: O2lOgl2O2+.

Íeri: oe snure llnRtA Do oESTE.

nadas Goográticãs: -24,936712 x -51,870792

CNPJ:95.684. 1-26

A CELSO FERREIRA JORGE , SiN

cÉNrRci ::SANTA MARTA Do oESTE,trR 8s230-000
j ^, ..i,

Datâdalniclp: 0110412024 Previsào de tÉrmlno: O2lOgl2O24 - Coordenadas Geográficas: -24,936375 x -51,86996 .

o: l\.4LlNlC IPIO DE SANÍA MARIA OO OESTE cNPJ:95.684 1-26

RU;{ VITOR GRANDE SN
CENTRO - SANTA MARIA DO OESTE/PR 8523O.OOO

Data dê lnÍcio: O1lO4l2O24 Prevlsão de término: OAOgl2O24

Propnetário MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

RUA GENEROSO KARPINSKI, S/N

CENTRO . SANTA MARIAEO OESTE/PR 8523O.OOO',.'.'.] :

Coordenâdas Gêográficas: -24,935832 x -51,87041

.l : cNPJ: 95.684.s,t4looo1-26

Derâ dê lnlcioi 0110412024 Érêilsão de lérmino: O2tOgl2O24

P.op detirlo: MUNIiIÊIÔ.DE SANTÁ MARIA DO OESTE

eeoideiâd* êeôgráícâÊ: -24,93071 x -51,a73774

cNPJ: 95.684.544,/0001.26

- 
4. Atlv6adê Tecntca ------_-_- -

:

lDrmenslonEmentó..ElaboràÉo dê orçâmenlo, Projeto] de pavime ntaçào àstáfià para vias irbanas

lftaOora. çàri-dá oiçamento, Projetol de s,na lizaçào viáia

fElaboraçáo-dé-orçameÀto, Projetol de pavrm entaçáo em concrcto para vÉs.urâanas !
lEÉb.brà'çao dê orçri;iãlnto; Projetol de srste mas de drcnagem pab ôbrai civis galeia ,:
igfeir',ir:düo ae.o-Ejêriéhto, Projetol de sistem as de drcnagem paa obns civis boca de lobo

Quantidãde
5572,40
1206,24 .,-
2*,13 . . '
72,00. :-

16,0d-' :i'

4,00.

Unidade

t'^2
:M2

t.42

[ElaboÍação oe oÍdamento, Projelo] de s,ste mas de drenagem paía obras civis poço de visúa paa drenagem

lElâboraÉo de orçamento. Projetol de sisfe mas de drenagem para ob'as civis meio-fio

[Elaboráfio dá orçamênto, Projeto] de sisle mas de drcnagem pata oôra§ civi! descida dãgua

817,67

3,00

7, Assinaturas

Após

CR:Â.PN,

a conclusão das atividâdês técnicãi ó profisslonâl dêverá procedêí e baixa destâ ART

8.lnfoímaçôes

A autênücldâdE dêstã anÍ podê !er veíiÍ1..dà em http5://teNito!.crêa-pr.org.br/publico/art
lmpresso em: 30/01/2024 08131:49

,/

r

Datá de lnício:

UNID'

UNID
'úruto

Efft#trffiIrffi
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Anotôqã. de Responsabilidade Técnica - ART

Lei no 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA.PR ART de Obra ou
772024049909

conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

+1

CREA.PR

coníorme lníormações no

rê3po.sâbllidàdê do píoíissionâl

0800 041 0067

org.br

oO OÊíÉ - CN Pi: 95.684.544/0001-25

Documento essinado êletío
Crea-PR PR-171596/D, na áreâ
na data 30/0U2024 e hora

DE CAMPOS, íegistro
de login ê senhâ,

ECBS*R

Eril##Elffi#t
']ffi

a âut.nticidadê dêstã aRT podê têrveriílcadà êm httP5://5e.vicos.crêa'pÍ.orE.brlPUbli.o/art
Lmprêsso em: 30/0V202Á 08:31r49

FrsLL
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Município de Santa Maria do Oeste
Solicitação 22024

Sollclt Clo

2
Sollcll.lrb
Cdgo

Contratação de Serviço 21t02t2021 1

106497.5 ANTONO BORGES

Procarao GJrdo

0D024
Locâl

39 GABNEIE Do sEcFErARo DE URBANSÍIÁ)
órgâo

12 SECREIARA MUNIGPAL E URBAN§iâC
Formr da pagÍnanto

@NFORÍ\'E PRBTAÇÁO E SERVçOS E IIED@ES Depósito bancário
Entrêga

Dâs

pÀvÍMENTÀÇÃo EM cBUo co!í ÁREÀ TorÀr, DE 5.512,410 M. DE pÀvrMENrÀÇÁo coM ExEc0çÃo DE BÀsE E 3.474,98
M. DE RECAPE ÀSFÁtTIco. o PRÔJETo INCLUI DRENÀGEM, URBÀNIzAqÃo E sÍNÀLIzÀçÁO, CONEOR}1E PROJETO DE

ENGENHÀRIÀ, PLANILHÀ oRÇÀMENTÀRIÀ E MEMoRIAI DISCRITIVO, QUE SERÁO EXECUTADOS NÀS RUÀS ÀGENOR DE

OIIVEIRÀ, GENEROSO KÀRPINSKI, VITOR GRÀNDE, CE],SO FERREÍRÀ JORGE, VERCI GRÀNDE, GERT.'ÀNDO IíENDIER,
JoÀourM MoNTEÍRo soBRrNHo, ÀLEXÀNDRE KoRDÍAK, JoÃo roMEM, LiDro roMEM, JoÀourM NUNEs E JosÉ
SCHEREINER, SITUÀDÀS NÀ SEDE OO HUNICIPIO DE SANTÀ MÀRIA DO OESTE _ PR.

Justifrcatiw:

TÀr sorrcrrAÇÃo JUsrrFÍcÀ-sE, LEvÀNDo El{ coNsrDERÀÇÁo ouE sÃo RUAS No cENÍRo Do uuNrcrpro DE sÀNTÀ
MÀRIÀ DO OESTE, COU ÀCESSO ÀS ESCOTÀS E CRECIIES, RUÀS COM PRESENÇÀ DE EMPRESÀS E COMERCÍO DE GÀRNDE

ELSXO DE PEDESTRES E VEICULOS.

Códlgo l{o,l|c
014358 PAVTMENÍAÇÃo EM csuo

coM ÂREA ÍoÍAL oE s.572,i0 i,F, sENoo 2.097,42 i,F DE PAVTMENTAçÀo coM E)GcuÇÀo
DE EASE E 3.4?4,98 i# oE RECAPÉ AsFÁLIco. o PRoJETO INCLUI DRENÀGEM.

uRBANrzÂçÃo E srNAUzÂÇÃo, coNFoRME pRoJETo oE ENGENHÂRrÂ ptÂNrLHÂ

ORçAMENÍÂRIÀ E MEMORIAL DESCRINVO,

Unldaala

UN

Oúanüdad.
1,00

Unltórlo

937.170,62

Valor

937,{70,62

roÍll- s37.{70,82

Emrôp(Í ETrANE FAR!qROOR|GUES n \ã3&,563v z1@t?@41551á

Lü
00í.Loto 001

Íorrl GERIL e3?.4r0,62
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Setor de Lic ita çã o

Preliminarmente, defiro o requerimento da solicitação da Secretaria Municipal
de Urbanismo, solicitando a "PAVIMENTAÇÃO EM CBUqCOM Ánea totAt of 5.572,40

M2, SENDO 2.097,42 M2 DE PAVTMENTAçÃO COM EXECUçÃO DE BASE E 3.47498 M2 DE

RECAPE ASFÁTTICO. O PROJETO INCTUI DRENAGEM, URBANIZAçÂO E SINATIZAçÂO,

CONFORME PROJETO DE ENGENHARIA, PLANItHA ORçAMENTÁRIA E MEMORIAT DESCRITIVO,

QUE SERÃO EXECUTADOS NAS RUAS AGENOR DE OTIVEIRA GENEROSO KARPINSKI, VITOR

GRANDE, CE§O FERREIRA JORGE, VERCI GRANDE, GERMANO WENDIER, JOAQUIM

MONTETRO SOBRTNHO, ATEXANDRE KORDTATç JOÃO TOMEM, tíDtO TOMEM, JOAQUTM

NUNES E JOSÉ SCHEREINER, SIÍUADAS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE -

PR,.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1- À indicação de recursos de ordem orçementária para fazer face à despesa

pe la Divisão de Contabilidade;

2 - À elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório,

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame pela

Assessoria JurÍdica;

3 - À elaboração de minuta do instrumento convocatório da licitação;

4 - Ao exame e aprovação pelo Assessor Jurídico da minuta indicâdã no item.

Cujo valor estima-se em RS 937.470,62 (Novecentos e trinta e sete mil, quatrocentos e setenta

reais, e sessenta e dois centãvos).

Santa Meria do oeste,21 de fevereiro de 2024.

TGADO

PREFEITO MUNICIPAL
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Município de Santa Maria do Oeste - 2024

Seldo das contas de despese

Calculado em : 05/02/2024

ôs 11 vdtl àidiat) váú áudrudo Úqúido mpeíhdo

15 451

4.4951@00

02640 E

oBRAs E r'rsÍÂr,rçôEs

@14 1@9O58q'@15 Opúaçào & C.êdt) hüÉ Fr6a CEF

Odàúcddtro W2lru4
F6rêê.úsoút'e m18eG18

5@m

6.0ú,00

5@@

i(!qq)

0m

o,q)

50l!00

5.@.@

Cootadoía

Renata
CRC-PR 1G1

EarôFq MAÂC|,A RENATA ROSA .ra,ãsáo 5630

E Grlpo.,a lo.lê do o€rcioô / €A C.!ro cb ioítà de dcio6 r drd6
út@a@A15200á

ó@,'}
t@,ú
5.0@,@

6.§,00
â@,00

5.@0.00



,rrigPREFEITURA MUNICIPÂL DE SÂNTÁ TIÂRIÂ DO OESÍE _ ÊSTÂOO DO PARANÁ
CNPJ: 95.68/t.544/0001 -26

UNIÀO C TiÂBÀLHO
G E§rÁO 20 rl/20 ró

PARECER JURIDICO

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento, veriÍica-se que a Secretaria de Urbanismo, através de seu Secretário

Sr. Antonio Borges, em data de 30 de Janeiro de 2024, solicitou a abertura de

procedimento para a "CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR

pAvtMENTAÇÃO EM CBUQ COM Ánea rOral DE 5.572,40 M2, SENDO

2.097,42 M2 DE PAVIMENTAÇÂO COM EXECUçÂO Oe elSe E 3.474,98 M2 DE

RECAPE ASFÁLTICO, NAS RUAS AGENOR DE OLIVEIRA, GENEROSO

KARPINSKI, VITOR GRANDE, CELSO FERREIRA JORGE, VERCI GRANDE,

GERMANO WENDLER, JOAQUIM MONTEIRO SOBRINHO, ALEXANDRE

KORDIAK, JOÃO TOMEN, LIDIO TOMEN, JOAQUIM NUNES E JOSÉ

SCHREINER, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A

PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, NO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE-PR.", a modalidade de licitaçâo a ser adotada é a da CONCORRÊNCIA,

conf. Art. 28, lnciso ll, da Lei '14.13312021.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informações aÍirmando que há previsão de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 937.470,00 (Novecentos e

trinta e sete mil e quatrocentos e setenta reais) conforme faz prova de documentos

acostados nos autos.

Assim, considerando o valor estimado dos gastos e

natureza do objeto, e uma vez inexistente a possibilidade de dispensa ou

inexigibilidade, em atendimento ao disposto a Lei Federal 14.133121, obrigatório se

faz o Procedimento Licitatório para a finalidade pretendida.

RU^ IOSE DE FRANçÂ PEREIRA, N" l0 - CEP.: 85.130-000 - FONE/FÂX: (0a2) 3ó1a,ltl7/t2aa

N



PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SÂNÍÂ MARIÂ DO OESTE - ESTÂOO DO PÂRANÁ

Ct{PJ: 95.C84.54{/0001-20
,,r60

uNtÀo E ÍRÀBALBo
c €srÁo 2o I l/20 t6

nUÂ ,OSE OE tBÂNç^ PEREIR^, N' l0 . CEP.: 85.230.000 - fONE/f^X: (0a2) lóaa-l l3?/l2aa

Devendo o presente procedimento ser encaminhado a

Divisão de Licitação - Comissáo de Licitaçao, observadas as formalidades legais,

iniciar o processo de licitação, com aa elaboração da minuta do edital, e retorne a

essa Assessoria para posteriores averiguações.

S.M.J. É o parecer.

Sa ana Pr, 23lFevereiol2024
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I Â (onenu4rd . ô tukro..ru.to d..@p.r.ív. oà*ft.Êh .i rarô ái.b.b.'d...,
l.lisLçro .pli.iv.l, ã ép..irl. t.i ni s.76r, d. 16 d. ikr. b?odrr97!.tán.12.690,d.
19 d.lú ho d. 2012, . â t.l compl.í. rÍ ôr r30, d. 17 d. t5d .n :0o9,

? rt. É d. í.s,onsb,rd.d€ do lo'n
íí.n, dâ 8tt e ó. !lo5.ru.rir!do!, darndo pG.d..,

rr,qu. n@íqao ou.qu.hs e iom
innod..lU4à6lqlru(@Fd

2.rÉ Â nro obeRaEr do ásro rc nm ..r.,8, Fdsi .dl:r d&rac..(& ú

lr. Ou.lqu.r tooFÍ.do,.om au.Lqu.lili.4lo, íoÍ c.p.z d..i..uLÍo ohFro roiÍâr.do,
v.d.d. : Àdm n frção 

'ndk.' 
nofr

,.r0.4 À ebítru'co d..o.s'c'.dô d!v.rí Ê.rpI§ .nr..uronaü p.lo óítao ou

nfi.r,B p.Í. í.ilo d. h.bln{ao
y.loré Frt d.no d. qúl'froÉô ..úô6rcGDá(êÍ. .pr.âbôs aL 6rÍá
shdud: p'.6n3 d. h.bdn.é' dô.oBn.É.0 prr.s r.,rúno.u.6r'tuu o

b) Àpd! .íaiv.§ro d. ..d.íb ô [.tr. . d.Era !r.ruí . ii-4ro m
vrk, fu,| d. ..d. kJ..Itm . . mo/nrcd.lô dô @ oí.n.dô oôr : e ..hF rur.rár. .
Dft.inGú:.4,.'].ô.5tMMÂ[c^.qundom'.rad.Bd.ílod.3Ylç6@.
as..!-. .irÂicr PRôrRrÂ. ao.d. . m.,ã Ffinr . d. fiqao dô tkiúr..

l.ra ocunod. op.rxion:1i,.!:o. ue dô sií.m. íi..rr:.rto do ltibnDqu. p.rÍ..
B.le d. ti.ib.õ.r ií. 3Íli1, !Íd.do,. d. i<6. .któnkô, o auto ldt. s.un6 É1.
u!l'.í& d6 rcuE d. Gndolr d. 'ní!méo, . lolm Rnur.Mro op.i&iml d.
3.rr d. knríõ., . rãrõ.s, qE !.d. çÍ v.Íifioô m í. fl.ht oE br.

rv . o ôdo dà kn.fao nr.nrc, d . rá-.lo d. .@r.r.rNa €.qu.drúú n. tô d
rr 690, d. 19 d. lulrE & ?01!, ã s í6 .rr..d!rd.! .dí.nré do ob,.ro s,.l ô
.@Fnrlr. . *r.ú dkú.do. d. íom. .6d.iurÍ à ro .to.çro.

1r2. Pr. e.nt'sÉ. n. l'.n.çao, 6 rr.Í..r.dc d.arao o.dà.
.ú.va5 d. um. .ôdôn d. ã.'.r do &.!d, t.go..:
l@11 r0e7 .too - .rd hdrrc 6r.d. d. tdtr.r FÍ. qenr4to d. p.@d. . .nkE d.

d. Bqen pon., rl{h d: .Dr.{ntç:o d. dkl.,.íi.
rod.nr. no Â..ro Ol !r. finr d. h.brlh.çao, dà.'i, qú.ndo do (.d..t'.runto dr doD.í.

'n('rl 
d. Bo . ar diaí.to rc *r.m, vdftrÍ d i.dos (.d.cr.É runro . 3ll ç

..!Nld Eu r.t'ft d. hbd4ao m §.N, í-úlr.do ro Mund9lr r I
d'l[aEÉ (m . 6n.rd.d. d. .omíov, ô $aú.dr.m..to d. lrcÍÀflI roho Mr ou trr,

rr o.dam si condud.,.lo A..nr. d. cdú.r4ao ô MunkaN, qe r.Í4, m
.!r«Ér, aÇ.ú 6r butó61

.ondkion.dr o5Íia:roÍ€m.nr. . lnÍ'lçio .
rêd.r',ôáro do lÍir.nt , a o 1i6n. d. horário !146ro, . dd.a « Í<u.Íid.
rcomr.ih.do do. çtunré do.úmarot

I . ir.h.r, rr.ó'^.' . ,i..idir .. ,ma(td.à.r . oi ,.d'd6 d. elr«iffir6 ro .dt.l . 6

'n.rd, 
.Lh ô poó.r r.cuiír, tubaôo. íomú .ô! 

'.spon-và! 
p.l. .Lbd.çao d.g

r) Têmo d. Ad.do (nn.um.nio p,ni.uhrd. m.ndÍolqu. d.v.á *.r.mrnh.do p.L
llôrâd. à 3.lo d.lrirrç6.. d. 36sl (3lrl prn .ldxko, b.m .omo ou.o4àido p.d.,6
6p.tiík.! d. a. rcpr.lnt.çro ldna: ou 

'õdnd., 
.. .m.oíaÉ E

§ §

vr - 9n.., .íB ou frlh:' qu. nlo rh.r.E , lhnaici. d.. crorônr3, d.t doo . os d.
h.bín.ça. . $: v.ld.d. F,idka ., r {.sa.q .ían., lKn.nré 6 r..io d. eki*

nh.,.'4..!õ.5no'n.h..l.r
póbld d. .oí(dran.i., fiónô rsnÉv.l p.lo ônu! dRor.nD d. !..dr d. m3&iô!
di r. ik iho§r-1n.. d. qu,i{nr tuis.i.N .nnid.. pdô nrro' ou d. d.Íomrao úo

5 3 O l(frrnr. ,.snebi'à-! .rdurv. ê lom.lm..r. p.l8 rrntíó6 .í.!urds .6 Fu
non., .!eme .omo n.mês . Éd.da Á 'uó,roP.í.s r su! h^(.!, ln.lud. o..16
o,.n.rdsdtr.tr .nr.ou@rçu,rpr.enr.nr.,.Kluld..rsonebrlidrd.doDrcrdordo
ií.8.4íod?.rôôÚÚtid.d.P,

vrr Rk.hí ÍEuíe'.pr.o.. s. .dml§bilidrd. ., r nlo Í..o.íó!r.' t dcis:o,

v v.nÍ.... !L.Í.r.oõd(õ.r d. h.bir'larô;

Vrl lndr.. o Én.âda dô r.í.mcl

oÀ ro§^ D. úoraçót' 0o 3xa5'L

..2. À prn{.p.çro úo lan..r. M c*ú.an . tL{ród.. e àÍi F, tu d. .tua
d.llHl.FLstL

lw..ddEn . eb4kit..d.{!rllEro d. Foror. d. rÉçd..!
r,o rí.6. .tdÍónta ot-r.dd ô

t.4 OldqHr dútrdr.h '.bçro.o 
ri s &lÍe'd. r.lo

núm..o {0a11 3o97.a60o, ..m.í: .ontro@bll o.r ú, ôu :r:va! d. un. .o .ro. d.

6. DO riII}{(,rrrtXTO OÂ PiOrOríA AEnoil(^ t rriEstiÍÍ^{lo DOs DOOrtttaÍO5

..knóni..olk .ir.dev.Í,obÍ'3.r.nrm.^r.'ntom.r
,.rodr i.k'.|. r fr.G/no!.lo do &ã ôí€n.d.

Obr o r.6F d.Í.ni. : ÉÍo/nEado iMú , .rF.s:. 5ÉM M^icÁ'lu.nJo ú.u4
d. p,6r.ç& d. ú'Í6 ou . .rpr.$ao 'tJAicl piomrÀ' qo.nd

iÍn.s ind!úú'i mr«éed.r da.'lo no@n rú:và do

'Érum. 
o d. naid.ro 0..üío nô n.m I lt "." oFrdo, dd'd.m.nr. ú.d.x[do s

âslrdr t 3ol. d. l.tr tç6.< do Bnir, ou É. p.ópÍi.
3ôká d. tk 4õ.s do B'.r1, rúibuindo p.dà.. pâÉ íomú|.' 1.n.. 6.1 o .:dàíÍo d. prcpd. no ,n.m. .l.rônro rr.súpa. o pl.no .onh.(i ! o .

r.id'h. ô l1 daàft'.rd. h.b, r. td,.$onar.r p.?

rod.r I ú.ne(à.i qu. íqm .í.
(.60 fi|rÉ . rrd.dàÍ.! e.. D,oÉrx . l:n.6

4r o *..$ dô ôpi.:do' r .m.o
pqo, d..u*.r6 d. h.hir'r4& . r.(.. s.s6 d. !.ç6, ân
ffit e d.ã nEA'.d. Fai. d.fi.{ao il. stE Fivrtiv.

4.4 Â ch.v. d. dú|itu.íao . r *nhr &t opr.doE podãao e, unh.d...m qurku.Í

'nc.lrd.r D.' el€Í.çlo do í.dári'do @ aoÍ 'ni.i'riv,d' solr d. r'dr4õr. do i .rl

.5 I d. .rruiv, Í.$ieüi$d.d iro ua&.o o ra.lo d. âh., b.n
qur{w r.n4a. .r.tu d. d,nà

.d. B *^rE{. d..o! d..oí.dé d. uú 6d&to !.
rnh., .l.dr qu. @r rá..iror.

4 5 O í.da(álMro ô ,ún*.doÍ . iL çu rq.si.m. Lr.l lunro - §.@ .rá!ô.Éo

'mplk. 
r r.í4elnlid.d. La.l p.l$ d6 ,.[r:d6. . Ed.Íio d. ..9.'dr. 16.4.

FÍ: Íàl':4ro d8 rÉ.rç&r ,ú..t6 . .*dÍa..i. .t.rô.r..

5. oÀraRÍ'.rPÀçÀo NÁ coNoniÊNoÀ ErEriô rcÀ

6r.r Ê v.d.d.. dáúx*.od. rr t6..çt iõrk.r.r.
del.dfàç&d.m@9'

5.2. O olj.ro dà!ía 6r.r rot.rh.nr. d.nro d.! .3pxiíi.:çõ€, ..iüd

6 r À vrtd.d. dr DEDdr rra d. no 6i^'do 60 lsr ., di.t (úr.d6 . tsdú ô d:t ô

6.4 tnxêsrío.hlo,m.çaodorcgrh.âsrlMt/ttP)io.àmpop'óp odoií6.

51ÀP4QEromcô..dari
. '.ú,ní.'iv.l do rer.sr..r. .Ed.Éúao ls.dd írrô. d d. .ôr.tor. d.

65. & pÍsr. rhtÍi.,. Í.í d. h.liriàco s.dáj ã t rr d.:pr4r.çao d.
F.Fra. r.ft6 . d. Nk.l]Úro.

[Er
L_l

d{4lo.oi'.bç.o



§L - ::::":--- §L '"::":_,"-

ià.i.'@l4...nojí6..].t
úbrc d. ca..dn I n..ndo Í
d.^t.d:i..!'arE|.d.eU.ÉE

6 6 O(rd.íÍo d. pÍoFí..ldón'c. coí.,1pôÍ m.io d. rhrv.d...8b.qh,

. ú r"n,Àb dÉio .dnr ./oú I

, D^ À8ÉiruiÁ oa rr5rÁo, oas§rficl(lo r Íorr,!.,u(Áo Dos LÂÀcrt

71 Â rb.nuh d. r,*nr. kú.ç:o d.r*.4.ú e:ôo p6|(., q mso d. rí.6.
.l.rôii.o, n'd.i., ho,í'o.l..rllndk.dd n.í.Ediral

7.) o &.,r! d. co.ú.rríro vri6(.ÍJ a pr@st.prst.d.., it *
roao tq4rr qu. .ro cílnm .n .oníoÍm d.d. .06 6 4quicror 6r.
.onrHh.n vkio, ,d.lv.,. ou .ao .prenrm .r ..p..ific.çõé ai.rd.a

69 Nlo5.rá.nà5.1.dd., n.§.t.pr do..nrE., oÍdm it .t.úí..
.,Í.ç .d.5, o qu. em.nr. doí.d .9óÍ . É.liàí:o dB Bo(.dim. o. d. .qo.r.do . 72.r A d.*l.s'íi..d. si ímrr rúnd.n.nr.dr. Írnr.d: n. trí.mt, om

.(hc.nhrru.ro.n r.ôp. É.1 FÍr.do.6 D.nklp.nr6

dari .euniaÍ icdi.r.nd. & prmdô. do 5É. qu.tq§ 7 2.r. a ia. d*r.úfi..çro ô ph9os. nto '6pd. o s lulmto &ndno 6 drd.
rcnkrm, h,.d. . .h(o m ,.* i. .ai.ír.

61r Éd.qu.diFi'b'l':.d.rlun.ion:ld.d.ioin.mà,okn.nr.p.d.'jp rn.útrnô
o ô..d.íÍ.m. od.

m..r. .3 p.oFí8 rlr§ili.ld.t ç.do q!.5mdr..{8

6 r r I 
^ 

:rl'aÉo iL fr.ru.lo mi.ihô & dí?..ç. d. v.ld.! ou d
laka, qu. ihridni rr.rô m..r.çà &r rrn.é inr.nn diimsqunr
qú. (obi. â mlhor or..1ü .

7s o ii.m: dB@n'bil'a'á .,mpo pócno p.í. rr. d. m.{3.8 . .. o Âr. . d.

6.11.1 G hmé sL d. frio.úflrrao 9.kr §ft, '6r.I.do o v.Lr in.r oln,6o,
(r5.rrb.r..idoi . o 

'.!.mro 
d. qE rãr. o rtnm -i .

7 6 rnr.i.d. . .bp. .6r.úriE. or ri.'bnrê &vra. ú..mi.h, L..6 .dujrúr. F
d. 

"o 
drãD .l.r6nro, qn im«n red. rnl-rudo! .,o i rR.bi,6ro . ô v.hr

c6Ml d. d&qto frn arurc
,íá. pod.Íi s rhsdo Fro lohÉ.d., dur.tà . â? d! ,,rur., -do y.d.do: o *,. o d. MEr{on tço,oi Hlrr.rÍ D Mhr@

GrorÀr ! o h!(c dd.,a çÍol.nrd
612I V.lq sup.rio. . 1.... ji rêtnt.dô e.lô íôh6.dor no ií.m., qu.ndo ldor.do o
«trórcdeiubrn. oN, m.M !Éçoj. 73. or [rn. .. p.d.'to oí.G.Í LEB s.ás, oàeE.nd. o h.dio Ê,rdo D'.

.bdun d. 5.Í!à . .r ,48 d.hd«d.r m tdtr.l
612 ) P.(.nrurr d. d&6tô ,.í. o, . r.G. É Erinr.& p.r. rd^-.dor m ,í.m.,
qu.Àd. .dotúo o íúanó d. rulr. 7 9 rÉ. . dáo do Àa.nr. d. cdk.r.(Iô . .uróàr{:E d. .ôr.Íro d. 1."(6 .m v.rs6

d'3nrd.r .írd6 o ísÍro sm.lh.ni. Ln.nt. sa. à..d6 l.Eó .m .o oáÍm duB
..eid..im.ú.p&. vr'lú|....ntu.rd. d.roito rin.r máífro o,r.rêttr.do n. ro,h.

P.n o: d.mâBrô,D..€dor5. !nâ
,.ro o kÍ.d. endr. Fd.ri or.

nlop.drciF.ã.d. í1{ d. 1.k.5.

6 r.n n, q* ,rd,É
rrnro .h rl.ç:. .or l.m6 '.r.fr.d'rd6 qu. d õ al.çto I p6Fr. qu .obnÍ . mrhor
oí.n. d.v.Íi *Í d. it0.0r lum..nr.vo)

ffi ffi
7ll sê'i âdo.:do pÍr ô .ivo d. 1...6 .oEôÍên.,. .h.ô^t. o modo d. d'eurr

púhlu r.ri drní.o i.trrl il. 15 (quinz., Ê'.úo.
*.6i.à.Íl -i5 ih rÉh.ú!o

iL rm@ .L .ra 10 ld.rl Eru.
ir.r.n'E&, fini. o (úl s, .6r.rt.Mr. tr-Éd. r cqa. d. Lm3

72? tm d.íro r i.n! na..rrlw p,r p.d(Fç& d. mkÍ m.Íás. mrrár d.
p.q@io pon., un. v.!....rrda. d.9. d.l.n..!, sr.í.rv.d.. v.
)unio I RK.ü f.d.í.1, dô eod. d. .nnd.d. .n!Íán:r o tn.mr id..tili..ra.m (olu^.

mpÍ.es d. N4no Fn. p.nk'!...6, F«.d.iió a
qà.d6&,r*,Úmp,Éd

<om d.5 d.dú.hÍÍ(.ú\ EE

714 tn..r:do o pÍ.Io p,.vE o rc !m ! 60r, oir!m..bh,i oF
.oio' da ôhn: d. v.loÍ mrk bairô . o. ô3 oí.n8 .om pÍ.!oÍ rtA d.z @Í...ro l10X)
tu9.noÍà. àqu.l. p.srô.lin.. um l.m. fr..|. É.h.do.n rré 9l.imôlm'nur.í o qu.]

{fá atiios.ré o.a.í.m..tod6r.!'.:o

723 ir.§r.ood'çõ.,, n oôpôitâ! d. d('@mpÍ&s ê.nr,.-3d.
.n.oiÍ ên na L{rd. € roxld.lB (.nro) i.im. úà m.lhoÍ própônâ ou m.lhorlrn..
erro.ô6ld.nd.t.mp.trd8.ôm

7 ra L nao h*.do p.r. n.G r.3 ód.r o. odta.. d.ndôr mr. h, ,.dálo 6
rurd6 dG Éfio61.É6 d dd.m d..L§ii.aao, .ra o hlr,m d. tÉ,, oí.rkà M
Ln.. nd . íÉh.do m ,.5 l.imol ninui6,. qd sl {il.b.ra o *d,m^ro dd.

7 ra A m.{Eí .bsn.r. 6 Is6 do 116 .^rdid r.., o r,i'úto d. renúh] úG
úhm oí.É p.n ibsEt , oô.iro[ffir. .h Elo. hLÉr & d. 9nfrin to5..d., m
,r.o d. s ld..ol Fro i<m1 .6i.doi .pós . .tun.6lo

, çro rúvx.d:r.s dh.u i. ,
.ieÉ d€ tsc!.e cd. qú. Ç liLz F.dt.l, u

7]9Àp'5o1.Í0'oodo!!€.o5.

Í<h.dô d.rifi.rdo n: Íomr d.LL.d. ú n.it
.nrên0,6, h.v.ra o E.t'od. ê!.p. h.h.d., p.'. qu.6 d.6.ú lrn..ta, rra. marmod.
Íat 

^. 
o.dêm d. .l.*fi.àç,., p..em orêd., 06 làrcê frn.l . ídh:dô .õ a I k'fto,

minuró!,oqu:lçÍr$lloso.té ô.
726. No..e d..qú'vrlan.h do. v.lor.i ,pr.r.trdos p.r.i6kÍ mproes e.mpÍ.e5 í.

6 õrid i rôs .n,b.rãidóÍ mr !u bt.^ s ..r..io.6 e.á

'..lrr.do 
en io.nt. .l.r pa€ qk ç 'd.ntfiqo..qd. 

qu. pn6.iÍo p.dúr.e.F Í
7.15 Poó.ra o ,rd. d. cúkr.Í5, idn..drffirq .dhrú o ,.,úE ü ê.F ,..n ô,

kl&rl.nd.i'.i..*iBd.
E.ldlt..i6.

.r.sfrcai., d. m.i.tr. qu. ó Dod. u.c lni. qu'd.r d.
l.n.nl,ou.iÍâ lân.é fi^ndâí,4L.h.d.dôóodo d.dirut.b.frô. íkhdó

7.ra D!Í.nt . t..ÍuM d. ç<sao p!hli.., 6 li.ir.nt6 saô ,nloÍn.do5, s r.hro ,..1,
do v.loÍ dô m.no. Lft. 

'dEt.do, 
v!d:d. r 'dàrlfu{i. do lrúnr.

7r3. H.vado d. u.i .mtsr..nt. pop&.r ôu lan(.., o (h&io d. d&mtsú si
.qu.l. praío rc.n.60d. r., n! la llr,d.20)1, ren: od.m

7 ?31 O9(. h..1, h'Bir* .m qu. ú l'ít.ir€, €mp.rúo. ,od.Éo àpÍ.e^r.r @.
pÍotsn, h.to.úri.!o I dr<fi .alol/ rq iÀo .âe d€ dEôn.rlo .m o À3ár. d. conú.!.{:É, ro &.ora d. á.F .6p.úrM

d. coi.ôréfti. É|.úôir., o ,í.m..|áónko pod.'r p.m.iéd *6t!l.os Í.n.ir.!
.^do o 

^a6t., 
qu.hdo p6r/e.l a. u.çao no ..dmq

ç6 
',êjuno! 

do! .ro! E riPdos.
724.r. Av.li.llo do d.rhp..ho.onú.ru.l praúo do. lrrrr. .r $.. i cu.l d*.no
,Í.r.Ía.i.lmnt s unltr.d6 mrLko. ..ôíÉts !.E .í!no d. ,t.ro d. .u pimnro d.
ô6.in&. pÍdiíd 6r. t i:

7?0 q!.nd.. da@rô !Ê:iin Fr h@ íÉrDÍ. ro í.r.4 ni
Cú.ma@ tkràrr qi $r..r . rár Éintio 3@r. .pôr .6uniaio .r,.tg do
Ár.nÉ d. c.nÍ.r.í&, .r.v& ih llsla.h.tüônr.. t&I, drul.ndô d.D . àd. d.

7.2À1. ocsó$n.nto ÉL &n.ú. iL 46.. d. .quiLd. .fu. h
.mbmrê d. r.b.rho, .oiídtu Í4ut,h.nro,

7 r1 Casorkt.nr. i1o.pr.Çnr.t.nr..,romôí!Íi.mov.tord. !. pÍoFsc rn6rt
7.13.r. d.srclvimnr. p.lo li.ibnr. d. pÍo3,.6r d€ rnr.Íid.d., .ônfômê sidt.çôs d6

í,-[2]
t""^ I



ffi §t- :.il:::-: ,m
.aur.d. ,.1. én.ir, su..!riv.r. n

ú m.nro í:yó...d. d.b.rEid. d'eoíono!$lre
re d.:d .., d. La ô! 14.133, d.2021

7 29 I amr'€. d.b.L.ldô rc kútórE ío Eíno ou do O'r.ro Í.dd.r .,o óÍ3& d
6r!d.& d. Àdm'ô6t çao Pú6k. dnd ou diíÍnd hlbnr. d, rc ..e d. ld4-
i..|.!.d: r., oÍaaô ou std.d. d. MuitrFô, .o rdó.h d. tr.dõ h

7r2.r. o a..nr. d. aMr.r:ç:o .í.ru.'J.5 siuinr6.oqtl bh.. ô t.dr. . rdhor
tLs6odo, lnh,no o! rmrú fdÉndo.o.h.r o

il cônsh. Coneid.d. dê P4er,uírd{., mmndo Éro T'bunâr dÊ coâr, di Un'io
(htuiJ/cêndmr róíàpor.kurov.br/l

710.li.êÉd..d.p.d..nvrcd.l .*4.e.iôpúbli..,o{.nGd.Conr.t.çloFd..á
....r'nh.., p.L rí.m. .1.Íôn'. t..h: .rrcrnr.dô.
n.lhd prcço, pr.. qu. *F oàtd: .lhor rropôdr, Ed.d. . mr*Éção .m rond(ô..
d'í.Í.nra drr Dd'í.. *í. tdtr.l

Fxr. d. cnií,o, 6 r@ d. r.i p 12 ra7, d. 19

7 2s ? rfrpÍe,:bÍ.i e 85,

uiq.nodenrciiRd.ó.hodo'ÉmP:t' b)c6sn di,!óé & dne d..úÍ1.. rom. 
^an.!róçao 

PútÍ.., tun.ldo Éró
Iíh!Él d. cdr.r d. aí.ro io Pr?ú
lhtE://.r.4 k. B!* h?/c@h,hr..do!.e1. 6r: rí. .deh. .l.6. s el.r.

baft d. s l&É h{dnr., ,ô.loa. ú rd45 &
qr ú.u o .diao 12 d. tã n'!.'u9, i. 1992.

7lr t. s.lor o oF, Fdái.:i.d. {, tôli.ir.dor do<um.nro. .oôpLÉôr...., qurnd.
,e.sánor t rôifimxlo d.qu.l6 .írid6 ...t. tdÍ.1 . i .pr.* rdor

7 rI Â Éa*i.çlo ea ...ürd. F Nro do ií. , ,odádo s xmc..htd. Fl6
,.r2... 

^ 
Êr@r. í,.rr dààr eÍ deuú. .d. mr ruro. . Err r4.d

7.1, o À3át. d. c..n.r.!r. di
ld!., hÕhi . i. . p'oFcr .d.qud. - úlrim 1.n.. oí.n.do .r& . mre4ao r.|.,.d.,
xdPnh.d. tl6 qu'iré iro<uffir6

.) P'oroi. .d.qúd. D úhn. l.r. oí.n.d..sn . ..l6i*4. rj[r., .ú60'( nEd.kr 6[ iaô Çd 
'nr.nor 

r 50 l«.r.) dÉ.,..ôib, dr dn.

b) Plrn' h. d. s.ry\or qu. dewrá ç' r.éEhiô oaorm...r. !{bli.nh juntô t!ó d.
.d .1. o lk à.I. dd.Íl .EentrÍ . ,l..ilh. ob,t.Ion.ftnr. (dr.ndo õ qs^r'd.da . :
d.Í'4lo .mrldr d. r.d6 or nd. É riomr .mnD ú ,L.'rh. d. íBad, bh É.. d.

7.11. o pEzo.nih.lk,do no itd 7lr pód.á ÇÍ prDíq.dô por isu.lp.Írodo, uhi únk.
v.:, 0.3 9.lu'.1.3,|u.çô.:

.l cronrEm. íi*o.r'n.na@uHk.iL run..mnr. (o d..aní, &vicrmnt
p,éi.h'do, .om o ,.rFdivd .qun§io ir.êlh.n<.no .oií.idô

.snc*l ré.ni.o nd'..no . o noh., nú8.6 do nG !
atrn.lund.n@nsrvdktrlÉh..P.á'

rr. d.oâ.'o,.<nr&o do Ài6r. d. coirtuçroi qu-do.ôn{,r.do qu

! dqum..t6 ã'.id.e no .dit.l p.Í. . v.dfi.*ao d.
.mlonnd:i. d. q4 t.r. o n õ,1l

d) D..LEç,o d. q{ n5. irm 6 
'hF.dirurnd 

p'.vú6 .o rn. Ia d. r.' i!
rr rrl/202r, l4ií.çlo <oí.Lb . m n h ).6 ô .dnd, !.r. !.d€p.ç.o Éí. rk'|,êo.

73a olÉo(umFmároit pÍ::. eb.L.'do m .E 7 I l. rm ol'cú.Éo & BdÍo$çao,
*.r.r.ri É d.«lúfi..çào d. .nrí§. nà3 e.ç&r DÍ.v'í.s nd. td .l, p.d.ndo o

&. ê d. coiú.r.ç,o Pn oír o0 o hftê

.)o íoÍn{.doÍ mqu.dÍ.i,. (omo mkrc6prâ,.mpce d. r.qu..

.ry.ri. ddda .prer.r d..lÍ.çr. (km s) .rd..do eu.
ér.h.rkid6 oô:dÍao l'd. b cm.Lm-rÍ nr ur, d. 2006, d..ilo .pr. t úír!ú d,ô

7 3s. aÉ! . n.t-4io do Gq . 
^.d. 

& cot.r.do rrirr , f.r lh -.r.çro .

.rrdr .o.ídru nod.ro .@^!. N ÀEú 05

g §
Â Dr rnon PREço d. 2021, l.id. R.s.e6'l'd.d. t'*i t.' d. rmpÍôb'dd. Admin'd

r.E.F. Âdm'^tÍrç:ô Púhk..

lo, o t.nt. d. cont...çIo .n.r
lÉ.. da6..do .r 916ê'ô lxa.. . fi6 d. É.fi(.Í a
rc.d.8'.!F3.lltE'.auiloiêrLtin.'.d.giç.o

qu. 
'mr<r 

. p.d.'r.ç1. .o ..n.m d . úuÍ: r.nÚ,É.Io

312 laá d&rÍef(n . pÍotsn. v.n..d.Í. quc

l1z r. Nao obêd(e, À!e.p«'fi..çó.irknrcàs.onnd8 no l.rfro d. R.lêl.ío.l3.2 c.e .onn. m d*omnhçIo .p.*nr.d. . êrríano. iL ooÍà.ia rmp.dlrrr..
rrdt.Dr . {ar. d. c.nrÉb9l dlrl.úh.r p.E v.rlfr(, r hoft ti:ud. pd p.n. dr.

6 lr ir r2o15, fl re_ trr)

.Mvrádo ,r. mrnií.úçao

35 aoúrird.. .r6rift'. de s4tq o lK .e sl Í.rd.do ii.hilibdo, F Í.h. a.

cl.laír.tdo .n pnm.lÍo lutr. i.nhâ * úli.no d. .l3un
rÍr6úb írvd4ido ll Mt/trF,s. o Á..d. d. codntílo úfio,i s r.i j6 ro b.n.Lio.
.m .onromid.d. oõ o t.F 2.? úd. cdh.l

31.].À,1.Úl]pq6iEl4u

e.r2 §. &,&nr.í d.Ío.ioÍmrd.d
...rs, d.rd. qu. 

'ieniv.l.
3 B tro .rE d. óÍn . ,.q6 d. .nlàÉú, s5o @^.,a.Ddr i.à.quiv.! ó ,roioG
.utor v.loi.r íoró 

'nídiú.. . 75t( Ít rúlr . oBo d .áio) óo v.lo. oÍç.do 0.L
Adminiú.çao, .úírÍtu pEetu 

^ô 
t4t & .n. s9 ú t 

' 
1. l3v2r.

çao d. drllran.nr p.Í.
po5Ú.b.üo do F«.âru.ldê E*

(a(ó.dio 21e3l20?l Pl.i:no-
áúFÍ& . ir. uiln4r. iío úômnr. hftido, o

4..d. d. c6ni4Iô d.§fr..d. .m @dro l{.' q!'to i

nã.!, oàrmdo o disto no .ti
ir 73, d.30d. Çrrmbbd.2022.

a 15 n. hÉre d. ru(éd.d. d. s+n§ô d: ,rao cúhli.ã É
úl*ê8i.5,.oô vna:ô enàn.nro dB/opo{:'. *rco.úbli(. s

mêd'ànre&'e p,avio no iií.mr ê. Éôíándà eà Ílr'írrdâ.már.

38. 
'rú 

vrlo,ã pror6tos .dr,o i.dug rod6 oi .0í6 op.Íxbúç .m..,6
!.*idmÉ.iR. ú.à.lh.r.r rhbdlm!. .m.ÉÉ . qúir{u, dr6 qÉ imí.n drn. @
rndirbÉr n. ak'{.o d. oàío.

&151 0 DEro lir Í.r.no d. adiuri5 dilisanci:. Erá d€ 02 (dú., ho..i.pói:
.M.Éo, r.d.ndo ÍÍ poío!.do Élo À8ar. d. cdt.r.alo po. !.]i.ll4to *ln..
leúod. d. li.í.ítq ídfruLd. ..t6 d. rmdo o pÍ.r., . lolMldrt. rtàb D.l. 

^rd. 
d.

3 e 05 pÍ46 oí.nrdc, nnto n d. .ft6, sro d.
.. íol d.*bs,fi.:do, o A!..t. d. co

.loPiloulln..!h9q4d.,.

3.10 e ô ÉaiÊ r.úo.arD d. mD,É 'qli* o Gotmàro d. r
YmarR . r.r.ç& .d.q.d. crj . ltli .dÉsrd. à í{di. iror .láiB n.orí.úd ô
.6DÉ nG úhÉd dôr. ffi.

r.17. eÉ.d. *Éid:d., o 
^..d. 

d. bE r.çrô qiÉndãi . erc., 
'n,mndo 

m
'.n a r 

']e 
ôt.. hrào F.. e. cGritudr..

3lr fn Íeh(ro *ro rcúdoÍ nr lontê ô! ,.r.nru:É
3.I3. o À3.^r. d. conk r4so p.d.,i do íí.m. .l.tôn'.o,

m o I'm d. n.l(iâ,.
obrênçao d. (lho' p,Àr, v.dâd.

s.rl 1. ou..do .,lr&.I, h.E. Íds{o d. rmr.nô d. i.Dd. Rado
h"tuçtu roidi,. rr3{1, d. F- 6.206 d. te d. nrio ar9,r.mh.mD!h,ótÉ6mq4rÂ!ál.d.cs,.l.í.oi.Ó-.ú.

i ebsêq*d., Fd?r ..e«'Í .on o kn.nt pr,. q@ 9: ôbrido ts<o h.rhoÍ
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§

e r Pàn nn! d€ h:b'rhçàô,:G) trii.nreGtd.,!r..dr{, êm pnm..o u3ârdêvêíàt:olrBêrr
s!'nr.r do.un.Dtor:

() P,ov. de Íqur.ídrd. É,, .ôh : r.:.nd. Fedê.r1 . 9tu.d.d. sóo.t, r.di.nr.
.pr.*d.cao dêc.d'dro N.r.rr. d. Débi6 R.r.rfr6:os r búo' r.d.Í.ise i orvrdr anvl
dr u^',o,6r.Ímo5d. Pod.a conlu.r, Rt8/pcfrn! r 751, d.0?/10/1014.

r.n4ro d. ,,@í., o t. . d? .qrn.ç:o v-,fi<.Ía .
h:b'hr4iô irô rknr^r.. ôbkâdo o d,e6r. d. rdhí b, rne(io .o .:3:í,o d. .on!,bur'é 6r.dur ./ou n!.k,Fr, 4

,.riv.l .oh o o6Fro

r - FuÍvc À HútrtrÂçÁo Ét

:) rõÍí(.. no..dõro inro.i d...s,trnd(: t.Npr);

.6 .! @ndtôê.ord5 no .dÉr . a' .Nrd,
b.mlmod.qu..Focd.:Fe

t.d"ol,n.tl.li

.ruí.m.nro d. ondur. vii.nrs nr dar. d. a. .ftr.r. .n d.riirwo . qu. .uftrE
ol.À.mnr. ôs Í{uú o. d. h.b,lir4io d.tiõid6 no iÉrum.nr. (mveíô.io

d) Prh & qur..d.d. Fí..om i.çro d. c.^rdto
l'h..!v.d.rnb.btr.dEaaFá'd.F|.9.@d.t..dod.|.

.) Prov. d. r.rur,nd.d. !,..ôm r r.!.nd. uurop.t, m.di.nr...pr.
i4.!v. d.oabúd Muiíp.'a .rD.iad. Fh 9.'aú MoÀúcrl d. Í:ànd:. ô dôôr'io

iv.bÍr. n. lúú d. hi:
bl odlríríio d. qe .um!. rt.rEaft'.. d. .*&. d. .rÍ16 p.r. p.r§ .m d.6.'4ft'. .
p.,. ,..bhro d. pr.vldak'. so.Bl, pÍdda .m lé ê .6 outnt noÍm8 ryiô(r' 0 PÍN. rk R.túl.nd.d. p.Í..!? o fu^do d. Gr.nú F 15!ô d. s.rEo - rcr! (cÂn,

r)D.drâçroqu.ilo.úp,?rrm , Fnsoe d inrlub,.
a) prcv. d. imlrrn.r. d. d.bn6 iÉdrnolrdd !.Í.d. . )uílç. do rôh.lho, m.drrnr. I
.pÍ.lnàçtod...ô'dlon4.liv.
Í,:h:lhô, :pr.v.d: Éro Dr'.rct"' ro 5 .5), d. ro d. E.'o d. r9.]

dl D.rLÉçro qÉ ito |)ogi 6En ôr sxuà.rd. ú.àJho dq..d.d. d lor.a.,
ô-Írid. o di9oío @! iftic rn. V ôo d ri. ú h<rs nr óo.n 5! d. Cdítc(ao

Obr tu dê.1.'.çõ.. elk'inri p.d§ao g tD'ent.d.. d. ío'hr oni6.n., .Míom.

x - iorrlvor À xr'ltÍÍ{Ào iur,or
\'/ ., R4itu com.rcrr, rc ..e d! .m*r indúdar;

.l rKíçio do :ro .o.rlurN. no .E . 4Édn6 .út xmp.nh.d. & ,íoy. d. di,.rdir

dl D.«ro d. iúonfç&, .m e t.r..ô d. .mpEi ou .o(i.dàd. .dÍrn,.ú. .r
lúntunrõênro.o P.i.. .ro d. r.!úno oo.uioü,ção r..r lun(ion.mnio.rp.dido p.lo

.) 8âbâço p*nmoD,. . demonnEçô.r.o 1b€E do ürr'mo.r.roo 5o.i.lri eÍ3iv.ú e
oÕDÍôv.r r bõ:s uà(áoln:n..ri di.mrrce. v.d.d: r

{r 3úbíitu'çãô po, br.i..t8ô! h.rníoi !,ov!'rnd, pon..do s:rúal'rdô. p., indrc6
€ 3 (r,à' nesd: dibdê.er.Qnr.(]ôda pÍopoír.

N - rr^nvos À HÀ.trrr^cÁo r.oNôMko fuÀNcÍrRÁ:

b, cd'dr. ,srn d. í.,-r@ .
.ÚpÍd.ptrcd.hdolq.dorudtr'.lE..,.xe.dldlFlo

. e0 ím{nr:ld'Bd.

d PÍd. d. c.E.d.!. 6BÉÍ. <nlo.h. Eo&o do baô 09, 4r*nt.ido -
d.nórÍ4óã .dtaü.n ú. nhlm uí.@ cúl É !&riÉ. nr íô'D d. l.' Dà.rlô -r
rDr.rntnd o ! indtr.r d. Uquid.z G.Í.1 I t c ), t'qu'd.z coÍ! nt. ltc) . a.d,vid.ú. o I t ,,
.ul.rv.loÍnhm .Íao 6.*aun en.b.lk'dor:

ffi w
os i.dtr.s d.v.rio *r +Í.! .dos.on I ldu.n .:er dÉiô.ú, it.!p

dl o«rrsao.s.n tslo Írylad r.a.l i..nlei.e .ltsrm @r.dd ú nEi. .
É tqúiro, iL no min'm 10!( (&, F .dol do v.b,

.{'h.d.Fr..lEn{.o'.d'olruÂEto10

ül (.dóad. rh i4d,o d. lrcodc i!.to ú Cddho n.tiool d. tn!ãh..i. . rarmhú
lcn4 ou cdrrho d. arquúds. . uÀs'§o (cro, d.nrrc d. p pa

r) Dxlr.ção d. ê@ne6írd.d. ré.n(, '^dbnd. 
ô Éeô.iv.lra.

tsro k{.do, l6qo03l.

dl 
^ 

d..r.Í44o, x,6. .{d.. &!s, * ..mÉ^h:d: d. "C.á'6r.do
do '.snúdlà, iaftr.{sl 'nd(.do, ordôGl p.lô (.mlho

.m!dàrê d. ãÉú.Io d., i. min,mo, uh. ob.: d. e6.lh.nt. ..mpl*'d.iê rknolóaá

0c.n'|f,àdode R.8ri!ôd.P6h:rirkr,dô,.3po.ÉvêlrknrorndEdoFl.l'(irt .,u o
cRtÀ ôú c^u, d..úod. çu pazod.v.rd.a...omjuÍi5di!:o i:.ü.Çd.;

v-irrÂÍrvo5 ÀquÂrrrr çIo Ío{rca:

r) D..hhéo d. !ànl.ip.íao n. dnl. ú.nlo dr.did. Êlo lff.dor (Â..ro 061 ou
d«lr.ç,. íúmJ lÀn.ro o7l. .sn d: ..lo rsoÍ.4Él ta..to ô
Fn.l'd.d.. dr rd, d. q4 t6 pLm roh..rlÚr. dõ .ond{õ.r. Ful

d.r r.rÊ.Éôifr.ê 9.' .c hro .
qdb.rlm6 tu.úG qc

.l (omp.oúçao d. Íi(ulo, rt.var d. ,.alíE m ..ndn, f.rt. d. Í.1
Dn$.io d. w4 .nt. o r.$n:áÉl t&ftô ,.L à<aro d. ob..
d'kot. @ !óc. d..mplÉ, àl .ryd.d. Fdàa s í.ú. .nâv& d. .óe'. ô .tr d.
aeEbbi. ir. s 'nstduí m á

, r) Á v'yt. ra.n's e,a r..lEdr.hva. d. !G'áú d. ob,.!. u,6..iharom o fr(.ldr
.br. o' iõr.'.s46 cod. . Er 6 cdr.ro, {.nd.nd. o h.,rÍô.. d.b,,.6 roE: l,D)
9$.r.oa95. 03 .aúôltd6 pE . vi{. rÉn.r mr. 3io .Idund ,a B
lThmrh. §.ndo.6 .ia dn.li*:nrB dt .f.n!.. do (ú.8 &ó.
m.6 .í.tu.d6 .3.nd.ndt6 p.r. . virL ra.nr..

.l ÂFenrrCo d. or (unl ou üq .6r.rrô. & ..rx!dr. réoEl . ôg[ ô
so,ffitq .&.dúol.) pd !6ô lndo d. dn iro pútrko ou ,ír.do, ..mFd..ô .
.rcúçao d. rodo! or nár.k ob': m cu.ntd.d. aúl d tup.nd oíom. d.fi.'d. r

.2) xã viir té.nk. *r:o .bo.d.dos ô, r,.r.lh.r dot proltot o.
.' F.ul!nd.d6. Í.5Fd'vo! «iiê6 p,n n.ni!Io,

urirôiqx. . crua

. rl Á pÍo@.nr. .r.v& d. a Í4 . da. obr.r, F, o
oà!: .,. .'6diMl. i,.rqqntjô

.11Á p,een.r d. uh í.DÍ.enbir. d:.m-á !rcNrcnr. n. Íib rens a Í.qul!6
L. u lràrivô É Í. É n úpaio .. li.i.alo.

9.2 aur^do p!6úd.. ,rRi.ipaçlô d. .mpdr ê{hntdní qu. n:o íuncio.h no P.n, .r
.riaaEi:. d. h.hÍitrçãô ÇÍi. .t..did- múi rê do.om.nrs auiv.lentes, ini.'.16.ir.
rpmentrdor h tnu.ao lls..

| 5) Àô íÉrd.vúr., era 6d'd. d«|.Íar.lÀftrc 061romp.ovrntL. p

d:i ôbl'3§e dô obj.ro dd. k'
*.nrEr@tu o<oüordo.u@it6d.h.bioi.çto

9l r lL hlBrt* & o rÉn.it. w ê naô I'rnoo@.o t.i!
'doi Éíi r h.brht.ç.o ciô

n.du.dor Fí t.ddoÍ ruàhenr.d

p.1ô' m.p..!vor.oÀul.nôi ou.m6.n.d.r

9 L OBndo Émn'd. . FdkiBa. d. ronrórrb d. merd., . hrb'lit4
.taiL, srl hí. Ê. dE ô ffiró.io dõ qornt .iiE d. od. íois.Ed. i Frr .Ltu
d. h.tdir.çio ÉonóftcfrÉÉ.n , qundó a!'d., aÉ obaMio o g,rróft.,o. v.l6í.r

.5) C.e : lkn:ir. oí. ts. nao Err6r : yrb ra.nr. d.gJ obír.
d«b,<r. íortul lÂeo o7). .sd. Flo .tsúúÉl r.Mô d. F@e^r., $ô a
@.ld.d6 ô ki, .td..do qe r.6 rLm.ohaltHro dr .ddiçóé. Bulit,iôd3

dô. r.barhoi, .s6hdo iobl Í@dbridrd€ F & hrô .
'i10Í6.ndoqu. 

iaoo ulr tr.,á FÍ.
ra..rriou fin.n.êmr.on r.onú.r.nt.. 9.1r 5ê o ...ejoo iro íor fo.n.do mr.8í.imê.rê pú m(Ímmp.e! ôú .Dprse! d.

9.íu.noFd..o r.Íro d. r.Í.ràno..xB í.qui!r6d.h.bil .ção c.onôm(o.rinâftâ .,



u, tÉ
§p §
h.y.,ó un -óÍim ir. ,0rí FE o .o^óna 6 íc4ao n víoÍ ai.ido Fa 6 tidànr3 d.ri6.4&. rtá.4..írô d. uD pÍ@r. qu. .r..í: .o Ê.mr. dn.r, olEfl.th.

9.{ A v.íÍ'.içáo Élo {.nr. dê coiú .(,o, m úoÍ .l.rónrc! on( de óÍrrú .
en tidi d.r .m rsÍe! d. r.d' dõ.s coní úur m.,o lcsâl d. pÍovri p..a fiffd. hrh,l[.ção.

910.1. Ou.ndo o i.Lcnr..í'v.'. nao . p.Bnr.ç ao do!
deu m.íio. .oi roÍme skn.do nenê.dnrlr.!uh:ni nà ,u. rnibiiràçã. õoGl nm(nrtqu.

dúftr, rc pí.zo d. or ldua,hôÉt

9.9,1'o,.uod.h.|*idonoi'69'5,.a-lgp'oro'nots'i.ur
vêÀ É1,aui.rá §runõ..:

r po' ol'ôr.çiô tu rrn..t. .rna. do .h.r, r.6 d. rêÍmf. dô przo drb.rÉdo,
mêdi:nr.ruí,fiGrivrr..n. D.lôÁc.nr.d. C6n.l.çlôr ôu

s.l H.{in .Eutu ÍÉr4.o E
mrc d., n'do' d.lvr.É..uro r.ft,.(rr tonéFd.r.o
Àop.l6r. ío, dkr.,.d. y.É.d@ do cd.m, /ororrv.c FÍ i3u.t Éiôdq..datu d.
Âd min, í..ça o, p.Ír Í.! uh n:rçIo dr do. umd.fao, p{r m..ro e p.«.1. m.nro do dab[ o,
. .ni'c. ú. .v.nruãi! .didõ.r n.!.riv.! o! pôdivar con .Lúo & ..nidao â.s:rivz

rl & ofi<'o, r .nl.tu do &al. d. c..ú.t.ílo, quá.b .oBrÍ*rd q4 ô ,fe .n ü.hri(lo
nao é snd.ít p&. o .lw do. dúl!fui6 alid.! rc .diur p.r. . 6ft.çao d. 9.1r.2. A.ao ..tul.í2.í& d..duhár.Íro 

'DÉta.a 
d*.daÉ'. do drdo a conrnr.(ro,

ú r.' r1.Eí21,
liniui do.onr.ro,

d.lfridonohhI9,! elk
.c.í.úr n. ,à.bír4ao ô .mEÉ

dftu@^r6 n6 m.@ rset
h.Ml.r'.cul.nó.d.6<.1!n.b.lhií.n.oi6Bd.

qE. li.n..k quri6...,..6. mkrnhÉe ôu.mE., d. p.qâô Fã. rF drr.r.d.
vddoã, um. E qu..rdd.. r.d8.r d.d,r dt...6 dô.dn.r

96 À.iaa.oi dos d-um.ntos d€ h.b,rr.!to om.nr...'i a.k .
ddm. .aôiuh.ft.dodnrmeonn

9.7. 9á. .(ãrG do.uô...6 rcm n 
^.ruà 

ótn.U.l.tónÍ., n6 rdM ô M.dli.
PÍd,én. nr 2.2([2 d. 24 d. {do r'. l@t.

93Á.&,.it.!,dordorgmêird
:p'.Çd.dod. iov6do(un. o5, alrc.nÍi. d.diri.aní., Fn (I.' 1. rrr/rr rd g)

.) r@r.mnr4io d. '.,«D(ó6 .d6 ÉLo. lt,bnt r .
d.!d. qu. n«..cn. p:,: 4unÍ f.t6.ní.d* i ar. d..ü.duÍ. do..n.m.rê

bl , u.r':.í ro d. ddum. nror . ui vnid:d. r.nà. .r!ir.do r pós : d.r. ú. 4..b' ú.nto d.!

9114. Â.loi.tul.nr.clo nrJ. t.6.lh'd. no !h. rn!.no,
n.r.r.'a . 

'nrt 
rn ç,o óo I'drrnr., s pr.)úi:o dô eí(õ.r !'ài$.s Br. tdiü|, *nd.

í-uh.ô . .0.ú<-a! &ô rkn..r6 Ím.É.rr6, H 6dk d. .Lsiâ
d. rl.!s6(.çIo, ,.!un a ootr r o ,oí. .d .lun.
rddçao M dúúh..r.çlo .d (o...d&ro o

fiB & h.bin4ao !.iàa. s abdnu66! Fr íqnú.
.rd.nnlditido F ói!& d árdrd. !nbl(., d.d. q* o qií.o r6h. 

"ao 
t.io.n

ob.ú.tr'. .o d'sno t.' i. r4.Brl2011, *ndovjlidobÉ.it.r.r. o!do.um.nrosÉr.

9.11. Sendo E..!d.d. .L .Elt r mm€Elul. o! d*ullHr6 .ria'dq o Á€.nr. d.
cdt r*& e*,r,.á . É!lI., iàÍ.@^do m ..hd' . l'M d.r. . hdnio p... r

9 9. t. .^lhr do! óGum.nro! ir. h.h'h.rlo, . Âadl. d. C.ntÍ4L rôdâl rE .nú oú

,.rhE q( nlo .n!r.n . {bjl*i. d6 deuMt6 . o. Eàd.d. tnnia, m.d'nr.
lh.. .n.lia p.r fr.3

d. h.h1h.ç4. . d:!rfrcr(&.

to .rúd.' a a'tae.i p... h:brln4io, o A.àr. d.
a!6 {(6liv.m.t., i. oÍd.E d.

ntÉ.Íó rc hom.nto rF.d'.r.frent. po{.nôÍ I í.5. d.

ài..kÚd.hâbilt*.ofu.d:rno

§ w
9 16. §. r pÍoNir ou o l.n(! d. n.no, v.lor nrô Íor ..!ilv.l oú e o ío,....dor dar.n&.
às .!iano.! habih.tóí.l o Àrdt d. co nhçIo ã.mm.ÍJ . pópch d ô r.i..
sub<úmr., v.íturndo r $. <mFnblld.& . . h.liln.Co do r.t('r:it., n. dd. d.
.befi.aaô,..sm «6rv.,6rê,.ta..Fq:ô d. !d F@d. ou l.É.q4.tdd, o

rc.u.9raiàÍô6.doio'.h.t-oú.ndoed.áoi.i.iod.ítsd.trnií.'r.raod.inr.^çto

ro.rr. É...sebd'd.d. Glljih óo ldtnt. õ *oqôh.ldo d.t '.h.m-ô- É

10.3. A É..ii.*çlo d. 
'.t.!ç5o 

d....sE deÍi e. ,.r1,àl,: d. [à6.6divr., iro a,

'ndk:ndo 
..ntr qu:r(i, d&'i..lô., p..r.nd. rc@í.r . pd qurE m

u. foníNrÂçÀo oo PRocEsso E Do coNriÀro

111 o Dnó dê .onv«a,o poneíà !, o,oíos.do uh. vêr Fryurl Frodo, m.d'.nr.
el(Íâçãodôl!tnr. bêm daí'fi..dôôu do loÍne.€d o r .ôivo..do, d.sdê qúê

., , erd.çr. q. dã'd.m.nr. ruíúcirr . .pÍenr.d. rr.ito do p..tor .
hl . !í6..rrr .píe e íl: eü ,.1. &m'nst.f..

u.6. D..ómdo o pôro d. v.l'd.d. d. prop@ i.d(.d. no .dnrl Çm dvú.ç5o Fr.
tún nçao. i.r- 6 lf,tr.nrã I'b.

10 1 
^ '.rãp4ro d. 

'«or5 
Éí.r..r. E julffito ô! ryí

in.bi(.(.od!ldb6,l.nd4áo.Í...ç1.àl{tr4.o'oôgw.
D..hr.do o YdcdôÍ, o Ê.ôrôi.nr

.o É d.rió.! do &.nr. d. cdr.laro p.d./ Í.dro, no nn.frr 8tt, rv:v* do -u
'.Drcnnr..r., 

m..iLn..do s inr.iç:o .om '.tirb d. a.te d.. a.! Í.!6é Úunnr. o
r.(@ d'@lnô d. 15 lau'.2.1 minurC

11.1 ÁDs . 
'a 

Íx!cl, .od.
.fip.i..'.,rudiá...homl.r.
uj Hotulôr.do o @n.do dâ lknr{ro, ô lkn.nr.6.a b.6.l.srâodo r.d o pÍ.8 d. 05

Gin<ol d8 .ot.dos . p,n{ d. d: conú.ro, (ujo ptto
d. v.l'd.dr .ftMrlr n.l. fir.do, eb Fn. d. dÉ.d4ft[ dô drêi
FiliD d.t e4õé rrd{.. É l, ir rr lll, d. 2o21

, o ,n.o d. or (r,.,
di.: ür.ú É'. .olê .r 8 Éó.i 'rúÉir x'lô tn.É .hüónko, t...do c &h.É
rkir.nrê dêd€ loro, ' ih.do. p.ô, a*mdo, .rr4^trr.õ .mÍ.í.:õ.Í r.m*r p.k'
e*n,.r.tôni.., .m ôdrd 0r (ra, d'rÁ úrd, q{.msrio: <úr!í ô taftiú do
pÉ:ô dô Gor€nr!, Çndo.lhé .!srund. hn. iô.di.r. d6 êl.m.rd 'ndi$.cv.ó 

i

11.4. É p.mnd..'d.nnri.4:o.

Pübr or sÍ.,r.tr. trctsn,ll D€v.r

111 ssi t (ulr.do à ÀdF n'§r.(à, qu.ádo o .Mro ia. 8iÉÍ o
nao...ú.' oú n:o rcbr.Ío iBrture (&! d.h.k<id.i
coive.' 6 lkir.nrs '.m..eÍ. d.íií..çiq pÍ. . ..|.bÍ.çIo do

.onkrro ..t .ondiçõ6 pÍôpd.5 ,.lo l'.lr. ê vá.êdor

u ri.id. . dÉ'Io
.., rr drrco no r'.ro d.I ltàl d'8 út.8, ou, ..r!

I d.v.rl pÍoí.ítr {r
d<'::o no !í.zo d. ro(d.r,di.sür

10.6. os rkuB dd.Ílo s .i.ânmh.do..m ..nro ,Íaono do ,n.ô.

10 3 & ,xue 0r.Íport6 íon d.

I7 Â rkq- i.pdfr<dâ d..dju

d.ôb{,ç,:..gíid.
d.b.lrd.1 . i ,h.d'.t p.dr dà 3.'.nnr dê p,opo!ú .r hvor d

109 o,eu,e. o Fd'do d. Íeôned.,rçrô r.do.í.úô aee.ivo do.io ou d. d.(Ho
rin.ld: r uroÍiôd. . ooF .or!

u.r. o kt.^r. &ara qw tr már. x lm.. . ,.d'ô.. d.h.h.'d6 6 t.,
60..rtur $ôl.. n{ur.r. do objáD, b.m rom d,lr!.É'.r pr. q@ o

1011 Mo -.4ô *dbr nráí6ur&' d.,Éul§ 5b(.@ 6n«
d.lÀi.ÍpoíoÍtllÉ,.lo,.r)offi|. 12.2. O obiú d.f, q .Glu rnô 01 ô.dad,

iid.r.n&.i. & rãE.rÍIo .h<a inío.n.ç&.

u. PnÀro. r .oriDrçÔrr o. ürcuçÁo Do oBÍo

ro.. 
^ 

rír. d. mnií.r.Côinró.b É mr..610.iD'r.do inFr.á. Ftd!.&



§ §

l;Etttl-)r.ir. ar.!.ô..r

11 2 o ríuÍ.mdro darà s proreor.io m ,reróror. !.Í.r it: cotTMIÀÍft . dí.rr s
odo . p.dÍonizÍ .ond4õ.5 . íomr d. leÍ.enbrro

r) r lib.nliô dr úrtm. Fc.l. â<. .o.ó.s.d. i.E.sr4ao . d
dabtror .ip.3'd. ah l st Í.r.,.nr. .o o5r.ro .ôit r.do .oÉluidôr do Têmô d.
Rê..bimênro Prcvióno; d. rompÍd:.r4 nos .r$r pÍ.vido5, d. li3.(óã dêfiniúvÍ d.

al no na5 m qu. d.ís.nr.!r d .tr!, lob * í. nro
e,6 módú . e{6 6 'ryt6 

r..tiz.d6, . rm ,.,unô dô x.dn.d.r p.dií.! mí.
td'bl d.ví.ô s dt{B d q

. ong'n.(tr) ou (op'àGl :d.dk.(.r dnrt br.(, íÍ.lnn d. .qu!éo dd r.r.ndo'

. dRlmrro d. íorMomênr. d. c.iurô!. etp'oduror d. m:d.n: d..n..m êx,rrf,. ou d.
oÍ'3.n i ry: d. Íe.dino. lq.l,

r3r Â conr.r.d. óàEa 'ilmr M,or. fs.ro núÉo ô [.nxlo. o númrc d: n tr&

B 5 tfr..ed. &voluçao dr rl.t. ÍÍ.lou t.rur. Fr..oí.çao, o pÍ

li r o F.rtrto dos t.oç6 rri .í.rúdô .n ie;. hÍ.!irsr. .
làl.fqGid.9.l..o'í.d:,q

.k,â d. m.d(õ.. ,.i,:rd.' por o& & boraiB .h m.d(to ron É

lolitir.do .o .ía.nh.no 6s.l d. oh.:. ÂÉ! Í..lrrçIô dâ edllao o !.3.m..ro úa
,.r1ü.do .n .ra 20 lünr.) d'., .Írvn d. r.6í.É..i. .láônkr rrô! o .nvio dã x.r. nÍrr

al mt í'k.l/í.r!'r, .m d& ô'q.o Í.sn'dr do! sB6 .rÉot.d6, númrc d.
r(iàrft, núE.Ío ô .onr.ro, i}r{r. do yrd . ô rÚq!ôb dô Bs lr ,«olhid. É ld.fur.
nor.iFr, . drú drd6 a4 pl., rdffi.àr6, .r..r!ebÍ Íe,. ./@.ú.rhh.'.
Ú raifi.,ú Élô á..l+.io clí;

tloÍ.í.L,dÉd'd.
9.lo rnsMo a,úÍãrc d. M.h Â6b..i.. d6 Rltur6 r.ru..i:8.úav.is - 13 MÀ
...npmv:it. do c.d.í6Ié.ôl.o r.d.rrdo r nrúo snela'o dà M.'o hbi.ôr. ! doj

BAMÀ dô fon.r.doí d. pDduro! .o sbcbdlror d.

hl.ópà d:8ud d. E.ol,i'mênrô d. PÍdidanci. sdi.l-GPs d.Gl nü{r) d. .rxEto FÍ
obÍrG), d€v'ü ..te quit.d.G) . .ot..ti..d:ís) .r c.n'j.D, d. .oÀ,omid.d. .om o
Í.htóno do ÍflP/cFrP ío6 ri lorh:s &Erh.!.t . ,omdó @, obn. b.h .oru
.ompmr.nr.lr) d. t.nfrsIo doc) rqud.13) p.É . c.iE tcsónE I.dírl, . cóB.G)
d.(, au'.lrl d. r-oh'mnro do ru^{,o & 6.Í.nt. FÍ Im@ d. 9ryo . FcÍs r,olt)
úhimoG) ,r.rh'mmroG) dâdd.lr, d.ed.hd. quúrd.O Ê .úáL.dr(it á..áór'ô, &
.ônío'nrd.d. (.m o d.ôodr.rr. d. d.d6 aí.r.6r.!:o tcÍs/rNts, lr.luivo !.n .lrl

qu. d5o Dnndr roi.i ,3 ...d4õ.! dêmôinr.n.r q!:.do d. h.b,r,r.çào . F.ç .
l,ír:çã.,,rcurÉ d€v.Éo cr h.hnd.s du.:nt. rodo o p.no/. d. êr..u(tu dô.ônú.rô, r
í:o.prenr.Íto aspêndê'á ô d.v'dô p.t:n.nro da qu. t 

'ê!uhnu.

Os9, dú.r4. r .crmrrd or .rydrd,r d. 
'rôlh'mnb 

d. rri
rod.s o! É & .GuCo do .or

Ir.6. Á ú fre.l/irrun d.{d e, midd. p.lr ,óF,. cdr:rr., ottÍooaúE ón ô
númó d. i.*''í& m .nPr .r,ar.d. 6 d6l,Erd d. h.htrn4& . dn ,ord.. &
K6 5. .ffi ô r.h d. tfrFho, nao ' .ah hio dã 6Í.k/hrurB .mnida tm

.l píov. d. 'n.Íra*ú d. da6 ô, iÂ.dimCrd.r ,... . . lúíç. do T..b.lho - C.íidto
rl.8.riv. d. 0ahil6 T,.ô.lhÉa - CioÍ (tà nt lLaro/loll)l

d).óp]r d.lolh. d.,.!.m o dor

.) , lib.r.çlô d. pdn.ir. p.r.l. fi.. .ddi.ronrd. i .pEanrÍlo, d. ÁRÍ p.l.
cofliÀrÀDÀ . d. lun.çao juiro .o rNs, íavâ d. trtirub . cNEr d. eun.çaoru.ro e

r1.7. I*o .ae d.:t.s do p.a:m.ôrô, d€sd. qu. . cOl{rRÁÍADÂ nlo r.nh. .okor'do d.
.lauÉ Ídn. p.,. r. o, s,o dad6 pê1. corÍÍMIÁríIt «..3o! or.r'j@t à r.-
ffiiDl d.6* ..r. (,a DoÍ .aro .o .no), r:ÊEltrtdd di.n.mnr.6 .q'm d! ,u,6
í@r.. o vrro, d.r ft.íloi rÍa ..r.ur.i,. p.l. ióÍnul.: tM . I r

úe.ad.d'.t.ir..d.r.líd3l
dô âLrivô p.l]m.nro; I - lndtr. d

r.. oos nt(urros oaçaMrlÍrÁilot

151 Ài d4*. .ô .'iô i.onr:
e'iôâ5'hdÊdr.ió eb0r d..ditrl

ffi §
15.1. A .x«uçL .J6 *totç6 or. .dÍ.r.do. 3a obr.b d. *ôr9.iti.,Er., .útol.,
cÍjt2aL . rvrlúí:. por ,q.g
d.4..d., .6 r' inbuiç&' .ro..i§rn dami..d' nr Li n' 1. r! rà

19.2. Á conü rnr.. ooÍ i .'eadio dô íMdo'/dui4 rcFniwl r.l. frÍ.la:., pod.Ír
orio .oú o .6t.rÔ, dã..iro . coú .d. cmnú

er.tu n6s d. Íe.lnaã., :rá d. disr .od.r 6 .Lturot É.si6 ú d.eír.iho

r5J o !t6Énh.m.nro, o.$tda . fi*.|Í..çlo..v.l*ão d. c
.«leh . r!rp.^rb.ld.d. d. Cotln: r n. (6íe i coÀt.t..r. ÍryEb,Ld.d.

, po. qll.6{{' nnaul.'ü.4.r ou d.6 n. àkuçL do3

19 6. A contlrt.r. s Í.sto. o dr.no d. Él.lr.', no rodo d .n ,.n., 6 í ía .
.dtrr.dG, F.n.d6 m ú.*o(h

..s€d.ro & rl.mlÚk

1s.3. rierrd. c.ni.ro: Â 6Í.lhrçao do.unpnn..ro das obô3.ça6 .ontrbrit ç.4 dô

r5 rNfiatÔEs Í sÁxçÔEs 
^Drrl{lsrrÁÍvrs

15 r. cmáã 
'nIE!a. 

.dninríÍ.rir l0]1, o d.r.nror do

hl r-anú dkl.od. e dcud.t4,o rrL: .rlrdr 4Í. . ..ím.
hre duôd. . dÉne .l.tú.r. @ aÉuçao do (ún.o;
» ír.od.Í . (6v..4ro d F.tx.. .ro h:!*Jl.dú M ükuéo do <@t.ro,
rt .onPn.r- d. hodô in'd..É o

U pÍík.rÍo.rrkiid.ôfr úc:.rl ennrGobj.rm3d.(ont r.çtô,
nlEari.,r.iôl.ircpÍeiíorc.í tr d. Ls o! l?.!,16, d. It d..t6ro d. )013

151. s.,L.ó1..d.!.. r.s.iv.l Fla innr(ôé.úi

t5.1. a 6*.lrr.ç10 t.ri ,od.êi Fr. aí.Í o :nd.ft.r. d. §(6 9.6rrdÔ' 6 tLet6Ído
on0^i..ndo I .urond.d. .om*r

âdond .! p'ov'da..ià1 l.t i r.blvlis, .m ê!p..i:l . €mEao m.diri. d€ od.n d.
rl aivênanor, qu.ido o d.t..ror do conr.b d, i'us i 'n.rtqlo 

p dâ do obl.rô,
*mr.êqu.nlosrunú. .'hp.r(lodep.nàlrdrd.mrnsav.hd 156,52t,d.rêil;
lll rmp.d'n.nro d. ltrn ..ôin{r

0 D<Laç.o d.
.. b, . d,., l. r, qu.

ruímqo.6:'úport,od. p.n:r'd'd.hrk ú.v.(:n 156, 95s,d: t.')

.l mr.rór. d. 2X ldoÊ pd rdrol Ed di. d. nr.E ,^roíô.r. ebr . v rr d. D.t.l.
nàdimDlid.,.iá o lm . d€ ls lqurir.)d'.t

bl .mF rón. d. r0Í lrn^u po' ..nbl sb?. ô v.l., ror.l do .

r5 4 Íod.: .r rnçáe3 ,Íàisr.Í n.í. nitll poi.,lô çÍ .pli..d8 ru

.on d.,do,t.d 156, §1c),

.1. narurcI. r.,.{ddêdr'n,.rí.o.ôm.ndr.

bl :!p..ul'r, d.d.rdô.âro.oní.ro

. ) ar .n.uftrimi.r i..v.n r.! ou .'..u.nr6j

16.5. Á :rl*.(,. ir.t e.çõã ,..ltr.rsi .m p.(.9 rdm'nin
.odu dnúno . . .ft!|. d.t6. ro Conr.t.do, ob*ryrndeÇ o pÍe
..Dur.prJl'.ío!dô,d 153 d. t.rnr 14 133, d.2o2l, p.h âs p.i.l'd.d.! dê impêdrm.nro

d. inidon.id.d. p.,. l'.ibÍ oú .onÍ.r. r

, dú ..ue r dÉqr. sÉl iro cúr.i.,
b) d.Í (.E r 'EEqio Fr..r .,o
tuketurô doi eryis púut 6
.l dd oug a h.Euçao rdi do c-Ínoj
d) d.ixr d. .nÍ4Í . dúumar.(ao .raidú p.r. ô ..ôm.;

i ióo xan., o Cor.to e ôlô áralÍ . dqumrn çIo uW. pr. r .oihr.ç,q qo.,ü.
.da.d. dáró do FD d. y.r'd.d. d. s. p.oroo;
3) .nq.Í o rcrrd.mnrô d. aÉuçao e .,..nrGÊ i,6 oài.io d.. d)o!d,nôrq!.d.lrríd'ú.me.,.ocont à.re
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nro do lM. oirre. d.vil.l,Hr! í.ÍBü.dor . .5!n.&. 
^.nér$ d. daúar.çro Frníonr . ^.aÍrÀ dt í.LkE

Ér,b'rtr,fr : 
^dn'.','.êo 

Pühl(

4z H.birr.êo ti,or,sdi.r . rr.b.nrir:

a.4. Ou.InaÊo .<onóm iofi n:n.. k.

5 ..ndtõad..r.q-doobj.ro:

t.r - t.aim d. à.!éo d. oàn:
i.a,Ê d. fhÍ. rdr Grôh:l

{,'ç6 s. .htu:dó
t j.rarn ddó.,á i .dHg[ .lolÊd. Fro r6.abd., .a

núo d. bol..iB c. nf,d44..6 F
í..l'runro ,Í.r.Í.n..lnák nô ún6o dn d...à na' o FA'd. d. h.dk.ô d{'r c
.olr.it.do ó .n..nh.rc liÍll d. ohr. Àqé! t:l'!.ça. d. .d(Io
E lú.dô êô .r{ )0 lv'.t.| dd .t.ú! d. r.nd.Ía.o. .ktô.'.. .ú' o .frio d. riot' rÉ.1

rl a.n'da. n t tú d. tu].*! .rp<Iô !.h dádtlrdor ô qh .L Fú pnikr ú
*s.rM d. .r6oçao D.i.imoÉl dFdid. tu .rô6irio d. p.e. fi*., d..to óô p..rô d.

hl prdâ d. 
'.3,í,o 

n. conr.lho R!ii.n.l ih t.aáh..i.. 
^ar6o 

i. - cÂEA ./o ,rd. d.
,.3'íÍo .o conslho d. Ârqúndun . u'b..'mj
d cdÉa. d. keô Ía.nm - cAt mtrdo Fro ciÉ /CrU, m .dr ilo Í..D.náv.l
rknro, ,.t Íúi. d.4^ho ô {ú".d., tsd6t. . ro@irEl .m o oàiro d.

s.l - PÍúo. br.l d..rkúçà:

o pí.ro &.rÉuçro do eEçô ç,i d. 06 lprl m.'s í13o dhn, .

w
n,r I dI,,., 1.1) r r...,0.t.

ou. d.r.ddG vi.i.s oú d.í. 05de f.hri.tão ou.ind.!.tu(o m:L.r
ê/ou su6í(urdo.6 ú.r.n.B,.or.ndo 

'5 
d.!tses d.iEslt.nt.. pôr.ônr. ô coâtd.d.,

fi(.n & Ír. r 6 ! D.n. r'd.d.' r plkiv.! r in.d' n.lafti..

5!2 Íod6 * .r.nrú utl'niiô. É ohr. dedo.4.Í d..ron. (m
vEár.t O o e d. !r'.nn. d6 6.r.t'r .dqúndc d.Eó çÍ d. rc hin'6o d. 12 ldoÉl
m.s5 ou o 6r.b!b.do n.t rlomr! ô al Í ou o r*ur.do ,.lo ítbÍÉnr., piàth..ndo
o ma6,, (o.r.d6 ã D.nn d. d.t d. oftluio d. ob.. .bjdo dá. Icn.çao.

5'4-cddiç.6d..1ãL..íjr.i.i.l.ok.:

!.6 P,,o d. vtân.i. d:.o.t bÊo:

s.7 - o.m.tr iníom.çôé nk6áó, !.r. d@í:o do ôir.

6 obíi{&'d. tqE.bd.

@nro duvidú óo er*.dtÚrô, r L .rrnrílo ô

rrnolóef,od.sobn.d.tsvi . 4ro.ílhr.,b.ft .omoiôdos03..e'o.,..1ú.d6...d:

6 11 Â pÍ@n.nr. d.É 
'êsp.nÍ ''ad.em.nr. 

rí noÍros d.b.l.'d* Ms .Fifi(a&5
r&ni.r! qr inr.!..n o .da{ b.6 .o@ 3r.nú . au.l'd.d. ó. rono.
.r«ur.d6, .m .úímid.& (m .! m6.5 . .ro..'fr..çô6 do DtRrfi . DtÍr. .t.Y- d.
Í.hçro&àrdn4..ano5.onldruÂ,uo t o ódr.ro, p.n. 

'nr.lÍrnr. 
dd. úhd

6 rr c6náo r .oir. ô coMi^Í^DÂ todrs:! d.:p..! . .nc.'46 d. n.ruÍ.2. t.b.rhút.,
í.v'd.É'án., srrloú rÍibúÍi: d. !u. ÉgoÉhrlid.d. in.id.nr.! ebl. 6 *40! obl.ro

!ruÍ. & q!.lq*r d{ir.d: rudk'tr 6 d«oítÉi. dô

Púúo a. ourhu.. ô.uí sh É d b4rç.ôrcnú,tull.
$r. &e i .pli..çro d:s p.n.lid.d.! ..biEk.
615 Â. d.§pâs ,.r.Í.nt6:o.orlno dê isu...m4'., dur:nr.. àr*oçao do oq.iô, 3lô

d. 'ir.t rqn.hídn. d. ro.trrbd..
dÉenk .! dh8 é.b.k 

'd
r6ntr:, qu mrnnm o .dt.l, b.n .om 3:'r.k r qu.ld.d. d. !odo,

617 À írli..rro dr .x..oçio do obrr. dê$. conr.ro sÍ, í. . .rrvé. d. pEi.ron$
dà'ôn.nr. d6a.lnos r.r. coí{1iÁÍÂNft. 

^ 
6Í.1n.çro Frd.dãa m.nrlm!nt?, r .o^u,

nEdtio b.e.d: ú rüç6 .tG
ború 'r. 'ra(aô,6.bá..do m íoqan. fi*o nn àôra:. do..rÉ

.rô .d'4..ôh & .í.Ukríó ..
íônq,:hr fii.eíin.N.nc sa r ín! d. .rltllro d:3

Fi.l'd.d.s ,*úr.' É rd o .e
6 13 Â.mú.r:d. a.g: FhitÍ. (.Lh.Í.Í Fr. q4 tuminor .Íqu .16,.,Ir.ilúr6,
4orlinn. d.m.ú rnt6.ns.rl' !.lo COnTn TÂNI[:

.l rnlcmm . cu.lcu.r r.m@ . êGGào do ob,.io do rÍ.enr. co.t.ro;
6) tr.6i6m os .nÉno! . dotun..loi qu. .onrd.Í.Í.m n{sJnôs .oilÉnÍ.
6.19 Pod.É . .ont.t.d. .oibtr o ...s d. tun.ronlÍi6 . (rd.dlor quê nao sr.l.h

!..do p.6irid. . út.da, . '.lpdeblid:d. É. Lx. d.
qur.4. (t?r, á. d. .hr,É
ú r0 Â.dtti. d.vül ú.nrd @ rÉi d: oh.. u6 r'@{o r..Ío ÉL coúiÂr§{Ít

á2r Á coMi lro^ de B.ir.r nô..ír.ió d..ô?. úm pmjíô .mpl.r. . .óei. d.r
.Frfiqõ.r raot.l ruffiiir .Dnú:m. íili.ênrncn , pl.^rlh. d. rryiç6 a.Ltih
oú'io d. o.nakx - rDo. o +.1, diài.ft.r., &rãi e, !'éfth.d. . ruhri.ro Flo
ft.,iro d. corrrÀÍÂoA . tsI. 6eü4i., . d.v.do fi..Í rer:nor Fr. o .nos

6.2) Â dÉaro d. Éruiro! .B do 
'.3o! 

. í.iador em.tê arÁ p.'mnid: ..h :ulq'DÍi.

6.?r OuJqG Int., nídr ./d .omrdr. oo p:n. ô m.ho, qG .p?.§r.
d.r. or vtd d ,mdràÍô.r i& !ftLdo! .r. . RE.6iffiro

Fíodo njn'ft d.60 ls.'st.l n..À

É.1.o ÉíL . corkéo d. ,r.r.r
6.2 *eNu,. ãaaao do ohtb cR:çro dó5 Éúço!
.rÉ!r.do. h.m .ono, n. íom. d: t.i, r.9.lt, ni.'o-m.nr. .! rko6.nd*õé d, Àsfr;
6.1 norifk, . ri*:h.çio,.o 6in'm, .m a3 lqu.r.d. . o ol hô'* d..nr...óôn.i.. à
@Éd.r.fr dG.ran.nrd rm c d. ..'úuÍ:, d. ,rq:o dê quks lorm dr
.ôft'.ro . do ftkio do! r3r.r d. 4Í:(io d.Í 'nn 14õ6 .1.úr.. . n'dàul{.i s..do lor

.lrrçro. rtuÊnç.,
pãi(ip.lN.r.amviâ5públr.r d.*o.do.om.sMm..d.ríú...ç.dor.h.lhôj
tJ dÍ õ4i.. i fr*Jn4to ô kdr.ftt d. qr.ks hro d .6drç.o qw p6r .rôer @

6.6 ô,^r.. m ln:l dô ól.rô dd. cdr.rc dãü. .ir. .ru.kr.do, !'. oiirc d.

6.7 pÍovia.n..Í . m.úkor. do obj.r
Il.sln.d..h hora . noruno ú. t.úlh. ou !m

9c46 p.ri]o5 N '.rruü?.t Àà tunr.. rind., m qohar r.b.tho, rui.rB d. 15

ld.6eí .^6, erv. n: onik5o ire .Ê..d., . Fnn & 1r (aúroo.) õ
6.9 N .' duÍ..E rod. . .rr4ao do .oÍrIo, m rmp.rbLd:d. (m a okr4ô-
.sumid8, rôdr. r..ondrçõ.s d. h.bih.çrô. qurlrÊ.irro .rltidri n. kn.çt
6.10roÍn...'.rrêmpohlbÍo.m.r.Íi.rr,v.kuLtmíqui.8..qurp.mdio'
6.11 orhmr 6mddrm. . ú pbÉori .! p.ç.s aÍaf..s, .s .8

ôbr.íd. rôá.5 6 i.rúqõã É.rt.n8 t 6r. qE&E

H
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pÍontú.nr.,.í.ro,.oÍtuido, í.movido, Goíruido./ou shí uid
,. o conrrÀÍÀNra

^rso 
oi - rcolto or or(lÁn^do QUr NIô í{(oma aM rMrÍD4irtl$o!

co coiitro^ tlírôNrcÂ Nl ú/x2.

rcrDiod. 9 . Mr: dô e{.. rsr.do dô

- N& h.v.a '..rd. d. pr.ços N rá.Íd.6 & 1l (óoE) ,r1.* d. d.b ô .p'ár.riô d:
Fpd.. c.s p.s do. 12 llls pod.d g ..dn á@.. p.n6
.Flt{lo do hnk. [rccovFcv, ,otí. 6 .lrrô ..nsá.nr. d6 rM.6, dd'drm.tc
juíiâ(.do, d.vádo eÍ . pí.no . lóÍhul: . rt ú rr

(Rnio sGn0, orPr.r drü!c/rxü, d,.d. {,nd.q
Ltrrc, od.d., d.do, ctP), &d.r. F,r 6 66 d. dinno, n. qúkn. d. FoF.nr. do

ld-io, mí.urriro
"'/2o2{, Flo Mu.kiF i,. s.nr. M.í. d. o.í., Eido do Pr.6l

'mp.drõ.m.s 
Fdíor m .n 1. d. hr nr r..r33/2o21, r.lBr.Í.. .oÍ

ru - indr. rncc.Dl,,Fcv ô 12o nÉl .Ér plqi..
D = inak. $rcc.ovr6v do nI& ú. Forô
I . eldo d. .6t.ro .ri. nÉddo Eín6r. - lro Éâ d4rôrô.t

9.1. tíudo ra.^(o P'.1'm'n.';

lnom. . À§n.úÊ do RqÍe .ó
qd ou gle!':....Ôn Fd.'6 .aifi <61

ob. : l) tír d€l.n(ioda.,i Fr.mlúô.m Fp.lrimhcdodr.mrr.e Pmpon.nr..

PoÍ !Í .4Í.s:. d. v.Íd.d., n,E. . pÍenr.

4 t r hod.b r! rs. dõ rÚ do.{h.L loani .lo a oâ.|.tó.

'.L d-4-. iul - mod.lo t'mdí., ron tsh +.1 i& sa ,ã&.al-do
d@n6b.!.66àdo d. ím. dly.a d.d. qu. o ffi út .i. todc 6 ddõ

§ w
l.ron. d. .n!..e|, .N,r/ur n!, diü. l. Lq. .o6pLrol, d6l.n sr or fin5 d.
dndb, qujúr. d. pr@N.t. do Fd.ajmir. i,. lÊn.çL, sü . rEd.üir.d.

"/202., 6,.ur.ilo E1o MuiÉi,
o.a1., tí.óo do P.r.i.r, qÊ:

CPr nr 

- 

BtcLÂR , p.r. 6B do dr$.io no .aúí ÍpÍ.dt do, sb r'
qçõ.. ,.'nadiva ..bivâr . sb I lxDe ô l.i, qa d. 6qd, D Dránb d.., a

Àxo(o or - HoDrro of o.curÀç^o unlfKÁDA

coNcoiiaNoÂ afrnôM(l fll o4x?{

ÁoÀrênr.d.ciú 
"rodoMuni.rpiod.ent.M.n.doo.*./PR

lxão oa - raoDflo 0a oaorlríilo

coxcotrào ttírôÍrr Íllr "'/ror.

I ) MTROIMFRI5Â <drod 'n!e 
r do .á I ! d. r.' co@Lffit.Í n' 1,r, d.

I ) rMPR[§a Dr Praurilo PoRrr, (

{ ) MrcRorMPRrr otDoF rfiDlvrDuAt, óirdm. .í. 1t do 0(úb d 3.5I/rú5

ft.rr. r.nbin qq m :rcãl.ldam d. É.1É.çaô .r. kn.{o, trnô nto r.Lb6u
.úrn6 .@ . AÍrmininnçto PúÚÍ. oiR v:h.6 6.d6 .rlr.p.hn : R.nr 5or.
miÍN údú. F tus d. .áqu.dnMto .@ pr.e d. FH. pd&.

ÀfiÍ6..'.d. qo.qúdp.ntr'p., d. 'í.,..!.do, .onro m.
p,.rno D tê comphm. , 1ry7006 . qúê . .m!..e .íl .rlúidr drs v.d.íõ.s
roní.nr.§do § 4{ doâí r ! dr têrcomol.m.nlàrn! 123. de lrd€ dêr?ôbrc dê 2006

tsr i.r.mklo dc le.r, o(.1 í.1..)
pon.dor(.) dà .ân.Íà d. rd.nndàd. n!

.) trti .,át. . .trdd: .m .r.
iL .oõFnd. r idar.lid.d. dd rdú Êã

.r.nd'd.rô d6 diÊr6 t.b.lh'í6 ..r.tuÉd6 na tonrirukro r.dá.I, i.51.É
Í.b.lh'í8, n.. mm8,nn.q.r, n.3 ( rnçó6.ol.riv.r d. trülh. . no3

rcrh6 d. .lu.t.mê.to d..ondúi vt.nr.! n. d:là d. 3u' ..t.a..m d.iinnrc.
@ur s d. h.6ilt.çao d.finido

5l (uots? ó arlftrõ d. l*M d. ó.a6 P.á É§d om d.n iàlaÉ . 0.r.
,..b r.d. d. ?asdôE! tci.r, dln m h. ú úr.r mrro! .*ífr.'
r | .ao 6F.ar ffi d. rs .m .

.p.nlr. í6 r.lfui ío .frao 7'. ioqrl, d] cd{tuÍrô;
d) osl.'4ao q!. .ao pogi mrêr.ú6 .rÉúnd. t.b.lhô dqÍtônr. d
ro«d., ôb!e.ídô ô dúr.no i6 in.is lll.lVdô.fr 1r. io ln.ie fl dô .n. 5r

oh: !rn.d..r.í.çrod.ai,,.6íú.6p.p.rú6bí.doàme.ãpoF{ ..

lNom?.Âlen.tuz doR.erêglr.t. tnrrd. tmpr.e P'opoi. ..po .dono.Mt.io
s.irl d pD.ú.íao .06 pode.s .+d6.o,

ob, rl tn. ik<rà.çao den !Í mnd, .h ÉD.r rimb,rdo d. .mp,.q pÍo@m €

(ron..Âr:in.tuado â.prulnr.õ ihdo no.ontdo
sí.| ou F*u,.rao(om Fd.r.s+.ilt6l.

2) tí. nod.lo Í[ ,.n. dG .iü6 do idnll t d.ü. .- a oôrt.ró.h rú. o dod'|nb
t.i. .1.ôôÉdó tul b D.d.lo l6.n.dô, ,{Io r.h q{.t nao cá d..d.raidd.
ddn.ib .rr6àtdo dt dn. dlv.e d.id. qu. . r..no ...i..h r.d6 6 d.iG

2) td. úoí.lo fr E tu dd.nd6 d..diàL rod.vi. ,:o a ô.a.iórb q@ o de/n6b
*1. .lúond. tHl .o mod.lo lonxido, ru- p.L $.1 .lo eá &rd.sifit do

dúm.nro .rrÉdr.do rt. ío.s. dh.É, d.dr qu. o Déh. onunhr roi6 G d.d6



§ ffi
coircoiiÊNoÁ EtrÍnÔNrcÂ lir.,1mr.

o e'.(o.lobrl, firô ê *m É.iqn!, ,ôooío ,nr r er*q:o do ob,.ro d. coi<oranda ir

^ 
coni:io iL conú.r(lo . MunKiri. d. 9m: M.í. do o.rr./Px

'tônionr"'/202'

&Í.ãr.m6. !úh6.t.mú r.prÉi.çL.h. s.nhoG rcs copd
rd4io iô5 stu(d .à.tro d&rn6:

1. ro€üÍr'cÂçÀo oo uoraNrE:

f,tpRtÍrrÀúrt . cÂico la.rÍ.gr.d.qatri íínr o cnú.ro,

ddnaio er. .Lldúo laol - mddo ronÉido, rrlo ,.L qurl Éo sa
d..d.íifiódo delnúb .r.sLdo d. íon. dlv.É d..d. qu.

rod6 d d.dB àlldd m.dh.l.

nom. . .*n.tu'. óo R.o.e^t1 . d. .no.d

, oufÍo rror.ri^r^do Dr rx çlo 4c'uqcoM
ÁrtÂ roTÀ! oÉ ! r7r..o Í', srNm zor,.r Í' D! p^vrM.ú^do coM üto.'(Ào ot

llvtrit clrlt.oso
FnRír^ bicE wio ciNoa 6

roÀaufi MoNlú.o s..riÍo, ÁllNDir roiD*, rcÀo r
ER, .u'Â olnÀ DtvtiÁ s.i i4ru

.dbrdà coi.oí.no t.rónia i, x!/zor.

RcLAt: o P' D d. v.rid.d. dr rleb ó d. 60 lsenol

P io.iro .n .úcr.ro B.t!mii@

§ w
unii,iod.i.Mtn.

do Páni d. cókdran.: nr "'/ro2.

a\Erc 06 - DrclaxÂçÀo Dr ,Àxror^(Áo iü vrs'Ía riorr.,

o,.dàw"Etr6k.J/-J/20,4

s.n.r M , do o.i./Dr, _ d.

axso 07-or(1ÂradoroRM,r or D§PtNr^

À.onÉiod. cônrn4rôdô Mu.(rp'ôd. sa.r. M.ri. do ftí./Pi

R.í.râôrâ rdn:rdêcôrcd,.i.. nr r./202.,

PG.g Âdmrnirr:No nr .../r0r.

d._d.2o2a

{Nom. .r .RU/CAU, . :en uÉ do iêrpoiav.r l«nft)

ob(: r) rd. dcum . d.Éú e,

o Épra.bnt. ré«Eo d. l'.*r' o àn. d. pÍôpon. .) t i.l lrnan o nôru do

'.pÍ.çnhnr.), 
dã'drmnt. h.silir.ilõ i!nr. s cRÉÁ,/cau, otcLÁnÂ qu. Énun.'. à vií.

L.ni.. .6 k .i! r/ou 'Btl4õ.' do o6jdo lf,ibdo, d. qu. rm Dhtu tôilÊ'6aro d.r
(ond{õ6 . p€.di..d.i- 

'ú.d6 à Éru'.r. dot !.b.1h6, .suh'ndo rd.l
.g í.r.. inÍom.nto q!. nto o unl'à.: Fr. qBiquã

qErtr.m6r6 lúturot r&iÍ.t ./oú I'n.ft.nr P.r. cm .

À .lIEiE lk'u . i&ír6od., frvís ilo s rr.§r-rq rôfu .úi«,nnro dn
.odiõ3 d. rú.|h., ôdoÍ. &mà hí6nqõ.r s iúld G...rÉ - oryituú
.,o oài.io, .d . rEr'd.d. .,. bv.nb. rodã n .dd,eá.. {..r.rü FÍ. . rd.l . É.f.b
.Lhd4.. d. $ ,@d. d. E.g m .-blmi. .o n ryifrqõ.. qard.t r.ro
.dn.l, «|.Íkrnd., .dr o!.nun.d.d., tôdn.t dú{ld.. 'Far6 m ohÉr. dd..dni.

rDrEtrloçÃo DÂ rMhaÀ

Á6i FrÀKr.

,) t l. nod.lo í:r Ftu d6 .iüd do .dtrl, bí.yi iao a óri.tó.b !ú. . d@m.nr.
r.b cú.ãd. au.l ú ôôi.lô loh.dô, E- p.t íu.l o,l dB.h6sin.d.
d@ràro.ri6t do .k ídm. dn r-. d.d. qu. o m.ft @nhh. rôíG 6 d.d6

"'12021 R9('
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c.nfod o di+.ío.o tdnJ. .piÍ.L. d...dí..om. R.eruçü 
^r 

2B d. 191úl1t.
nr rr7, d. 11A0/36. ilo coNrtÂ .a..elho F.d.Í.1 d. t.t .hÍi., Ârquit.rur:, . Áa' ômi.,

ro ÉL oI.., € 6h.m! r vfta . Í.Í.nd. [d4lô,

aNuo o DrcrMÀ(Áo Dr *ttrcM8[oor rÉ«KÁ

R.' rdiârdê.ôn.oíàn.iâ n!..rro24

te.l, 

- 

d. 

- 

d. rora.

lno@, Rc n' . .eâ.ru': dô E@ljv.r lc:l)

ob3 ll tj. dxrÍarô d.v.,l s.mitid..n p.r.l rinbndo d..6p,.s eÍôpon..!.

r.í.: Ei,i.l d. c6..íafr'. nrr'/202a

D..l,M q!. a d.Blraõ6.b.ro.úr.sp..d6 a E í!.çro d. FoeNr.

ts tui..r í0..6 obddo. .o b.l.nço do úhlno a*.klo sl:lll .rríív.|.

s . qu.hs e@, p.ro kn.dor, B

sfo rs Darsrr'nrçÔrs:

-t

D.rr.Írmd, outúin, qu. olrl Drofisnmt(.1Íl ..iru 
'.r..ion.doí5) 

p.r.n..{n).o.o9
qu.d,o 16É0 & ,'oh.roÉú

rÉJ, _ d. _ d. 202r

ohr: l) ti. d«l.níio deri s 6úd. ú p.p.lrmbÍãit d: . ÉÊ.e ,'oD m.nt.

2) tn. nod.b lü D.n. dd .idc do .dh.l, lod.n nb é .ôt.ró.b qu. ô ddh.tlo
El. .Làoado !!.1 - ftd.ro lür.ddo, E& r.h qü.| ía. si ik'dúriLrd.
do<lnàb.r.6át ao d. ílh. dI9.Br dÉd. qu o lll.'D dÉnh. r.ds 6 dlc

2) E* ood.b r.. r.n d6 .í.16 do .diEl, !odrü. ilo a ôtlrrórb qr. . ddm.nb

'.j. .rad.do inl D mod.lo ron.ddo, rr.o D.L q!.r i..

'r.dDdr. .rátdo d. ídD. dlv.e, d.c. aú. o m.ffi 6bnâ

ffi ffi
ÁNdo 1o - coMfiov^ÇÀo or qnr4 sooa ou P^nuôMo daurN

PrÍ'màio liqudo a d. ÂS ..

d. 

- 

d.2024.

Nom., Áí'n:rur.cRcúo coihdoÍ

ob5 1l tn. d«uftdo dcra g.mnido.m p.p.l rin&.do ô dorÉ Ê@d.nr.

CONIXÁTO DT ÉMPRATÂOÁ D€ OiiA POR PiTçO
crosÀr, qut a{rRE sr ctttBnÂM o MU rclro Dt

9NrA MÀRü DO OftTt É Â
À c6iliio d. có^t .r.ç& .k' [a!.tbio d. 5.d. rr:.n d. o.í. - ,,

F.íd.ni.: con.aa*i. .e '_1024.

ns, . o úlo' d. su
',.-,. ',, ,.,'-, Ed.l

ortrE. Érs 
'0íd!.. 

d. dh.no 
'n

,o5. ik h.nç. ..er, nr Ú, i.rnro m crPr n. 5 dr'sr./oor'r6,

rún.ó?i Don.doÍ dr cadol. d€ ldaid.d. RG .e "" ' sts?/Fi . iíÔ c
. do6k' .& n6i' àiLd. & t.r, M.n. Úo o.r./Px, d«.v.nr. d.mh'odo

F'a Dnar. d. drd.
Dnv.i,o '^Ííla .o cl{Pl 9b

hn!d.e!. in(no Ào CrÍ nr

r oÀ6urÂ PxrM§iÂ - m o ío

1.1 O obito do ,@á.. .dtóro a + .o^rdm. t$.:

2 .rausurÂs$unDA-DoPisço

14ãôéd. R9 _

na.r..d.hr4ht. ó.

t) o'Íãm iL i.f?à!.! * hbÉu . .ôdd.çrol

I a ,rord: d. c.nr..ú. .
Ío rúr@3 .Erq do' dduldd !rrí.46

nr . b]ío ... di:d, d. 

-

érrdo d. 

- 

caP 

- 

por *u r.pr.e^l..t l.a.l,

+ . rruú d.,m
Pú.$ Àdmininrino ^' 

rtl?or. . .m oôetorn.iâ r' d'5p.*6.r d. k' r..133/2021,

't'/2ora, nf,di..r. :r diuqL3 . .

l om. . Àsinttua do fl.rÍdnr..i. rí, ô tmPr.s PÍ@i. . .p
s(i.r ou ,rôru..í,ô .om @d.r.r .*.ifr(o,

,l trb rod.b ht ,.n. óot .nu6 do dh.I bd.nr naó a otrldútri. qu. o d@oàb
.+ .LúdJo lal e nod.lo d..dd., Eao r.§ qu.l nró Çá &t bsifodo
dNndo .Gábdo d. ,m. l.l f|o v.ro, àon. d,. 

'..!uid.e 
rod.! r! d.!É! o'd'nán8dí.r.r. '.dtr"r.sdãoí.ni.'d. Êr«4ao do ohr.ro, ií.rusv. rihuros {ou 'úpoío5,.i..Ísos sc'r6, t.b.lhEtr'

u' ?) I



F

ffi H
md.â.4 b- d. .d-miú4-, í

EÉrJb. - .uhFl!Úro t rÍr do .bido ü ..@.rrao

] crÁ6ur^ Eiúi^ - D^ .oÍdçÀo oÉ PÀ6^rírNro

al E mà d qu *drr .iú.a. d. Er.a!ro. a abFodli6 d. n:d.ú., i.à tsÉ J. iao
Í!ji,d4.9íFplDdÚFr

I 4. À C..lr.r.dr d.vê., mlo,n.r n. mr. ll*.1 o núm.Ío d. lrtlt.ao . . nún.tu dr n.rr d.

,:§d . fln .Éi. u r-P{ent4.o

16 a DoÉ 6j:1/írruo dd.rá ere ris.toi.oente.oD o
númeD d" iq'(.o noc{Pr rrr.e

I.r ú í.r .mrdar .ofr

I1 0 D.3r^üro do' eã(o5 aÍj .r.rud. e n..d. b,.iLn .oíár., .r.v6 d.

.t v6 ú. ndçóã rc.l,rdÚ F. m.io d. b.r.ri6 d. i(...om Fío&ôd.d. mnel.
íehrm.nro /.Lr.ndrln.nr. no ohrmo d'. d...ú ml' o Fúrio d.6.í{10 ú.rri ?Í
srktr.d. .o .rye.h.úo n«. dá ob Àpó5 r.rliàçIo d. m.d
rc.r2.dô.m ..oíinr.ldr8.ú.w!d.rtní.í.n.i..r.róõr.:Dóro

oqin.(Bl tu ró,tlr, .ur.nr(.(r) d:Gr fr.r.G) rik,(B, d. ,qú,iç.o dor

dkhl-io d.ldnkm.ro d. Àodurd . ebr,ôdúro! d. h.d.r. d. oq6
.rótf,. ou ú. ont. ErM ir. ,Í*.d.ft,. rn.l;
. oÍEn.ld. pnm.trr va d. 

^Trf 
- Àltonr.(ao d. IÍ..Fn. d. Prcdurot

ltlurài9 R.mv,[R - leMÀ
, .hcld..l. do Gddrc 

'ki 
gl:,l.ro d. Mào

Âhtsr. . d6 iRoEr d,o íqG.ds d.
p,ôdúo' N {br,.aut rd. m.d.treol.ío âo prorEolo..zr d. coríÍ

odôIp.dm.,àr@trd4õltêrom.d..pÉr .çio:
á) íót. Í!.r/í,tuE, (om diÍÍimin.çL ..emid. doí *fr(os .r«ú.dor núm.Í. dr
ri.ibçio, n!õ.'o do .úr ô, dd:q@ do v.rí . d. .riqhr. do rs5 ij Íkorhüó É par.iruÍ.
nx.('Fr, . dt6 drG qu. !t Í (o ái.nré, ú. .F.srrr..aH ./d 6iro]lõh:r .
eÍ ..í,nr.dr Dco áa4hlro 6stj

Lr t.i .Làv4lo do Er.n.iro .or.F.&nk . .mF.e v.i..d
dt&3 d6oír'.d.r qu.nd. ô h.5iÍi.d. : tsenr.

r'.,r,ç:o, .. q!8 d.€ao .r E,rkL' ilu'jr. roao o p-ioóo d! ã
n5o .E.qrrítu sir.ndsi o d.tid. !.l.mro .ta qÉ r r.túLnr..

b) corr. d. 3oià d. rkorhnê.ro d. Pr.vtdlid. socirr - 6Ps doG) mall,t d. .rê.a.o É.
ob..Gl, dàid.menr. qun.d.lrl . .urork.d.G) .m ..nóno, d. .o.Íomrd.d. .oo o

'.1.róío 
do §FiP/cíP (.m .' r.rh.' d.brh.t8

.@r'..r.Gl & r..hí{o dolrl .rsJn t, p.n , c.n. r.dú6h rdãd, ..éritlj
d.l3) rú.G, d. .kôl}l'mdo d. Éundo ó. c&nri. pd ÍmF & r.uço fG ôGl
úh imo lsl «oltm.nrolil d«id ol r, dd'd.h.nr. quir.d.G) . .ú..ti.r d. Gl .m ..nóri.. ú.
conrm'd.d. .on o d.núnarivo d. drao5 rcf.Enr.t .o rclt4Nss. .r.leo úr. .kl

rrss . tcÍs 4*td6
6 rodd 6 m.g d. d@ção do c4l'.to, ot .roi út . d.t d. .dn.b,: d.
.mtdo . . Êrrm.l'ô cra.n.n b, . rt .p..õ o
6Ddrnr. úo úrdtu Í«o.th6b Í..rtsdo,

.l Edt d. 
'mnratrtr 

d. daài6 in drõcidG ,áer. . rdç. d. róbrh. - cdidlo
tr4.rry. r,. orbn6 rr.ü.rh!6 - crDÍ (l. d r2....Êoull
dl .ópi: d. íolh. tk pírn.nro d6.hr.|.d6 ú. c.d. obr..
e) r I'b.,.ílo ô pôn.Í. 9.r.1, Á.r . ddúld.d: r rp.dnr{Io:

il: Anr xL corrn^Íeot
. ô qun.íaó NÀb .o rias, .úna .L Êri.!L . cxoj
' ú qun.çao p.ro .o rGTyCtt, .t:vÉ & Crt,

! . lib.nçro d. úhin. p.rc.L 6.: .ondi.io.n: I rorentÍto
. dr .didlô 

^.t.tiv. 
d. dabilôr, àp.did. p.lo lr§5, Eí.rir. ro ói.lô

..núí.do roEluk oi

. do Íá@ & aeüa,lHo PrmnE:

. d. .oírríú.nti .6 .6 pr*ir6, & lt.çõ.. &6.,iiv.r d. rl!., dBr.

o rênh. .oEor'do d.
.Eum. tor6. or. tnro, çdo de ho'.|ôio. à rr.
nom,Él d. 6* . : í*6 Dd .dro & ..0,, op'Dlrd6 d'.,i.n.m. !6 r.tim. d. lUÍú
9npl.'ov.l.ld6.t.l.6.l.

do ídt. p.3.ndo; r . i.dr. dê rmp.Dçro lrn.ft.ú. . 0,cfi164!, . vp = vJor d:

4.1. Âs d.:p.rt d€.oÍ.nr.! d6iâ .o. rd.çlo, .oí.d o à ...!r dG rá
olç. .nro do Muõklpio, r .rso dr 5..r.r.r. Muni.'prl 

'êque,.nr., 
. p.nú dà eau'nr.

. o Á6uú ou§r^ - o^ oor^clo o§c fiErÍriÂrÀ

r crÁluu qurNrÂ-.Brliro DE irlurrr

§ §

t.r. Ir.o h.v.á diudr d. ,?.Íd m ú.Koís d. 11 ldd.l G d. d{. d: .pt!gioç&
9.d.d s -d.do .it. - Pn- r.irq n ai.d.

. r"lt{ro do hde ,ricc Drrcv, 5ô.. o rLô r.ffie ds t.q6, dàiôlrnr.
juíi6-d., de.do G trlr.do . fómult . .túil

lU=indtr.r cc{)l/fc1ô12.úà.ró.,D9oc1
r0 . aid*. rNaC.oVtGv do mà d: F.!potb.
5=rldod....do.pó!n.d'ç:oclÉ.^t errn*rd.,roposl..

in(.kull'.§ Íardú6d d mÉd
ro4. m!'oÍ, .E Íonuno, rÍô dô p,ln.its. confirunndo al.. <oiô

n.'pr.ru.r.r licr.ln.nr..nt. É.n<.Ítosd..nrr.e
. . Ídnbúlo óô r !n. cnunâ,alô d.

íô,ü'm.Iô, Fd.Í, r, rvr.ú, ohÉrN.ido . m.iur.nça. dô .qu'ljh.t «dômi@ -
frEtr..úo 

'.('.1 do odótô

6'2,ÀBg,q...od.
6 r.(6 @É.n v.nr.iÉ' ts

p.mod...4G4:oc6ô.ÔnrahdÓ

63. À Á!í'iút.ção d.v.,i Ie.r, no 
'nBo 

d. (.dr .x.ri.q . .rkran.'. il? «adn6
o4,õ..rinos sn.u.dos à.ontárâ

5.a À Àdn'ndÍ{io r.Íl . 4à d. .rtqutr ô .onú.ro. tr &'ut quúô naô dEp!.Í d.
.redho! .(.m.nr$6 ,.t. ú.dtnold.rk ou qur.do .Àr..d.r qu.
lhe oí.ÍÉ. v.^r*m, .ú t.Í 6d.l.' 14.113/2r

.r. o Eod.lô í. 3d&. rÍem ..@ 6 ,Í.td . cônd(6.a
d..on(luio,.nt.r:.Bàrd.rt .'...hm.ntod.ninM.ôBr.d noT.hod. R.l«an.r.

74Áusriu sÊnMÂ- Mooa6 tr ãr.u(Áo E 6.srÀo (om^ru6

r. crÁ6uu oÍrÀvÀ - 'rr.orn^r^do

9. AÁU5U!Â {ONÀ CONo(õfs ff UtaUçÁO OO O0rEÍO

5.1. Ou.Ecu.Í tnhutor ou .n.4.s ld.t .i.dot .lr6.do. e .(
ar.B.nl.Kir d. d..ror!õ3 ks.[, qu.ndo ó.ôild.! .Ér . d.r. d. .prEnblro dr
p.opoí., d..mr.ovrô rcr«orao 6 pr.ç6.dvtr.dor imdE.Ílo. ràiao &íú

&1 Á COITT TADÀ.io Fdsi..ir o F.!nr. c!nt.ro, io todo ou.m
Fso. lrrrc. o! juÍidr., !.' rdôn.4io p,áv'.. poÍ díro, d. cot{mÁÍÂNlt

ar.5.. €o{luÍ^oÁ..rrr o DÍe.r. c-ü.4.o rod. N.m lI

obíir.rd.tunt€ É.únn..rr'r lqlrr.l iI8, d. dtb
d. rcnfi...& o ..|i.*lo ô nu.n., 56 rr.)ú:d d. odr.. -c&s rotu.ru.B:.nr.i! do c.nt.ro errür rh!Í.çro d. pqq r mh.

kr qú. ioímd ô p.did.. .r.vát /. Dl.nilh. d.r.lh.dr d. .urt6, ,.mp.ú.ô d.
dcum.nros qu. .mpÍd. . cÍ(.darti. do p.dr,L, r.ü .ofrô rd. d
not: ltÍ.4 d. .qui{ao & p?odú6, .k

L, .ffi.did. : {6.oní.t.do m tôdô d . Fn FL
corlr t .{II, nio 

'.d!: 
.m .limin: .! ...FÉbjl'd.d.. . ôbn3rçõã d. coIÚIxlTADÂ m

i|.*àno. dá. coúdo lB tn@n.'i m d.b.L..Í @hú iú.ulô árE .
CoriÍiÂÍrl{ÍI . ô 3xkonr.i.i..5 5 N. h'9irrê, dr lokn.çao d. Riao d. 0..ç6 p.l. sprã d.i..i

d.v€.á.onprov od.eqúllih.io*onômto-Rnàneno,.aprclirod. Mun.lp:lidàd.

9 É. ll<. í..uh:do & Conr..nr. Eilr.' . d. p.!quí & ffio& r.'. !ührdÉ', d

866'o1trtr . ftL6.8áddármd.cddo.
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coNoí4ftú thnônu M "'/1024!ld.116

57 a dduj .d-rrçro ú rdna ,lÉra.nró. ju,idrr ú, c!Áuruu DÉoüa - DÁt o0.rcaçÔr' DÂ coNrnÀÍ o^

h..dt45 ô .quiltÍio ÉonônkefrÉn..,É d. c.mdô .ri
í..|tr!do rc, m.io th .dnFô .dÍrúl

êxeut.dor hêm.ôáo, na{ôÍfrâ dà mendàrôesdãÂBNr
6. oÁurutÀ sffrÂ - or DunÂcÁo oo coNrxaro

6.r o ohlo d. viêEtr d. .dhr.çr. a d. 1. td.,.t É .dr.d6 ú
10.1 trdrfror . fiÍrtr çlo, 6 6Í.imo, .m 4l Iq!.ênL. drot hoÍ.r d. ..r(«rak'., dr
rftÍ.t.to dG d.rdro! .6. ô 'moç.. 

d. dú\c íom. d.
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10 a M.nr.r, .m rodor or h<.É d. eÍüç4 um eero ,í.h. d. ,..|iàÍão. !r!u.q.,

l0 t D.. d.no. . níúà(.. d. (oí.rÉ & aúh6 Êro ôu rdd4&

10.6 Mr .Í no r*.1 do óbi.rô d

1017 À frÍ.r,r4ao d. o<qio d!
&íd.m.t.d.i{n.d.!Flo.oiiÍnAl

5orôr d. m.d4ro.
.í.b.r..ido M .rcio.í.h. ,jn.e6..n..no, p.n qu. e e.Érh , GhbôDrlô dô D'ú6e

05 eriçú .rEur.dos
dôno!í:nr fie.e6n....no, íri r.aBü:i. . í4i. '.dus. FÍ. fiB d. .pk.ilô dõ
,.nrl'd:d6 p,or4 Ç ld o or

dÉúli.:s, qurndo toÍ 10.16 Â pr.r....r. d.vê Gp€nâi nroroeôê.tê .r .orn:t .í.b.lEiô! n.r .3!êúoçõ.s
ra.n'ca5qu. 'ir.ÍÍrmo.d 

âr, b.m.om. i.nnü. qu.lid.d. d. rodos

10.2r Â .r*uçlo d. turtú..5mnrê í.1 p.rú['ô .m
rurs,4- Far. d. 6*Ja4t

10.3 Mo mânr.,.n sú qu.dÍod. od. rrb.lho ou.m
e0(or p.'i.e! o! helubÍ.5, n

ld.r.33r.notrúo n..ônd'çlod€.prnd,(. Fdnd. 14 lqu.to..lrn6

1013 À .onr.r.dr Í!n.i6ános, ,qua.6,
.na.ih.iEs, 6p.or6tá ê ddr6
.l lnsion.m.qu.hu.í r.nF..É.uçlodôôbj.rôdo o'*nr.conrEro;
bltrmin.n G 'dBto.. drcum.

ro9Mxrgdd.^l.tod...Ikq.
aaBôí rods a.ondid.r a. h.&h{&. q!.r"fr.rç& atids u rk ai.

q{ n o d.Én
umll:dG.ól.ml.m4.o
raur.4. ltPll Prt d: 6F€.

l0 7 F'ov'dênoJ r m.tkul. dooq

10 10roín€..Íêmr.h@ hrbi osn

1o1r trrm'nrr.ompLr.m..r.6 910r.16, .' p.ÍB sráíi.8, .r ..p.ifi..ç8.. rJí.xr',
6.mon.E e rod6 ot dau@nror obr.ndo rod:r n inL. ça.r MraÉ! !.b. qr.lqr.Í
ffirõ dundM do !Í*drffiiô, r É.,Nbh..nd. '.r.rhdr. !.L .rr*ntç& <lr
pl.i,rh. & §wç6 0.. om pbpoí. tk Fí.! (npr.t . súd.rón.

.onro. r*noló3& dr3 obn, dê rtvrm. .çro.rlthtr, b.m.ooo rod.' o!.nrLôr

I0 2I a cOtliATÀDA dd. h.ntá tu ..^ràro d. oôr. u Boiro .mDkto . .úe. d5
.d.aí5r fii.Gfin.fta'o, d-ih. & *ry'í4 â.Ltô
.1. drnrmúr., d.Érl s rerchno. rubn..dô dô

.i<.Í€í.do dr coNTiaT ÀDA. É

lo rr À Fopomnt. dd. Dsn, .|melffir. .5 ffi.e .í.h.I«'d.r Ds .a',L..&i
rkn*.r q* 

'^r.a'.6 
o .ín.1, b.n <om aÍúú r srldrd. i,. rod.r

.rÉur.do!, s .@Ídm'dr. (d .! úms . ..0..rioçô.. do DIÀ/PR . DNÍr, .r.v& d.

'.|.(io 
d. .neior .k..!irio! .olíoh. A,.rô I do rnÍ.to, 9.n. nr.innr. d6t. dtr.l

ro.rr qo.h*' {uiço, rur.nd ./ôu ..nro@Àr€ N Én. do mff
d.Ieúoí vi.res ou 'n.rraõB .io ,d.hdos .tâ o 8R.üm. o D.finni6, d.*.4 *r
proni.rcnr. ,.1.I., toíúidô, Í.md'do, ÍÉoBruido ./ou s&r ruido !.h comRÂTADÀ
llvr. d€ qu.i{ud ônurfi n,nreno p10 t,r coÍíao à .d!. dr co[rRÂTÁDÁ rod.! rs dêpá. . .noltos d. n.rur.!. r$.lhirr,

. e. Í.rronrbirid.d. 
'ft'dár6 

sb2 05 *ivÍor obFro

d3r. cdtàb n (.e d. ,rororeu.. d. qlrhar i,.ru.ill rud'.
. .shtr . 'nr4Í.rú.d. d.

..^dm'nÚÍ.ç.o
d. 

'troík 
.n dEuopÍirc o d.

!oi. .r! iell..çlod.sp.í.lid.d!s..btur.

rr- oÁurrr o(oÍ rftrEi -ors o.ircJq{ÔE5 oo r.uidtÉ

rl kirn o.unpn@ . d. rod.!.3 o$ir.çõ.r:smdrr p.h co^rar,

rll fi.ch{ o oq.ro rc pne . .on.r'ç&3 6bh.lrid.i no l!.mo d. R?,..4.(l.l
rbún.., . C..ú.rr.. Fr e.no, EbE vtid, iLí.úot tu imí.í&3 Y.Ír6..ó8 m

oàÉto ídNidq Fa @ ai. Fr .1. süsuô, '.9..d. ou .nirido, ú ror.l d s
l0 É Ás d6É Í.1àà16 .o c{m d. Íu . 4'rÉ, dur.nr. : uÉElo do oq.to
,aô d. ú!.iô rsdblid:d. dr .6tÍ.dl

H §
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PREFEITURA }ilUNICIPAL DE SANIA MÂRlA Do oÊSrE I ESTÂDO oO pARÂNÁ
C NPJi 95.6 8t.5aa,/0001-26

FLST

nUA ,OSE DE fRANçA PEiEIRÀ, ll' l0 - CEP.: 85.210,000 - FOnE/FAX: (Oa2) 36at.tti7/t2,ta

PARECER JURíDICO

Em atendimento ao constante no despacho do Chefe do

Executivo Municipal, esta Assessoria Jurídica, com fulcro no art. 37, inciso lX, da

Constituição Federal, dalei 14.13312021, Art. 19, lnciso lV, da Constituição Federal

e Estadual, passa a analisar a regularidade técnica dos documentos e minuta do

edital, visando a "coNTRATAÇÃo oE EMPRESA PARA REALIZAR

PAVTMENTAÇÃO eU CBUQ COM Ánel rOrAl DE 5.572,40 M2, SENDO

2.097,42 M2 DE PAVTMENTAÇÃO COM EXECUÇÃO DE BASE E 3.474,98 M2 DE

RECAPE ASFÁLTICO, NAS RUAS AGENOR DE OLIVEIRA, GENEROSO

KARPINSKI, VITOR GRANDE, CELSO FERREIRA JORGE, VERCI GRANDE,

GERMANO WENDLER, JOAQUIM MONTEIRO SOBRINHO, ALEXANDRE

KORDIAK, JOÃO TOMEN, LIDIO TOMEN, JOAQUIM NUNES E JOSÉ

SCHREINER, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM A

PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, NO MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE-PR." denota-se:

No que tange a minuta do edital, este contempla a

existência das cláusulas necessáries, conforme previsÕes contidas na Lei

14.1312021, e da Carta Magna Federal e Estadual.

Outrossim, a minuta do contrato administrativo, também

preenche os requisitos necessários para o fiel cumprimento do objeto, estando o

mesmo de acordo como artigo 92, do mesmo diploma legal citado;

Razão pela qual encontra-se o presente processo em

condiçÕes de ser autorizado pelo Chefe do Executivo Municipal, se esse for o seu

entend imento.'



PRE FEITU RA MUNICIPAL DE SANTÂ MARIA DO OESTE I ESTADO DO PÂ RA NÁ
CNPJ: 9 5 . 6 8 4. 5 4 4 / 0 0 0 1 - 2 8

"' ?ü

RUA IOSC OE FRÀNçÃ PEREIRÂ, N' l0 , CEP.: 85.210-000 - FONE/FÂX: (042) ló,(a.l ll7/l2al

É o parecer.

Santa do Oes r, 11 de Março de2024.

K



FLSY>ÍTIUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARÂNÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

xu^ JosÉ o€ ri^rçÂ PERÊri^, FoNÉ/r^r: t0a2)

DESPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no presente

procedimento AUTORIZO a licitação sob a modalidade CONCORRÊNCIA

ETETRÔNICA, TEfCTENtE 
,.CONTRATAçÃO 

DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO

EM CBUQ COM ÁREA TOTAT DE 5.572,40 M,, SENDO 2.@7,42 M, DE PAVTMENTAçÃO

COM EXECUçÃO DE BASE É 3.474,98 M, DE RECAPE ASFATTICO, NAS RUAS AGENOR DE

OLIVEIRÀ GENEROSO KARPINSKI, VITOR GRANDE, CELSO FERREIRA JORGE, VERCI

GRANDE, GERMANO WENDtER, JOAQUIM MONTEIRO SOBRINHO, ALEXANDRE KORDIAK,

JoÃo roMEN, ltoro rorurr, JoAeurM NUNES E JosE SCHERETNER, cuJA oBRA DEVERÁ

SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANII.HA E DEMAIS PROJETOS, NO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE - PR", nos termos da lei 14.133/2021.

Encaminhe-se para a comissão permanente de Licitação para as providencias

n ecessa nas.

Santa Maria do Oeste- PR, 21 de Março de 2024

&
OSCAR DELGADO

PÍefeito Municipal



FtswMunicípio de Santa Maria do Oeste

ESTADo oo paRaNÁ
CNPJ: 95.684.5441000 I -26

Rua Jose dc Frânça Pcrcirn" n' l0 - CEP.: E5.230400- FonrVFar: (042) 36{{- l3J9

SUMULA: Nomera Comrssão de Contrataçào

do Município de Santâ MaÍia do Oeste - PR, e

dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE. Estado do Pârená,

no uso de suas atribuiçôes legais, e de acoído com a Lei Federal n 14.133121..

Art 1o - Fica nomeada a cotllssÃo oE coNTRATAçÃo Do tuNtctPto DE

SANTA MARIA DO OESTE, que terá a seguinte composiçáol

1) JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE

2) MATHEUS IASSIUNIK DOS SANTOS

3) ELIANE DE FARIA RODRIGUES

CPF

CPF

CPF

029 """-81
103."""-24
101. '-. "'- 81

PârágraÍo Único: A presrdência da pÍesente comissâo. Íicarà a cargo da

STa JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE.

Arl 20 - Fica nomeado como membro suplente da presente comissão, a Sr

DANIEL TOMEN. inscrita no CPF sob no 065."'."'-86.

Art. 30 - Este dêcreto entra em vtgor na data de sua publicaçâo. revogadas

as drsposrçôes em contráÍro

Gabinête do Prefeito do Municipio de Santa Maria do Oeste, Estado do

Paraná, em 07 de Fevereiro de 2024

Os gadoe

Prêfoito liunicipal

DECRETO No 009/2024

D E C R E T A:
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ESTÀDO DO PARA:(Â
PREFEITI,RA IIT'IiTCIPAL DE SA:{TA }'ARIA DO OESTT,

SECRtTARtÀ vu\tcrpÀL Dr ÀDvlstsTRrçÀo
DF:CRtTo 009/Z0I

SUMUL.{.: Nomera Comrssão de Conúatâçào do Município de
Santa Maria do Oeste - PR, c d'á outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA T'ARIA DO OESTE.
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. e de
acordo com a Lci Fedcral n. 14.133'll:

DECRT]I'A:

An. l" - Fica nomeada a COMISSÀO DE CO§TRÀTAÇÃO
DO MUNICIPIO DE S.ANTA IíARIA DO OESTE, que tcú
a seguinte composiçâo:

I) JOANA LUCIANA SILV.A DE ANDR,ADE CPF:
029.rr*.1r*-81
2) MATHEUS IASSIUNIK DOS SANTOS CPF:
l0l.rr+.r,*r_).1
3) ELIANE DE FARIA RODRIGUES CPF. l0l. ***. *** - 8t

PrrágreÍo Único: A presidência da prescnte comissão. ficará a
cargo da Sn. JOANA LUCIANA SItyA frE ANDRADE.

Ârt.2" - Fica nomcado como nrcmbro suplente da presenE
comissão. a Sr D.{NIEL TOMLN. inxrita no CPF sob no

06§.r**.r.._86.

AÍ. J" - Este dccrcto cntrd cm vigor na data de sua publicaçào.
revogadas as disposições em coltrário.

Gabincte do Prefeito do Município de Sanla Maria do Oeste,
Estado do Pâraná. em 07 de Fevcrciro de 2024.

OSC/R DELG,lDO
Prclerto !líunrcipal

Publicrdo por:
\1arcos,\ntooio de Lima

Código l dentiÍicador:5 4 I 84495

Maténa publicada no Diário Oficial dos l"lunicipios do Paraná
no dia 09i02/2024. Ediçào 2958
A vcrificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código irlentificador no site:
https://*nvw.diariomunicipal.com.brlampi

hflôsr^{u^r, íliâriôm|lnicinâl .nm hr/âmnhâlêrlâ/sÂ1Âáaqs/ojÂF.wpÀla47KsôKt lhhmfxyknÍrtÂôFCÔr hYsÔ4csô.rÀv^\,.mn^ôfi\^^rrr, ,< v



FLS_eL

CNPJ : 95.684.54/i/0001 -26

RUA IOSE OE ÊiÁI{çA PERETRA, n. l0 . CÉP.: a6.2!0-000 , F oil E/r 
^ 

x: toa2t ]6aa,i2!a

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N9 010/2024

coNcoRRÊNctA N .e oLl2024

PREÂMBULO

O Município dê Santa Maria do Oeste - Pr, torna público para ciência dos interessados que por

intermédio do Prefeito Municipal que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNC|A, na

forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREçO, sob o ReBime de EMPREITADA POR PREçO GIOBAL, a

qual será regida pela Lei ne. 14.133 de le de abril de 2021, Lei Complementar ne. 123 de 14 de

dezembro de 2006, Dêcreto Federal 11.462 de 31 de março de 2023, Decreto Municipal ne. 10

de 31 de Março de 2023 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, bem como, nas

disposições contidas neste edita l.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 09h00min. do dia 22/04/2024

ABERTURA DAS PROPOSTAS: a partir das 09h00min. do dia 22lMl2O24

rNÍcro DA sEssÃo DE DrspurA DE pREÇos: Às 09h3omin. do dia zzlo4/2o24

LOCAL: www.bll.org.br "Acesso ldentificado no link - BLL Compras"

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF)

Portal da Transparência do Município de Santa Maria do Oeste

(https://www.santamariadooeste.pr.gov.br/licitacao).

As consultas e informações complementares referentes à presente licitação poderão ser feitas

pelo e-mail: pm6molicitacao@yahoo.com.br ou pelo telefone: (42) 9 9841{495.

OBJETO

A presente licitação tem por objeto a "CONTRATAçÃo DE EMPRESA PARA REALIZAR

PAVTMENTAçÃO EM CBUQ COM ÁREA TOTAL DE 5.572,40 M" SENDO 2.097,42 M'z DE

PAVIMENTAçÃO COM EXECUçÂO DE BASE E 3.474,98 M, DE RECAPE ASFALTICO, NAS RUAS

AGENOR DE OLIVEIRA, GENEROSO I(ARPINSKI, VITOR GRANDE, CELSO FERREIRA JORGE,

VERCI GRANDE, GERMANO WENDLER, JOAQUIM MONTEIRO SOBRINHO, ATEXANDRE

KORDIAK, JOÃO TOMEN, LIDIO TOMEN, JOAqUIM NUNES E JOSE SCHEREINER, CUJA OBRA

DEVERÁ SER REATIZADA OE ACORDO COM A PTANIIHA E DEMAIS PROJETOS, NO MUNICIPIO

DE SANTA MARIA DO OESTE - PR", conforme especificações constantes no Anexo 01 do

presente Edital.,

DOCUMENTOS INTEGRANTES

lntegram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos:

MUNtctpto DE sANTA MARrA Do oESTE - ESTAoo Do pARANÁ
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ANEXO 01
ANEXO 02
ANEXO 03
ANEXO 04
ANEXO 05
ANEXO 06
ANEXO 07
ANEXO 08
ANEXO 09
ANEXO 10

ANEXO 11

Termo de referência do objeto
Modelo de declaração que não incorre em impedimentos
Modelo de declaração unificada
Modelo Declaração ME/EPP

Modelo de proposta comercial (Para o(s) licitante(s) vencedor(es))
Declaração de participação nâ visita técnica
Declaração formal de dispensa
Declaração de responsabilidade técnica
Prova de capacidade financeira
Comprovação de capital social ou patrimônio líquido
Minuta do Contrato

1. DTSPOSTçÔES PRELTMTNARES

1.1. A Concorrência, na forma Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da
internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas
fases através do Sistema de Concorrência, na Forma Eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil

- BLL.

1.2. Os trabalhos serâo conduzidos pelo Agente de Contratação do Município de Santa Maria
do Oeste - Pr, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o
link "BLL Compras" constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil
(www.bll.ore.br).

1.3. O Credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na
responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na presunção

de sua capacidade técnica pãra a realização das transações inerentes a Concorrência
Eletrônica.

1.4. Como requisito para participação na Concorrência, em campo obrigatório do sistema
eletrônico, a proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no edital.

2.1. Somente poderão participar desta CONCORRÊNCIA empresas pertencentes ao ramo do
objeto licitado, que atendam a todas as exigências deste edital e estejam credenciadas na

Bolsa de Licitações do Brasil - BLL.

1.5. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Agente de Contratação e/ou
pelo sistema ou de sua desconexão.

1.6. O fornecedor deverá observar âs datas e os horários limites previstos para a envio e

abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início do certame.

2. CONDrçÕES DE PARnCTPAçÃO
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2.2. Este edital prevê no que se aplicar o tratamento diferenciado à microempresas (ME) e

empresas de pequeno porte (EPP), nos termos da LC t23/2OO6.

2.3. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e
às empresas dg peQueno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não

tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

2-4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei ne 14.133/2021, para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual -

MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 723/2006.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.5.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do pro.ieto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detêntor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

2.5.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe fuhção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou perente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro

grau;

2.5.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei np 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edltal, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

g

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condlção;
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2.5.10. Não poderá participar da licitação empresas que se encontrem sob falência, dissolução,
recuperação judicial ou extrajudicial, exceto empresas com plano de recuperação acolhido
judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com plano de recuperação
homologado judicialmente.

2.7. A crltério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a

empresa a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do proieto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

2.10. Poderá participar desta licitação pessoa jurídica em consórcio, desde que observadas as

seguintes normas:

l- Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito
pelos consorciados;

ll - lndicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação

perante a Administração;

lll - Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de

cada consorciado;

lV - lmpedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um

consórcio ou de forma isolada;

V - Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na

fase de licitação quanto na de execução do contrato.

CNPJ : 95.684.544/0001 -26 E
2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que discipllna a matéria, conforme § 1e do art. 9e

da Lei ne 14.733, de 2OZl.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4. será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilíclto ou a utilização fraudulenta da personalidade jurÍdica do licitante.

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.
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2.10.1. Fica estabelecido o acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de
licitante individual para a habilitação econômlco-fina nceira.

2.10.2. O acréscimo previsto no item 2.10.1 não se aplica aos consórcios compostos, em sua

totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.

2.10.3. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a

constituição e o re8istro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I do item
2.7L.

2.10.4. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou
entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio
possui, no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos
valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa
substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o

contrato.

2.11. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação
q ua ndo:

l- A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na

legislação aplicável, em especlal a Lei ne 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei ne 12.690, de

19 de julho de 2012, e a Lei Complementar ne 130, de 17 de abril de 2009;

ll - A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição

de receitas e despesas entre os cooperados;

llt - Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado,

vedado à Administração indicar nominalmente pessoas;

lV - O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei ne

1.2.690, de 19 de julho de 20L2, a serviços especializados constantes do objeto social da

cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação.

2.13. A participação na Concorrência está condicionada obriEatoriamente a inscrição e

credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido

acompanhado dos seguintes documentos:

a) Termo de Adesão (instrumento particular de mandato) que deverá ser encaminhado pelo

licitante à BolsE de Licitações do Brasil (BLL) para cadastro, bem como outorgando poderes

específicos de sua representação (direta ou indireta) na concorrência.

g

2.L2. Parc participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente ou

através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações do Brasil, telefone:
(041) 3097- 4600 - até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta e início da

concorrência.
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a.1) O Termo de Adesão poderá ser baixado para preenchimento através do site da BLL
(www.bll.org.br), acessando o link "Cadastro".

a.2) O Tempo mínimo exigido pela BLL para liberação da senha de acesso ao sistema é de 24
(vinte e quatro horas) após o recebimento do Termo de Adesão acompanhado dos demais
documentos. Portanto, o licitante deve se atentâr para o prazo limite de envio das propostas e
providenciar o cadastro em tempo hábil.

a.3) Dúvidas a respeito do credenciamento na BLL poderão ser sanadas pelo telefone (041)

3097-4601 ou pelo e-mail contato@bll.ors.br.

b) Após efetivação do cadastro o licitante deverá efetuar a inserção no sistema eletrônico do
valor inicial de cada lote/item e a marca/modelo do item ofertado. Obs.: no campo referente a

marca inserir a expressão "SEM MARCA" quando tratar-se de prestação de serviços ou a

expressão "MARCA PRÓPRlA" quando a marca permitir a identificação do licitante.

2.14. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a

Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema elêtrônico, o equivalente aos custos pela

utilização dos recursos de tecnologia da informação, conforme Regulamento Operacional da

Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.orq.br.

2.15. E de responsabilidade do fornecedor conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
sistema da BLL e mantê-los atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.16. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

momento da habilitação.

2.17. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração

constante no Anexo 04 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais junto a BLL se

assinalou sêu regime de tributação no sistema, facultado ao Município se for o caso, promover

diligência com a finalidade de comprovar o enquadramento da LICITANTE como ME ou EPP,

diante das normas da Lei.

3. REGULAMENTO OPERACIONAT DO CERTAME

3.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratação do Município, que terá, em

especial, as seguintes atribuições:

| - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses

documentos no edital;

ll - lniciar e conduzir a sessão pública da licitação;

lll - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
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lV - Coordenar a sessão pública e o envio de propostas;

V - Verificar e julgar as condições de habilitação;

Vl - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de
habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar licitantes em razão de vícios
insanáveis;

Vll - lndicar o vencedor do certame;

lX - Encaminhar o processo licitatório, devidamente instruído, após a sua conclusão, às

autoridades competentes para a homologação e contratação.

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DA BOLSA DE LICITAçÕES DO BRASIT

4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do
instrumento de, mandato previsto no item 2.13 "a", operador devidamente credenciado em
qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações do Brasil, ou pela própria
Bolsa de Licitaçôes do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar

todos os demais atos e operações no sistema de compras do site: www.bll.org.br.

4.2. A participação do licitante na Concorrência Eletrônica se dará por meio de corretora
contratada para representá-lo ou diretamente pela BLL.

4.3. O acesso do operador a concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta de
preço, documentos de habilitação e lances sucessivos de preços, em nome do licitante,
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer

licitação eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa

da Bolsa de Licitações do Brasil.

4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de

Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da

senha, ainda que por terceiros.

4.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legaljunto ao sistema eletrônico

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica

para realização das transações inerentes a concorrência eletrônica.

s. DA PARTTCTPAçÃO rua COTCOnRÊruCta rlrrnÔrutca

5.1. A participação na Concorrência Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal

e intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de

Vlll - Receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão,
encaminhá-los à autoridade com petente;
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mercadorias) e'subsequente cadastramento da proposta de preços, exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

5.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do
seu representante.

5.3. O licitante responsa biliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrêntes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pelo

número (041) 3097-4600, e-mail: contato@bll.org.br, ou através de uma corretora de
mercadorias associada.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTO5

DE HABILITAçÃO

6.1. O cadastro de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por

todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.1.1. No preen'chimento da proposta eletrônica o licitante deverá obrigatoriamente informar

nos campos próprios o valor de sua proposta inicial e a marca/modelo do item ofertado.

Obs.: No campo referente a marca/modelo inserir a expressão "SEM MARCA" quando tratar-se

de prestação de serviços ou a expressão "MARCA PRÓPRIA" quando a marca permitir a

identifi cação do licitante.

6.1.2. A não inserção das informações solicitadas implicará na desclassificação da Empresa

5.1.3. É vedada a identificação do licitante na Proposta Eletrônlca. A identificação implicará na

desclassificação da empresa.

6.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações:ontidas no ANExo 01 deste

edital. I

6.3. A validâde da proposta será de no mínimo 60 (sessenta)dias, contados a partir da data da

sessão pública da licitação.

6.4. É necessário a informação do regime fiscal (ME/EPP) no campo próprio do sistema.

6.5.Napresentelicitação,afasedehabilitaçãosucederáasfasesdeapresentaçãode
propostas e lances e de julgamento.

B
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6.7. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de neBócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.8. Até a abertura da sessão pública os licitantes poderão editar e/ou retirar sua proposta

6.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

6.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

6.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes re8ras:

6.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance

que cobrir a melhor oferta; e

6.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,

caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.12.1. Valor superior a lance.já registrado pelo fornecedor no sistema, quândo adotado o

critério de julgamento por menor preço; e

6.12.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,

quando adotado o critério de.iul8amento por maior desconto.

6.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma

do item 6.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de

controle externo e interno.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO E FORMULAçÃO DOS LANCES

6.6. O cadastro da proposta eletrônica ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital'
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7.2. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas.

7.2.1. A aceitabilidade das propostas estará suieita a não identificação do licitante

7.2.2. Não será aceita proposta inicial com valores superiores ao máximo fixado no Edital.
Propostas iniciais com valores superiores ao máximo fixado no edital serão desclassificadas e

não participarão da fase de lances.

7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.4. A não depclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados

ao sistema para participar da sessão de lances.

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação e os licitantes.

7.6. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no iegistro.

7.7. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREçO POR EMPREITADA POR PREçO

GLOBAL e o lance deverá ser ofertado pelo valor totaldo lote.

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.9. Fica a critério do Agente de Contratação a autorização da correção de lances com valores

digitados errados ou situação semelhante. Somente serão aceitos lances com no máximo duas

casas decimais após a vírBula.

7.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo iistema.

7.L1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de RS 0,01 (um centavo).
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7.12. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônlca o modo de disputa
"ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
lance final e fechado.

7.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos.
Transcorrido esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,
após o que transcorrerá o perÍodo de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriemente
determinado, findo o qualserá automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.14. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento (lO%)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.14.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

7.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

7.16. Poderá o Agente de Contratação, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada,

caso nenhum licitente classificado na etapa de lance fechado atenda às exigências de

habilitação.

7.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identiflcação do licitante.

7.19. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva
da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes
para a recepção dos lances, retornando o Agente, quando possível, sua atuação no certame,
sem prejuízos dos atos realizados.

7.20. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da

Concorrência Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do

Agente de Contratação, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da

reabertura da sessão.

7.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial

7.15.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco)

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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7.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidede empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lc ne

123, de 2006.

7.23. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.24. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.25. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

7.26. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta. ,

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei ns 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;

7.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.28.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmeqrte ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigaçôes previstos nesta Lei;



FLSJ]L
MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.5441OO01 -26

RUÂ JosE OE f RANçÂ P€RElRA. , !5.2r0-000 - FONE/rÂx: Í042,36a!-lzlB

7.29. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e sêrviços
produzidos ou prestados por:

7.29.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.29.2. Empresas brasileiras;

7.29.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.29.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ne f2.\87, de 29

de dezembro de 2009.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

7.31. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.32. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada dos seguintes documentos:

a) Proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, conforme modelo
constante no Anexo 05.

b) Planilha de Serviços, que deverá ser preenchida conforme anexo publicado junto com este

edital. O licitante deverá apresentar a planilha obrigatoriamente contendo as quantidades e a

descrição completa de todos os itens na forma constante na planilha de serviços, sob pena de

desclassificação.

c) Cronogramd físico-financeiro publicado juntamente com este edital, devidamente
preenchido, com o respectivo equilíbrio físico-financeiro constando o nome, número do
registro no CREA e assinatura do responsável técnico indicado e o nome, número do RG e

assinatura do responsável legal pela empresa.

d) Declaração de que não incorre nos impedimentos previstos no art. 14 da Lei ne

14.13312021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, para participação nesta licitação.
(Anexo 02)

e) O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá apresentar declaração (Anexo 04) atestando que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apto a usufruir do
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tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49, observado o disposto nos §§ 1e ao
3e do art.4e, da Lei n.s 14.133, de 2021.

7.32.L. O Agente de Contratação efetuará as seguintes consultas sobre o licitante melhor
classificado, juntando os comprovantes ao processo licitatório e informando no chat o
resultado destas consultas:

a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da União
(httos://certidoes-apf .aops.tcu.eov.brl).

b) Consulta restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, mantido pelo

Tribunal de Contas do Estado do Paraná
(https://crcap.tce.pr.gov.br/Consultarlmpedidos.aspx). Obs.: Esta consulta deverá ser realizada

em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de
que trata o artigo 12 da Lei n'8.429, de 1992.

7.32.2. Se for o caso, poderão ainda ser solicitados documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.32.3. A proposta deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 05

7 .32.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentação.

7.33. O prazo estabelecido no item 7.31 poderá ser prorrogado por igual período, uma única

vez, nas seguintes situações:

l- por solicitação do licitante através do chat, antes de término do prazo estabelecido,
mediante iustificativa aceita pelo Agente de Contratação; ou

ll - de oficio, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido
não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de

conformidade de que trata o item 7.31.

7.34. O não cumprimento do prazo estabelecido no item 7.31, sem solicitação de prorrogação,
acarretará na desclassificação da empresa e nas sanções previstas neste Edital, podendo o
Agente de Cohtratação convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance

subseq uente.

7.35. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

t '"jMUNtctpto DE sANTA MARta Do oESTE - ESTAoo Do paRANÁ

7 .32.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

7.32.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.
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8. DA ACE|TAB|LtDADE DA PROPOSTA DE MENOR PREçO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação analisará os documentos
apresentados pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar a fim de verificar se

atende às condições de participação no certame, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

8.2. Caso conste na documentação apresentada a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

e m p resaS.

8.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similarês, dentre outros. (lN ne 3/2018, art. 29, §1s).

8.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

8.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

8.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPP's, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefÍcio,

em conformidade com o item 2.2 deste edital.

8.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o

Agente de contratação exeminará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Editale em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da lN SEGES

ns 73, de 30 de setembro de 2022.

8.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encarSos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

8.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de êrro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

8.11. Em relação aos tributos, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

8.11.1. Quando aplicável, haverá retenção de lmposto de Renda Retido na Fonte, conforme
lnstrução Normativa 7234/Lz da Receita Federal; Decreto Municipal ns 035/2023 de 11 de
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8.12. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.12.1. Contiver vícios insanáveis;

8.12.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.12.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem aclma do preço máximo definido
para a contratação;

8.12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.12.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

8.13. No caso dê obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, conforme previsto no §4e do art. 59 da Lei 14.733127.

8.14. No caso previsto no item anterior, não há que se cogitar a realização de diligências para

aferir a inexequibilidade, pois a proposta abaixo do percentual de 75% já é identificada pela

própria Lei como inexequível, devendo ser desclassificada. (Acórdão 219812023 - Plenário -
rcu).

8.15.1. O prazo para retorno de eventuais diligências será de 02 (duas) horas após a

convocação, podendo ser prorrogado pelo Agente de contratação por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Agente de

contratação.

8.16. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará

a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.17. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no
"chat" a nova data e horário para a sua continuidade.

8.18. O Agente de Contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico,
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a
obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condiçôes diversas das previstas neste
Ed ita l.

8.19. Também nas hipóteses em que a Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

Outubro de 2023; Lei de Responsabilidade Fiscal; Lei de lmprobidade Administrativa e

princípios que regem a Administração Pública.

8.15. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente será reiniciada
mediante aviso prévio no sistema e a ocorrência será registrada êm ata.
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8.20. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licltantes.

8.21. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABITITAçÃO

9.1. Para fins de habilitação, a(s) licitante(s) classificada(s) em primeiro lugar deverá(ão) inserir
em campo próprio do sistema, os seguintes documentos:
I- DECTARAçÕES:

a) Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

c) Declaração qpe não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7", XXXlll, da Constltuição;

d) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art. 5e da Constituição
Federal;

Obs.: As declarações solicitadas poderão ser apresentadas de forma unificada, conforme
Anexo 03.

II- RETATIVOS À HABILITAçÃO JURíDICA:

a) Registro comgrcial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da

documentação de eleição dos seus administradores;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria
em exercício;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

CNPJ: 95.684.544/000'l -26
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u - RETATTVOS À HABTLTTAçÂO H5CÂ1, SOCTAL E TRABATHTSTA

a) lnscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa
da Uniã0, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN ne 1.751, deO2llO/20L4.

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio
ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

e) Prova de rêgülaridade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domlcílio
ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;

f) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS (CRF),

emitida pela Caixa Econômica Federal;

tv - RELATrvos À HABTUTAçÃO ECONÔMtCO-FTNANCEIRA:

a) Balanço patlimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices

oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

c) Prova de Capacidade financeira conforme modelo do Anexo 09, apresentando as

demonstrações contábeis do último exercÍcio social já exigíveis na forma da lei. Deverão ser

apresentados os índices de: Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Endividamento (E),

cujos valores limites são os a seguir estabelecidos:

LG

Valor mínimo I ,.,o,,1*,,o 
I

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943.

b) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa.jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da

pessoa física. A Certidão apresentada deve ter sido emitida há menos de 90 (noventa) dlas da

data marcada para a sessão.

tC

Valor mínimo
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1,00 1,00 1,00

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais,
obedecendo os limites previstos.

d) Declaração assinade pelo responsável legal da empresa e respectivo contador de modo a

comprovar o capital social ou patrimônio Líquido, de no mínimo 10% (dez por cento) do valor
estimado para a licitação, conforme Anexo 10.

a.1) A visita técnica será realizada através da Secretaria de Obras e Urbanismo, com o fiscal da

obra. Os interessados podem entrar em contato, agendando o horário e a data, pelo fone: (42)

99841-0495. Os agendamentos para a vislta técnica somente serão efetuados até as

17h0omin. Sendo em até dois dias antes da abertura do certame. Após essa data não serão

mais efetuados agendamentos para a visita técnica.

a.2) Na visita técnica serão abordados os detalhes dos projetos, os serviços previstos nos

planos de trabalho e orçamento, suas peculiaridades e respectivos critérios para medição,

assim como para eventuais esclarecimentos. Posteriormente, será realizada visita aos locais

das obras.

a.3) A proponente através de seu representante, quando da visita técnica deve obter, por sua

exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária para o preparo de sua proposta.

a.4) A presença de um representante da empresa proponente na visita técnica é requisito
facultativo para participação na licitação.

a.5) Ao final da visita, será emitida declaração (Anexo 06) comprovando a presença do licitante
na visita técnica e atestando que o representante da empresa tomou conhecimento de todas
as informações, constatando as condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza

dos trabalhos para o cumprimento das obrigações do objeto desta licitação. A declaração de
participação na visita técnica deverá ser entregue junto com os documentos de habllitação.

trl

V - RETATIVOS À QUALIFICAçÃO TÉCNICA:

a) Declaração de participação na visita técnica expedida pelo licitador (Anexo 06) ou
declaração formal (Anexo 07), assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as
penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à

natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não

o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou

financeiras com a contratante.

a.6) Caso a licitante opte por não realizar a visita técnica deverá obrigatoriamente entregar
declaração formal (Anexo 07), assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as

penalidades da lei, atestando que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e
informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças

técnicas ou financeiras com a contratante.
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b) Certificado de Registro da licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
(CREA) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), dentro de seu prazo de validade e com
jurisdição na sua sede.

c) Declaração de responsabllidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da

obra até seu recebimento definitivo pelo licitador. (Anexo 08).

d) A declaração, acima exigida, deverá ser acompanhada de "Certificado de Acervo Técnico
Profissional - CAT" do responsável(eis) técnico(s) indicado, emitido(s) pelo conselho
competente, de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica
e operacional a licitada.

f) Certificado dq Registro de Pessoa FÍsica, do responsável técnico indicado pela licitante junto

CREA ou CAU, dentro de seu prazo de validade e com jurisdição na sua sede;

g) Apresentação de 01 (um) ou mais, atestados de capacidade técnica, em nome da
proponente, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a

execução de todos os itens de obra em quantidade igual ou superior conforme definido a

seguir:

DESCRTçÃO DOS SERVrçOS

Pavimento em concreto Betuminoso Usinado à Quente - CBUQ 50 m3

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
a presentados em tradução livre.

9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão

traduzidos por tradutor.iuramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto

ns 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados
pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

9.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exiglr requisitos de habilitaçâo econômico-financeirâ,

e) Comprovação de vínculo, através de registro em carteira, ficha de registro ou contrato de
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para

dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através de cópia da ata da

assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

qUANTIDADE MINIMA

Obs: Para atendimento das quantidades mínimas acima, a quantidade de cada um dos serviços

deverá ser atendida, sendo permitida a soma de atestados ou declarações.
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haverá um acréscimo de 30% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes
individuais.

9.4. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.5. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do
Agente de contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido no item 9.5 poderá ser prorrogado por igual período, uma única
vez, nas seguintes situações:

| - por solicitação do licitante através do chat, ântes de término do prazo estabelecido,
mediante justificativa aceita pelo Agente de contratação; ou

ll - de oficio, a critério do Agente de Contratação, quando constatado que o prazo estabelecido
não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de

conformidade de que trata o item 9.1.

9.5.2. O não cumprimento do prazo estabelecido no item 9.5, sem solicitação de prorrogação,
acarretará na inabilitação da empresa e nas sanções previstas neste Edital, podendo a

Comissão de Contratação convocar a empresa que apresentou a pÍoposta ou o lance

subsequente para apresentação dos documentos nos mesmos termos.

9.6. A exigênciâ dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante
classificado em primeiro lugar, posteriormente ao julgamento das propostas.

9.7. Serão aceitos documentos com assinatura digital/eletrônica, nos termos da Medida
Provisória ne.2.200-2 de 24 de agosto de 2001.

9.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. il):

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das
propostas;

9.9. Na análise dos documentos de habilitação, o ABente de Contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade .iurídica, mediante
decisão fundamentada, re8istrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins

de habilitação e classificação.

9.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
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classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente editel, observado o
prazo disposto no item 9.5.

9.10.1. Quando o licitante estiver concorrendo em mais de um item, a não apresentação dos
documentos conforme sollcitado neste edital resultará na sua inabilitação no(s) item(ns) que

arrematou e noi demais que concorreu.

9.11.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da

Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito,
e emissão de eventuais certidões neBativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.11.2. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação,
sem pre.juízo das sanções previstas na Lei 14.133/21, sendo facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato,
ou revogar a licitação.

9.11.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualiflcada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.11.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem
de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularizaçâo.'

9.12. Os documentos exigidos para fins dê habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei ne 74.733/2021, sendo válido somente para os documentos nele

abrangidos.

9.13. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

9.14. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.

CNPJ: 95.584.54,1/000í -26

9.11. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo
que esta apresente alguma restrição.

9.15. constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.
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10. DOS RECURSOS

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art.
165 da Lei ne 14.133, de 2021. 10.2. Declarado o vencedor, o proponente que desejar recorrer
contra decisões do Agente de Contratação poderá fazê-lo, no sistema BLL, através do seu

representante, Jnanifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões durante o

tempo estipulado de 15 (quinze) minutos.

10.3. A manifestação da intenção de recorrer deverá ser realizada de forma motivada, isto é,

indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo
próprio do sistema.

10.4. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado importará a preclusão

do direito de recurso.

10.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três)

dias úteis para apresentar as razões recursais, pelo sistema eletrônico, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo

sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do

prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.

10.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

10.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

10.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos

10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até qJe sobrevenha decisão final da autoridade competente.

10.10. O acolhimento do recurso invãlida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

10.11. Não serão aceitas manifestações de recursos sobre assuntos meramente protelatórios

ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.

9.16. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender
às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação examinará a proposta ou o lance

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o

Edita l.
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10.12. Será informado no "chat" quando se dará o início da fase de manifestação da intenção
de recursos.

10.13. E responsabilidade exclusiva do licitante o acompanhamento das informações no
sistema da BLL.

11. FORMAUZAçÃO DO PROCESSO E DO CONTRATO

11.1. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará e homologará o procedimento licitatório.
11.2. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo

de validade seÍá até 31172/2024 encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021.

11.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada se.ia aceita pela Administração.

11.5. Será facultado à Adminlstração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou

não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas,

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do

contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.

11.6. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a

contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

11.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o

descumprimento totel da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entldade

licitante.

12. PRAZOS E CONDIçÕES DE EXECUçÃO DO OBJETO

12.1. O Licitante deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em Lei

específica sobre a natureza do ob.leto, bem como diligenciar para que os serviços executados

sejam de qualidade.

12.2. O objeto,deverá ser executado totalmente conÍorme descrito no Anexo 01 do edital,

independente de transcrlção destas informações.

11.4. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio

eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da lnfraestrutura de Chaves

Públicas Brasileira (lCPBrasil). Deverá ser dado prioridade a assinatura por meio digital.
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13. PAGAMENTO

13.2. O faturamento deverá ser protocolado no protocolo geral da CONTRATANTE e deverá ser
apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:

a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da

licitação, número do contrato, destaque do valor e da alíquota do ISS já recolhido na prefeitura
municipal, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e

ser certificada pelo engenheiro fiscal;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por

obra(s), devidamente quitada(s) e autenticada(s) em cartório, de conformidade com o
relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas por obra, bem como

comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s)

da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s)

último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s) e autenticada(s) em cartório, de

conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para a(s)

obra (s);

OBS: deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS devidos em

todos os meses de execução do contrato, contados entre a data de assinatura do contrato e o
primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado.

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei np L2.44Ol2OI7l;

d) cópia da folha de pagamento dos empregados de cada obra

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação: - da ART pela

CONTRATADA; - da quitação junto ao INSS, através de matrícula e CND; - da quitação junto ao

FGTS/CEF, através do CRS;

fl a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação: - da certidão neBativa de

débitos, expedida pelo INSS, referente ao objeto contratado concluído; - do Termo de

Recebimento Provisório; - de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de

água, energia elétrica, etc.

"s 
JoT

13.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, através de
transferência eletrônica à conta-corrente fornecida pela contratada, seguindo o cronograma
através de medições realizadas por meio de boletins de medição com periodicidade mensal e

fechamento preferencia lmente no último dia de cada mês. O pedido de medição deverá ser
solicitado ao engenheiro fiscal da obra. Após realização da medição o pagamento será
realizado em até 20 (vinte) dias através de transferência eletrônica após o envio da Nota Fiscal

e documentação solicitada.



,..,. JPE
MUNrcrpro DE sANTA MARra Do oEsrE - EsraDo Do pARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

RUA JOSE 0E FRANçA PEREIRA, r,J. 10 - CEP_: FOXE/FAri (Oa2l !6aa.12tt

g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:

- original(is) ou cópia(s) autentica(s) da(§) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos referidos
materiais;

- declaração derfornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem exótica ou de
origem nativa de procedência legal;

- original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos Florestais, expedida
pelo lnstituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA;
- comprovante do Cadastro Técnico Federal do lnstituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de produtos ou subprodutos de

madeira de oriBem nativa.

13.3. Para efetivação do pagamento correspondente a empresa vencedora deverá comprovar
que estão mantidas todas as condições demonstradas quando da habilitação a presente

licitação, as quais deverão ser mantldas durante todo o período de execução do contrato, a

não apresentação suspenderá o devido pagamento até que se regularize.

13.4. A Contratada deverá informar na nota fiscal o número da licitação e o número da nota de

empenho.

13.5. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamênto

passará a fluir após a sua reapresentação.

13.6. A nota fiscal/Íatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de
preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com

outros CNPJS.

13.7. No caso de atraso do pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros

simples. O valor dos encergos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a

do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438 e VP = Valor da
prestação em atraso.

14. DOS RECURSOS ORçAMENTÁR|OS

15.1. As despesas correrão à conta dos recursos orçamentários e suas respectivas dotações
serão as indicadas no Anexo 01 do edital.

1s. DA FTSCAUZAçÃO
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15.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle,
fiscalização e avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente
designado, com'as atribuições específicas determinadas na Lei n' 14.133/21.

15.2. A Contratante, por intermédio do servidor/equipe responsável pela fiscalização, poderá

rejeitar serviços que estiverem em desacordo com o contrato, devendo a Contratada permitir
pleno acesso da fiscalização, além de dispor todos os elementos necessários ao desempenho
dessa função.

15.3. A fiscalização terá poderes para sustar o andamento de serviços prestados em desacordo

com o estabelecido no contrato, comunicando à autoridade competente, para que sejam

adotadas as providências legais cabívels, em especial a emissão imediata de ordem de
pa ralisação dos serviços.

15.5. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não

excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade

solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos

serviços contratados.

15.6. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora

contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.

15.7. Fiscal da Obra:Será responsável por acompanhar a execução física da obra o Engenheiro

Civil BRUNO CESAR DE CAMPOS, CREA/CAU PR 171596-D, lotado na Secretaria de

Planejamento.,

15.8. Fiscal de Contrato: A fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais, será do

servidor da Secretaria Municipal de Urbanismo Antônio Borges.

16. INFRAçÔES E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o detentor do

Contrato que:

15.4. Em caso de faltas que possam constituir situações passíveis de penalização, deve a

fiscalização informar o fato ao setor competente, instruindo o seu relatório com os

documentos necessários à comprovação da irregularidade.

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do Contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não assinar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
.j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de le de agosto de 2013.

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

l) Advertência, quando o detentor do contrato der causa à inexecução parcial do objeto,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais Brave (art. 156, §2e, da tei);
ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,

d, e, f e g do subitem anterior, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade pare licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do item anterior, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que

iustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5s, da Lei).

lV) Multa:

a) moratórla de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

16.3. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integraldo dano causado à Contratante (art. 156, §9e)

16.4. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7e).

16.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2OZl, parc as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

16.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei ne L2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.

1s9).

16.8. A persondlidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise.iurídica prévia (art. 160).

15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161).

16.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.L3312L.

17. CRITÉRIO DE REAJUSTE

17.1. Não haverá reajuste de preços no transcorrer de 12 (doze) meses da data da

apresentação da proposta. Caso passe dos 12 meses poderá ser acertado entre as partes

reajuste, mediante a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o saldo remanescente dos

serviços, devidamente justificado, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

sR=s(112/10)
R = SR-S
112 = índice lNcC-Dl/FGV do 12e mês após proposta.

l0 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.

S = saldo de contrato após medição refeÍente ao 12e mês da proposta.

SR = saldo reajustado
R = valor do reajuste

17.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsÍveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e
extracontratual, a relaçâo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa
detentora do Contrato e a retribuição do Contratante para a justa remuneração do
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fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico -
fina nceiro inicial do contrato.

17.4. Na hipótese de a empresa detentora do Contrato solicitar alteração de preço, a mesma

terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de
documentos quê comprove a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes,
notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

17.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa detentora do Contrato,
esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro, em pre.iuízo da

Municipalidade.

17.6. Fica facultado ao Contratante realizaÍ ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em

conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão dos
preços solicitada pela empresa detentora do Contrato.

17.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após análise técnica e

jurídica do Contratante.

17.8. O reajuste para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato será

realizado por meio de aditivo contratual.

18. DAS OBRAS PROUSÓRIA5

18.1. A CONTRATADA deve submeter à fiscalização os desenhos, especificações técnicas e

memoriais propostos para as obras provisórias que se façam necessárias, que deverá aprová-

los caso esteiam adequados ao objeto deste Contrato.

18.2. A CONTRATADA é responsável pelo projeto das obras provisóraas

18.3. A aprovação pela fiscalização não altera as responsabilidades da CONTRATADA pelo

projeto de obrab provisórias.

18.4. A CONTRATADA deve obter a aprovação dos órgãos competentes para o seu projeto de
obras provisórias, onde requeridas.

19. DOs SERV|çOS NÃO PREVtSTOS

19.1. Por determinação do CONTRATANTE a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressôes quantitativas que se fize(em) na obra, nos
limites autorizados em lei.

,..r-)E

17.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação dâ
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes
para mais ou para menos, conforme o caso.
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19.2. A supressão de serviços resultantes de acordo celebrado expressamente entre o
CONTRATANTE e a CONTRATADA poderão ultrapassar o limite estabelecido no item anterior.

19.3. Se no Contrato não houver sido contemplados preços unitários para a obra, esses serão
fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites estabelecidos no item 19.1.

20. DOS MATERIAIS, VEíCUTOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

20.2. Sempre que dos documentos de licitação não constarem características determinadas
em reÍerência à mão-de-obra, materiais, artigos e equipamentos, entender-se-á que os

mesmos devem,ser novos, da melhor qualidade em suas respectivas espécies, de acordo com a

finalidade a que se destinam. No caso em que materiais, artigos e equipamentos são

mencionados nas especificações técnicas e/ou memoriais como "simila/'a qualquer padrão

especial, o CONTRATANTE decidirá sobre a questão da similaridade.

21. OA SEGURANçA E MEDICINA DO TRABATHO

21.2. O equipamento de proteção individual fornecido
obrigatoriamenle, conter a identificação da CONTRATADA.

ao empregado deverá,

21.3. A CONTRATADA, em qualquer hipótese, não se eximirá da total responsabilidade quanto

à negligência ou descumprimento da Lei Federal ne 6.514 de 22/\2177, Portaria ne 3.214, de

08106/78, Normas Regulamentares - NRs 01 a 28 e em especial as NRs 04, 05,06 e 18.

21.5. A CONTRATANTE atuará objetivando o total cumprimento das normas de segurança,
estando autorizada a interditar serviços ou parte destes em caso do não-cumprimento das

exigências de lei. Se houver paralisações, estas não serão caracterizadas como justificativa por
atraso na execução da obra.

21.6. Cabe à CONTRATADA solicitar a CONTRATANTE a presença imediata do responsável pela

fiscalização em caso de acidente (s) na obra, nos serviços e/ou nos bens de terceiros, para que
seja providenciada a necessária perícia.

MUNtctpto oE sANTA MARta oo oESÍE - EsrADo Do paRANÁ

20.1. Os materiais, veículos, máquinas e equipamentos a serem empregados nos serviços
decorrentes deste Contrato serão fornecidos pela CONTRATADA e serão de primeira
qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impedir o emprego
daqueles que julgar impróprios.

21.1. A CONTRATADA não será eximida de qualquer responsabilidade quanto à segurança

individual e coletiva de seus trabalhadores, deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo
adequado de equipamento de proteção individual - EPl, deverá treinar e tornar obrigatório o
uso dos EPls.

21.4. Deverão ser observadas pela contratada todas as condições de higiene e segurança

necessárias à preservação da integridade física de seus empregados e aos materiais envolvidos
na obra, de acordo com as Normas Regulamentadoras - NRs aprovadas pela Portaria ns 3.274,
de 08/06/78, Lei Federal np 6.514, de 22/L2/77 .
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22. DA SEGURANçA DA OBRA E DA RESPONSABITIDADE CIVIL DA CONTRATADA

22.1. A CONTRATADA responderá pela solidez do objeto deste contrato, nos termos do art.
618 do Código Civil Brasileiro, bem como pelo bom andamento dos serviços, podendo o
CONTRATANTE, por intermédio da fiscalização, impugná-los quando contrariarem a boa

técnica ou desobedecerem aos projetos e/ou especificações técnicas e/ou memoriais.

22.2. A CONTRATADA deverá manter um perfeito sistema de sinalização e segurança em todos
os locais de serviços, principalmente nos de trabalho em vias públicas, de acordo com as

normas de segurança do trabalho.

22.3. A coNTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes da execução dos serviços ora contratados, inclusive

acidentes, mortes, perdas ou destruições parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de

todas as reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato.

22.4. Caso a CONTRATANTE seja acionada iudicial ou administrativamente, inclusive

reclamações trabalhistas, por qualquer ato decorrente do presente contrato, a CONTRATADA

assumirá para si a responsabilidade por toda e qualquer eventual condenação, isentando a

CONTRATANTE de quaisquer obrigações, aplicando-se no caso concreto uma das formas de

intervenção de terceiros previstas no Código de Processo civil, especialmente a denunciação

da lide (art. 70 - CPC), se for o caso.

22.5. A intenção das partes, aqui manifestada expressamente, é a de que a CONTRATADA

assuma e se responsabilize direta e integralmente pela plena e total realização dos serviços

contratados, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e sujeitar-se à

a plicação das penalidades cabíveis.

22.6. A CONTRATADA responde, exclusiva e diretamente, por todo e qualquer ato ilícito
praticado por seus prepostos que dele decorra a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento

de danos materiais ou morais (art.932, lll, Código Civil), não podendo a CONTRATANTE ser

responsabilizada por eles a nenhum título.

23. DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAçÃO

23.1. A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma
pessoa física ou,jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE.

23.2. Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais
pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito da CONTRATANTE, deverá
obrigatoriamente reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data
da notificação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;

23.3. Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo

CONTRATANTE, não reduz nem elimina as respo nsa b ilidades e obrigações da CONTRATADA em
decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre a

CONTRATANTE e o subcontratado.
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24. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer
interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório.

24.1.1. As impugnações referentes a este edital deverão ser cadastradas em campo próprio do

sistema da BLL (Acesso BLL Compras -> Acesso Público -> lmpugnações -> Requerer

lmpugnação), devendo ser anexado arquivo com as razões que a fundamentem.

a) O arquivo anexado será protocolado no Protocolo Geral do Município de Santa Maria do
Oeste, sendo anexado ao processo originário desta licitação.

b) Para fins de tempestividade será considerada a data de cadastro da impugnação no sistema

da BLL.

c) Caberá a Comissão de Contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste

Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis limitado ao

último dia útil anterior à data da abertura do certame.
d) A decisão sobre a impugnação será informada em campo próprio do sistema da BLL.

24.L.2. Da mesma forma, os esclarecimentos relacionados a esta licitação deverão ser

solicitados através de cadastrado em campo próprio do sistema da BLL (Acesso BLL Compras ->

Acesso Público -> Esclarecimentos -> Fazer Pergunta).

24.2. Por se tratar de Concorrência na forma Eletrônica, não serão reconhecidos
esclarecimentos/impugnações apresentados por meio diverso do previsto neste edital.

24.3. Não serão conhecidas as impugnações e os pedidos de esclarecimentos apresentados

fora do prazo legal.

24.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

ce rta m e.

24.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

25.1. Será dlvulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico

25.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão
o horário de Brasília - DF.

25.3. Nos termos do art. 71 da Lei 14.133/21, a autoridade competente poderá revogar a

licitação por motivo de conveniência e oportunidade ou proceder à anulação da licitação, de
ofÍcio ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;

24.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

2s. orsPosrçÕEs FrNArs
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25.3.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade Indicará expressamente os atos com vícios
insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à
apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa.

25.3.2. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante
de fato superveniente devidamente comprovado.

25.3.3. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos
interessados.

25.4. As norma; disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração,
o princípio da isonomie, a finalidade e a segurança da contratação.

25.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

25.7. O desetendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desdd que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da

isonomia e do intêresse público.

25.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal da Transparência do
Município.

25.10. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão

fazê-lo no prazo determinado pela Comissão de contratação, sob pena de

desclassificação/inabilitação;

25.11. Os casos'não previstos neste Edital serão decididos pela Comissão de Contratação, nos

termos da legislação vigente.

25.12. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos
deste Edital;

25.13. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às
condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da
negociação realizada.
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25.14. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
Edital será o de Pitanga/PR;

Santa Maria do Oeste - Pr, 21 de Março de 2024.

DELGADO

PREFEITO MUNICIPAL

B
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ANExo 01 - TERMo oe nerenÊruoa

TERMo DE nerenÊucte oa DESeESA eARA ExEcuçÃo DE oBRAs coM FUNDAMENTo NA tEt
FEDERAL N9. L4I!I I 2O2L.

l- Definição do objeto:

Solicitamos abertura de licitação na modalidade de Concorrência (menor preço) visando a

execução da seguinte obra:

ITEM DESCRTçÃO VATOR TOTAL

CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÂO

EM CBUq COM ÁREA TOTAL DE 5.572,40 M,, SENDO 2.097,42

M, DE PAVIMENTAçÃO COM EXECUçÃO DE BASE E 3.474,98 M,
DE RECAPE ASFALTICO, NAS RUAS AGENOR DE OIIVEIRA,

GENEROSO KARPINSKI, VITOR GRANDE, CETSO FERREIRA

JORGE, VERCI GRANDE, GERMANO WENDLER, JOAQUIM

MONTEIRO SOBRINHO, ATEXANDRE KORDIAK, JOÃO TOMEN,

TIDIO TOMEN, JOAQUIM NUNES E JOSE SCHEREINER, CUJA

OBRA DEVEú sER REATIZADA DE ACORDO COM A PTANILHA E

DEMAIS PROJETOS, NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

OESTE - PR.

01 Rs 937.470,62

1.2. Classificação do ob.leto: Trata-se de execução de obra

1.3. Subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE: 4211-1/Ol -
Construção de Rodovias e Ferrovias.

1.4. Justificativa para dispensa dos documentos solicitados: Em anexo ao presente segue

pro.ieto executivo.

1.5. Valor total: O valor máximo estimado para a execução do objeto descrito acima é de RS

937.470,62 (Novecentos e Trinta e Sete Mil Quatrocentos e Setenta Reais e Sessenta e Dois

Centavos), conÍorme planilha de serviços elaborada pelo Sistema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices da Construção Civil - SlNAPl, com base nas tabelas oficiais.

1.6. Registro de Preços:( ) SIM (x) NÃO

2- JustiÍicativa:

Tal solicitação justifica-se, levando em consideração que são ruas no centro do município de
Santa Maria do Oeste, com acesso as Escolas e Creches, ruas com presença de empresas e
comercio de grande fluxo de pedestres e veículos.

3- Dotação orçamentária (Iei de responsabilidade fiscal 1C101/00 art.16 em especial)
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12 - SECREIARIA MUNICIPAL DE URBANISMO

OO2 - DEPARTAMENTO DE SERVIçOS URBANOS

15.451.1501.1067 - INFRAESTRUTURA MOBILIDADE URBANA

4.4.90.s1.00.00 - oaRas e rrusrnuçÕes
02640 - 00618 * OETRNçÃO DE CREDITO INTERNA - FINISA . CEF

3.1. Origem do recurso: Finisa

4- Condições de habilitação:

4.1. Hebilitação Jurídica:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da

documentação de eleição dos seus administradores;
c) lnscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria
em exercício; ,

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para Íuncionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

4.2. Hebilitação Fiscal, Social e Trabalhista:

a) Comprovante de inscrição do CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) da empresa;

b) No caso de empresa individual: Registro Comercial, a cargo da Junta comercial da respectiva

sede, ou Contrato Social ou última alteração, ou ainda documento equivalente, conforme cada

caso (a utenticado);
c) Certidão Negativa de débitos perante o INSS demonstrando situação regular no

cumprlmento dos encargos sociais instituídos por lei (sendo válida a apresentação da CND

unificada da Receita Federal do Brasil - Portaria RFB 2143 de t7 hO/2074;
d) Certificado de regularidade de situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

e) Certidão negativa de débitos (CND) Fazenda federal;
f) Certidão negativa de débitos (CND) Fazenda estadual;
g) Certidão negativa de débitos (CND) Fazenda municipal da sede da empresa;
h) Certidão negativa de débitos Trabalhistas (CNDT), e

i) Certidão negativa de falência ou concordata e recuperação judicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica/licitante, dentro do prazo de validade previsto na
própria certidão, ou na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da
data da sua emissão.

4.3. Qualificação técnica:

a) Certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, dentro do prazo de
validade;

CNPJ: 95.684.5/í/t/0001 -26
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b) prova de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou prova de
reBistro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo;
c) Certidão de Acervo Técnico - CAT, emitido pelo CREA/CAU, em nome do responsável
técnico, referente desempenho da atividade, pertinente e compatível com o objeto da

licitação, por execução de obra de características semelhantes, em quantidades iguais ou
superiores ao objeto da presente licitação, em uma mesma obra;

d) declaração de responsabilidade técnica, indicando o responsável técnico pela execução da

obra até o seu recebimento definitivo pelo licitador.
e) comprovação de vínculo, através de registro em carteira e ficha de registro ou contrato de
prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da obra e a proponente. Para

dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da

assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social.

f) Apresentação de 01 (um) ou mais, atestados de capacidade técnica, em nome da

proponente, expedido(s) por pessoa .iurídica de direito público ou privado, devidamente
certificado junto ao CREA/CAU, de execução de todos os itens de obra em quantidade igual ou
superior conforme definido a seguir:

DESCRTçÃO DOS SERVIçOS QUANTIDADE MINIMA
50 m3

4.4. Qualifi cação econômico-financeira:

a) Certidão negâtiva de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

b) demonstraçôes financeiras do último exercício social (balanço patrimonial anual com

demonstrações contábeis de resultados), já exigível. O balanço patrimonlal anual com as

demonstrações contábeis, devidamente assinados por contabilista registrado no Conselho

Regional de contabilidade e o representante legal da empresa, deverá vir acompanhado dos

termos de abertura e de encerramento do Livro Diário, devidamente registrados e assinados. A

exigências de documentação relativas à balanço patrimonial e negatlvas de falência

possibilitam à Administração Pública aferir as condições econômicas das proponentes, na

tentativa de resguardar o cumprimento do contrato.

5- Condições de execução do objeto:

5.1 - Regime de execução da obra:
Regime de Em preitada Global

5.2 - Critérios e periodicidade das medições:

5.3 - Prazo e local de execução:

I

Pavimento em concreto Betuminoso Usinado à Quente - CBUQ

O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, através de

transferência eletrônica à conta-corrente fornecida pelo contratado, seguindo o cronograma
através de medições realizadas por meio de boletins de medição com periodicidade mensal e

fechamento preferencialmente no último dia de cada mês. O pedido de medição deverá ser

solicitado ao engenheiro fiscal da obra. Após realização da medição o pagamento será

realizado em até 20 (vinte) dias através de transferência eletrônica após o envio da Nota Fiscal

e documentação solicitada.
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5.4 - Condições de garantia e assistência técnica:

5.4.1-A contratada deverá garantir a qualidade dos serviços e dos materiais fornecidos, sendo
que detectados vícios ou defeitos de fabrlcação ou ainda serviço mal executado, serão refeitos
e/ou substituídos os materiais, correndo as despesas daí resultantes por conta da Contratada,
flcando sujeitos às penalidades aplicáveis a inadimplência.

5.4.2 - Todos os materiais utilizados na obra deverão estar de acordo com as normas da ABNT

vigentes. O prazo de garantia dos materiais adquiridos deverá ser de no mínimo de 12 (doze)

meses ou o estabelecido nas Normas da ABNT ou o assegurado pelo fabricante, prevalecendo

o maior, contados a partir da data de conclusão da obra objeto desta licitação.

5.6 - Prazo de vigência da contratação:

Vigência de 12 meses

5.7 - Oemais informações necessárias para execução do obieto:

As mesmas do ltem 6.

6- Obrigações da contratada:

6.l confecção e,colocação de placas de obra, conforme modelo;
6.2 assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conseNação dos serviços

executados bem como, na forma da Lel, respeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;

6.3 notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da

concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de

concreto e do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas, quando for
o ca50;

6.4 manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;

6.5 dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou

impedir a conclusão do objeto deste Contrato em partes ou no todo;
6.6 mãntêr no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de

Ocorrência;
6.7 providenciaç a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;

6.8 não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em

serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

6.9 manter durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todâs as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

,,-s \Il

O prazo de execução do serviço será de 06 (seis) meses (180 dias), conforme cronograma
físico-financeiro.

5.4.3 - A Contr'atada deverá garantir a obra de acordo com as normas da ABNT, sendo o
período mínimo de 60 (sessenta) meses.
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6.10 fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos.
6.11 examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,
memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da
planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória.
6.12 A empresa contratada deverá ao final dos trabalhos entregar obrigatoriamente o controle
tecnológico das obras de pavimentação asfáltica, bem como todos os ensaios realizados a cada

aplicação.

6.13 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações

técnicas que inte8ram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços

executados, em conformidade com as normas e especificações do DER/PR e DNIT, através da

relação de ensaios necessários conforme Anexo ldo contrato, parte integrante deste edital.
6.14 Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
previdenciária, social ou tributária de sua responsabilidade incidentes sobre os serviços objeto
deste Contrato. No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do
presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade dâ

respo nsa bilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE ê a Administração

Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e

sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

6.15 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto, são

de inteira responsabilidade da contratada.
6.16 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações

técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços

executados.

6.17 A fiscalização da execução do ob.ieto deste Contrato será feita através de profissionais

devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente, a contar

da formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o
boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o

estabelecido no cronograma físico financeiro, para que se permita a elaboração do processo

de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no

cronograma físico-financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das

penalidades previstas, se for o caso.

6.18 A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, arquitetos, engenheiros,

especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.
6.19 Poderá a, contratada coibir o acesso de funcionários e cidadãos que não estejam

vinculados a esta intervenção. Sendo permitida a entrada, a responsabilidade pela falta de

segurança (EPl) será dâ empresa.

6.20 A contratada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE

para representá-la na execução do contrato.
6.21 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das

especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim
Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo

encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio
da fiscalização.
6.22 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com autorização
prévia da fiscalização.
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6.23 Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente
defeitos, vícios ou incorreções não revelados até o Recebimento Oefinitivo, deverá ser
prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído pela CONTRATADA,

livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE.

7- Gestão e Fiscalização:

- Fiscal da Obra: Será responsável por acompanhar a execução física da obra o Engenheiro Civil

BRUNO CESAR DE CAMPOS, CREA/CAU PR 171596-0, lotado na Secretaria de Planejamento.

- Fiscal de Contrato: A fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais, será do

servidor da Secretaria Municipal de Urbanismo AntÔnio Borges.

8- Outras informaçôes:

Do Rea.iuste:
- Não haverá reâjuste de preços no transcorrer de 12 (doze) meses da data da apresentação da
proposta. Caso passe dos 12 meses poderá ser acertado entre as partes reajuste, mediante a

aplicação do índice INCCDI/FGV, sobre o saldo remanescente dos serviços, devidamente
justificado, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:

SR=s(112/10)
R = SR-S
112 = índice INCC-DI/FGV do 12o mês após proposta.

l0 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.

S = saldo de contrato após medição referente ao 12o mês da proposta.

SR = saldo reajustado
R = valor do reajuste

9- Anexos:

9.1. Estudo Técnico Preliminar;
9.2.ARTs;

9.3. Memorial Descritivo;
9.4. BDt

9.5. Orçamentos;
9.6. Cronograma Físico Financeiro ...;

9.7. Projetos;
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ANEXO 02 - MODELO DE DECTARAçÃO QUE NÃO INCORRE EM IMPEDIMENTOS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 *T/2024

Ao Agente de Contratação do Município de Santa Maria do Oeste - Estado do

Pa raná:

Por ser expressão da verdade, firma a presente.

em de

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente apontado no contrato
social ou procuração com poderes específicos)

Obs.: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente.

2) Este modelo faz parte dos anexos do edital, todavia não é obrigatório que o documento
seja elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será desclassificado
documento apresentado de forma diversa, desde que o mesmo contenha todos os dados
exigidos no edital.

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ

(Razão Social), CNPJ ne. xx.xxx.xxx/xxxx-xx, sediada (endereço completo: rua,

bairro, cidade, estado, cEP), declara para os fins de direito, na qualidade de proponente do
procedimento de licitação, instaurado na modalidade Concorrência Eletrônica, sob Ne
***/2024, pelo Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná, que não incorre nos

impedimentos previstos no art. 14 da Lei ns 14.133/2027,legislação correlata e no item 2.6 do
edital, para participação nesta licitação.

de 2024.
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ANEXO 03 - MODETO DE DECTARAçÃO UNTFTCADA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NE O2l2024

Ao,A8ente de Contratação do Município de Santa Maria do Oeste/PR:

(Nome da empresa), CNPJ/MF ne., sediada (endereço completo), declara para os fins de

direito, na qualidade de proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade

Concorrência Eletrônica, sob Ns *{'*/2024, instaurado pelo Município de Santa Maria do

oeste, Estado do Paraná, que:

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento

convoçatório;
b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, peri8oso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7", xxxlll, da Constituição;

d) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1e e no inciso lll do art' 5s

da Constituição Federal;

Por ser expressão da verdade, firma a presente

de de 2024.

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente apontado no contrato

social ou procuração com poderes específicos).

Obs.: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente

2) Este modelo,faz parte dos anexos do edital, todavia não é obritatório que o documento
seja elaborado igual ao modelo Íornecido, razão pela qual não será desclassificado

documento apresentado de forma diverca, desde que o mesmo contenhã todos os dados

exigidos no edital.
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ANEXO 04 - MODELO DE DECLARAçÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 ***/2024

A empresa inscrita no CNPJ sob o ns

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)

portado(a) da Carteira de ldentidade np do

CPF ne DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob as

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada:

O MICROEMPRESA, conforme inciso ldo art. 3.e da Lei Complementar ne 123, de

1.4h212006.
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll do art. 3.s da Lei Complementar
ne . 123, deL4/72/20O6.
( )MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1e do Decreto ne 8.538/2015.

Declara também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou

contratos com a Administração Pública cu.jos valores somados extrapolem a receita bruta

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, conforme

previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações

constantes do § 4e do art. 3.e da Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser expressão da verdade, firma a presente

em de de 2024.

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente apontado no contrato

social ou procuração com poderes específicos).

Obs.: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente.

2) Este modelo faz parte dos anexos do edital, todavia não é obrigatório que o documento
seja elaborado igual ao modelo Íornecido, razão pela qual não será desclassificado
documento apresentado de forma diversa, desde que o mesmo contenha todos os dados

exigidos no edital.

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
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ANEXO 05 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

conconnÊructa rtgtnôNtce Hs **r lzo24

Local, _ de'

À Comissão de Contratação - Município de Santa Maria do Oeste/PR

Referente: Edital de Concorrência Eletrônica ne *** /2024

1. TDENTTFTCAçÃO DO LTCTTANTE:

Apresentamos e submetemos à apreciação dos Senhores nossa proposta de preços relativa a

prestação dos serviços abaixo descritos:

3 - VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: O Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta)

d ias.

4 - PREÇO PROPOSTO

ITEM DESCRTçÃo VALOR PROPOSTO

01 Pavimento em concreto Betuminoso Usinado à Quente -
CBUQ

NOME DA EMPRESA:

CNPJ INSCRIÇAO ESTADUAL:

REPRESENTANTE e CARGO: (Representante que irá assinar o Contrato)
RG - Órgão Emissor: CP F:

ENDEREçO COMPLETO:

BANCO, AGÊNCIA E N9. DA CONTA BANCÁRIA:

de 2024.

2 - OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REATIZAR PAVIMENTAçÃO EM CBUQ COM

ÁREA TorAL DE 5.572,40 M'z, sENDo 2.097,42 M'1 DE PAvtMENTAçÃo coM ExEcuçÃo DE

BASE E 3.474,98 M, DE RECAPE ASFALTICO, NAS RUAS AGENOR DE OLIVEIRA, GENEROSO

I(ARPINSKI, VITOR GRANDE, CEISO FERREIRA JORGE, VERCI GRANDE, GERMANO WENDtER,

JOAQUIM MOÍ{TEIRO SOBRINHO, ALEXANDRE KORDIAK, JOÃO TOMEN, TIDIO TOMEN,

JOAqUIM NUNES E JOSE SCHEREINER, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM

A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR.",

conforme detalhamento contido no edital da Concorrência Eletrônica ne. xx/2o24.

EMAIL e TE LEFON E:

RS
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O preço global, flxo e sem reajuste, proposto para a execução do objeto da Concorrência ne
+**f2O24

(

de: Rse

Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os termos

do Edital e seus anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas.

Nome e assinatura do Representante da empresa

Obs.: Este modelo fez perte dos anexos do êditel, todavie não é obrigatório que o
documento seja elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será

desclassificado documento apresentado de forma diversa, desde que o mesmo contenha

todos os dados exigidos no edital.
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ANEXO 06 - DECTARAçÃO DE pARTrCrpAçÃO NA VTSTTA TÉCNtCA

Atestamos que a empresa abaixo identificada compareceu perante o Município de Santa Maria

do Oeste - PR, para participar de visita técnica nos termos do edital, tendo recebido as

inÍormações necessárias para possibilitar a formulação de sua proposta de preços, nos termos

do edital de Concorrência ne *** f2024.

A empresa licitante identificada, através do seu representante, tomou conhecimento das

condições de trabalho, dados e demais informações que julgou necessárias ao cumprimento

do objeto, com a finalidade de levantar todas as condições necessárias para a total e perfeita

elaboração de sua proposta de preços, em consonância com as especificações exigidas pelo

edital, esclarecendo, nesta oportunidade, todas as dúvidas inerentes ao objeto deste edital e

sua execução.

IDENTIFICAçÂO DA EMPRESA

IOENTIFICAçÃO DO REPRESENTANTE

Nome:

RG:

CP F:

Assinatura:

Data da visita técnicd I 12024.

Santa Maria do Oeste/Pr, _ de de 2024

tDENT|FTCAçÃO DO SERVTDOR MUNtctPAt RESPONSÁVEL PELA VtS|TA

Nome:

RG:

CPF:

Matrícula Funcional:

Assinatura:

Razão Social :

CN PJ:
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ANExo 07 - DEcLAnaçÃo ronual oE DtSpENSA

À Comissão de ContÍatação do Município de Santa Maria do Oeste/PR

Referente: Edital de Concorr6n6l3 ne t*/2024

Processo Administrativo ne *** /2024

objeto licitado:
Nome da Empresa:

CNPJ n9:

Endereço:

Fone:

E-meil:

O representante técnico da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do
representante), devidamente habilitado junto ao CREA/CAU, DECLARA que renuncia à visita
Técnica aos locais e/ou instalações do ob.ieto licitado, de quê tem pleno conhecimento das

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade por esse fato e informando que nâo o utilizará para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a

Contratante.

em de de 2024.

(Nome, np CREA/CAU, e assinatura do Responsável Técnico)

CNPJ : 95.684.544/000'l -26

Obs.: 1) Este documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente.

2) Este modelo faz parte dos anexos do edital, todavia não é obrigatório que o documento
seia elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será desclassificado
documento apresentado de forma diversa, desde que o mesmo contenha todos os dados
exigidos no edital,
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ANEXO 08 - DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

Ref.: Edital de Concorrência ne *++ f2O24

Conforme o disposto no Edital em epÍgrafe e de acordo com a Resolução nq 218 de 29106/73 e

ne 317, de 3l/10/86, do coNFEA - Conselho Federal de Engenharla, Arquitetura, e Agronomia,

declaramos que o responsável técnico pela obra, caso venhamos a vencer a referida licitação,

é:

Ne. Nome Especialidade CREA ne Data do registro Assinatura do
responsável técnico

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso

quadro técnico de profissionais.

Local, _ de de 2024.

(nome, RG n'e assinatura do responsável legal)

2) Este modelo faz parte dos anexos do edital, todavia não é obritatório que o documento
seia elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será desclassificado

documento apresêntado de forma diversa, desde que o mesmo contenha todos os dados
exigidos no edital.

MUNtctpto oE sANTA M^RtA Do oESTE - ESTADo Do pARANÁ

CNPJ: 95.684.5/í4/0001 -26

Obs.: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponentê.
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, ANEXOU'-PROVA DE CAPACIDADE FINANCEIRA

Ref.: Edital de Concorrência ne *** f2O24

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente.

Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício socialjá exigÍvel.

Declaramos, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, nos

comprometemos a apresentar todos os documentos ou informações que comprovarão as

demonstrações.

sÃo As DEMoNSTRAçÕES:

OBS: Os Índices deverão ser apresentados com 2 (duas) cesas decimais, desprezando-se as

demais.

Local, _ de

AC - ativo circulante;
AP - ativo permanente;

PC - passivo circulante;

Representante legal

( nome, RG n" e assinatura)

RLP - realizável a longo prazo.;

ELP - exigível a longo prazo.

2) Este modelo fez parte dos anexos do edital, todavia não é obrigatório que o documento
seja elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será desclassificado
documento apresentado de forma diversa, desde que o mesmo contenhe todos os dados
exigidos no edital.

Tipo de,índice Valor em reais índice

Liquidez Geral (LG) LG =
(Ac+RLP)/(Pc+ELP)

Liquidez Corrente (LC) LC =
AC/PC

Endividamento (E) E =
(PC+E LP)/(AC+RLP+AP)

de 2024.

Contador
(nome, n" CRC e assinatura,)

obs.: U Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente.
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ANExo 1o - coMenovaçÃo oE cAprrAL socrAr- ou patRrrvtôruro líeuroo

À Comissão de contratação do Município de Santa Maria do oeste - Pr.

Referente: Concorrência ne t'** f2024.

A empresa .............

Balanço Patrimonial
DECLARA, nos termos de seu

que o valor de seu Capital Social é de RS

Patrimônio líquido é de R§ ... i *l 
:: l::::,::J;'

(Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente apontado no contrato
social ou procuração com poderes especÍficos).

Nome, Assinatura e CRC do contador

Obs.: 1) Este documento deverá ser emitido em papel timbrado da empresa proponente

2) Este modelo fez paÉe dos anexos do êdital, todavie não é obrigatório que o documento
seja elaborado igual eo modelo fornecido, razão pela qual não será desclassificado
documento apresentado de forma diversa, desde que o mesmo contenha todos os dados
exigidos no edital.

...(

em_de_de2}24.
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ANEXO 11- MINUTA DO CONTRATO

Contrato ne. xxxx/2024

CoNTRATO DE EMPRETTADA DE OBRA pOR PREçO

GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE E A
EMPRESA- NA
FORMA ABAIXO:

O MUNIC|PIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de direito interno, com sede à Rua

José de França Pereira, ne 10, inscrito no CNPJ ne 95.684.544/0001-26, neste ato devidamente
representado pglo, Exmo Prefeito, Sr. OSCAR DELGADO, em pleno exercício de seu mandato e

funções, portador da Cédula de ldentidade RG ne *+t+* SESP/PR e do CPF ne ***i*, residente
e domiciliado nesta cidade de Santa Maria do Oeste/PR, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa pessoa jurídica de direito

com sede na rua

ne. _, bairro na cidade de _,
privado inscrita no CNPJ sob ns

estado de

Sr.

CEP: por seu representante legal,

brasileiro, inscrito no CPF ne enoRGne
a seguir denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no

Processo Administrativo ne *** f2O24 e em observância as disposições da Lei 14.133/2021,
resolvem celebrar o presente contrato decorrente da licitação Concorrência Eletrônica ne
***/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CúUSUIá PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é conforme segue:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

independentemente de

2.1. O valor total da presente contratação é de RS _ (

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

,... ))I1_

CNPJ: 95.684.544/0001 -26

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,
transcrição:
l) o Termo de Referência que embasou a contratação;
ll) O Edital de Licitação;
lll) A Proposta da Contratada; e
lV) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2 - CLAUSULA SEGUNDA - DO PREçO

VALOR UNIT. VALOR TOTAL
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previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integraldo objeto da contratação.

3- cúusuLA TERcETRA - DA coNDrçÃo DE pAGAMENTo

3.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda brasileira corrente, através de
transferência eletrônica à conta-corrente fornecida pela contratada, seguindo o cronograma
através de medições realizadas por meio de boletins de medição com periodicidade mensal e
fechamento preferencialmente no último dia de cada mês. O pedido de medição deverá ser
solicitado ao engenheiro fiscal da obra. Após realização da medição o pagamento será
realizado em até 20 (vinte) dias através de transferência eletrônica após o envio da Nota Fiscal

e documentação solicitada.

3.2. O faturamento deverá ser protocolado no protocolo geral da CONTRATANTE e deverá ser
apresentado, conforme segue, de modo a padronizar condições e forma de apresentação:
a) nota fiscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da

licitação, número do contrato, destaque do valor e da alíquota do l5S já recolhido na prefeitura

municipal, e outros dados que julgar convenientes, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e

ser certificada pelo engenheiro fiscal;

b) cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GPS do(s) mês(s) de execução por

obra(s), devidamente quitada(s) e autenticada(s) em cartório, de conformidade com o

relatório do SEFIP/GFIP com as folhas detalhadas e resumidas por obra, bem como
comprovante(s) de transmissão do(s) arquivo(s) para a Caixa Econômica Federal, e cópia(s)

da(s) guia(s) de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS do(s)

último(s) recolhimento(s) devido(s), devidamente quitada(s) e autenticada(s) em cartório, de

conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para a(s)

obra(s);

oBs: deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de lNss e FGTS devidos

em todos os meses de execução do contrato, contados entre a data de assinatura do

contrato e o primeiro patamento e entre um Pagamento e outÍo, e não apenas o
comprovante do último recolhimento realizado.

B

c) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho - Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT (Lei np 12.4/,Ol2}ltl;
d) cópia da folha de pagamento dos empregados de cada obra.

e) a liberação da primeira parcela fica condicionada à apresentação:
- da ART pela CONTRATADA;
- da quitação junto ao INSS, através de matrícula e CND;

- da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRS;

f) a liberação da última parcela fica condicionada à apresentação:
- da certidão negativa de débitos, expedida pelo INSS, referente ao ob.ieto

contratado concluído;
- do Termo de Recebimento Provisório;
- de comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água, energia
elétrica, êtc
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g) no mês em que ocorrer entrega de produtos ou subprodutos de madeira, sob pena de não
serem medidos e pagos os serviços realizados, e sem prejuízo das penalidades previstas neste
Edital, deverão ser entregues os seguintes documentos:

- original(is) ou cópia(s) autentica(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is) de aquisição dos
referidos materiais;
- declaração de fornecimento de produtos e subprodutos de madeira de origem
exótica ou de origem nativa de procedência legal;
- original da primeira via da ATPF - Autorização de Transporte de Produtos
Florestais, expedida pelo lnstituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis - IBAMA;
- comprovante do Cadastro Técnico Federal do lnstituto Brasileiro de Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, do fornecedor de
produtos ou subprodutos de madeira de origem nativa.

3.3. Para efetivpção do pagamento correspondente a empresa vencedora deverá comprovar
que estão mantidas todas as condições demonstradas quando da habilitação a presente

licitação, as quais deverão ser mantidas durante todo o período de execução do contrato, a

não apresentação suspenderá o devido pagamento até que se regularize.

3.4. A Contratada deverá informar na nota fiscal o número da licitação e o número da nota de

empenho.

3.5. Em caso de devolução da Note Fiscal ou Fatura para correção, o prazo pare o pagamento

passará a fluir após e sua reapresentação.

3.6. A nota fiscayfatura deverá ser emitida pela próprla contratada, obrigatoriamente com o

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de

preços, bem coJno da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com

outros CNPJS.

3.7. No caso de atraso do pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encar8os moratórios à taxa

nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de.iuros
simples. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a

do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 0,00016438 e VP = Valor da

prestação em atraso.

4- cúusurA eUARTA - DA DorAçÃo onçauenrÁnta:

4.1. As despesas decorrentes desta contratação, correrão à conta dos recursos consignados no

Orçamento do Município, a cargo da Secretaria Municipal requerente, a partir da seguinte
dotação orçamentária:

12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO
OO2 - DEPARTAMENTO DE SERVIçOS URBANOS

15.451.1501.1067 - INFRAESTRUTURA MOBILIDADE URBANA
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4.4.90.51.00.00 - oBRAS E TNSTALAçÔES

02640 - 00618 - OPERAÇÃO DE CREDTTO TNTERNA - FtNtSA - CEF

5- CúSULA QUINTA - CRITÉRIo DE REAJUSTE

5.1. Não haverá reajuste de preços no trenscorrer de 12 (doze) meses da data da apresentação
da proposta. Caso passê dos 12 meses poderá ser acertado entre as partes reajuste, mediante
a aplicação do índice INCC DI/FGV, sobre o saldo remanescente dos serviços, devidamente
justificado, devendo ser aplicado a fórmula a seguir:
sR=s(112/10),
R = SR-S
112 = índice INCC-DI/FGV do 12e mês após proposta.
l0 = índice INCC-DI/FGV do mês da proposta.

S = saldo de contrato após medição referente ao 12p mês da proposta.

SR = saldo reajustado
R = valor do reajuste

5.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do aiustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, conflgurando álea econômica êxtraordinária e

extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da empresa

detentora do Contrato e a retribuição do Contratante para a justa remuneração do

fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico -
financeiro inicial do contrato.

5.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes

para mais ou para menos, conforme o caso.

5.4. Na hipótese de a empresa detentora do Contrato solicitar alteração de preço, a mesma

terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de

documentos que comprove a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes,

notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

5.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa detentora do Contrato, esta

deverá comproüar o desequilíbrio econômico - financeiro, em prejuízo da Municipalidade.

5.6. Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em

conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão dos
preços solicitada pela emprese detentora do contrato.

5.8. O reajuste para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato será

realizado por meio de aditivo contratual.

5.7. A eventualautorização da revisão de preços será concedida após análise técnica e.jurídica

do Contratante.
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6- cúusuLA sErÍA- DA DURAçÃo Do coNTRATo

6.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de assinatura,
prorrogável na foÍma dos artigos 106 e 107 da Lei n'14.133/2021.

6.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pele autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado.

6.3. A Administração deverá atestar, no início de cada exercício, a existência de créditos
orçamentários vinculados à contratação e a vantagem em sua manutenção;

6.4. A Administração terá a opção de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais

lhe oferece vantagem, nos termos da Lei 14.133/21.

7.CúUSULA SÉIMA- MoDELos DE ExEcUçÃo E GESTÃo CONTRATUAIS

7.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

8- cúusut-A otrAvA - SUBCoNTRATAçÃo

8.1. A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a nenhuma
pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da coNTRATANTE.

8.2. Se a CONTRATADA ceder o presente Contrato, no todo ou em parte, a uma ou mais

pessoas físicas ou jurídicas sem autorização prévia, por escrito da CONTRATANTE, deverá

obrigatoriamenle reassumir a execução da obra no prazo máximo de 15 (quinze) dias, da data

da notiÍicação ou aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais;

8.3. Se eventualmente for concedida a subcontratação no todo ou em parte pelo

CONTRATANTE, não reduz nem elimina as responsabilidades e obrigações da CONTRATADA em

decorrência deste Contrato, nem importará em estabelecer qualquer vínculo entre a

CONTRATANTE e o subcontratado.

9- cúusuLA NoNA - coNDrçÕES DE ExEcuçÃo Do oBJETo

9.1 - o objeto deverá ser executado conforme prazos e condições estabelecidos no edital da

Concorrência Eletrônica Ne *i'*/2024 e seus anexos.

10 - cúusulA DÉcrMa - oes osRlGAçÕEs DA CoNTRATADA

10.1Confecção e colocação de placas de obra, conforme modelo;

10.2 Assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços
executados bem como, na forma da Lei, rêspeitar rigorosamente as recomendações da ABNT;

CNPJ: 95.684.5i|4l0001 -26
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10.3 Notificar a fiscalização, no mínimo, com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, da
concretagem dos elementos armados da estrutura, da remoção de qualquer forma de
concreto e do início dos testes de operação das instalações elétricas e hidráulicas, quando for
o caso;

10.4 Manter, em todos os locais de serviços, um seguro sistema de sinalização e segurança,
principalmente em vias públicas, de acordo com as normas de segurança do trabalho;

10.5 Dar ciência à fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar ou
impedir a conclusão do ob.ieto deste Contrato em partes ou no todo;

10.5 Manter no local do objeto deste Contrato, devidamente atualizado, Livro Diário de
Ocorrência;

10.8 Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou em
serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda, em qualquer trabalho, menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

10.9 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.10 Fornecer em tempo hábil os materiais, veículos, máquinas e equipamentos.

10.11 Examinar completamente os projetos, as peças gráficas, as especificações técnicas,

memoriais e todos os documentos, obtendo todas as informações necessárias sobre qualquer
ponto duvidoso do procedimento, se responsabilizando inteiramente pela apresentação da

planilha de serviços para uma proposta de preços completa e satisfatória.

10.12 A empresa contratada deverá ao final dos trabalhos entregar obrigatoriamente o

controle tecnológico das obras de pavimentação asfáltica, bem como todos os ensaios

realizados a cada aplicação.

10.13 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações

técnicas que integram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços

executados, em conformidade com as normas e especificações do DER/PR e DNIT, etravés da

relação de ensaios necessários conforme Anexo ldo contrato, parte integrante deste edital.

10.14 Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista,
previdenciária, social ou tributária de sua responsabilidade incidentes sobre os serviços objeto
deste Contrato. No caso da propositura de qualquer demanda judicial em decorrência do
presente contrato, a CONTRATADA compromete-se a assumir a integralidade da

responsabilidade e de eventual pagamento, isentando o CONTRATANTE e a Administração
Pública de qualquer ônus, sob pena de incorrer em descumprimento de obrigação contratual e

sujeitar-se à aplicação das penalidades cabíveis.

10.7 Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato no INSS;
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10.15 As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a execução do objeto,
são de inteira responsabilidade da contratada.

10.16 A proponente deve respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificações
técnicas que inteBram o edital, bem como garantir a qualidade de todos os materiais e serviços
executados.

10.17 A fiscalização da execução do objeto deste Contrato será feita através de profissionais
devidamente designados pelo CONTRATANTE. A fiscalização procederá mensalmente, a contar
da formalização deste Contrato, à medição baseada nos serviços executados, elaborará o
boletim de medição, verificará o andamento físico dos serviços e comparará com o
estabelecido no cronograma fÍsico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo

de faturamento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no

cronograma físico-financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação das
penalidades previstas, se for o caso.

10.18 A contratada deverá permitir e colaborar para que funcionários, arquitetos,
engenheiros, especialistas e demais peritos enviados pelo CONTRATANTE:

a) lnspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato;
b) Examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir.

10.19 Poderá a contratada coibir o acesso de funcionários e cidadãos que não estejam

vinculados a esta intervenção. Sendo permitida a entrada, a responsabilidade pela falta de

segurança (EPl) será da empresa.

10.20 A contÍatada deverá manter no local da obra um preposto aceito pelo CONTRATANTE

para representá-la na execução do contrato.

10.21 A CONTRATADA deve manter no canteiro de obra um projeto completo e cópia das

especificações técnicas, memoriais, cronograma físico-financeiro, planilha de serviços, Boletim

Diário de Ocorrências - BDO, o qual, diariamente, deverá ser preenchido e rubricado pelo

encarregado da CONTRATADA e pela fiscalização, e deverão ficar reservados para o manuseio

da fiscalização.

10.23 Qualquer serviço, material e/ou componente ou parte do mesmo, que apresente

defeitos, vÍcios ou incorreções não revelados até o Recebimento Definitivo, deverá ser

prontamente refeito, corrigido, removido, reconstruído e/ou substituído rela CONTRATADA,

livre de quaisquer ônus financeiro para o CONTRATANTE.

u- cúusuLA DÉctMA PRIMEIRA - DAs oBRIGAçÔEs Do MUNIcÍPlo

11.1. São obrigações do Corrtratante:

l) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acord:r com o

contrato e Seus anexos;

ll) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

CNPJ: S 5.6 8 4.544/0 0 01- 2 6

10.22 A execução de serviços aos domingos e feriados somente será permitida com

autorização prévia da fiscalização.
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12- CúUSULA DÉC|MA SEGUNDA - DA OBRTGATORTEDADE DO EMPÊNHO PRÉV|O (aÉ.60 da

Lei Federal ne.4320/64):

12.1. A execução do objeto previsto neste instrumento, somente poderá ser iniciada após o

recebimento da nota de empenho.

12.2. A nota de empenho não poderá ser substituída por nenhum outro documento

12.3. Fica sob responsabilidade da Secretaria gestora do contrato as devidas providências para

emissão da nota de empenho e entrega desta à Contratada para início da execução do objeto.

12.4. A Contratada fica obrigada a exigir a entrega da respectiva nota de empenho para início

da execução do objeto.

12.5. A Contratada poderá se recusar a iniciar a execução do objeto antes do recebimento da

nota de empenho, sendo que neste caso, não lhe caberá qualquer tipo de sanção.

12.6. No caso de ausência de empenho prévio à execução do objeto, a Contratada estará

sujeita ao não recebimento de pagamento pelo objeto executado.

13. CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRI6AçÔES PERTINENTES À tGPO

13.1. As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (tGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação

expressa.

B
lll) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

lV) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela

Contratada;
V) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do ob.jeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
Vl) Aplicar a Contratada sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
Vll) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. Concluída a

instrução do rêquerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir,
admitida a prorrogação motivada por igual período.
Vlll) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

12.7. A Contratada obrigatoriamente deverá incluir o número da nota de empenho na nota

fiscal.
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13.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD. 13.3. É vedado o
compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

13.4. A Adminiitração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

13.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
contratado elimlná-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas

obrigações.

13.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

13.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos
deveres da présente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua

observância.

13.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

13.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

13.10. Bancos de dados formados a partiÍ de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com re8istro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37), com

cada acesso, ddta, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso

de eventuais omissões, desvios ou abusos.

13.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato inter operável, a

fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na

LGPD.

13.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio

de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 13.12. os contratos e
convênios de que trata o § 1e do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

14- CúUSULA EÉCIMA QUARTA-€ARANTIA DE ExEcUçÃo

14.1. A contratante exigirá da empresa vencedora adjudicatária desta licitação por ocasião da

assinatura do contrato de execução da obra a comprovação de depósito da caução de Barantia

tr, .\t)
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de execução da obra, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
14.2. Como seja exigido, contratada, caberá a adjudicatária optar por uma das modalidades de
garantias estabelecidas no artigo 96, § 1e da Lei Federal ne 14.L33 de Of/O |ZOZL.

14.3. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após a execução total do
contrato, desde que não tenha sido utilizada para pagamentos de multas impostas a
Contratada pela Contratante.

15. CúUSULA DÉcIMA QUINTA - INFRAçÕES E SANçÔEs ADMINISTRATIVAS

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

.justificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

.lustificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
l) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se,de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
m) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de ls de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c,

d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais Brave (art. 156, §5e, da Lei)

lV) Multa:
a) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

b) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e) .
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15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7e).
15.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2027, parc as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

15.7. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art.

1se).

15.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícltos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídlca prévia

(art. 160).

15.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para'fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal. (Art. 161).

16. cúUsUtA DÉqMA SEXTA. DA EXTINçÃO CONTRATUAL

16.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
l) O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentárlos para sua continuidade ou quando

entender que o'contrato não mais lhe oferece vantagem.

15.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 74.133127.
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ll) A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)
meses de antecedência desse dia.
lll) Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois)

meses da data da comunicação.

16.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.
l) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

ll) A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
lll) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

16.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
l) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
ll) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
lll) lndenizações e multas.

u- CúUSUTA DÉCIMA SÉTIMA- DoS cAsos oMlssos

17.1. os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei ne 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios geraii dos contratos.

18- cúUSUtA DÉoMA oITAvA - ALTERAçÔES

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei ne 14.133, de 2021.

18.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

18.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de

2027.

19- cúusurA DÉcrMA NoNA - puBLrcAçÃo

CNPJ: 95.68i1.544/0001 -26

18.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de

contrato.
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19.1.lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei ne M.]33l2l.

20- CúUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

20.1 - As partes em comum acordo, elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer

dúvidas e questões de interpretação relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de

Pitanga, Paranál E, por estarem justos, certos e contratados, assinam o presente instrumento
em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Santa Maria do Oeste - Pr, - de -------- de 2024.

CONTRATANTE MUNICíPIO DE SANTA MARIA DO OESTE

PREFEITO MUNICIPAT

CONTRATADA

FLS
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AVISO DE LTCTTAçAO

O Município de Santa Maria do Oeste, Estado do Paraná com fundamento na Lei n.e

L4.133/2021, comunica que realizará licitação conforme as seguintes especificações:

OB.IETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO EM CBUQ COM
ÁRen rorel oE 5.572,40 M,, sENDo z.wt,4z M, DE pAvtMENTAçÃo coM ExEcuçÃo DE

BASE E 3.474,98 M, DE RECAPE ASFAITICO, NAS RUAS AGENOR DE OLIVEIRA, GENEROSO

KARPINSl(I, VITOR GRANDE, CELSO FERREIRA JORGE, VERCI GRANDE, GERMANO WENDLER,

JOAQUIM MONTEIRO SOBRINHO, ATEXANDRE KORDIAK, .,OÃO TOMEN, LIDIO TOMEN,
JOAQUIM NUNES E JOSE SCHEREINER, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA DE ACORDO COM
A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR",
especificações e anexos, nos teÍmos de lei 14,133/2021.

Data/Hora da Abertura: No dia 22 de Abril de 2024, às 09:00

Valor Máximo Global: RS 937.470,62 (Novecentos e Trinta e Sete Mil Quatrocentos e Setenta
Reais e Sessent? e Dois Centavos).

- Critério de Julgamento: Menor Preço Global

- Aquisição do Edital

Plataformã - Bolsa de Licitações do Brasil - BLL: www.bll.ors.br, bem como o presente Edital,
encontra-se à disposição para verificação por parte dos interessados na Divisão de Licitações,
nas depêndências da Prefeitura Municipal situada na Rua Jose de França Pereira, 10, Centro -
Município de Santa Maria do Oeste-Pr, CEP 85.230-000, no horário das 8:00 ás 12:00 e des

13:00 ás 17:00 horas e no endereço eletrônico: www.santa mariadooeste.or.gov. br.

Santa Maria do Oeste/PR,21 de Março de 2024

rDe lgado
Prefeito Municipal

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.9 O1O/2024

MODATIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.S O1l2024

lnformações: (42) 9 9841-0495
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AVISO DE LTCIT^ÇÀO
PROCEDIMENTO LICITÀTORIO N' OI0/2024

MODALIDADL CONCORRiNCIA ILL IRÔNICA N 'OI ]O]A
O Municipio de SâÍta Mânâ do Oesre. Esrado do Pannà com

fnndâm€nlo m Le, n." l,l llli202l. §omunEa que reâl,zâÍã licnaçào conforme
a5 s€lurnrcs esp€cjficaçÔ€s 

-OBJETO 'IONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA REALIZAR
PÀVIMENTAçÃO EM CBUQ COM ÁREA TOÍAL DE 5 572.40 M:,
SENDO 2 09?.42 M' DE PAVIMENTÀÇÀO COM EXECUÇÀO DE BASE E

].474.98 M] DE RECÀPE ASFALTICO. NAS RUAS AGENOR DE
OLIVEIRA. GENEROSO KÂRPINSKI, \'ITOR CRANDE. CELSO
FERREIRÀ JORCE, VERCI GRANDE. CERMANO WENDLER. JOAOUIM
MONTEIRO SOBRINHO, ALEXANDRE KORDIAK. JOÀO TOMEN, LIDIO
TOMEN. JOAQLIIM NUNES E JOSF SCHER-EIN}R, CUJA OERA DIVF.RA
SER REALIZADA DE ACORDO COM A PLANII,HA E DEMAIS
PROJETOS. NO MUNICIPIO DE SANTA MARIÂ DO OESTE. PR".
especrficâçôes lermos da lei l.l I3l/2021
Dalà+iora da AbenuÍã No dia 12 de Abnl de 1014. âs 09 00
valoÍ N4àximo Global RS 937.170,61 (Nolecenros c I'nnla e Setc Mil
Quaúoccntos e Selmra Reais e Sesenra e Dois C€nravos)
- CÍileno de JulcÀnenlor MênoÍ Preço Global
- Aquisiçào do Edital
Plaraformâ - Bôlsâ de Licrrâçõês do Bras'l - BLL: *1l.,! bll.oÍe bÍ. bem cômo o
pre$nle Edital, enconlrâ-se à disposição pârà venficaçào poÍ pâne dos
inteÍessâdos na Divigo de Licatações, nÀs d€pêndências da Prefeitura Munrcpal
siiuadâ na Ruâ Jose dc FÍânça PerciÍa. 10, CeÍtro - Municipio de Sanla Mariâ
do Oest.-PÍ, CEP 85 210{00. no honino das 8 00 as l2 00 e das ll 00 âs l7 ü0
hoÍãs e no endêÍeço eletrónicor vnrs sanramariadooc$e.oÍ so!.br.

InformâçÕes: (42) 9 9s4l-0495

santâ Mariâ do o€sre/PR, 2l de MaÍço de 2024

Os.âr Delgado
Prefàlo Munrcrpal
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Detalhes processo licitatório

Entidade Execúoá MUNICipIO DE SANTA MARIA DO OESTE

Ano* 2024

licitação/dispensa/lnexigibilidôde* I

Modaldade. Cotrcorénoa

Númêro edital/procêssôr LO

sr.o. prov.nlêntê, d. or9r.l.ho. lntcrnr.lor.ls/húltll.têrâir dê.rédr

Eà.

Vallar

frdldt

Insútuição FinanceiE

Contrato de Empréíimo

Data Cancelamento

CPr: 3318364903 (Laqqull

Des.Íição Resumida do Objeto* COiTTIRAÍAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZ R PAVÍMEMTAÇÁO EM CBUQ COM

Árc1toür or s.s;2,.10 t4,, sENoo 2.09242 t4, DE pAVIt4ENrAGo coM

l ExEcudo DE BASE E 3.474.98 Mi DE REcApE asFÂLnco, NAs RUAS

AGENOR DE OWEIRÁ, GENEROSO KARPINSKI. VITOR GRANDE, CELSO

2U0312024

Percentual de particípa€o: 
0,OO

Dôtâ Registro

Data Registro

Há itens exdusivos parô EPP/ME? Não

Há cota de participàÉo pard EFf/ME? Nà)

Trâtà-se de obrà com exigância de subconb-atação de EPP/ME? Não

Há priorldade para aquisições de micÍoêmpresó reglrais ou lo(àis? Não

Preço máximo/Referência de píeçr. - 931.470,62

R$*

oata de Lançamento do Edital 2yg312g2a

Datà dâ Âbertura d6 ProÉtô 2ZlO4lZO24

Datô da Abertura das Paopo6tôs

Oata de LançaÍnento do Edibl

t»ta da Aberturà das Propostas

Fonna de Avalição Menor Preço

Dotâçâo Orçamentária* 120021S45r1S01r0674490510000

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/DêtalhesProcessocompra.aspx 1t1

»



BLL GOI}IPRÃS' Extrato de publicação

coNCoRRÊNcra e lrrRôNrcA- o1l2o24
N" PRoc. ADM. tolzoz+

Extrato de licitação gerado automáticamente pelo sistema BLLCOMpRAS
torna público para conhecimento dos interessados que o órgào

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, de acordo com a
regulamentação CONFORM E EDITAL realizara COTCOpRÊNCtn

eLftnÔUtCn sendo conduzido pelo condutor MlLlClO VICENTE STROHER
e tendo como autorldade OSCAR DELCADO.

PUBr.rcaçáor 2zl03/2024 08:26
- 

'O RtC. PnOPOÍA| 2210312024 09:ú
\,,-árc. pnoposn, zzlu I 2oz4 oa3o
rrícto DtsPurÂr 22104/2024 09:oo

TIPO OE IANCE: MENOR LANCE

TIPO EtICERRAMEiITO: ABTRTO

Exctuslvo MtrNÃo

VÀLOR TOTAI DO PROCESSO; RS 937 470,6200

OE'ETO DO PROCESSO

cotJÍRATAçÃo oE EMPRESA PARA REALTZÂR PAVTMENTAçÃo EM cBUecoM ÁREA ÍoÍaL DE s.s72,4o M) sENoo 2.097,42 M, DE

pAVtMENTAçÃo coM Extcuç,Ão DE BASI E 3.474,98 M2 DE RtcapE AsrAtnco NAs RUAS AGENoR DE oLrvÊrRA GrNrRoso
KÂRPINSKI, VITOR GRANDE, CELSO FERREIRA JORGE, VERCI GRÁNDT, GÊRMÁNO W[NDLTR, 

'OAQUIM 
MONTEIRO SOERINHO,

aLExÂNDRE KoRdaK, ioÂo roMEN, LrDtoroMEN, ioaeulM NUNEs Erost scHÊRETNER, cuiÂ oBRA DtvERÁ stR RtALrzaD^ DE

ACOROO COM A PLÂNILHA E DEMAIS PROIEIOS, NO MUNICIPIO DE SANÍA MARIA D

Pârâ demâis lnfoímãçôes contato viâ e-mail: pmsmo@yahoo.côm.br, telêfon e: 4235441359 ou acesso p€lo link: h$os://bllcompÍ3lrp4llrele$llrcçe$yjeu?
pjEId!:r!5!sli%5gjmHba (so3lIBeLPvrrsztswNvD6sucvr2dÍz7dzs!3Eplqjsg4é! 4&-tlulgd-Ebwe[ycrl K22ÀaleiMtlmmN

/4,/., {h
fMLÉrovffirEsTRol-rER

SANTA MARIA DO OESTE.PR 22103i2O24

FtS
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ESI'ADO DCI PARANA
PRf,FEITURA \IUNIClPAL DE SANTA MARIA DO OESTE

l-lclTÁç.{o
AvISO DF, LICITAÇÀO

PROCEDIME\-TO LICI'I]TTÓR]O \." O IO/202,í

MODALIDÀDE: CONCORRÊI*CIA ELETRôNICÀ N."
0t t2024

O Município de Santa Maria do Oeste. Estado do Paraná com
fundamento na Lei n.' 14.13312021. comunica que realizará
licitação conforme as seguintes especifi caçõcs:

OBJETO: .CONTRATAÇÃO DE INIPRESA PARA
REALIZAR PAVIMENTAÇAO ENI CBT]Q CO}I ÀREA
1'OT.{r. Dlr 5.572.í0 u'. SE\D() 2.0S7.,r2 U'DE
PAVI\IE\TAÇÀO Co\I EXECT'ÇÀO DE BASE E
3.,t7,t.98 NI' DE RECÀPE .{SFÁI-T!CO. \AS RUAS
AGENOR DE OLI\'EIRA, GENEROSO KARPINSKI,
VITOR GRANDE, CELSO FERREIRA .IORGE, \'ERCI
GRA.NDE, GERMA\O WENDLER, JOAQT]I]\,I
MONTEIRO SOBRI\HO. ALEX.\\DRE KORDI{K.
JoÃo TolrE\, LIDI0 Tol\rE\. JoÀeur\I \t\ES E
JOSE SCHEREI\ER. CLJA OBRÀ DEVERA SER
REALIZADÀ DE ACORDO CO\I A PLANII,H^ E
DEMAIS PROJETOS, NO MUNICIPIO DE SANTA
MÂRIA DO OESTE - PR". especificaçôes e anexos. nos
termos dâ lci l,ú.133/2021.

DataiHora da Abenura: No dia 22 de Abril de 2024. às 09:00

Valor Máximo Global: RS 937.470.62 (Novecentos e Trinta e
Sete Mil Quatroccntos c Sctcnta Reais c Sessenta c Dois
Centavos).

- Critério dc Julgamento: Menor Preço Global

- Aquisição do Edital

Platâforma Bolsa de Licitações do Brasit - BLL:
wwwbll.org.br. bem como o presente Edital. encontra-se à
disposiçào para verificaçâo por pane dos interessados na
Divisão de Licitações, nas dependências da Prefeitura
Municipal situadâ na Rua Jose de França Pereira, 10. Centro
Municipio de Santa Maria do Oeste-Pr. CEP 85.230-000, no
horário das 8:00 ás 12:00 c das t3:00 ás 17:00 horas e no
endereço eletrônico: www.santamariadooeste.pr.gov.br.

lnformações: (42) 9 9841-0495

Santa Maria do Oeste/PR. 2l de Março de 2024.

FLS-\5 !-

OSCÁR DELGADO
Prefeito Municipal

Publicado por:
Fcmando Lopcs

Código Identificâdor:04C344C8

Matéria publicada no Diário Ohciat dos Municipios do Paraná
no dia 2210312024. Ediçào 2987
A verificação de autenticidade da mâtéria podc ser feita
informando o código idcntificador no sitc:
https://www.diariomunic ipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.brlamp/materia/04C344C8/03AFcweA4bkTmWYJXpcaRgH093lqYgZoTKuEAWCuZ024mUhSxvqybmXZq_pDb... 111
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PREFIITI]RA MUNICIPAT DÊ PATMEIRA

Ávlso Dt ucrÂçIo
colcoRnÊNcr^ ELEÍnôNrc^ Nr l/rza

PROCESSo ADM|N|SÍRÁT|VO Ns. 2a043/2023
O Mun'cipio d. pâlrêúa tor^, públ'.o qle à5 08hl0n'. do dià 1210{/2021

Í.ahrará lrdàçáo n/ mdãloàde coNconRtNcrÀ, nd rôrF/ I'[TÂóN(Á. npo Mt\oR
PR[çO, eô regimê de lMPiÊrÍÁDÁ Poa PiEçO 6loa^1, .ôÉ íuôdamênto na Li
14.133/2021, úúndo à ereução do *Buint€ obieto,

oBlEÍo contrârâção de emp.ês. êrp€ci.ltrâd. p.Í. con3Íuçâo dê du.s ponlês
ebr. o ÀÉ 6u.6únô na lcalidôde d. São 9.dÍo, ãtraE5 da s..íeraiâ Muni.ipal d.

LOCÀ! ww.brlcohpra5.dS.br "Ác€!ro ld.nlili.âdo no lrnk 8tt cômpãt-
0É intÚ..sâdG podêÍ,o obt.r o êdirâl na intêar. auáva! do Poí.r flôc@nôl d.

cônÍ.taç&3 Públicat PNCP pelo endêreço eret,ónlco ww.g@.bílpncp/pt br, Pó^âl dâ
Tôneparêncir do Mu.Eap@ pero ênde.êço êlárôna.o ww.pálhêr..pr.8ov br, .Íavé, do
Á.ese Públi.o dã Bl! Élô ênderêço elêrôni.o indicado acin: o! ,unlo ao oêpãrlãm.nlo
dF u.rà(&! dà Pele'trà Mui(94 de P.lmeÍà. nãs ho.Jr .orhatr dp p'p.drpnlê.
h'|onàçõês ad'(,onau, düvrdd ou Édrdo! d. e*rarechenro\ pooerão 3eÍ roh(itàdos
aúàvér do ío.ei 

'12'39@'to14 ou p€lo Émàil [cnecàô@Élnên..pr.&v b. .

PREFIITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO DO SUI-

^vrso 
DE ucÍ çIo

pttcÂo EtElnôxt@ N. 19/202a

A §ecíelaria Munic'pã de Fiíônças, rorna pübli€o a lic áçào r.reretrte ao
oSJEIO: ConÍatação de empíésa êspê.'atradà pára realúár Er.cuçãô dê P6râ dê slãte
êm aonüelo ÂÍmado ÍlPO Ot tlcrÁÇÃO M.nôr pÍaçô VÂLOn MÂXIMO R9 5m 760,10
nÍCtalVtNTO 0Â5 pnOPO§IÀs 0ãr l, O0 ho,ãs, do dra 25/01/102{, àt. às 0a 00 ho'.! do
Õtz tolor'l2ota ÁstRIJqÁ 0Âs PROPOSTÂS 0'à r0/04/t01., à, @ r0 horàs, lNÍclo 0Â
sEs5Ão ot orsPUIÂ 0t PREço5: Diô 10/04/2024 & 09:00 hor.t, no êndêrêço .rêrrônrco:
Mbll.orSbÍ BoLsô dê (icú.çôês do Brasil BLL. tDlÍAL E§tárã dBpoíiwl aos

'n!.r.ssdôr. 
ío !t. Fnp //M nobr.n.odosul p' 8ôv br, no l'.t port.l dá Ir.õpãrên.'a,

do dt.25lo!t20lÁ ào dtàlolor/2o2c lNÍORM^çôES p.d.rào r.' obldài nô íte ou p.'ô
t.le,o.e: (041) 98331.6612, dar 03:00h àr 12:0Oh e das tlooh àr 17{0h.

issN 1677 7069 Ne 57, sêxrà l€ira. 22 de mârço de

Ext.aro de Contréto de Sêruiçor ne 147/2024 Rele.ente à Ineri8ibilidade ne 023/2024,
p.e.tso nr o2l/2024 aonrrãrà.re: MUIvrcÍPo Dt PÀLoÍrNA CNpir 76 208 487/0001.64

CONTRÁÍÀOÀ ÂMOP ÂSSÔCIÀCÂO OOS MUNICIPIOS OO OTSÍI DO PARÁNÂ CNP]

7s.9or.576lo@136 OUarO: CONTRÁTÂçiO OE PES5OA luiiolcÂ pÀRA O

FoRNEctMET{Ío DEsÉRvrços Dt coNÍiÀT çÀo oÂ ÂMoP 
^5sooÂ6o 

oo5 MuNrcrPros

Do oEsÍt oo paÀaNÁ paFÀ o pRocEsso DE fotMÀdo CoNTTNUADA DÂs aQUtPts,

euÁ{tD Dts t ExlctNcras EsÍaBEltcroÂs NEsÍÉ $|ÍRUMENÍo. À pEDtoo DÁ

sEcâEÍÁRta MuNlcrfaL DE EDUCÂçÃO É CULTUnÂ. VÀLOi: R§ 88.2OO,OO VIG€NC|ÂI 06

{sEtsl ME5E5 À PÂRnn 0À PuSUc çÀO PÂGaMttilo: o páEâmenro rrá eletuado à

empresa EM ÂÍÊ 10 lDt2) OrÁS ÂPó§ A tNTÂtGA DO OgrEÍO lrCr'I^OO, mediànre
ãpr.rlntâÉo dô Notá Fikãl dqrdamenlê at4tada pelo sêtor .omp€iênte, apre*ntaçào
d6 r.lató.io5 de alendim.õto. col.ta, comprwação dat ãuron,.éêr de eram4 Emnido3
pela Sê.rêt.riâ Municipal d€ saúdê.

PREFEtTURA MUNrcrPAt DE PtNHÃo

evrto or ucneçro
Piaclo arEÍnôrrco ilr ,n@a

^vtso 
oa trcrr^ç^o

coNcoxnafl ct^ ilr 1/tola-PMnu

O Muhi.ipio dê Rio BÕniro d. l!uáçú/pi, auavés do sr. Prêf.ilo Municlp.l,
toÍha púbnco àr 09:30 h6ra!, do di. 09 d. abtil de 2024, nà Ê..íãrurâ Municiral,
ítuada na Rua 7 de Serembro, 720, ione {42) 1653-1122, cujo objêto é a contrôtaÇào
de êmpreta pàrâ erecuçào de obra de pavimenl.çao at,àli.à !ôbre pedtas íegul!íê\
{rêcipê), em êícdã rúral com ã! sêslintêç dlfrênsõ8 anefsão de 4200 úêtÍos,
lârlura 6,00 metros e árÊ. dê 25 200,00 ô?, cohÍorme rní.lnento dê Rêpase nE

4122156/2023, .êlebrôdo com a Càira €coôômi.à Fed.râl ôa qualidâd€ de
repre*nra.l. de lTÀlPU, e o hunicipio d. iio Bonrto do leu!çu, pãr. rhplantação da

arividôdei de sânêane.to .mbiênt.l. manejo de ásu. ê 5ôlo, eneÍliar renováveii e

obrs edl.ir, comunitáriàs ê d. inír.lsttutuÍê do pro8rôna lTÂlPU MAIS OU€ ENEf,GlA,

com vàlôr BáÍóo ror.l etnô6dô d. is 2 156.69,r,í. o êdirãl ê reu! ànêrd dêv..ãó
5cÍ ,êrirado! n. eêd. & Preí.núra Monl.lp.l, no ocpaaàmento d. Li.itôçôês ou no
ênd.rêco .|.ÍônrcÕ www.hobonito.pr.Eov bí, no link li.ilàçõ.r

R@ Bonllô do laú.çu/,i, 21 de 6õrço d. 202.
STZAR ÀUGUSTO BOV1NO

P,.feito

Ptn.drmênro Lrcúôtô.o N e 010/2024 O Mundpio d. sa.t Manâ do O.!t.,
Ertãdo do Para.á com ,u^d.mento .á lêi n.í 14.133/2021, .omunl@ que r€.lirará
l(í.(ão (oníorn. ás çauhr.! êrp.. ruÇô.r: OBIEIo cerr.tàÊo 0. EÉpr€* pd,á

R..hÚ pàv,hê.t c5o Em Cbua (oÍ Áree rôbl oê 5 57, no Mr. S.ndô ,097,4) Mt o.
Pavrmenrâsào con tre.ução oe B ê E 3.414,98 M' Dê N.c.o. aíaltlco, [ai nuas Âg..or
Oe OliEtr..6en€ío$ x.rpi.rkr, vrtor Graíd., Celso Fen.Í.lorBr, v.rci6Énd., G.meno
wendler, loaquim Mohteno 5.bíinh., 

^lêúnd.e 
(ordiâ!, roão Íônên, Lidiô Íónên,

lo3qúiô Nunes É JGe Scher€iner, Cuja ObG oêvêrá 5.r Re.litada D. Âcordo (om Â
PrõnÍha f Dem.ú Projerôs, No Muni.rpió o. sânra Mâía oo oeÍê/Pi, êtpe.ifi6ç&3 €
ãnêxôs, ior teÍôo, da lel r4.r3l/2021 oôla/Horà dã Àb!fiura: N. dià 22 d€ Àb.ir d.
2024, àt 09:m V.Lo. MôÍmo GLohôl: RS 937.170,62 O'téno dê JulSamênlo Menor rreço
Global Âqlkiçáo dô €ditãl Phlàlormà ' A.l9 d. Li(iràçó.r do 3ó3il . B[: *w,hll.oí8.br,
b.ô côúo o prê+nr. Edital, enconr.a-s. à dirpôíição pàra v.íÍc.çãô p.r ,.rt. dos
iôlerêçdoe nâ OMsão de Ljcitaçõês, . r,.p.ndênciàr d. P.êf.nu6 Mutkipâl 3ituád. n.
Ruâ ro5ê dê Érançá P.r.irà, 10, aenno - Mlni.ipio d. sànr. Mânâ dô O8rêP., cEP
85.23G000, no hórário das 8:m ás 12:00 e das 13:00 á5 17:00 hot.r e no .nd.rêço
er.rrôôico: M enlàmàriad@ne.pr a@.br l.rormaçõ.!: {4?) 9 9841 0495

Santa Mãriã do oétte/PR. 21 de Mâíço d. 20221.

oÍrx 0ELGA00
p..Íeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE 5ÃO JOÃO OO IVAÍ

^vrso 
Da HoMo[o6rclo I ADtuota çlo
coitoiiarcl^ l{r 2/2024

aÀRIÀ suzl aMERENCIÀNO, p.êlêilô Múni.ipel d. 5ão loão do lvai, En.do do
Pôraú, no ulo de !úàs àtíbuiçõ.s l.aâi, quê hê sao .onfêtid.5 po, Lei, . d.
.onlodrdàdé tom o dirDo5iivo na t.r t.d.ral .e 14.133, dê 0t dE .bril dê 202r.

ÂDlUolCÁR E HOMOLOGAR a preenle Li.itáçào n.í.! iê.mos:
Prn.rs Liütàtóno nr 1rl2o2t
t(nação Con.o énoà .e 021202.
oel. d. Adruô.i(ãô . rlomolor.clo. 21/03/2024
obrero dà r,.'rôclo aor.TR^r^çÃo Dt LMPf,LS^ PÂRA StRV,CO Dt EXÉCUCÀo

Dt pÀvrvÉNÍacÃo poLrrDR,(À NÀs locÁuDÀDFs Do D.slRtTo 0o tuÂn No MlJr\tclpro
ot ío rcÀo Do rvÀrrR, coNTRÁro 0E iapÁssr ,{o 93r9sr/2022/MDa/cÂrxÀ

toRNtctDoR .l c sÀNcHts coNÍ*uroÂÁ E|REU
fN9r 10 572 449/0m1 3A
valoí Ioral is 657162,26 (!e6.ênrôr m'1, kere.tor e

s.s*nta e dois í.a6 e Mnt. . sêis cêitavos).
0ê se a pubrtrdôd. ào rlô. 'à lo/mà dà L.' .

5ão loão do lvaí, 21 d. m.rco d! 2024
CIRIA SI]2I ÉMERENCIANO

pr.f.ú.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍOI.EDO

^vrso 
Da uor^(Io

Pir6io [lEriôNrco Nr rtnoz4

OB,aIo Colr'.rdçáo d.6,upo Mur.rl pàÍà .nimà(ão de .ventor pre'aÍàdos
pãÍa o C.nrro d. R.v(.lrrç.to dà Iê(e à dêdê CERI| DÍ tmesro Dall'O8ho e CIRTI D'
Wlsn Cadôr (uhn, p.rtên.ênr6 ã s.cretâ.ia de Asinên.ia S«ial, conÍorm€ .o^dçô6 c
erigên.iar êstabêle.idãr no Édlral e no Termo d. Rêfe.aí.ia, 3êndo qu. rêrão utiltrados
R..um. do Minisrério d. Cldadânla/têsêMlvim.rto Socal conlóÍme Plano dê Àçãó e
Poí.rr nt s80/1020 oaTA DE ABIRTUnÁ. 9 dê ãbrl d. 20?1, as oah@nr. vALOn
vÁxrMo cS 908r,06 (n@ê ô'le o(enia ê um rêatr e re6.enrarc,

Tolêdo . PR, 19 dê mârço d. 2024
ÂNoRl oÂLtÂ vEacHtÂ

Pre8el.o

E6 20 dê narçô d€ 2024

^irlôNro 
arvEs coar]EvÂ

Autoridàde Comp€t€nlê

PREEEITURA MUNICIPAL DE PATOTINÂ

tlrn to Dr co{ln^Ío

MUNICPIO Dt SÁNÍÁ 12 AtL DO OÉSTE trúdo do Pàrahá. oor t.u pr.l.ito
M!.ÉDal, S.nhor lEÀN tlE*R CÂTTo, . à !..honr. PÍêa@úa, .omêàd! p.l. portaíi. d!
.c 14.17512023, no uto de súas atnburçó.s leaars, tar saber é TÔiNA PUBUCO .ôs

'nt.reedo1, 
qu. en(ont6t. àb.ío ô 9Ícs.ntc Édrtól d. lúrrdo, n. íodrldàd.

cotCORRLN(la, NÂ FOAMA tLtIRÔNl(^, .f,t€no d. tul8.hênto MENOi PRIçO 6LO0Át
que se.á rêBido pêle Lêi Feder.l de nc 14.131/21 ê euas poslêÍioÍês alt íaçõ€s e legirl.çro
.o .là1., pa.a . íinalidáde .bairo eepê.itioda:

1. oo oBrFÍo o uctÍaçIo: Contr.râçÀô d. êôprs Bpê.'ál'!.da p.ó
êt€.!qão dà .êlo.hà dÕ c.nlrô .oôunitiíiô do Batrô Santo Ântónio lsob tom. de
empreiildr ElÕbâl). .t€cúrandô ôs *4içôe de p'.rurâ, ve3 dê cobenuÍ3 ê Íea dê
lumnárar rendo .omo Í.5Donsáver tê.n'.Õ pÍotissionàl hab tado pêlo con,élho
cohDêreare (CFÊA/CAU), aím de emrttr ÂRT e acompanhar a êrec!çáo do5 t turçoi a.ima
r.la.ion.dos, por um p.riodo de 12 me*§, @m r«u.$ lêdê.al

2. Âb.nura da! píopost.t. .a.hmênros dot l.n..e: ã p.nir dãs 09:@ hoíar
d6 dià 02 dê màio d€ 2024, no endérêç. êlêtrôni.ô: htlpi//ww.8o!.ú/conprãi/pt-b,. À
Pría Técnicã, coh o inl.úo reor do adit.l ! rêut r.lgêlttroç óod.lo.. .dê.dor ê.ndôr,
pode.ão *. êramin.dos no e.dereço acim. indic.do ou pêlo rt.
//hrrpr //sntanâSetdoo.srê..r..dê.nd/. híormaçõês .dicio.aB, dúúd.e ! p.didos dê
êÍlare.rnênto dêÉrão e. dkigidoi à Comirsão de li<itaçào .o .nd.rêto acha
mencio.ãdo ou p€lo e úàil I'cllôno@gmêil.&m.

Rio Srenco do Sul, 21 dê marçô dê 20rd
CSISLEINt DOS SÀNÍOs LEONARÍ

Dêpa.làm€nto de aom9rr! ê lrcitáçãó

PRÉFEITURA MUNICIPAL DÊ SANTA IZABTI. DO OESÍE

Avtso Dt ucÍÍ çio
coí{coan:Ncr^ Euriôirco Nr tooo2/to2a

sô.ra kàbel do oe3te.Pft, 19 de ma.ço de 202'l
itÀN prEÂfl cÁrIo

Pr.í€ltô

PREFEITURA MUNICIPAL DI SANTA MARIA DO OESTE

^vlso 
oa LrcÍr çIo

coxcoRia[cra rLEÍtôMc I Uzota
ot êro ÁqutstçÃo oE tNsÍRUMENÍos MustcÁrs paRA 8ÂN0Â Muill(lPÁt DE

plNBÂo, MEoÁNÍE coNvÊNro rtDEiÀr/ÊUNARTE Nr 037/2021 . 1rÁN5,ERE6ov.BR N.e

95t42!/2023, piOC€ssO N.r 01$ I 0m760/202r-86, EM CONFORMTôÂD€ COM Á

soLrcrTÂçÂo DÂ sEcREÍaRra MuNrcrpÀr Dr ÉDUcÁçÃo r cuLÍuRA, 0E ÂcoRDo coM Às
EspEcrFrrçôÉs coNsÍaNÍfs No ÍÉiMo DE RÉFÉnÊNoÂ ÂNExo I oo EDtÍÁ1.

oirponibilid.d. tô Edíâl a pení de 25/03/2024. ie€birunto das P.ópotiàs: . pãrti. d.s
09:00 ho.ãr do diâ 2sl01/2024 Âbenura das propostas: a pa.tn dã§ 08:31 horàs do dia

1O/04/202/t lni.E da Di3put. d. Lâ.cês: . pôdk d.! 09:00 hor.t do diá 10/o./2o2/t, na
ptar.íorm. EleÍô.r.â da Bolrà dê trrtàçô.s e t.'lões do graril - Sll, no end€rêço

elerrônico: lw.bllorS,bÍ Íipo de L(tàçào Mê.or Preçó poÍ lteõ/Lol€ htô.màçder
alrà!és do T.lelonê: 142) 167?.8,111 ê'mairr .ohpíàs@pi.h.o.pr.Bôv.bÍ.

Em 21 dê ôàrç. d. 202!
VATDECIR BIÂ5TBÊÍTI

PÍ.rêtro

PREFEIÍURA MUNICIPAL DÉ PRUOENTÓPOTIS

^vt!o 
Dt 

^tEi 
çÀo

PnEclo ÉLtÍiô tao N{oo32/202a

Objeto R.gGrro de pr.Íô p.ra .quisiçrô dê n.rêriáú pêrmômnrês div.es,
quê r.rào d6ti..dos . dpe.rà! uàid.dê de eúd., .oítotm. Rêelu!ãô sEsÀ n!
a6012027,

valôr Iôràl: RS 463.257,46 lqualrcêntos e tr.ra é Íês mil, dú.ênl6 e

.inquenta . s.re rê.it ê quãrênra . rit ..ntarct).
oera: 11 d. .b.il de 2024, à§ 03h3oú, por mêio d. plàrãÍorma

R..ohpr.9!ov.hem.nÉi5 aov.b. lníorm.çõ.sr o .d[âl pôd.rá *r oblidô m ít.
M.crudentopolis pr.Bov.br . d.rris iníomáçôet junto .o oepto dê Li.it.çôês,
l@lilado n. Rua nui a:rbó.â, 801. c.nto. íone @00 808 0lil0, de slsunda . {n.'Íêi6
das 08h00 à§ 12h00 e dá, t3h0o * 17ioo.

vÀNtssÁ Á9 BrcHÉi sÂ55

Pr.aaÉ

PREFEITURA MUNICIPÂL OE RiO BONIÍO DO ICUAçU

tcP

{-}



DiánoOFlCIALP,rr.n),j
6' Íeia | 22uar12024 - Ediçáo n0 i I615 39

In,bmaçõcsr 142) 9 98.1l-049J
S{nr. \trrir do O6I./PR.2r de \l.Íço ds 20:4

Muicipí de Sabáudb. silo a PÍaça da Bud.irÍ. n'. 47. Ccntro. Slhiúia8R, por
m.io dô lelerànê 141) 3l5l,ll22 da§ 08h00min is l2h00mií ê d.s I3h00r n ás

lTh0omin e diàs de e!p€dier1!., ou por meio,lo e"mail {presocnoúisab3udrâ.

§úbiüdlrPR, ,l dc Ú|rrso d. 2014.
Moli.r Sot s Rlb€lro

Pr.Í.ito Municlp.l

, 2ffinozt

na Divisào dc Licihçô.s. n.s dêp€Ídência Íh PÍefeiún MuDi.rP3l siruú í. Rur
Jos. de Frànça P€r.'É. 10. (enúo Muricipio d€ Súld Meiá dô Ocsre-PL CEP
85.21í!ffrír. üo honirio dÀs 8:lÍ) ás l2:00€ da{ ll:(m á,§ l7:00 hoE§. no endereco
cl.t.ônico: sw-slâmúi.dGre.ôrlorbi

I Santa Helena

Iodãlidad. Pregào Elêtrónico n'0í22024
Ílpo: Mênor Prêço por ltem
Modo dê dispulá: Âbê.tô
objêto: ÂOulslÇÀo DE t ÀTERlAls DE SINALIZAÇÂo vlÀRlA E
EOUIPAMENÍOS PARA ATENDER Â OETIANDA DO
DEpaRTAMEttro oE TRANsno DA sEcRErÂRta MUNtctpaL DE
PLÂNEJÂMEi{To URBANo E ENcENHAR|A, ÀÍRÂvÉs Do
srsTEMA DE REGTSTRO OE PREçO - SiP.
Abênurâ A sessào de processamenlo do Pregáo será realizâda no
âmb€nlê virlual do Compras.Gov. BÍ 'Acesso ldenliícâdo", no diâ

ogqlzlzl às 14h00min e sed conduzida pelo Agênte de conkâlaçres
com o auxílio da Equ,pe de Apoio, para tanlo designâdos.
Edital: O cadeÍno de lnstruçôes pâra LicilaÇáo e a.êxos eslá disponÍvêl
no sile (la{dsêdêhqleE pÍ.gg!,u poíal do cidâdáo/íomecêdoÍ) e
tunlo âo DêpâÍtamênto Oe Licilaçóês Compras e Conlrâtos do
Munlcípro de Sanla Helena no horáno de expedl€nle, das 07h30mln ás
11h30min. dâs 13h30min ás 17h30min
Publique - se Sanla Helenâ - PR 15/03/2024.

I Sanra Maria do Oeste

I §anta Terezinha do ltaipu

2669612024

\[\rtL\ pfDtD(, Df t tct]\(-a .\MBtf\r4r- sr\rplrFr(^D.\
MUNICIPIO Df, SANTA IERf,ZINHA Df ITIIPT]- CNPJ
75.125..11.1/00{l-.}5. lo a úblico qu. lequd.u do lÁT. z l.As - t.l..n{,

^Dbicnhl 
Simplili..d.. naÊ R.ctp..h.oro ríálti.o. Com C.B U.Q

Sdbrc l.iin ke8úl$ EsÍ!.làs Municip3is SE 007 E Se 0ll 5 52:.00
\!eno\ [úrÍe 

^ 
f,.hja Paulina [ À RodolLa L\udúal \àrálúo SI]adà Pr

N7l Tr..h.0l. Mú.iciFo d. SlnI, T.r.ztnh. de lt.Du PR.

sí \tt'L\ FEDtDo Dt t.tc[:r_Ç1 .tltBtEsr\t. sI\rpLIFtc{D.r
\tt\tcipto Df sa\ta r[REzt\H^ Du tr{tpt. c\pJ
?5..125.11.1{}001-35, t!'nr púLl'co qlc reqüÚeo do lAT. a LAS Liença
{mhiert.l Simplií(.d1 prÍJ Recrp..m(nto afilri..- (on a B I O
S.hÍePcdrÁ lregul,Í Fídú\ \1un'.'!rl SglÍrl i J:1.00\leúor l:dre

^ 
Vrla Ecrdo E F.suadâ llu'.F.lSs 050 I re.ho 01. Mun(irro de Srnú

Ícrczinh!Li.lkrpu I.

StllULÀ PftItO DE LlCf\CA AtlBlf\"TÁL SIIIPLIIIC{DÁ
Íu\tcÍpto DE s\\Ta taREzttiH{ tÊ ITltpu. (\pJ
t5..í2S.31.1/{úol-J5. lomr núbl& que r€qurr.ü do IAT- ! l,A§ - t,i..nç.

^mbirnt.l 
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^tlso 
DE LICITAÇÃO

pRocEDtMENTo LIcITATóRro ri.' 0r0/20:.r
MODALIDÂDE: CONCORRÊNCh ELETRÔNICÂ N.' OI/2024

O Vunicipio dc Sânu Maria do Oeíc. Estado do Pnr.ri com

ilndrmc.to na Lci n.' I l. I 3l/202 l. comunica qe EáliaB licnáçào coííomc as

$$inrcs esp.cifi caçõ.s:

oBJfro (o\_rr AÍaÇÀô DE EMPR FSÁ PARA REAL IiLÀR PavI\'[N'rAÇÀo
EM cBUe coM ÁREA forAL DE 5.571,40 M', sENDo :097..11 M' DE

P^VIMENTAÇÀo coM EXECUÇÁO t}E BASE E ] 474.98 M. T}E RECAPT.

ÀSFALTICo. NÂS RI IASAOENOR DE OLIvEIRÀ. GENEROSoI(ÂRPINSKI.
VITOR GRANDE. CELSO FERREIRÂJORGE. VERCICRÂNDE. GERMÁNO
WENDLER. JOAQUIM MONTEIRO SOBRINHO. ALD{ANDRE KORDIAK.
.toÀo roMEN, LtDto ToMEN, JoAQUIM NUNES E ,osF- SCHEREINER.

cujÂ oBRA DEvtRÁ sER REATtzADA DE AcoRDo coM Â PI-ANILHA
F 

'IEMÀIS 
PROJEAOS. NO MTJNICIPIO DÊ SÂNTA MÀRIA DO ÔESTA

PR . especificaç,lcs t€rhos dâ lei l1.l3l/l0ll
DadHoÀ d. Ab.nurÀ No dia:l d.Abalde llr:,1. àsí)01xr

!âlôrMâtmoClobal: RS 9lr..l?0.62 (\ovcccnloscTnnr. c 5.tc \'Í rL QurÍitcntlrt
c ScrcrtaReat c Scscntâc DoisCentavos).

- Criré.io dc Julgâmcnlo:M.nor PíEço Global

Phuiormâ Bols dd Licirâçô€s ú, Bruil BLl.: rour.bll,org.bt ben como o

,ll6nL EdiBl, enconlra-e à dkposiçào p@ v.rificaçào po. p.í€ dos an&r.aedot

I Sdo Jerônimo da Sena

PÍ.feitür. Murlclprlde §io J.rónlmo d. Scm -^!hod. Licir{io Pre8io
Eletrôílco í'lt/2024

§1SO Df, I-I(]ITAÇÃO PRECÀO [LETRÔ:\'ICo \'IE/202.í
l,hterJ: co\IR\Trçio Dt EtlPRls\ TEvPoRiRlÂ PÀRÂ \
erEcuçÃo DE srR\ lÇos DE co\sERvÀÇio E va\t rEli( Àt)
PREVE§TI\Á E CORRETI\'A DE PRÊDIOS E ESP^ÇOS PUBLICO§
oo MuNtcíplo DE sÀo IERôN|Mo DÂ SERRÂ. PaRA 

^'TENDIiRDEMANDA DA SDCRETÂRI,\ MUNICIP-{L Df, OBRAS E SER\]ÇOS
uRBÀr\os DÁ pREüDtr!RÀ vu\rctpÀL DE sÃo JERÔ\tuo DÂ
SERR-\-PR. yAl,OR TOT^L R$ 278.62-1.5ó ldúre.los e se.enl! e oilo nll
sciscenros e vinle. rrês rciis e clnqo€olr.lrÉr.tnl.toll RcJlTiri') Jrr
l)4 0{ :01:l ir 09 (ru hoüs. lnlôrmàçocs comÍrl.menú!.!. b! !omo.!rerndxdo
Ednal Conrplcto. poderào scÍ obtidàs tros $lcs: wsw.saq.Í»imodascm-úr.8ov.
h. hu.:,u\a (ompns.!o!.br llnÍonnaçõcr thidâtlc Counas Lic'ràçào
tli) 126r-107-1 Sào Jeóninr dâ S'..m.21 dc março.!! l0l,r lOEl- D.{SILV^
VIFIR À PRFGoTiIRO

2ú1112021

,rr--lÉ-

avtso oE at{uLAÇÂo oE LtcrraÇÂo
TOMADA DE PREÇOS N. 00E/2022

ObJêIO: CONTRATAÇÁO OE PESSOA JURíOICA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIçOS DE ÂSSEssoRIA, TRANSFERÊNCIA DE EXPERÍISE
E CAPACÍTAçÁO OE SERVTDORES EM REL çÃO A
REcUpERAçÁo oE cRÉofios pREvtDEr{ct^Rtos E
REENQUADRAMENTO DE ALIQUOÍÀ INCIDENTE NÂ FOLHA DE
PAGAMENÍo, cot.lFoRlrE soucrrÂçÂo oa SECRETAR|A oE
ÂDMINISTRAÇÂo.
I. DAS RAZÔES:
A Secrclaria Municpel de AdministÍãçao. dêcide pela A ULAÇÁO do
p.ocesso hoialoÍio em epigraíe por conler vrcros reÍerenles à ausénoâ
de Atos Adminisiralivos em íelação à impugnâçóes. conÍoíme
memorando n" 1963/2024.
Plblique - se. , Sanla Helena ' PR. 21 deúarpôe2024

LILIÂN FAXINÀ GIRÂRDI
SECRFTARIA VUNICIPAL DF AoMINISTRAÇÃO

26551t2024

Av|so DE ÂBERTURÂ DE LIcITÂçÂo
uÂsG N' 98797í



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO OO PARANÁ

CNPJi 95.68,1.5ir,r/0001 -26

RU^ JOSE 0E fi^r{ç^ pERETRÂ. : (oaat t6aa,!ir7,i2aa

FLS

Oficio n.e O5l2O24 Santa Maria do Oeste - Pr, 22 de Março de 2024

Prezado(a) Senhor(a):

Em atendimento ao contido na Lei Municipal n.s 326120ll, ora
encaminhamos documentos referentes aos procedimentos licitatórios abaixo

relacionados quais encontram-se disponíveis no Portal do Município
http://www.santamariadooeste.pr. gov.br:

- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.9 OOU2O24

- CREDENCIAMENTO N.9 OOTI2O24

Sendo o que nos apresentava, reiteramos protestos de elevada
estima e consideração e nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos
que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

'4/o, 
"/*ZMr(clo vrcÉNTE STRoHER

úepartamento de Licitação

Exmo. Senhor:
TIAGO VARIZA
Presidente da Câmara Municipal

7

Santa Maria do Oeste - Paraná
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
SANTA MARIA DO OESTE.PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 01/2024
Processo Administrativo No 1 0/2024

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: JOANA LUCIANA SILVA DE ANDRADE

Data de Publicação: 221031?024 08:26:49

LOTE 1

Item:'l Quant.: 1 Unidade: UNIDADE Val. Ref.: 937.470,62

DESCT|çãO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAÇÃO EM CBUO CO[,,| ÁREA TOTAL DE

-.5.572.40 
M', SENDO 2.097 ,42 M' DE PAVIMENTAÇÃO COM EXECUÇÃO DE BASE E 3.474,98 M', DE RECAPE

ASFALTICO, NAS RUAS AGENOR DE OLIVEIRA, GENEROSO KARPINSKI, VITOR GRANDE, CELSO FERREIRA
JORGE, VERCI GRANDE, GERMANO WENDLER, JOAOUIM MONTEIRO SOBRINHO, ALEXANDRE KORDIAK,
JOÃO TOMEN, LIDIO TOMEN, JOAQUIM NUNES E JOSE SCHEREINER, CUJA OBRA DEVERÁ SER REALIZADA
DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, NO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE _ PR.

Autor
PARTICIPANTE 139

PARTICIPANTE 061

PARTICIPANTE 084

PARTICIPANTE 071

MarcarModelo
Serviço

SeÍviço

Serviço

Serviço

ValoÍ
1 .21A.7 11 ,A1

937.470,62

937.470.62

937.470,62

I

N'
b

€

( il(v)

1de1

11.-l
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QUARTA ALTERAçÃO COMMTUAL OA SOCIEDADE EMPRESÀRIA TIMITADA
PAVILLUZZO PAVI},I ENTAçÃO LTDA.

CNPJ: 82.570.342loo01-o1 | NIRE: 41601037000
\'"\hfu

Único sócio componente da SOCIEDADE EI,IPRESÁRIA LIMITADA que gira sob o nome empresarial
pAvTLLUZZO PAVTMENTAçÃO LTDA., MATRIZ, CNPI: A2.57O.34210OO1-01, NIRE: 41601037000 com sede

à ESTRADA DO SALTTNHO, S/ o, BLOCO 2, BATR.RO RURAL EM STQUERA CAMPOS/PR, CEP 84.940-
000, com Terceira AlteraÉo Registrada em 09/05/2023 sob no 20233060103, RESOLVE ALTERAR o citado

instrumento pelas cláusulas e condições seguintes:

- 
CúUSULA PRIMEIRÂ - Altera o endereço empresarial da MATRIZ de Estrada do Saltinho, S/No - Bloco 2, Bairro

Rural em Siqueira Campos/PR para GLEBA BAÍ{CO DE AREIA - PEDREIRA FAZEíIDA CRISTALINA, S/No,
SAtÂ A. BAIRRO RUR,AL EI.{ TOMAZINA ESTADO DO PARANÁ, CEP 84.935.000,

CúUSULA SEGUNDA - O ócio da sociedade empresária limitada RERRATIFICA os atos abaixo registrados:

Arquivamentô no 20233060103 de 0910512023, onde se lê Quinta Alteração leia-se Terceira AlteraÉo Contratual.

Arquivamentô no 2O23143479í0 de 1710312023, onde se lê Quarta Alteração leia-se Segunda Alteração Contratual.

Arquivãmento no 20222159782/4160f037O00 de 28104'12022, onde se lê Terceira Alteração leia-se Primeira

Alteração.

CúUSULA SEGUNDA - Alterâ o objeto sorial da SOCIEDADE, RETIRANDO do OBJETO SOCIAL as SEGUINTES
ATMDADESJ PERFURAçÃO E EXTRAçÃO E- BRITAI{ENTO DE PEDRAS (CÍIAE 08,10-0/99);- .
PERFURAçAO DE ROCHAS, SOLO E EXPLORAçAO MINERAL, SONDAGENS, ESCAVAçAO E PROSPECçAO
(CNAE 43.T2.6/OO); CONSOLIDANDO E PERMANESCENDO: CONSTRUSO DE OBRAS DE URBANIZAdO E TRABALHOS

DE SUPERFÍCIE E PAVIMENTA$O EM VIAS URBANAS, AVENIDAS, RUAS E LOCAIS PARA ESTACIONAMENTO, CONSTR-USO,
REFORI'4A E UIruUTTruçIO DE PRAÇAS E CALçADAS PARA PEDESTRES COM SINAUZAçÃO E PINTURA, CONFECdO DE

CÁIÇAMENTO EM PEDRAS, LAJOTAS- E REVESTIMENTOS EM AVENIDAS, RUAS E CALÇADAS (CÍ{AE, 42.13.8/OO); -
CONSTRU,ÇAO, REFORMA E REPARAçAO DE APARTAMENTOS, CÂSAS, CON]UNTOS HABITACIONAIS, PREDIOS, EDIFICIOS,
CONDOMINiOS, RÊSIDENCIAS, CENTROS E EDIRCIOS COI.4ERCIAIS E IMOVEIS PARA USO PUBUCO OU PARNCULAR (CNAE

r-,41.20-4100); - ,I2úCÁÇAO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE CBUQ, AREIA ASFALTO, 
-LAMA 

ASFALTICA,

LIGANTE AlF L,'ICO E UGANTE E MACADAME BETUMINOSO, PRÉ-MISTURADO A FRIO PMF, CONSIRUSO DE OBRÀS DE

ASFALTO, ?TVIMEhJTÊSO DE RODOVIAS, CONSTRUdO, MANUTÊNdO E.CONSERVASO RODOVúRh, RECÂPEAMENTO
ASFALTICO (CNAE 42.11-1/01); - SERVIçOS DE INSTALAÇAO,.IMPLANTAÇAO F PINTURA DE SINAUZAÇAO ENI ESTRADAS,
RUAS, AVENIDAS, RODOVIAS E PLACÀS_ DE SINALIZAçAO 

-DE 
TRAFEGO RODOVIARIO (CI{AE 42.11-U02); - CONSÍRUÇÁO,

MANUTENçAO, REFORI4A, RECUPERAÇAO,E RECOMPOSIÇAO DE GRANDES ESTRUTURIS E OERAS DE ARTE, OBRAS DE ARTE
RODOVIARIAS, F,qSSARELAS, PONTES, TUNEIS, VIADUIOS, ELEVADOS, EM RODOVIAS, FERROVIAS, DE METROPOLITANOS
(CÍ{AE 42.1-2-0/00); - CoNSTRUÇAo DE ESGOTo SANTTARIO, ESTAÇOES DE BON4BEAMENTO DE AGUA, ESGOTO, REDES DE

DISTRIBUI'CES, 1I'I'TERCEPTORES, RESERVATORIOS, SISTEMAS DE SANEAMÊNT-O BASICO E ABASTECIMENTO (CNAE 42.22-
7/O1); . OBT AS DE ATERRO HIDRAUUCO, BARRAGEM, CANAIS, CONSTRUÇOES T4ARINAS, DOCAS E PIERS, DRENAGEM,
UMPEZA DE RIOS, pORTOS, CÂNAIS, BAIAS,. LAGOS, REPRESAS, AçUDES FLUVIAIS (C AE 4-2.91- O/00); - MONTAGEM DE
COBERTURA! [ ':STRUTURAS MEIÁUCAS MÓVEIS E IMÓVEIS E SOLDAGEM PARA CONSTRUÇqO CML (CÍ{AE 42.92-8/01);
- oBRAS DE MOI{TAGENS TNDUSTRTATS, TUBULASO E REDE DE FACTUDADES (CÍ{AE 42.92-8/02); - OBRAS DE
CON5TRUÇAO, REFORN1A E MANUIENdO DE CAI.4POS PARA PúNCA DE ESPORTES E INSTALAçÕES DESPORTIVAS (C AE
42.99-5/01); . SERVIÇOS E IMPLOSÃO DE EÍRUIURAS EDIFICÁDAs, DEMOU6O, ARRASAMENTO E DESMONTE DE
coNsTRUÇÃa ísHAE 43.1r-8/o1); - oBRAs DE UMPEZA E PREPARAÉo DE cANTEIRos, TERRENoS PARA coNsrRUçAo
(CI{AE 4-3.:.1-8/02); - SERVIÇOS DE COMPaCTAÇAO DE TERRENO,_CORTE, ATERRO, DESATERRO, DRENO PROFUNDO,
ESCÁVAçAO U\,/ELAMENTO E MOVIMENTAÇAO DE TERRAS, REMOÇCO DE ROCHAS, RETIRADA DE TERRAS, OBRAS DE
TERRAPLA|iAGEiI PÂRA CONSTRUÇAO DE EDIFiCIOS, RUAS, AVENIDAS E RODOVIAS (C?{AE 43.13-4/OO); - INSTALASO E
suBsTIruIç:c. c,F cANCELAS ELETRôr'rrcrs, rruxas e oEUMTTADoRES LUMrNosos pÀRA Ro-DovrAs, tLUt4rNASo púÉucA,
SINALIZAÇAO, SEr"lAFoROs E POSIES DE ILUMTNAçAO (c ÂE 43.29-U(,4J; - CONSTRUçAo DE AUCERCES, BLOCoS DE
FUNDAÇAO, EAI DF.AI,IES, ESTRUTURAS, PERFURAçOES, REFORÇO, TUBULAÇAO, FUNDAÇOES DryERSAS E PROFUNDAS PARA
EDIFICAÇCES (CNAE 43.91.6/OO); - CONSTRUÇAO DE OBRÁS DE ALVENARIA, MUROS, PAREDES DE BTOCOS DE CONCRETO,
PEDRA E TrlC',-3s (CNAE 43.99-UO3); - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS MUNICIPAL (C AE 49,30-2/01); -

b\
&,

Pelo presente instrumento de Alteração do Contrato Social e na melhor forma de direito o sócio a seguir identificado:

1. DIENÂRO PIETROBELLI DELLÂI, brasileiro, solteiro, naturâl de Palmeira das Missões/Rs, nascido

em 09/08/1989, empresário, portador da carteira Nacional de Habilitação CNH No 04197338776 DETRAN-PR, emitida

em 22l1zl20l9 com validade 2L10212024, Carteira de ldentidade Civil (RG) no 7092127898 - SJS IGP SSP/RS,

expedida em 1910712001e CPF/MF no 064.839.239-29, residente e domiciliado à Rua Angelina Geralda de lesus,

no 875, Centro em Siqueira Campos/PR, CEP 84.940-000;

l.)
J

rtoU.t^^
q
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eUARTA ALTERAçÃo conrmruAl DA socrEDADE rupnesÁnrl LTMTTADA
PAVTLLUzzo RlvruerunçÃo LTDA.

CNPI: 82.57O.342IOOO1-O1 | NIRE: 416O1O37OOO

LocAdo E LEASING opERAcIoNAL DE BEToNEIRAS, EscAVADoRAs, GUINDASTES, EI4PILHADEIRAS, Moro NIVELADoRA5,
TRAToRES, vÁeurruas E EeurpAMENTos pARÂ coNsrRu$o E sERVIÇos (cÍ{AE 27.32-2101); - LocAÇAo E LEASTNG

OPÊRACIOI''r. - r\: r,liDÂIMES, ESCORAMENTOS, PLATAFORMAS E FORMAS METAUCAS (CNAE 77,32-21O2); - PLANIO E

I.4ANUTENÇAO DE GRAMADOS, SERVIçOS DE JARDINAGEM, PAISAGISMO, UMPEZA, PODA DE ÁRVORES E MANLTTENçÃO DE

AREAS VÉRDES (CI'IAE 81.3O-3/0O); - q,ERVIÇOS DE COLOCAÇAO, LOCAÇAO E FORNECIMENTO DE MAo DE oBRA
TEI,IPORARIA (CNAE 78.2O-5/OO); - COI4ERCIO VARUISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇAO EM GERAL (CÍ{AE 47.44-
o/99); - FABRTCAÇÃO DE PRODUTOS DO REFTNO DE PETRÓLEO (CNAE 19.21-7lOO); - FABRTCASO DE OUTROS PRODUTOS
DE t4rNERArS NAO-|,rETALrCOS, ARTTGOS E PARTES DE ASFALÍO E BEIUT,TES (CÍ{AE 23.99-U99).

CúUSULA ]É,RCEIRA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as

disposiçõe:. do t:rresente instrumento.

cúUsULA qlJ.t ÍlTA - Em razão das modificações contratuais, o único sócio resolve CoNSoLIDAR o contrato
social, torn;i'.üf sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condiçõ€s contidas no contrato primitivo e alterações

anteriores, oassando a ter a seguinte redação:

.Êi;TRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA SLUI CONSOLIDADO
PAVILLUZZO PAVIMENTAçÃO LTDA.

CNPI: 82.570.342/0001-01 | NIRE: 41601037000

1. DIENARO PIETROBELLI DELLAI, brasileiro, solteiro, naturalde Palmeira das Missões/Rs, nascido

em 09/08/1989, empresário, portador da Carteira Nacional de Hãbilitação CNH No 04197338776 DETRAN-PR, emitida

em Z2l1Uiq-!o ,:om validade 2110212024, Carteira de Identidade Civil (RG) no 7092127898 - SJS IGP SSP/RS,

expedida ei';r 1910712001e CPF/MF no 064.839.239-29, residente e domiciliado à Rua Angelina Geralda de Jesus,

no 875, Centro em Siqueira Campos/PR, CEP 84.940-000;

Único sócio Lo,i rDonente da SOCIEDADE EI,fPRESÁRIA LIi4rTADA que gira sob o nome empresarial
pAvTLLUZZâ PAVTMENTAçÃO LTDA., MATRIZ, CNPJ: 82,570.342/OOO1-01, NIRE: 41601O37OOO com sede

à GLEBA BA[\!CO DE AR,EIÂ - PEOREIRÂ FAZENDA CRISTALII{A, S/NO, SÂLA Aí BAIRRO RURAL EM

TO}IAZIN Â Es f.qDO DO PAR NÁ, CEP 84.935-OOO., com Terceira AlteraÇo Registrada em 09/05/2023 sob no

20233060103. RESOLVE CONSOLIDAR o citado Contrato Social, tornando assim, sem efeito, a partir desta datã, as

cláusulas e .r,fCições contidas no contrato primitivo e alterações anteriores, que adequado às disposições da referidâ
Lei no 10.405/2002 aplicáveis a este tipo societário, passa a ter a segulnte redação:

CLAUSULA PRIMEIRA - O tipo Jurídico da empresa é SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, e com sede a

GLEBA BAIII^T T.!E AREIA - PEDREIRA FAZEÍIDA CRISTALINA, S/NO, SALA A, BAIRRO RURAL EM

TOMAZINA ESTADO DO PARÂNÁ, CEp 84.935-OOO, C.N.p.J. sob no. 82.570,342/0001-01, início das
atividades enr 01 de junho de 1991.

Paráarafo- !i1;1:-q - Declara$o de ENQUADRAMENTO - O Sócio declara sob as penas da Lei, que a SLU se
enqtradra I I (. ',il'Go de EPP - EMPRESA DE PEQUENO POnTE, nos termos da Lei Complementar no. 123, de
L4lrzt20,t:

cúusULA SEGuNDA - o prazo de duração da socIEDADE é de tempo indeterminado e o início das operações
sociais é a Cata cle 01 de junho 1991. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por forçã
maior ou imDedimento temporário ou permanente do sócio, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova
situação,

CLAUSUI. À TIRCEIRA . A SOCIEDADE tem a sua sede à GLEBA BANCO DE AREIA - PEDREIRA FAZENDA
CRISTAI.IÍ\I,\ (/NO, SALA A, BAIRRO RURÂL EM TOMAZINA ESTADO DO PARANÁ, CEP 84.935-OOO, qUE

,NJ
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é s€u don icílio, podendo, a qualquer tempo, ao critério de seu sócio, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do

território Nacional. com sedes abaixo detalhadas:

a) MArRlZ, sede na GLEBA EANCO DE AREIA - PEDREIRÂ FAZENDA CRISTALINA, S/No, SALA A,

BAIRRO RURAL EM TOMAZINA ESTADO DO PARANÁ, CEP 84.935.000.

b) FILTAL I, sede na AVENIDA MATILDE MARTIÍ{S ORÂNE, l{o 430, SALA A, VILA PITAI{GUINHA EM

PIrAr'r(iA/PR, CEP 85.200-000,

cúusuLÁ QLIARTA .- O ob'ieto ca socIEDADE é as atividades de: coNsrRudo DE oBRAs DE URBANTZA$O E

TRABALHOS DE SUPERFICIE E PAVII4ENTAÇAO EM VIAS URBANAS, AV€NIDAS, RUAS E LOCAIS PARA ESTACIONAMENTO,

CONSTRI,Ç.J ,IIF\JRI'IA E NIANUiIi\Sü ÜE FRAÇAS É CALÇADAS PARA PEDESTRES COM SINAUZÁdO E PINTURÁ,

CONFECçqO DE CÂLÇAMENTO EM PEDRAS, WOTAS E REVEfiI4ENTOS EI,I AVENIDAS, RUAS E CALÇÂDAS (CNAE 42.13-
8/Og); - CONSTRUÇAO, REFORIVIA^E REPARAÇAO DE APARTAMENÍOS, CASAS, CONJUNTOS HABTTACIONAISí PREDIOS,

EDIFIC]OS COI]IJCÍYINIOS, RESIDENCIAS, CENTROS E EDIFICIOS COMERCIAIS E II4OVEIS PARA USO PUBUCO OU
\/ PARTICUL^]. (CI§AÉ '}1.20-4lOO); - APLICA$O DE CONCRETO BEÍUMINOSO USINADO A QUEMTE CBUQ, AREIA ASFALTO,

LAMA ASFA. Ll.r, L-GANTE ASFALTICO E LIGANTE E MACÁDAi.4E BETUMINOSO, PRE-MISTURADO A FRIO PMF, CONSTRUçAO

DE OBRôS )F I,iF,\],TO, PAVII,IENTAdO DE RODOVIAS, CONSTRUdO, MANUTENSO E- CONSERVAdO RODOVúRIA,
REC\pEÁr:r\ ;J ..\S= i: 'lCO lCnAr +2.11-1/01) - SERVIÇOS DE TNSTALAdO, IMPLANTASO.E PllfiURÂ DE SINAUZÁGO
EM ESTRIL.I.!,, Í,I]45, ).'/EIIIDAs, RODOVIAS E PLASAS- DE SINALIZÁçAO DÊ TRÁFEGO RODOVIARIO (C AÉ 42.IL-LIOZ)i -
CONSTRUÇI O, IIÂ\UTENSO, REFORN4A, RECUPERA*O E RECOMPOSIÇÃO DE GRANDES ESTRUIURAS E OBRAS DE ARTE,

oBRAS DE \nTi IODOVIARIAS, PASSARELAS, PONTES, TUNEIS, VIADUTOS/ ELEVADOS, EI4 RODOVIAS, FERROVIAS, DE

METROPO, i ;i]C:r iC AE 42.12-0100); - CONSTRUÇAO DE ESGOTO SANITARIO, ESIAÇOES DE BOMBEAMENTO DE AGUA,

ESGOTO, i!.r: )t DISTRIBUIÇOES, INTERCEPTORES, RESERVATORIOS, SISTEMAS DE SANEAI,IENTO BASICO E

ABASTECIVT:: iO ((:NAE 42,22.7/01); . OBRAS DE ATERRO HIDRÂUUCO, BARRAGEM, CANAIS, CONSTRUÇOES MARINAS,

DOCAS E CIFR] Nii\AGEM, LIMPEZA DE RIOS, PORTOS, CANAIS, BAIAS, LAGOS,, REPRESAS, AÇUDES FLUVIAIS (CÍ{AÊ /I2.91-
o/oo): - Ir:!rl.\a!r.l Di coBõRlr?Ás E EÍRUTURAS I4ETÁUCAS MÓVErS E rMÓVEE E SOLDAGEM PARA CONSTRUGO CML
(cÍ{AE 4?.:1i-r'/Or.), OeRAS DE MCNTAGENS INDUSTRIAIS, TUBULAdO E REDE DE FACIUDADES (CÍ{A-E 42.92-Arc2)i -
OBRAS DE í]CI\S'?1]ÇÁC, REFORI\4A E 14ANUTENÇAO DE CA14POS PARA PRATICA DE ESPORTES E INSTALAçOES DESPORTryAS
(CNÂE 42.9Ô-',I01); - SERVIÇOS E IMPLOSÃO DE ESTRUTURAS EDIFICADAS, DEMOU60, ARRASAMENTO E DESMONTE DE

CoNSTRUCÃ, íat.rrrE í3.11-8/O1); - OBRAS DE U|4PEZA E PREPARAÇÃO DE CANTEIROS, TERRENOS PARA CONSTRUÇÃO
(CI'IAE 43'.:. ..''?) . SERVIÇOS DE COMPACTAÇAO DE TÊRRENO, CORTE, ATERRO, DESATERRO, DRENO PROFUNDO,

ESCAVACJ,' \Ii FI : I,"C\TO i MC\{I,IENTAÇÃO DE TERRAS, REI.4OdO DE ROCHAS, RENRÁDA DE TERRAS, OBRAS DE
TERRAPLÁI( ''F[/ ) IF.1 CO\STRUÇÃg DE EDIFÍCIOS, RUAS, AVENIDAS E RODOVIAS (CÍ{AE 43,13.4/OO); - INSIALA*O E

SUBSTITTJ;: I . ],E 
',\i'JCELAS 

EL TqÔruICIS, TEIXNS C OEUT4ITADORES LUMINOSOS PARA RODOVIAS, ILUMINAÇAO PÚBLICA,
stNqLIzÂ-." 'r'1{:oaos r D3srEs DE Ir-uMtNAdo (CNAE 43.29-1104); - CONSTRUSO DE AUCERCES, BLOCOS DE
FUNDACÍ.C ]^IDTófulis, ESTRUTURAS, PERFURAçóES. REFORço, TUBUIASO, FUNDAçóES DIVERSAS E PRoFUNDAS PARAv EDIEICAçô!! {atrE 43.91-6/00); - coNsrRu6o DE oBRAs DE ALVENARIA, MURos, PAREDES DE Blocos DE coNcRETo,
PEDRA-E I ;I']: í:TIÂE 43.99.1/03); - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS MUNICIPAL (C AE 49.30.2/01); -
LOC}ÇAÔ = ,/ ',' : OPERACIONAL DE BETONEIRAS, ESCAVADORAS, GUINDASTES, EMPILHADEIRAS, MOTO NIVELADORAS,
TRATORE:. " -.:',': F EQtTIFAI1ENTOS PARA CONSTRUçÁO E SERVÍçOS (CNAE 77.32-2101); - LOCAÇCO E LEÂSING
OPERACIô\ ',1 .: .AIíDAI|\4ES, ESCORÂI4ENTOS, PLATAFORN4AS E FORMAS METAUCÂS (CNAE 77,32-2102); - PLANÍIO E

N4ANUTENÇ,J' 
,.): 

CíI/\I,1,À,DCS, SERVIÇOS DE ]ARDINAGEM, PAISAGISMO, UMPEZA, PODA DE ÁRVORES E MAN.UTENÇÃO DE
Ánug "-1 'r! ra^rÂE 81.30-3/oo); - sEqvtÇos or aolocqç.io, LocAÇqo E FoRNEcmENTo DE MÃo DE oBRA
TEI\4PORiÊ'I, Í'I\IÀE 78.20-5,/OO); . CON4ERC]C VARE]ISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUSO EM GERÁL (Cl{ÂE 47.44.
O/99]; ' FI : ii: \ 

' 
I ] DE DRODI-'TOS DO REFINO DE PETROLEO (CNÂE 19.21-7lOO); - FABRICAüO DE OUIROS PRODUTOS

DE l/Ir{ERl-S )'/.1-^ i:-! r-ICOc. ,\RTICOS E PARTES DE ASFALTO E EEIUi,IES (C ÂE 23.99-U99).

CúUSUL1 lL::i l'í'a - O capiial da SOCIEDADE na importância é de R$ 1.750.000,00 (um milhão e setecentos e
cinquentá ,r r''r,.) dividioo em i.750.000 (um milhão e setecentos e cinquenta mil) quotas de valor nominal R$

1,00 (urn e.l, r,;,t:'está:ctal.rente integralizado, em moeda corrente do País.

E
.-;::.UO SüCItl

irÉ r -,1í, r'lÉ-iRObELLI DELLAI
QUOTAS
1.7S0.000

CúUsUl-' sFv-!', ' A 'esoônsabilidade do socio é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida

tPd

§

o/o CAPITAL RI
100,00 R$ 1.7s0.000,00

pelc rsgin - t|r-r,ri,.o liâ empresa l.lmitada e supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

I
.v
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CLAUSULA SETIMA - A administração da Sociedade cabe ao Sócio Administrador DIENARO PIETROBELLI
DELLAI, drsp€nsaoo de cauÇão, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial

e extrajudi(.,dr, aesta SOCIEDADE LIMIIADA, sendo a responsabilidade do sócio limitada ao capital integralizado.

Paráorafo Primeiro- o Socio poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições

reg ulamen'.", ,'s paii;i-rêntes.

futágIaÍo :;egua!-O - Faculta-sê ao administrador, nos limites de seus poderes. constituir procuradores em nome

da Sociedzrl:, .,r, ilT Jô se êspeaiticad,l no instrumento de rnandato, os atos e operações que poderão praticar e
a duração do !;randato, que no caso de mandado judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

CúUSULA oITAvA - o término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civll, com a

apuração do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal, cabendo ao socio, os lucros ou perdas

apuiadai.

CúUSUL}. ivONA - Falecendo ou interditado o sócio da SOCIEDADE, a empresa continuará suas atividades com

os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres

a"r5 611,.jr::io . i..i ( ado côrn base na situaÉo patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço

especialme',te iÊvaniado.

Paráaral.: _;;;-tt. J mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a SOCIEDADE se resolva em

relação a,, , r., s ,aio.

cúUsUtA DiC!MA - o Sócio declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem

condenàci -, ( -:r se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta

sociêdâde, bei,r co;no não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos

dela, a rre-: r rc vcCe, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação,

peita ou s j : ,-n,-, concLrssão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra

norÍnas Je,:1,: .si1 de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Artigo1.011, § 10,

ccl2002-\

\-CúUSul-l\ 1líi::MA PRIMEIRA - O endereço do sócio, constantes do ato constitutivo ou de sua última alteração

serão vál d,ts para o encaminhamento de convocações, cartas, avisos etc., relativos a atos societários de seu

interess:. ,:r,f ::rsa bilidade de informação de alterações destes endereços e exclusiva do socio, que deverá fazê-

lo Pot e;'ri l.

CLAr./S\r,- r lj .:,1',141 SEGUNDA - o Sócio elege o Foro da Comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, com

excllsãr, ,, : , ,. ,'-,.,,:T orJtro, Dor mais privilegiado que seja, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigaçúes'esJr':antes deste contrato.

E por est.-i ..:.siii" justo e decldido, lavra, data e assina o presente instrumento de Sexta Alteração Contratual da

Sociedade Iinpiesaria Lirnitada, elaborado em via única, para que valha na melhor forma do direito, sendo destinada

ao reqlst":r ? ã, r-r:\;mentô nâ lunta Comercial do Estado do Paraná, obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros

a cumpri-rí) ^i' lolo< os seus termôs.

Siqueira Campos/PR, 25 de março de 2024.

AS5 ii'I,t. 1' Ô DiGITALMENTE

\

t*§Jt*

DIENAIIf : PLr:]'RnBELLI DELLAI
c.P.F nn í.Íú..-1 1q,239_29
sócro ADMrNrsrBAooR
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ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍlca,,-.'. qL € ( .'- .la empresa PAVILLUZZO PAVIMENTAÇÃO LTDA consta assinado digitalmente por:

NomeCPT,JNPJ

u6riJ9; --l-. DIENARO PIETROBEL.I DELLAI

JUCEPAR
V,

CEÀIIÊICO o llGIgtRO lla O3/O1l2O2a 13:09 SOB lí' 2O2a!aL1163.

cóDrco DE vrRrErcÀÇÀo: 12aor6o38oo. ctrp, DÀ SEDE: 825?o3azooo1ol.
NIRE: t1601037000. coL EEElIos Do Rt6IslÀo E,tt 251O3/202a.
E^vrLLUzro PÀvrt&NaÀÇÀo LÍDÀ

r,ÊllDRo yÀRcos RÀYsEt BlscÀtÀ
SECRETíRro-GERÀ,,

IÚ . êtrpr.!. f.cil . pr . qov . ba

)
\)ôv

lr.e lêstê dô.úftôEr, 5ê !Fpre.s.. frc. 5u eit. à cortrp!ôvàcãô dê sla àutenricldàd. nos .êspêcrivôs po.rài3,
infortu.di sêús respêc!:vos códiq.s de verificaÇào.

t ( r)) )^tv

1'Jp-'r1'r1i:r g.AÇÃr) Do(s» AS§tNANTE(S)
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Comprovante de lnscrrção e de Situação Cadastral

Cidadão,

ConÍlÍa os dados de ldêntiÍicação da Pessoâ JurÍdicâ e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

câdastral.

A iníormação sobre o porte que consla nesle comprovante é a declaradâ pelo contribuinle.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

cADASTRo NAcToNAL oA pESSoA JURíDrcA

cc'rpÊoraNTE DE tNscRrçÃo E oE stTUÀçÀo
CÂDÂSÍRAL

PAVILLUZ2O PÂVII/IEIJTACÂO LTOA

42.13-34{, -Obras dà u.bani:.çào -.uàs, p..çãs. Élçãd..

Compíryánrê dê lÉs çáo ê dê Sr!áÍio CgdâsÍal

\6L

19rr-7{ú - Fabô@€o d. pl (Éulo. do En@ d. C.6lêo
2!.91l.1{Xl - F.b.iaéo .r. our'c pr!úird & ôln.ôi ôlo{i.dlld nlo ÉF..mo(b. rrl..lqrDni.
a1.2OJaO . con.l,uCo de.dincio.
42.11n 41 - ci..rEc.o d. rodôvi.. . ír@vla
12,1 I n {2 - Pliur ! rôà sk ddçár 6 ,1.r.. Eaovla.la . .6l.rto.
a2.12aa0 'Co..lruçao d. oSa. d. .rL ..P..l.l.
a2 22-7{1 - Conslruç:o dê r.6ãs & .A.sr.cl6.nto d. &@. c.LL d. -9olô . @n.t{tôd @íra.à., .rato .t - d.

42..J' {-10 . Cb.âs ponrlri... ú!ítdlÉ. nwi.L
a2.92-3{l . *6i.g.m d. érturura. nElalEa3
42.02-642 - Obú ó. Àqt lÉm inósri.:
a2.99-541 - Cd.rtuÉo d. in.bl.çóG! .!9dd!ú . h.odn.
a! lt{{l . DêFoliç5o d..dlício! . outa.r'úuE
r3.lí.344. F1 ).ir;rr Jã cr-r:' ! . | :rL.!ã d. r.mno
a-.13{!- - Jrr! ". lér-rpl. )rg.D
43.2t .4.t - v , b!: , . :í3ril.ç,ô de .Ét.mú . .quio.mêrn6 d. llmlMçlo . aln.llr.(ro ên vls púbrai pdr.a .

-3.9 :.ô-0 - :ryas i. riJaçais

íi.44{-3s " cnftlrci. r.rellslJ J. rn.ldlal. d. ..Bl çao .n l.El
49 :1-?41 . ir !!!rr.1e ..Jo..:l :o .1. cr:}, n..lô p..dú6 p-tB- . múd.úç.., hunlclp.l.
r.. .-i4l -Â!ui,rê' d. mâq!lu....q!lD.@.ro t-. .6lDflo -n o!.Edor,.&.lo..d.l|Ú

s/N'

Aprolaoo pera l' -.li (,.u rürriduva RFB nó2.119,de06dedezembrode2022.

Êíri J. 13 ci: .d ,^,202! ás 07:3,1115 idatâ 6 hora ds BrBsílis).
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conD.oÉnrê óe rnsçao e ó. stuáéo cádá.lfál
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMPROVANTE DE INSCRIÇÀO E DE SITUÀÇÃO CADÀSTRAL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

coMpRovar{TE DE tNscRtÇÀo E oE stÍuÂçÀo
CADASÍRAL

01,06/1901

PAVILLTJZ2O PAVITi|ENTACAO LTOA

?.
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2-Âluqü.ld..nd.lmé
'J0 - Lo.áçào d. ôàod..ôà r.frpôrárL
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GLB BAIICO üE ÀREtÀ, P'DREIRÂ FÂZÉNOÂ CRISTAÚ|IÀ
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Documento assinado com certilicado digital êm conlomidade
com a Medida Provisória no 22oo-2l2ool. Sua validade poderá

seÍ confiÍmada poÍ mero do progíama AssinadoÍ S€rpÍo.

As orienlações paía instalaí o Assinador Serpro e reâlizaÍ a
validação do aloclmenlo digital esülo disponíveis eml
httpsJ^Àw!v.seÍpro.govbr/assinadoí-digila!.
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MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: PAVILLUZZO PAVIMENTACAO LTDA
CNPJ: 82.570.342/000í -0í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisqueÍ dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acimâ idêntiÍicado quê vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

constam débitos administrados pelâ Secrêtaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.'172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para Íins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidosi e

2. não constam inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fâzenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da cerlidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, paÍa
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Reíere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do pârágraÍo único do art. 'Í 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de suâ âutenticidâde na lnternet, nos
endereços < http://rfb. g ov. b r> ou <http://www.pgfn.gov.be.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t1Ol2O14.
Emitida às 17:20:48 do dia 3010112024 <hoê e data de Brasília>.
Válida até 2810712024.
Código de mntrole da certidão: 5D4C.8C2E.8384.4189
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

o(

pr".JIJu-
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

bY

*t \66

Certidão Negativa
de Débitos Íributários e de DÍvida Ativa Estadual

N.032579363-50

Certidão fornecida para o CNPJ/ÍvlF: 82.570.342/0001-01
Nome: PAVILLUZZO PAVIMENTACAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiíicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos náo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natuÍeza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigaÇões tributárias acessórias.

Válida até 0410512024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fezenda.pr.gôv.br

C
Eúitdo ia lntêftt Ptibli@ 105n1n021 08:33:20)
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Oala 1910412024

FtS

Validade

1810712024
Número

301t§
TolrÂzlllA

PreÍeitura Municipal de Tomazina
Estado do Paraná - CNPJ: 75.697.094/0001-07
Praça Tenente João José Ribeiro, 99 - Fone (043) 35ô3-1 133

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Nome / Razão Social

PAVILLUZZO PAVIMENTACAO LTDA CNPJ: 82570342000101

Aviso

Sem débitos pendentes até â prêsente data

Finalidâde/- Comprovação Junto à

I ereteituralilunicipal Licitação

Mensagem

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos à inscrição
abaixo caracterizada.

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados,
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão.

ConlribUinte: 6259 - PAVILLUZZO PAVIMENTACAO LTDA
Endereço: Rua BANCO DE AREIA, SN - BairÍo BANCO DE AREIA - Compl. GLB BANCO DE AREIA - PEDREIRA FAZENDA

cRtSTALtNA - CEP 84.935-000

Código de Controle

A vâlidade do documento pode ser consultada no site da prefeituÍâ por meio do código de controle informado
http://www.tomazina. pr.gov.br

Tomazina (PR), 19 de Abril de 2024 ,/

\'6\ Página 1de 1

CW92QLHNGXXULR4l

PRÂCA JOAO]OSE RTSEIRô 99 - cênlro
Tomáaâ (PR) - CEP: 611935000 - Fm:.1335631 1 33

lnscrição

fnort^l'"
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1910412024,15:16 Consultâ Regularidade do Empregador

Voltar lmprimir
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CÀIXA
CAIXA ãCÕI,JÔM]CA FEDE RÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

82.570.342l0001-01

PAVILLUZZO PAVIMENTACAO LTDA

GLB BANCO DE AREIA PEDREIRA FAZENDA CRISTALINA SN SALA A /
RURAL / TOMAZINA / PR / 84935-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadei0T/04 /2024 a 06/05/2024

Certificação Número: 20240407 03245250845655

Informação obtida em l9/O4/2O74 15:09:43

A utilização deste Certificado para ôs fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

httpsr/consultâ-crf.cáirâ.gov.brconsultâcrf/pages/consultaEmpregador.jsf

CnNlt*
1/1



,r. )6f

Paqina 1

PODER JUDITJ IARIO
-TUSTIÇÀ DO TRÀEÀLHO

csnrroÃo NEGÀTrvÀ pe oÉsrros rRABÀrHrsrÀs

Nome: PÀVILLUZZO PÀVIMENTÀCÀO LTDÀ (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 82.570.342l0001-01
Certidão n": 61 41,L1,1L / 2023
Expedição: 2'7 /71/2023, às 11:37:57
Validade: 25/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certj,fíca-se que PÀVILLUZZO PÀVIME§IÀCÀO I,TDÀ (MÀÍRIZ E FIIIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n" 82.510.342l0001-01, nÃo coxstÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emit.ida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabafho, acrescentados pelas Leis ns." 12,440/2071 e

L3.461 /2011, e no ALo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão aLesta a emprêsa em relação
a todos os seus estabelecirnentos, agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www - tst. jus.br) ,

Certidão emitida gratuitamente.

TNEORUÀçiIO ruPORTÀlrTE
Do Banco Naciona.I de Devedores Traba.Ihistas constam os dados
necessários à identj-ficaÇâo das pessoas naturais e iuridrcas
inadimplentes perante a JustlÇa do Trabalho quanto às obrj-gaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judicia.is trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhimento s previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l-ei,' ou decÕrrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títufos quê, por
disposição J-egal, contiver força executiva,

by
,!-fl

Dúvidas é sugestôes: cndLúts L. j us. irr -ü"
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de SIQUEIRA CAMPOS

cERTtDÃO DE DTSTR|BUTÇÃO - F|NS GERATS - CíVErS - FALÊNCIA - NEGATTVA

CêrliÍico que revendo os livros, sistemas e ârquivos de distribuiÇão CíVEIS, especiÍicamente: FALÊNCIA,
CoNCoRDATA, RECUPERAÇÃO JUD|C|AL. RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei
NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

PAVILLUZZO PAVIMENTACAO LTDA

CNPJ: 82.570.342i0001-01

Local da Sede: Siqueira Campos - PR

Amanda Larissa de Almeida

Dislribuidor
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Páginã 1 de íSDP-Sislemâ do 0istnbuidor do Paraná Datâ de emissãor15/0"{/2024 14:4'í

rn§S"â

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinaÍiamente os proc€ssos em que a pessoa cujo nome pesquisado Íigura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema lnformâtizado referente à comarca de SIOUEIRA
CAMPOS
Náo existe quâlquer conexáo com qualquer oulra base de dados dê instituição públicá ou com a Rec€ita Federal que
veriÍique a identidade do NOMEiRAZÁO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo
pesquisado é de responsabilidade exclusiva do destinatário da certidâo.
A ceÍtidáo em nome de pessoa juÍídica considera os processos reíerentes à matriz e às Íiliais.
Considera-se NEGATIVA a cêíidão que aponta somente homônimos náo qualiÍicados, nos termos do art. 8o, §2o da
Resolução CNJ 12112010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuiÇâo, para dados complementares do procedimento, deve-se
dirigir ate a SecÍetaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERÍ|DÃO DE OBJETO E PÉ.
A Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRlO INDIVIDUAL abrange lambém a pessoa ÍÍsicâ.

SIQUEIRA CAMPOS, 15 dê âbril de 2024

t
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Ref.: Concorrência ne Oll2024

Objeto: "Contratação de empresa para realizar pavimentação em cbuq com área total de

5.572,40 m', sendo 2.097,42 m' de pavimentação com execução de base e 3.474,98 m' de

recape asfaltico, nas ruas agenor de oliveira, generoso karpinski, vitor grande, celso ferreira

jorge, verci grande, germano wendler, joaquim monteiro sobrinho, alexandre kordiak, joão

tomen, lidio tomen, joâquim nunes e jose schereiner, cuja obra deverá ser realizada de acordo

com a planilha e demais projetos, no municipio de Santa Maria dooeste - PR"

Ao Agente de Contratação do Município de Santa Maria do Oeste - Estado do Pârâná:

PAVTLLUZZO PAVTMENTA6O - LTDA EPP, CNPJ ns. 82.570.3 42/OOOL-OL, sediada GLB

Banco de Areia - PedreiÍa Fazenda Cristalina, 5/N, Bairro Rural - Tomazina PR - CEP: 84.935-

000, declara para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de licitação,

instaurado na modalidade Concorrência Eletrônica, sob Ns 01/2024, pelo Município de Santa

Maria do Oeste, Estado do Paraná, que:

a) Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normãs

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de âjustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

c) não emprega menor de 18 ânos em trâbalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7', XXXlll, da Constituição;

d) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1s e no inciso lll do art. 5s da Constituição
Federal;

Tomazina, 19 de abril de 2024.

D I E N A Ro P I ETRo B E L Ll 
âffi"".&ii,3iL:^Ífl lJffJ,?!?*"
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Dados: 2024.04.I9 l6:5 S:26 {3'0O'

PAVILLUZZO PAVIMENTAçÃO - LTDA EPP
c.N.P.J. N" 82.570.342/0001 -01

Dienaro Piedrobelli Dellai
CPF n" 064.839.239-29

RG no 709.212.789-8 SESP-RS

C0 i§

PAVTTLUZZO PAVTMENTAçÃO ITDA - Epp
GLB Banco de Areia - Pedreira Fazenda Cristalina S/N. Bairro Rural - Tomazina PR
CEP:84935-000 CNPJn"82.570.342/0001-01 lnscriçãoEstadual:90935758-62
Telefone/fax (43) 99978-9534 e-mâil:pavilluzzo@gmail.com

MODETO DE DECTARAçÃO UNTFTCADA

0í.§üIl^"



PAVTTLUZZO PAVTMENTAçÃO rTDA - Epp
GLB Banco de Areia - Pedreira Fazenda Cristalina S/N. Bairro Rural - Tomazina PR
CEP:84935-000 CNPJn'82.570.342/000í-01 lnscriçãoEstaduai:90935758-62
Têlefone/fax (43) 99978-9534 e-mail:pavilluzzo@gmail.com

MOOEI-O DE DECLARAçÃO QUE NÃO INCORRE EM IMPEDIMENTOS

Ref.: Concorrência ne 0L/2O24

Objeto: "ContÍatação de empresa pâra realizar pavimentação em cbuq com área total de

5.572,40 m', sendo 2.097,42 m) de pavimentação com execução de base e 3.474,98 m' de

recape asfaltico, nas ruas agenor de oliveira, genêroso kârpinski, vitor grande, celso ferreira

jorge, verci grande, germano wendler, joaquim monteiro sobrinho, alexandre kordiak, ioão

tomen, lidio tomen, joaquim nunes e jose schereiner, cuja obra deverá ser realizada de acordo

com a planilha e demais projetos, no municipio de Santa Maria dooeste PR"

PAVILUZZO PAVTMENTAçÃO - LTDA EPP, CNPJ ne. 82.570.3 42/OOOL-07, sediada GLB

Banco de Areia - Pedreira Fazenda Cristalina, S/N, Bairro Rural - Tomazina PR - CEP: 84.935-

000, declara para os fins de direito, na quâlidade de proponente do procedimento de licitação,

instaurado na modalidade Concorrência EletÍônica, sob Ne 01/2024, pelo Município de Santa

Maria do Oeste, Estado do Paraná, que não incorre nos impedimentos previstos no art. 14 da

Lei np 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, para pârticipação nesta licitação.

Por ser expressão da verdade, firma a presente

Tomazina. 19 de abril de 2024

D I E N A Ro p 
I ErR o B E L L I â', :llii8 l[i13;,i',:*' 

*'
DELLAI:06483923929 DELLAI:06483923929

Dado5: 2024.04.1 9 1 6:49:43 -01'00'

PAVILLUZZO PAVIMENTAÇÃO - LTDA EPP
c.N.P.J. N' 82.570.342/0001 -01

Dienaro Piedrobelli Dellai
CPF n" 064.839.239-29

RG n" 709.212.789-8 SESP-RS

c'
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Ao Agente de Contratação do Município de Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná:

F



PAVTLTUZZO PAVTMENTAçÃO rTDA - Epp
GLB Banco de Areia - Pedreira Fazenda Cristalina S/N, Bairro Rural - Tomazina PR
CEP:84935-000 CNPJn'82.570.34210001-0í lnscriçãoEstâdual:90935758-62
Telefone/fax (43) 99978-9534 e-mail:pavilluzzo@gmail.com

MODELO DE DECLARAçÃO QUE NÃO INCORRÊ EM IMPEDIMENTOS

Reí.: Concorrência ne 0112024

Obieto: "Contratação de empresa para realizar pavimentação em cbuq com área total de

5.572,40 m', sendo 2.097,42 m' de pavimentação com execução de base e 3.474,98 m'de

recape asfaltico, nas ruas agenor de oliveira, generoso karpinski, vitor grande, celso fêrrêira

jorge, verci grande, germano wendler, joaquim monteiro sobrinho, alexandre kordiak,.joão

tomen, lidio tomen, joaquim nunes e.iose schereiner, cuja obra deverá ser realizada de acordo

com a planilha e demais projetos, no municipio de Santa Maria dooeste - PR"

Ao Agente de Contratação do Município de Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná

PAVTLLUZZO PAVTMENTAçÃO - LTDA EPP, CNP.I ne. 82.570.3 4ZIOOOL-OI, sediada GLB

Banco de Arêia - Pedreira Fazenda Cristalina, 5/N, Bairro Rural - Tomazina PR - CEP: 84.935-

000, declara para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de licitação,

instaurado na modalidade Concorrência Eletrônica, sob Ne 01/2024, pelo Município de Santa

Maria do Oeste, Estado do Pâraná, que não incorre nos impedimentos previstos no art. 14 dâ

Lei np 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, para participação nesta licitação,

Por ser expressão da verdade, firma a present€

Tomazina. 19 de abril de 2024

^ "r-ado de forma digitàl poí
DIENARO PTETROBELLT ôiÉ*oror,r,rorr.,-,
DELLAI:06483923929 DELLAT:06483e2re2e

Dados: 2024.04.1 9 1 6:49:43 -03'00'

PAVILLUZZO PAVIMENTAçÂO _ LTDA EPP
c.N.P.J. N. 82.570.3421000't -0'l

Dienaro Piedrobelli Dellai
CPF n" 064.839.239-29

RG no 709.212.789-B SESP-RS

FLS \]J-
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PAVTTLUZZO PAVTMENTAçÃO LTDA - Epp
GLB Banco de Areia - Pedreira Fâzenda Cristalina S/N, Bâirro Rural - Tomazina PR
CEP:84935-000 CNPJn'82.570.342/0001-01 lnscriÇãoEstadual:90935758-ô2
TeleÍone/fax (43) 99978-9534 e-mail:pavilluzzo@gmail.com

DECLARÂçÃO AUSÊNCrA DE PARENTESCO

Ref.: Concorrência no 0112024

Objeto: "Contratação de empresa paÍa rcalizar pavimentação em cbuq com área
total de 5.572,40 m', sendo 2.097,42 m' de pavimentação com execução de base e
3.474,98 m' de recape asfaltico, nas ruas agenor de oliveira, gêneroso karpinski, vitor
grande, celso ferreira jorge, verci grande, germano wendler, joaquim monteiro
sobrinho, alexandre kordiak, joão tomen, lidio tomen, joaquim nunes e jose
schereiner, cuja obra deverá ser rcalizada de acordo com a planilha e demais
projetos, no municipio de Santa Maria dooeste - PR"

PAVILLUZZO PAVIMENTAÇÃO LTDA - EPP , inscrita no CNPJ sob o ne

82.570.342/0001-01, por intermédio de seu representante legal o Sr DIENARO PIETROBELLI

DELLAI, portador da Carteira de ldentidade ne ne 7O9.2L2.189-8 SESP-RS e do CPF ne.

064.839.239-29, DECLARA que:

1) Não possui proprietário, sócios ou funcionários que sejam servidorês ou
agentespolíticos do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;

2) Não possui proprietário ou sócio que seja cônluge, companheiro ou
parente em linha reta,colateral ou por afinidade, até o terceiro Brau, e por afinidade, até o
segundo grau, deagente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.

Tomazina, 19 de abril de 2024

D I E N A Ro p 
I ETR O B E L L I â';ilii8 

"",,l'J3;,1i: 

*' *'
DELLAI:06483923929 DELLÂl:06483923929

Dàdos: 2024.04.19 l6:35:28 {3'00'

PAVILLUZZO PAVIMENTAÇÃO LTDA - EPP
c.N.P.J. N' 82.570.342/0001 -01

DIENARO PIETROBELLI DELLAI
CPF no 064.839.239-29

RG n' 709.21 2.789-8 SESP-RS
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PAVITLUZZO PAVTMENTAçAO LTDA - EPp

DECLARAçAO DE IDONEIDADE

Ref.: Concorrêncta no 0112024

Objeto: "Contralação de êmpresa para realizar pavimentação em cbuq com área
total de 5.572,40 m', sendo 2.097,42 m' dê pavimentação com execução de base e

3.474,98 m' de recape asfaltico, nas ruas agenor de oliveira, generoso karpinski, vitor
grânde, celso ferreira jorge, verci grande, gêrmano wendlêr, joaquim monteiro
sobrinho, alexandre kordiak, joão tomen, lidio tomen, joaquim nunes e jose
schereiner, cuja obra deverá ser realizada de acordo com a planilha e demais
projetos, no municipio de Santa Maria doOeste PR"

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob

a modalidade acima, instaurada por esse órgão público, que não fomos declarados inidôneos,

suspensos de licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por expressão da verdade, firmamos a presente.

Tomazina, 19 de abril de 2024.

DtENARo ptErRoBELL| ffilfii3i'Éil;,',f*'o"'
DELLAI:06483e23e2e !::Xrff:fl1?1?,,u,,0,0"00,

PAVILLUZZO PAVIMENTAÇAO LTDA. EPP
c.N.P.J. N" 82.570.342/000í -0í

DIENARO PIETROBELLI DELLAI
CPF n" 064.839.239-29

RG no 709.212.789-8 SESP-RS
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GLB Banco de Areia - Pedreira Fazenda Cristalina S/N, Bairro Rural - Tomazina PR
CEP:84935-000 CNPJn"82.570.342l0001-01
lnscrição Estadual: 90935758-62
Telefone/fâx (43) 99978-9534 e-mail:pavilluzzo@gmail.com
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PAVTLLUZZO PAVTMENTAçÃO LTDA - Epp
GLB Banco de Areiâ - Pedreira Fazendâ Cristalina S/N, Bairro Rural - Tomazina PR
CEP:84935-000 CNPJn"82.570.342/0001-01 lnscriçãoEsladual:90935758-ô2
Telefone/fax (43) 99978-9534 e-mâil:pavilluzzo@gmail.com

DECLARAçÃo DE NÃo UTILIZAçÃo DE MÃo DE oBRA INFANTIL

RêÍ.: Concorrência no 01120?4

Objeto: "ContrataÇão de empresa para realizar pavimentaÇão em cbuq com área total
de 5.572,40 m', sendo 2.097,42 m' de pavimentação com execução de base e
3.474,98 m' de recape asfaltico, nas ruas agenor de oliveira, generoso karpinski, vitor
grande, celso ferreira jorge, verci grande, germano wendler, joaquim monteiro sobrinho,
alexandre kordiak, joáo tomen, lidio lomen, joaquim nunes e jose schereiner, cuja obra
deverá ser realizada de acordo com a planilha ê demais projetos, no municipio de Santa
Í\/aria doOeste PR"

O signatário da presente, o senhor DIENARO PIETROBEtLI DELLAI, representante

legâlmente constituído da proponente PAVILIUZZO PAVIMENTAçÃO LTDA - EPP declara, sob as

penas da Lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário

noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze)

a nos

Tomazina, 19 de abril de 2024.

FLSS?4

À.srnado de forma drgrtàl poí
DIENARO PIETROBELLI Tn*o*o r,,,*ou,,,,
D E L LA I :06483 e23e2e B::'jl lff '.11??::,2:45,03,00,

PAVTLLUZZO PAVIMENTAÇÃO LTDA - EPP
c.N.P.J. N" 82.s70.342/000í -01

DIENARO PIETROBELLI DELLAI
CPF n" 064.839.239-29

RG no 709.212.789-8 SESP-RS
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FLS )?â
PAVTLLUZZO PAVTMENTAçAO LTDA - Epp

GLB Banco de Areia - Pedreira Fazenda Cristalina S/N, Bairío Rural - Tomazina PR
CEP:84935-000 CNPJn'82.570.34210001-01 lnscriçãoEstadual:90935758-62
Telefone/fax (43) 99978-9534 e-mail:pavilluzzo@gmail.com

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Ref.: Concorrência no 01l2O24

Objeto: "Contratação de empresa pa'a Íealizar pavimentação em cbuq com área total

de 5.572,40 m2, sendo 2.097,42 m2 de pavimentação com execuÇão de base e 3.474,98

m2 de recape asfaltico, nas ruas agenor de oliveira, generoso karpinski, vitor grande,

cêlsô ferreira jorge, verci grande, germano wêndlêr, joaquim mônteiro sobrinho,

alexandre kordiak, joão tomen, lidio tomen, joaquim nunes e jose schereiner, cuja obra

deverá ser realizada de acordo com a planilha e demais projetos, no municipio de Santa

Ivlaria doOeste - PR"

A EMPTESA PAVILLUZZO PAVIMENTAçÃO - LTDA EPP, CNPJ NO.

82.570.34210001-01, sediada GLB Banco de Areia - Pedreira Fazenda Cristalina, S/N,

Bairro Rural - Tomazina PR - CEP: 84.935-000, por seu reporesentante lêgal: Dienaro

Piedrobelli Dellai, sob CPF no 064.839.239-29, DECLARA, total responsabilidade

diante do processo licitatório no 1012024 da Concorrência no 0112024.

Por ser expressão da verdade, firma â presente.

Tomazina, 19 de abril de 2024

DIENARO PIETROBELLI A55'nêdô dê fo,mà drsitar po, DTENARo

PIEIROBELLI DELLÀl:06481921929
DE LLÂ*06483923929-----e.a"..+s]+êt++l,+l.r5-++gg--

PAVILLUZZO PAVIMENTAÇÂO - LTDA EPP
c.N.P.J. N" 82.570.342/0001 -01

Dienaro Piedrobelli Dellai
CPF n'064.E39.239-29

RG n" 709.212.789-8 SESP-RS
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- t\>-).FLs)-+PAVTTLUZZO PAVTMENTAçÃO LTDA - Epp
GLB Banco de Areia - Pedrêirâ Fazenda Cristalina S/N, Bairro Rurâl - Tomazina PR
cEP:84935-000 CNPJn'82.570.3421000'1-01 lnscriÇáoEstaduat:90935758-62
Telefone/fax (43) 99978-9534 e-mail:pavilluzzo@gmail.com

DECt-ARAÇ^O FORNTAL DE DrSPE\lS^

Ref.: Concorrência ne O7l2O24

Objeto: "Contratação de empresa para realizar pavimentação em cbuq com área total de

5.572,40 m", sendo 2.097,42 m' de pavimentação com execução de base e 3.474,98 m' de
recape asfaltico, nas ruas agenor de oliveira, generoso karpinski, vitor grande, celso ferreira
jorge, verci grande, germano wendler, joaquim monteiro sobrinho, alexandre kordiak, joão
tomen, lidio tomen, joaquim nunes e jose schereiner, cuja obra deverá ser realizada de acordo
com a planilhâ e demais projetos, no municipio de Santa Maria dooeste - PR"

Nome da Empresa: PAVILLUZZO PAVIMENTAÇÃO - LTDA
CNPJ no: 82.570.34210001 -0'l
Endereço: GLB Bânco de Areia - Pedreira Fazenda Cristâlina S/N, Baino Rural, Tomazina PR
Fone: (43) 3547-2113/ 43- 99978-9534
E-mâil: Davilluzzo@qmail.com

O represêntante técnico da empresa PAVILLUZZO PAVIMENTAÇÃO - LTDA

EPP, inscrita no CNPJ no 82.570.342/0001-01 , sediada na GLB Banco de Areia -
Pedreira Fazenda Cristalina S/N, Baino Rural, Tomazina PR - CEP:84.935-000, Sr.

Técnico Welington Antunes dos Santos, Engenheiro Civil, devidamente habilitado junto

ao CREA no í81838/D, DECLARA, que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou

instalações do obleto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e

peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo totalresponsabilidade

por esse íato e informando que náo o utilizará para quaisquer questionamentôs futuros

que ensejem avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante.

Tomazina. 19 de abril de 2024.

DTENARo prErRoBELLr 3';llil3hilã';,fi*'''
DELLAI:0648392 3929 DÉLLAI:06483923929

Dad os: 2024.04.1 9 'l 7:00:58 -03'00'

PAVTLLUZZO PAVTMENTAçÃO - LTDA Epp
c.N.P.J. N' 82.570.342/0001 -0í

Dienaro Piedrobelli Dellai
CPF no 064.839.239-29

RG n' 709.212.789-8 SESP-RS
WELINGTON ANTUNES AssinâdodeformadieitalpoÍ

WTLIN6TON ANT-NtS DOsuu) sANIos 07804ó/49rl
SANTO5:078046.2193J------o.dcs.:02/Lo4.re:Lfúr :oe {l 0o

Welington Antunês dos Santos
Engenheiro Civil
CREA n" 181838i D
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BALANÇO PATRTMONTAL

FLS )}i-

L

Entidade: PAVILLUZZO PAVIMENTACAO LTDA

Período da Escrituração: 0110112023 a 3111212023 CNPJ: 82.570.342/0001-01

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

OescÍição

AÍIVO

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTÊS DE CÀIXA

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

APLICAÇÃO LIQUIDEZ IMEDIATA

v cRÉDrros

ADIANTAMENTOS

CLIÊNTES

IMPOSTOS A COMPENSAR

OUTROS CREDIÍOS

NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS IMOBILIZADO

(.) (.) oEPRECIAÇÁo ACUMULAoA

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

oBRIGAÇÓEs oo cIRcULANTE

BENEFICIOS E ENCARGOS SOCIAIS

FORNECEDORES

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENÍOS

\./ oBRIGAÇÔES FISCAIS

PROVISÔES

OUÍRAS OBRIGAÇÔES

PASSIVo NÃo cIRcULANTE

oBRIGAÇÔES A LoNGo PRAzo

oBRTGAÇOES FtSCAtS

PATRIMONIO LIOUIDO

CAPITAL SÔCiAL

CAPITAL REALIZÂDO

RESERVAS

RESERVAS DE LUCRO

Nota Sddô lniciâl

R$ 11.01E.789.91

R$ 4.247.331.37

R$ 1.876.452,19

R$ 1.174.047,20

RS 202.545,55

R§ 499.8s9,,r4

R$ 2.370.879,18

R$ 2.245,70

R$ 532.40s.62

R$ 56.527,86

R$ 1.779.700,00

R$ 6.771.458,54

R$ 6.771.458.54

R$ 6.840.625.14

R$ (69.166,60)

R$ '11.018.78S.91

R$ 3.294.788,00

RS 3.294.788.00

R$ 90.460,03

R$ 399.226,68

R$ 5s.245.E0

R$ 861.770,49

R$ 127.485.00

R$ 1.760.600,00

R$ 159.716,02

R$ 159.7í6.02

R$ 159.716.02

R$ 7.564.285,89

R$ 1.750.000,00

RS 1.750.000.00

R$ s00.000.00

RS 300.000,00

SgHo Final

R$ 10.846.019,82

R5 1.998.383,69

RS 1.766.173.70

R$ 114.231,93

RS 1.651.S41.77

RS 0.00

R$ 232.E09,99

RS 0,00

R$ 176.282,13

R$ 56.527,86

R$ 0,00

R$ E.E47.036,13

R$ 8.847.036,13

R§ S.387.157,46

R$ (540.121,33)

R§ 10.846.019,82

R$ 630.080.25

R$ 630.080,25

R$ 20.203,60

R$ 86.304,87

R$ 420.2S6,01

R$ 4.412,83

R$ S8.860,94

RS 0,00

R$ 947.944.53

RS 947.944,53

R$ 947.944,53

R$ S.267.995,04

R$ 1.750.000,00

R$ 1.750.000,00

R$ 300.000,00

R$ 300.000,00

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
68.F9.78.03.86.2D.49.F4.4C.8D.10.7D.54.44.3C.CE.60.41. í 9.35-7. nos lermos do Decreto no 8.683/2016

Este relatório foi geradô pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 de 2
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FLS 1tr9

BALANçO PATRTMONTAL

PerÍodo da Escrituração: 0110112023 a 3111212023 CNPJ: 82.570.34210001-01

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Entidade PAVILLUZZO PAVIÀ/ENTACAO LTDA

LUCROS OU PREJUIZOS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUI\,4ULADOS

R$ 5.514.285,89

R$ 5.514.285,89

R$ 7.217.995.04

R$ 7.217.99s.04

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
68.F9.78.03.86.2D.49.F4.4C.8D,1D.7D.54.AA.3C.CE.60.41 .19.35-7, nos termos do Decreto no 8.683/201ô

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituraçáo Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página 2 de 2
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P AV TLLUZZO PAVIMENTACAO LTDA
CNP,I: 82.5i0.34210001 01 I.E.: 909i5r18 62

BALÁNCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 3IN2l2023 2023

FLs \10

Fl 2

2022

lÍwo
ÀIIVO CIRCUIÂIEE
clrxÀ I EoulvlLEú.tg DE cllr(r

CÀTXÀ GERÀL

BÀNCOS CONTÀ MOVIMENTO

ÀPL]CÀÇÀO L]QUIDEZ IMEDIÀTÀ

cnÉDrros
ÀD I ÀNTÀME NTOS

CLIENTES

IMPOSTOS À COMPENSÀR

OÚTROS CREDlTOS

Nío cIRcgIÀNTE
II'OBI,.I ZTDO

BENS IMOBILlZÀDO

(-} DEPRECIÀçÀO ÀCUMULÀDÀ

10.8{6.019, 82

1.99S.983,69
1.766.173, ?0

114.231,93
1.651.94r,11

0,00
232.609,99

c, c0

| 16 .282 ,73
56.521,A6

c,0c
8.84?.036,13
8.8r7.036, 13

9 -38l .157,16
5 40 . 12I, 33

11.018.789,91
4.241 .331,31
1.875.452,19
1.7i 4 -441 ,2A

:02.545,55
499.859t 44

2.370.879,18
2 -245,14

532.105,62
56.52',1t 86

I . 119 . r-00, 0C

6.7?1.a58, sa

5. ?71. tS8, sr
6 .A1O .625, \4

69.166,60

I1.018.?89,9110.846. C19,82

ívrO1hun
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P AV N,LUTZO PAVIM ENTACAO LTDA
CNP.I: g 2 . 5 f 0 . :l ,l 2 / 0 0 0 1 01 I . E . : 9 tr 9 I 5 I ! g - É 2

BÁLANCO PATRIMOMAL ENCERRADO EM 3I/I212023 2t)2-1

", {Í1

Ft.3

2022

PÀSSr\O

EÀSSII'O CIRCT,IÀI',IE

OERIGÀçóEs DO CIRCI'IÀNTE

BENEFICIOS E ENCÀRGOS SOCIÀ1S

F]RNECEDORES

EMPRFISTTMOS E FTNÀNCTÀMENTOS

OBRIGÀÇõES FISC-ÀIS

PROVISÔES

OUTRÀS OBRIGÀÇôES

PÀSSNIO NÃO CIRCI'IÀNTE

oBRrGÀçôES À IátlGO PRÀZO

oBRIGÀÇOES FrSCÀ1S

PÀTRII{ONIO LIOUIDO

GtPrtÀI. 30c!lr
CÀPITÀL REÀLIZÀDO

RESERVI.S

RESERVÀS DE LUCRO

LUCNOS OU PREi'UIZOS

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULÀDOS

TOTÀL DO PÀSSIVO

10 .846. 019, 82

630. 080, 25

630 - 080, 25

20.201,60
36.304,87

42O .298, AL

4.412,1!3
98.860,94

0, c0

9a?.9{4,53
941 .944,53
941.344,53

9.261 .995.0t
1.750. 000, 00

1- 750.000,00

300.000,00
300.000,00

?.2:.?.995,04
1 .271 .r95, A4

11. 018. ?99, 91

3.29a.?88,00
3.294.788,00

90.460,03
399 .226,68
55.245,80

E6l . rlc, 49

12?.485,00
1.160.6C0,00

159.716,02
159.716, 02

159. r16,02
7.55a.285,89
1.750.000,00
1.750.000,00

300.000, 00

300.000,00
5.514.285,89
5.514.285,89

Rêconhêcemos a exaLiCáo do presente BãIànÇo Patrimonial no valor de
RS 10.846.019,82 - Dez milhôes oitocentos e qualenta e seis mi1 dezenove leais e oitentá e doi
centavos

10.846.019,8: 11.018. 789,91

SIoUEIRÀ CÀMPOS-PR, 31 de Dezembro de 2023.

DIENARO

PIETROBELLI

DELLAI:06483923929

Âssinado de Íorma digital poÍ
DIENARO PIETROBELLI

DELLAI:06483923929
Dâdo5: 2024.01 .23 16:33:45

{3',00'

ELIELSON
SOUZA JO

00715ó049

digitalmente por
DE SOUZA

:00715604910
1-23 15:49:45

DF
9.7.3

DIENARO PIETROBELLI DELLAI

CPF:064.839.239'29
Sócio Administrador

EtIEtSON OE SOUZA JORGE

CRC: PR-051092/0-0 CPF: 007.156.049'10
CONÍADOR

/
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," 1(I
P AV I-LU7ZO PAVIMENTACAO LTDA
a-N.P-J.: 82-\1A-342/AOA1-01 I:lsr!icao Estidu3l:

DEMONSTRÀCÀO DO RESULTÀDO EXERCICIO EI.', 3T/12/2023

90935153-62 Et. I

(+} RESIJLTÀDO OPERMIONTI
!.ENDÀ DE MEREÀDORIÀS.,.......,,,
VFNDÀ DE SERVIÇOS

(-) DEDUçôES

tFsclNTOS / IMPOSTOS- -. - - -.
{=) RECEITÀ uOlrIDÀ. .

(-) qrgtos Dos sERvrços
CUCTO SEPVJÇÔS \,'END I DCS,

(+} OI}TRÀS RECEITTS OPERÀCIOIIÀIS

OUTRÀS RECEITÀs OPER, ÀTIVIDÀDES CERÀ-

(=) LúCRO BROÍO.

(-) DESPESÀS ÀTIVIDÀDES AN @RÀI
DESP. OPIRÀCIONÀJS ÀTIV1DÀDES EH GERÀ1.

(-) orJr?Às DEsPEllxt oPERrcrolltrs
OUTRÀS DESPESÀS OPER.ÀIIVIDÀDES EM GE.

(=) LUCRO LIQUIDO EXERCICIo.

46.240,00
3.802.178,14

0,00
14.856.150,65

3.611 .425,23
6l-r.41-,,53

t1-2L8.613,L2

2023

2.',l61 .A51,32

165.-r4

910.533,25
26.924, t4

4.8{9.358,59

2022

9 .396 .239,61

I .782.054, r9

2)9 .44;.,8 -

531.281,81
93r.865.55

2 . L29 .134 , AS(=)RESULTÀDO .lNtES PROVISÀO IR E CSL

(-) n Poslo DE RE[DÀ/COlrnrB. SOCrÀr

:lN-h B'llCÀL 5)1141...
.}:: C 5]O DF PENDÀ.,.,.,..,,..

51.363,53
18 - 422,19

r00. t95,52

t64.44é,43

1.695.869, at

Reconhecehos a exalidão da presentê Demons!. do Resultado no vâlor de

R§ 400.995,52 - Quôtrocêntos miI novecentos e noventâ e cinco leais e ciôqüênta e dois centavôs
confôrnê documêntos âpresêntados.

SIoUEIRÀ CÀMPOS-PR, 31 de Dezembro dê 2023

DIENARO

PIETROBELLI

DELLAI:06483923929

Assinado de Íoíma digitalpor
DIENARO PIETROEELLI

DELLAI:0483923929
Dados: 2024.01.23 16:34;04
-03'00'

ELIELSON
SOUZA JO

digitâlmente por
N DE SOUZA

715604910
'1-23 15:50:09

00715ó049 antomPDF
9.7.3

DIENARO PIETROBELLI DElLAI

CPF: 064.839.239-29
Sócio Administrador

ELIELSON DE SOUZA JORGE

CRC: PR-051092/O-0 CPF: 007.156.049-10
CONTADOR

\J
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P AVTLLUZZO PAVMENTACAO LTDA
C.N-P.J.: I2 . 5 7 0 . 3 4 2 / 0 0 01- 0 1 lnscricao Estadual: 90935?58-62

DEMONSTRÀÇâO DE LUCROS OU PREJUTZOS ÀCUUULÀDOS tU 3L/L2/2O23

Ft-. 5

zo222A23

(.)SÀLDO NO INIIIS DO EXERCICTO...
(' )ÀJUSTE EXERC]CIO ÀNTERIOR..,...
( I ) LUCRO DO EXERCÍCIO.
(-) LUCRO DISTRIBUÍDO NO EXERCiCIO.

5.51.1.285.89
I .342.113,63

4CO .995 t a2

0,00

1 .211 .995,44

4.220 - 476, 4'l
a,02

1.695.869,44
402.000,00

5.514.285,89SÀLDO EINAL DE LUCROS ÀCUMULÀDOS

Reconhecemos a exatrdão da prêsente Dêmonstracao Lucros ou Prejuizos no valor de

R§ 1.211.995,04 - Sête milhôes duzêntos e dezessete nil novêceôtos ê noventá e cinco rêáis e
quatro centavos conforme documentos aplesentÀdos.

SIoUEIRÀ CAMPoS-PR, 31 de Dezembro de 2023.

ELIELSON
o digitalmente por

NDDTENARo â';'^fi|3ffi13;,1f*'*'
PIETROBELLI DELLAtro6483e2392e

DELLAI:064839 23929 D;#í2o24 01 )1 1 6:34:2s

DIENARO PIETROBELTI DELtÁI

CPF: 064.839.239-29
Sócio Administrador

SOUZA JO
00715ó04

E SOUZA
5604910
1-23 15:50:36

antomPOF
9.7.3

0071

ELIELSON DE SOUZA JORGE

CRC: PR-051092/O-0 CPF: 007.156.049-10
CONTADOR
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PÀVILLUZZO PÀVIMENTACâO LTDÀ
c.N.P.J.:A2.51O.342/OOOL-O1 I.E.:90935758-62

DMPL - Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido - 3l/12i2023

2022

EI. 6

SIQUEIRA CAI\,IPOS-PFl. 31 de Dozembro dê 2023

HISTÓRICO CAPITAL
REÂLIZADO

RESEBVAS DE
LUCBO

LUCROS OU
PREJUIZOS

ACUMULADOS
TOÍÂL

SALDO Et\r 31/1212021
1.500.000.00 300.000.00 4.219.945 28 6.019.945.28

CAPITAL REALIZADO
250.000.00 250 000.00

SALDO NO INICIO DO
EXERCíCrO 471 .19 471 .19

'0.02

1.695.86S.44 1.6S5.863.44

LUCBO DISTRIBUÍDO NO
EXERCÍCIO -402 000 00 ,402.000.00

SALOO FINAL 1.750.000.00 300.000.00 5.514.285 89 7.564.285.89

LUCRO DO EXERCICIO

2023

HISTOBICO
CAPITAL

REALIZADO
RESERVAS DE

LUCBO

LUCROS OU
PREJUIZOS

ACUMULADOS
TOTÂL

sALDO Eir 31/1212022
1.750.000.00 300.000.00 5.514.285.89 7.564.285.89

ÀJUSTE EXERCICIO
ÀNTERIOR 1.302.713,63 1.302.713,63

400.995,52 400.995,52

1.750.000.00 300.000 00 7.217.995.04 9.267.995.04

LUCRO DO EXERCICIO

FINAL

Reconhecemos a êxalidàô dâ presenlê Dêmonstraçào das MutaÇões do Patriflrônio Líquado no valor de FS 9.267.995,04 - nove milhõos
duzenlos e sessenta e sete mil novecenlos e noventa e cinco íeais e qualro centavos conÍorme documentos apÍesenlados.

DIENARO

PIETROBELLI

DELLAI:06483923929

Assinado de íoímà digitàlpor
DIENARO PIETROBETLI

DELLAI:0«83923929
Dôdos: 2024.01.21 l6:34i43
{t'00'

EL r ELSON DE f,ff§3,13P',Süff:;"".
SO U ZA JO RGE : Sjjf$f,lo,,,.,,.,,,

0071 5ó04910 FoiiPhanlomPDF vêBáô

ELIELSON DE SOUZA JORGE

CRC: PR{51092/0{ CPF: 007.156.049-10

CONTADOR

ffi
A\j
@'

PõúÚ-

DIENARO PIETROEELLI OELLAI

CPF:064.839.239-29

Sócio Administradoí

d)1'

!-

'0,02
AJUSÍE EXERCICIO
ANTERIOR

g



FLS

P AV ILLUZZO PAVIMENTAC AO LTDA
:liPJ: S Z . 5 - C . 3 I 2 i ! 0 C 1 Cl l.E-: 9191: 153 62

Dêmonstração do Fluxo de Caixa de Ol/l/2O23 31/ 12/2023 Método Diretoâ

2D? 3

ÀTIVIDN)ES OPERÀCIONÀTS
RECEBIMENTO DE CLlENTES

RECEBiMENTO D' OUTRÀS CBRISÀÇOES

PÀGÀ].4ENTO DE OUTRÀS 
'BRIGÀÇõES

RECEBTMENTO DE OUTRÀS RECEITÀS OPER, ATIVIDÀDES GERÀ]S

PÀGÀüENTO DE ÀDIÀNTÀMENTOS

PÀGÀMÊNTÔ DE ÔI]TROS CRED ITÔS

?ÀCÀMÊNTÔ DE BENXEICIOS E E\'ÀRGCS SOClÀIS

PAGÀ}1ENTO DT IORNECEDORES

PÀGÀMENTo Dri oBRrGÀÇôEs ElscÀrs
PÀGÀMENTO DE CUSTO SERVIÇOS VENDIDOS

PÀGÀI.IENTO DE DESP.OPERÀCIONÀIs ÀIMDÀ!,!lS Er.1 GEÀÀL

PÀ6ÀM!N"TO DE OUTaÀS DESPESÀS OPER.ÀTlvlDÀD:S E.ri GIRÀL

Àcréscimo e/cu Decréscimo de caixa originado das Àtrv. cperacionais

4 -735 .542,2l
1.699.968, 16

0,00
e5,34

(49.800,87)
(465.669,00)

11.134.é1?,86)
(3.165.e68,25)

136t -215, 27t
0,00

(40,881,08)
(41.C52,8?)

516 .430, 5?

(838.621,60)
o'oo

(68.413,29)
(488.100,00)
.000. 750,09)
.2s8.550,09)
l2a1-895t4',71
.82 7.060,36)

i,15 .9AA,62\
(60,760,54)

2.208 .154,62

14.114.894,78
0,00

V tc"r,to e dez mil duzenlos e

DIENARO

PIETROBELLI

(503.911,87)
0.00

(503.9ri,3-/)

(854.967,13)
250.000, 00

( 604.96',7, 13)

(1

(6

t2

ado digitalmente por

ÀTIVIDÀDES DE INVESTIMENTOS
BFNS TMOBlL 1ZÀDC

CÀPITÀi, REÀl,IZATC

Àcréscimo e/ôu Decréscimo de Câixâ Originàdo das Àriv. de Investimentos

ÀTIVIDÀDES DE F ITTàNCIIMENTO
EYPRESTIMCS L EINÀNCIÀ!1EN1O5

oBRIGÀçCES [ 1sCÀiS

Àcréscimo e/ou Oecréscimo dê Câixa Criqinado das Àtiv. de linànciaren!os

38.8r4,44
(221.6t1,63)
tr82.191 , t9t

(935.075,69)
(].29.506,r5)

(1,064.582,44)

à.únto ./ou R.órçio Líquidr d. c.ir. . Equiv.l.nt.t

Saldo de Caixa, Bancos e ÀpIic. Einanceirà de Lj.quidez Imediata lnicial

saldo de câ.ixâ, Bancos e Àplic. EinÂnceira de Liquidez lmediatã Final

(110 -278, {9}

1-8',76.452,\9

7.166-t't3,TO

539.205,05

t.331 .24',1 , t4

t.816 .452 t 19

Reconhecemos a Redução Liquida de Caixa e Equival.entes no valor de R§ 110.278,49
setentã e oi!o reâis e qualenta ê nove centavos)

SIOUEIFÂ CÀ],.|POS-PR, 3i dê Dêzehbro de 2023.
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- CONTEXTO OPERACIONAT:

PAVITLUZZO PAVIMENTAçÃO LTDA, sociedade limitada unipessoal, com sede na cidade de Siqueira Campos-
PR, com início de atividades em 121061L99f com prazo indeterminado, com registro na JUCEPAR/PR em
12106/1991sob o NIRE ne 41601037000.

- APRESENTAçÃO DAS DEMONSTRAçÕES CONTÁBEIS:

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os ditames do NBC TG 1000 (Res. do CFC

L255lO9\, além dos Princípios Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação
societária brasileira.

. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS:
- A moeda funcional é o RS (real)

- RESPONSABITIDADES E CONTINGÊNCIAS - Não há ATIVO e PASSIVO contingente registrado contabilmente,
.ndo em vista que o sócio da empresa, escudado em opinião de seus consultores e advogados, não

-ápontam contingências de quaisquer natureza.
- DIREITOS E OBRIGAçÕES - Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes
variações monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência.
- AJUSTE DE AVAIIAçÃO PATRIMONIAL - A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.
- INVESTIMENTOS EM EMPRESAS COLIGADAS E CONTROTADAS - A empresa não participa do capital social

de outras sociedades.
- IMPOSTOS FEDERAIS - A empresa está no regime de lucro presumido, apuração trimestral do lmposto de

Renda Pessoa Jurídica e Contribuição Social e contabiliza os encargos tributários pelo regime de

competência.
- DEMONSTRAçÃO do neSUttADO ABRANGENTE - Não foi transcrita a Demonstração do Resultado

Abrangente (DRA), pois, não houve mutação no patrimônio Líquido durante os exercícios comparados,

resultante de transações e outros eventos que não são derivados de transação com os sócios (item 3.18 da

Res. do CFC 1255/2009).
- RECEITAS ê DESPESAS - A empresa tem como prática a adoção de regime de competência para o registro
das mutações patrimoniais ocorridas no exercício, assim como o reconhecimento das receitas e despesas e
'rstos lndependente de seu efetivo recebimento ou pagamento

HEMONSTRAçÃO de TLUXO de CAIXA - A empresa optou pela transcrição da Demonstração do Fluxo de

Caixa pelo Método Direto.

ATIVO CIRCULANTE

- CAIXA e BANCOS - saldo em 3Lh2l2O23 RS 1.766.173,70

O equivalente de Caixa, Bancos conta Movimento são mantidos com a finalidade de atender a compromissos

de curto prazo.

- CLIENTES - saldo em 37/1212023 RS 176.282,13
Demonstra valores a receber no exercício seguinte
- IMPOSTOS A COMPENSAR - saldo em 31172/2023 RS 56.527,86
O saldo acima descrito se refere a previdêncie social, retidas nas notas fiscais de prestação de serviços e que

serão compensados ou solicitado reembolso, conforme a decisão do sócio empresário

PAVILLUZZO PAVIMENTACAO LTDA

C-lI.P.J.:a2.51O.312/OooL-ol I.E.:90935?58-62

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31fi22023

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO
- BENS EM OPERAçÃO - saldo em 3t/12/2023 RS 9.387.157,46
lmobilizado está registrado ao custo de aquisição.
- DEPRECIAçÃO - saldo em 3!/72/2023 RS 540.121,33

EL. 8

d

bY
PASSIVO CIRCULANTE

Y
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PAVILLUZZO PAVIMENTACAO LTDA

c.N.P.J. : 82.570.342l0001-01 LE.: 90935758-62 Et. 9

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTBAÇóES CONTÁBEIS EM 3111212023

PATRIMÔNIO IIQUíDO
- CAPITAL SOCIAL - Representado por 1.750.000 (um milhão e setecentas e cinquenta mil) quotãs no valor
unitário de RS 1,00 (um real), totalizando RS 1.750.000,00 (um milhão, setecentos e cinquenta mil reais).

Dienaro Pietrobelli Dellai 100,00% 1.750.000 Rs 1.75o.ooo,oo

. RESERVAS DE TUCRO

- RESERVA LEGAL - saldo em 3117212023 RS 300.000,00

- TUCROS/PREJUIZOS - Resultado apurado do exercício corrente, agregado de saldo acumulados,

evidenciados na Demonstração de Lucros ou Prejuízos Acumulados (DLPA), Lucro obtido no exercício de 2023

RS 400.995,52 (+) Lucros acumulados exercícios anteriores RS 5.514.285,89 (+) Ajuste de Exercícios

Anteriores RS 1.302.713,63, saldo de lucros acumulados em 3lll2l2023 RS 7.217.995,04.

té 31 dê dezembro de 2023, o sócio administrador da empresa optou pela contratação de contabilidade
\J-Ierceirizada, a qual se encontra perfeitamente atinada a legislação profissional, e estando assim,

regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tange a questão ética profissional e ainda
conforme previsto em cláusulas contratuais. Assim, a administração da empresa, declara que tomou ciência
do conteúdo do aludido contrato em todos os seus termos. Os resultados produzidos são frutos do
documental remetido para contabilização pela administração da empresa, respondendo êsta, pela

veracidade, integridade e procedência. A administrâção encontra-se ciente de toda a legislação aqui
aplicável.

- EVENTOS SUBSEQUENTES - A empresa não incorreu em eventos subsequentes favoráveis e desfavoráveis
entre o final do período contábil e a data da aprovação das demonstraçõês contábeis.

A empresã está operando em sua capacidade plena sob o critério da continuidade das suas atividades
empresariais, não havendo qualquer previsão em contrário nos próximos 12 meses.

c

mobh

fts/i$?

- oBR|GAçÕES COM PESSOAL - saldo em 37/1212021R5 20.203,60

Valores a recolher no exercício seguinte, referente a encargos sociais (INSS/FGTS)

- FORNECEDORES - saldo em 3117212023 RS 86.304,87

Demonstra as obrigações com fornecedores a pagar no exercício seguinte
- EMPRÉSTIMOS e FINANCIAMENTOS - saldo em 3L/L212023 Rs 420.298,01

Saldo de capital de terceiros para quitação futura.
- oBR|GAçÕES FISCA|S - saldo em 311L2/2023 Rs 4.412,33

Represente obrigações a recolher no exercício seguinte, tais como, IRRF/PlS/COF INS/CS.

- PROVISÕES - saldo em 37/72/2023 RS 98.360,94

Valores de provisões trabalhistas e encargos sociais.

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

- oBRtGAçÕES FtSCA|S - saldo em 31112/2023 Rs 947.944,53

aldo de parcelamento no âmbito federal a recolher em exercícios posteriores.

À
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PAVILLUZZO PAVIMENTACAO LTOA

c lI.P-J. : 82.5?0.342l0001-01 LE.: 90935758-62

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTBAÇóES CONTÁBEIS EM 311'1212023
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P AV ILLUTZO PAVIMENTACAO LTDA
ÀnáLise Econômi"ca en 3l/12/2A23 81. 1l

1 - Liquidez cor.etrtê
Àtiv; Circulanie

Pass ivo Circulante

1.998.983,69

630.080,25
3,71

Intêrprêtação
)..r.ri -: ,:: l,L'tra:á "rà ,_.i ,:i

2- Liguj-dez Seca À empresa rem R§ 3,17 pàra cada R§ 1,00
dê divida

Àt1vo Circulante - Estoque

Passivo Circulante

1.998.983,69

630.080,25
1 ,11

3 - Liquidez G€ral
Âtivo Circ. + Real. L,/ Praz.)

Pds s ivo Circ.+Náo CircuIânte

À êmpresa tem RS 1,2? pàra cada R§ 1,00
dê divida total1.998.983,69

1,5'74.424,18
1,21

i! - Pârticipação de Têrcêiros - (Endi.vidâDento)
;xiqrvêl Tôtà.i :.',18.024, -8

14, :5 t

Câpital aerceiros rêplesentsâ I4,55 p/
.êntô dô ãt ivô tôtâl

Àtivo TotaI
\-1

5 - càrantia de
Exigivel Total

Capitais dê Têrcêi!ôs

Próprio
-.:: . ,_

capilal Terceiros é garantido por 11,03
p/ cenLo do cap.ità] próprj.o

1 /,03 t

6 - Imobilizado do Invêsti.nento total
Àlivo Náô CircuLente 2.841 .l1a,I?

Lt 1w. Tor,a 1 ]t.84.r.C19,82

Patrimonio Liqui

r - r.ofiti.-ção do Capitai
Àtivo Não Circulànte

Pâtr imonio Liquido

Àtivô PernàDenle represeÍita 81,57 p/
cenro do âtivo lotal

81, :-7 B

8 - Rêntâbilidldê do Inv.atisento total
L'rcro Liquido 404 .995,52

Àtivo Total 10.846.019,82

9 - Rêat.bilid.de do Capital Ploprio
Lucro Lj.quido 400.995,52

Patrimonio Líquido s.Á" .isS, Oq

o lucro L1.1. e le 3, ?0 p/ ce.:o do arivo

Àtivo Pernanenle repres€nta 95,46 p/
ceoro dô cãpirâ1 PróPrio

O Lucro Liq. é dê 4,33 p/ cento dc
cÂpitã1 prôprio

94,46 \

3, ?0 t

4,:l t

10 - Capital de Giro Próprio
Àtivo Circulantê 1 . 998.983, 69
Àt. Realizavel a Longo Prazo 0,00

() Pâss i vo CirculanLe 6:1.080,25
(-.) Passivô não circulante 941 .9A4,\1
(=) Cêp1taI de ciro Fróprio

11 - GEG - G!âu de individaarento Geral
Fas s iv _, Circulante 63f;.CPt':,2\
(+) Passivo nàu circulante94-1 .944,5-i 1.51g.024,1g

Àtivo lotal. 10.846.019,82

420 .958 ,91

soiwen.ia cerat. e Ãpresa iem aS 1,00
pàrâ càdâ R§ ll,i5 de terceiros.

1.998.983,69

1 , a'lE .024,1A

= C' 15

À empresa teÍ ÀS {r,8i pará ca.ia RS 1,1)012 - soLvenciâ GêrâI
Àt, circulanEe + ÀE. não circul.
Passivo circul + passivo náo circuL.

10.846.0r9.82' = 6,8'
1,5'18,A24,'7A

ô

À
§

w
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Et. 12

P AV ÍI,LUZZO PAVIMENTAC AO LTDA
ÀnáIisê Econôn i ca

13 - EndividsDênto do Patlilnônio Líquido
Passivo Circ. -Nào CirculanLê i..419.024,1A

PdL r .íJnro L-qL,rdo o. Z. . . o':. Oe

0, 1r-

Interp!êtação

1l| - Capital Circulantê Líquido
Àtivo Circulante 1.998.983,69
Pâssivo Circulante 630,080,25

À êmpresa possui R§ 1.368.903,44 dê àtivos
clrculantes ii{luldos sufirientes para cobrir todas
as suas ôbriqaçôês de curLo prazo

Cap. Circ. L iqu ido 1.368.903,44

SiQUErRÀ ;ÀMPCS iÂ, :r r de rezeÍl)r - (1e :(i2l -
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DEMoNs( .AÇÃo DAs MUrAçôES Do pArRrMôN,f .Íouoo l

Entidade: PAVILLUZZO PAVIMENTACAO LTDA

Período da Escrituração: 0110112023 a 311'1212023

Período Selecionado: 01 de JaneiÍo de 2023 a 31 de DezembÍo de 2023

cNP 82.570.34210001-01 Número de Ordem do Livro: 7

Sâldô lnicrâl êm 01 01 2023

AJUSTE EXERCICIO ANTERIOR
LUcRo Do ExERclcto
Sâldo Finâl em 31.12.2023

1.750.000.00 300.000.00

300.000,00

5_514.285,49
1.302.713,63

400.995,52
7.21t 995,U

7.564.285,89

1.302.713 63

400.995,52
'1 .750_000,00 I267.995.04

q
o-

x

?
Este documento é parte integrante de esc[ituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
6B. F9.78.03.86.2D.49.F4.4C.8D.1D.7D.54.44.3C.CE.60.41.19.35-7, nos termos do Decreto n" 8.683/2016.

Estê rêlatório foi gerado pelo Sistema Público de EscrituraÇão Digital - Spêd Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 dê 1 L§
r*
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DEMONSTRAçÂO DE RESULTADO OO EXERCÍCIO

Entidade: PAVILLUZZO PAVIMENTACAO LTDA

Período da EscrituraÉo: 0110112023 a 3111212023 CNPJ: 82.570.342/0001-01

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

D€sor@ô Nôtâ

(+)RESULTADO OPERACIONAL

VENDA DE MERCADORIAS

VENDA DE SERVIÇOS

(-) (-)DEDUÇôEs

(-) oEscoNTos i tMPosTos

(=)RECEITA LIQUIDA

(-) (-)cusTos oos sERvrÇos
\-'l (-) cusÍo sERVIÇos vENotDos

(+)OUÍRAS RECEITAS OPERÀCIONAIS

OUTRAS RECEITAS OPER, ATIVIDADES
GERA

(=)LUCRO BRUTO

(-) (-)DESPESAS OPERACIONATS

(-) (-)DESPESAS ATIVIDAOES EM GERAL

c) DÊSP.opERACTONAtSATtVtOADESEM
GERAL

(-) G)OUTRAS DESPESAS OPERACTONATS

(.) OUTRAS DESPESAS OPER,
ATIVIOAOES EM GE

(=)RESULTADO ANTES PROVISAO lR E CSL

(-) (-)TMPOSÍOS S/ O LUCRO

{-) (-)TMPOSTO DE RENDtuCONTRrB.
SOCIAL

(=)LUCRO LIOUIDO EXERCICIo

Seldo entêrbf

RS 14.856.150,65

R$ 0,00

R$ 14.856.150,65

R$ (637.477,53)

R$ (637.477,53)

R$ 14.218.673,12

R$ (9.396.23S,67)

RS (S.396.239.67)

R$ 26.925,14

R$ 26.S25,14

R$ 4.849.358,s9

R$ (2.719.919,74)

RS (1.782.054.19)

R§ (1.782.0í.19)

R$ (937.86s,55)

R$ (937.865,55)

R$ 2.123.438,85

R$ (433.s69,41)

R$ (433.569,41)

R$ 1.695.869,44

§âl& atual

R$ 3.848.378,74

R$ 46.200,00

R$ 3.802.178,74

R$ (170.S53,51)

R$ (170.953,51)

R$ 3.677.425,23

R$ (2.767.057,32)

R$ (2.767.057,32)

R$ 165,34

R$ 165,34

R$ 910.533.25

RS (379.251,41)

R$ (7S.808.60)

R$ (79.808,60)

R$ (299.,t42,81)

R$ (299.442,81)

R$ 531.281,84

R$ (130.286,s2)

R$ (130.286,32)

R$ 400.995,s2

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticâçáo se comprova pelo recibo de número
68.F9.78.03.86.2D.49.F4.4C.8D.1D.7D.54.AA.3C.CE.60.41.19.35-7. nos termôs do Decreto no 8.683/2016.

Estê relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitâl - Sped

Versáo 10.1.8 do Visualizador Página 1 de '1
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MINISTÉRIO DA FAZENOA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

srsTEMA PÚBLICO DE ESCRTTURAçÃO OtG|TAL - Sped Versão: 10.1.8

T{IRE

41601037000

CNPJ

82.570.342t0001 -01

NÔME EMPRESÂRIAL

PAVILLUZZO PAVIMENTACAO LTDA

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

DO AROUTVO (HASH)

.4C D. 1.19.35

DO LIVRO

20

Conlabilista 007156M910

Signatário da ECD com e-CNPJ ou e-
82570342000101

NÚMERO Do REcIBo:

6B.F9.78.03.86.2D.A9.F4.4C.8D.1 D.7D
54.44.3C.CE.60.41. 1 9.35-7

130439353416709056
0

8002653567835434S2
6

JORGE:00715604910
130439353416709056

0
2310212023 a

23t02t2024

ELIELSON DE SOUZA
JORGE:00715604910

PAVILLUZZO
PAVIMENTACAO

ÊlRELl:82570342000101
ELIELSON DE SOU2A

2310212023 a
2310212024

2410512023 a
23t05t2024

Náo

Não

SimProcurador 00715604910

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 2210112024 às 21:46.48

0D.82. 1 5.D7.36.0E.D9.A6
98.59.81.8A.08.88.88.5C

Considera-sê âutenticado o livro contábil a que sê refere êste recibo, dispensando-se a autenticaçào de que lratâ o art. 39 da Lei n.8.934i1994.
Esle recibo comprova a aulenlicaçáo.

BASE LEGALT Decreto no 1.800/1996, com â alteraÉo do Decreto no 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei no 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar no 1 24712014.

by

FORMA DA ESCR]ÍURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Cômpleto - sem escrituracáo Auxiliar)

PERÍODO OA ESCRITURAÇÃO

01 t01 t2023 a 31 I 1 21 2023

RO DO LIVRO

7
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IDENTIFICAçÂO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

IOENTIFICAçÃO DA ESCRITURAçÃO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

N" SÉRIE DO
CERTIFICADO

VALIOADE RESPONSÁVEL
LÉGAL

NOME

'..C
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

FLS,(+í

Entidade: PAVILLUZZO PAVIMENTACAO LTDA

Período da EscrituraÇão: 0110112023 a 3't 11212023 CNPJ:

Número de Ordem do Livro: 7

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

82 .570 .342t0001 -O1

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

.lero de Ordem

Natureza do Livro

Município

Data do arquivamento dos alos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

PAVILLUZZO PAVIMENTACAO LTDA

41601037000

Data de encerramento do exercÍcio social 31/1212023

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

82.570.342/0001,01

7

EscrituraÉo Contábil Digital do Livro Diário Gerâl

SIQÚEIRA CAMPOS

1210611991

19348

t'-rne Empresarial

Natureza do Livro

Número de ordêm

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

PAVILLUZZO PAVIMENTACAO LTDA

EscrituraÉo Conlábil Digitâl do Liwo Dário Geral

7

19348

o1t01t2023

31t1212023

Este documento é parte integrante de êscrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
68.F9.78.03.86.2D.49. F4.4C.8D.1D.7D.54.AA.3C.CE.60.41 .19.35-7, nos termos do Decreto n' 8.683/2016

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de EscrituÍaçáo Digital - Sped

Versâo '10.1.8 do Visualizador Página 1 de 1
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PAVTLLUZZO PAVTMENTAçAO LTDA - Epp

GLB Banco de Areia - Pedreira Fazenda Cristalina S/N, Bairro Rural - Tomazina PR
CEP:84935-000 CNPJn'82.570.34210001-0'l lnscriçáoEstadual:90935758-62
Telefone/Íax (43) 99978-9534 e-mail:pavilluzzo@gmail.com

DECLARAÇÃO DE RESPONSABTLTDADE TECNTCA

Ref.: Concorrência na 0112024

Objêto: "ContrataÇáo de empresa parc Íealizar pavimentaÇão em cbuq com área
total de 5.572,40 m' , sendo 2.097 ,42 m ' de pavimentaÇão com execução de base e
3.474,98 m' de recape asfaltico, nas ruas agenor de oliveira, generoso karpinski,
vitor grande, celso íerreira jorge, verci grande, germano wendlêr, joaquim monteiro
sobrinho, alexandre kordiak, joão tomen, lidio tomen, joaquim nunes e jose
schereiner, cuja obra deverá ser rcalizada de acordo com a planilha e demais
proletos, no municipio de Santa Maria doOeste - PR"

ASSINATURÂ

LS.

NGÍON e,-d.+,-..
nmrNssooslfliiÊ#,",*"'*
sANros:0780 l*::;tri"*'
4671937

Declaramos, outrossim, que o (s) proÍissional (ais) acima relacionado (s)
pertence (m)ao nosso quadro técnico de profissionais/ contrato de prestação de
serviços.

Tomazina, 19 de abril de 2024

. Assrnàdo de íoÍmà drgúàl po!
DIENARO PIETROBELLI DIENARoprErRoBrLLr

DELLAI:0648392 39
'00'

PAVILLUZZO PAVIMENTAÇÂO - LTDA EPP
c.N.P.J. N" 82.s70.34210001 -01

Diênaro Piedrobelli Dellai
CPF n" 064.839.239-29

RG no 709.212.789-8 SESP-RS

At5inado de íorma digitalpo.
WELINGTON ANTUNES wELtNGroN ANruNEs Dos

DOS SANTOS:0780467 4937 s^Nros:078oa67 ae37
Dd dos: 2024.04.1 9 1 6:43:1 2 _01'00'

Welinglon Antunes dos Santos

Engenheiro Civil

CREA n" 181838/D.

DATA

REGISTRO

NOME ESPECIALIOADE CREÁJCAU N"

cRÉA n"

181838/D.

11t091201901 Welington Antunes dos

Santos

Engenheiro Civil

w"

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução no 2'18 de
29106173 e no 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, declaramos que o(s) responsável(veis) técnico(s) pela obra,
caso venhamos a vencer a referida licitação, é (são):

b\
J

O\

"d*
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CREA.PR CeÉidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos
a4rlào a-LÉ.- r.a-rrd.

. §,ú.d a. â.ra

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certiÍica que a empresa encontra-se
regularmenle regisúada nos termos da Lei Federâl n" 5.194, de 24 de dezembro de '1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Íàraná, circunscrita à(s) atribuiçáo(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidáo no: 43434 12024 Validade.0811012024

Razão social:
PAVILLUZZO PAVIMENTAÇÃo LTDA

CNPJ:
82.570.342/0001{1

Num. Rêgist.o:
62053

Data do Registrol
26t1012016

CapitalSocial;
RS í.750.000 00

Endêrêço:
ESTRÂDA DO SALTINHO, SN, BLOCO 2, RURAL

CEP:
84940-000

Cidade:
SIQUEIRA CAI\4POS-PR

N' dâ Alteração ConlÍatual Oata da última alteração
09/05/2023

cbjetivo Social
NSTRUÇÁo DE oERAs DE UREANIZÁÇÃo E TRABALHoS DE SUPERF|CIE E PAVIT\IE NÍAÇÃO EI.I VIAS URBANAS, AVENIDAS, RUA.S E

LOCAIS PARA ESTACIONAMENTO. CONSTRU ÇÁo , REFORIUA E I\,4ANUTENÇÀO DE PRAÇAS E CATÇADAS PARA PEDESTRES COM
SINALIZAÇÁO E P1NTURÀ CONFECÇÃO DE CALÇAT4ENTO EM PEDRAS, LAJOTAS E REVESIIMENTOS EM AVENIDAS, RUAS E CALÇêoês
(CNÂE 42.13-8/00); - C
EDrFicros. coNooMÍ

ONSIRUÇAO,
NIOS. RESIDENCtAs, cENTRos E EDrFÍcros coMERcrArs E h,lóvErs PARA uso pJBLtco ou pê,RncuLAR ÍcNAE

REFORMA É REPARAÇÀO DE APARTAMENTOS, CASAS, CONJUNÍOS HABITACIONAIS, PRÉD ros

41.204/00); - APLTCAÇÃO DE CONcRETo BEruMlNoso ustNADo A ouENrE cBUe, ARErA ASFALTo, LAMA AsFÁLTICA, LTGANTE
ÀsFÁLTtco E LIGA],IrE E MACADAME BEruMtNoso, pRÉ-MtsruRADo A FRto pMF, coNsrRuÇÃo DE oBRAS DE ASFALTo,
PAVIMENTAÇÀO DE RODOVIAS, CONSIRUÇÃO, MAT'jUIÊNÇÃO E CONSERVAÇÃO RoooVIÁRIA RECAPEAMENTo ASFÁLTICo (cNAE
42,11-1i01); . SERVIÇOS DE INSTAI-AÇÃO, IMRANTAÇÃO E qNTURA DE SINALIZÂÇÃO EM ESTRAOÂS, RUP.S, AVENIDAS. RODOVIAS E
PLACAS DÉ SINALIzAÇÃo DE TRÁFEGo RoDoVIÁRIo {CNAE 42.11.1/02),. CoNSTRUÇÀo, MAt.]uTE\ÇÁo, REFoRMA RFCUPERAÇÃo E
REcoMpostÇÃo DE GRANoES ÉSTRUTURAS E oBRÁs DE ARTE, oBRÀs DE ARIE RoDovtÁRtAs, pASSARELÀs, poNTEs, úNEts,
vIADUÍOS, ELEVADOS, EM RODOVIAS, FERROVTÀS, DE METROPOLTTANOS (CNAE 42 12-OIOO); - CONSTRUÇÁO DE ESGOÍO SANTTÂRtO,
EsrAÇÕES DE BoMBEAMENTo DE ÁGUA ESGoro, REDES oE DtsrRtBUtÇôES, tNTERcEproRES, RESERVATóRtos, stsrEMAs DE
SANEAi,ENTo BÁSlco E ABÀSIECIMENTo (cNAE 42.22-7101); - oBRAS DE AÍERRo HIDRAULICo, BARRAGÊM, CANAIS, ooNSTRUÇÓES
MARINÀS. DOCÀS E PIERS. DRENAGEM, LIMPEZA DE RIOS. PORTOS. CA]AIS, 8AIAS, LAGOS, REPRESÀS, AÇUDES FLUVIAIS (CNAE
42,91- O/OO); - À,íONTAGEM DE COBERTURÀS E ESTRUTURÁS METÁLICÂS MÓVEIS E h,,lÓVEIS E SOLDAGEi,í PARA CONSTRUÇÃO CIVIL
(CNAE 42.92.8i01); . OBRP.,S DE MONÍAGENS INDUSTRIAIS, TUBULAÇÃO E REDE DE FACILIDADES (CNAE 42.92.8/02); . OBRÂS DE
coNSTRUÇÃo, REFoRMA E MAIIUIENÇÃo DE CAI,PoS PARA PRÀTICA DE ESPoRTES E INSTALAÇÕES DESPoRnVAS (CNAE 42.s9
5/01); - SERVIÇOS E IMPLOSÃO DE ESÍRUÍURÁS EDIFICADÁS. DEMOLIÇÀO, ARRÁSA}'ENTO E DESMONTE DE CONSTRUÇÃO (CNAE
43.11-B/01); - OBRÂS DE LIMPEzA E PREPARAÇÃO DE CANÍEIROS, ]ERRENOS PARA CONSTRUÇÃO (CNAE 43,1 1.8i02)i - SERVIÇOS DE

coMpAcrAÇÀo oE TERRENo, coRTE, ATERRo, DESATERRo, DRENo pRoFUNDo, ESCAVAÇÃo, NtvELAMENTo E MovtMENTAÇÀo DE
]ERRA.s, REMoÇÃo DE RocHAS, RETIRADA DE lERRAS, oBRAs DE TERRnpTeTAGEM paRA coNSTRUÇÃo DE EDrFicros, RUAs,
AVENIDAS E RODOVIAS (CNAE 43-13.4/OO); . INSTALAÇÃO E SUBSÍTUIÇÃO DE CANCEL.{S ELETRÔNICAS, FAIXAS E DELIMITADORÉS
LUMINoSoS PARA RoDoVIAs, ILUMINAÇÃo PUBLICA SINALIzAçÃÔ, SEMÁFOROS E POSTE s DE tLUMtNAÇÁo (oNAE 43.29-il04);-
coNSTRUÇÃo DE ALtcERCES, BLocos DE FUNDAÇÃo. BAIDRAMES. ESTRUTURÀS. PERFU RAÇÓES, REFoRÇo, TUBULAÇÂo,

'JNDAÇôÉs oNERsAs E pRoFUNoÀs PARA EDrFrcAÇôES (cNAE 43.91-6/00); - CONSTRUÇÀO OE OBRAS DE ALVENARIA MUROS,
EOES OE ELOCOS DE CONCRETO, PEDRA E ÍIJOLOS (CNAE 43.99-1/03); - TRANSPORIE RODOVtARlo DE cARGAS MUNtctPAL

(cNAE 49.30'2101); - LoCAÇÃO E LEÀSING OPERACIONAL DE BEÍONÉIRAS. ESCAVADORAS, GUINDAS]ES. EMPILHADEIRAS. MOÍO
NIVELADoRAS, ÍRAToRES. MÁourNÂs E EoutpAr.lENTos PARA coNSTR
opERAC|oNAL DE Al'IDAMES. EScoRADrENTos, PLATAFoRMAS E FôRM

uÇÀo E s
ÀS METAL

ERVIÇOS (CNAE 77.32-2101); . LOCAÇÁO E LEA^SING
ICÀS (CNAE 77,32-2l02)i - PLA].ITIO E MANUTENÇÁO

Rêstrição de atividade:
As atividâdês dâ empresâ estáo rêstritas às âtribuições de sê! rêsponsável técnica

Encontra-se quite com o exetcício 2024
Não possui débito(s) referente a processo(s) de Íiscalização e/ou dívida ativa até a prêsente data

DE GRAMADoS, sERvtÇos DE JARDINAGET\.,I. pAlsAGrsMo, LI\ípEzA poDA DE ARVoRES E MANUÍENÇÃo oE AREAs vERDES (cNAE

81,30.3/OO), - SERVIÇOS DE COLOCAÇÃO, LOCAÇÀO E FORNECIIUENTO DE MÃO DE OBRA TEMPORÀRIA (CNAE 78,20-5/OO): . COMÉRCIO
vÁRÉJtsÍA DE MATERtAIS DE coNSTRUÇÃo EM GERAI (CNAE 47.44{/99); - FABRTcAÇÃo DE pRoDUÍos Do REFINo oE PETRóLEo
(CNAE 19,21-7lOO):- FABRICAÇÃO OE OUTROS PRODUTOS DE MINERAIS NÃO.MEÍÁLICOS, ARNGOS E PARTES DE ASFTTO E

BETUMES (CNAE 23 99. 1i99) .PERFURAÇÃO E EXTRAÇÀO E BRITAMENTO DF PEDRAS {CNAE 08,10-0i99),. PERFURAÇÃO DE ROCHA^S

soLo E ExploRAÇÀo MTNERAL. SoNDAGENS, EScAVAÇÃo E PRosPEcÇÀo (CNAE 43.12-6100).

Fillal(is):

í - CNPJ: 82570342000292

Êndreç.: AVENIDA MATILDE MARTINS ORANE,430 SALA A

BairÍo: VILA PITANGUINHA

SituaÉo: Bloqueado

CEP: 85200000

Y§
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Cidade PITANGA-PR
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GREA.PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de D bitos
c. |r. a.ab.r .a alr.-àrr.

. Arô.E b a. t .ra

Rêsponsávêis técnicos p€lá Mârriz - CNPJ: 82.570.342000í.0í

NOME clVlL: WELINGTON ANTUNES oOS SANTOS

Carteiíâ: PR-l81838iD - Dâta de expediÉo: 11i09i2019

Desde 08/10/2020 - Cargâ horária: 2h

Sit!áção: Ativo

TÍTULor ENGENHETRo ctvtL - SituâÉo: Regutar

Resoluçáo do Confea N.a 218í973 - M.7o

Obs.: Alribuiçáo concedidê pelo Crea-SP.

. TITULo: ENGENHEIRO Ctvtl - SiruaÉo: Regutâr

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 28"

TÍTULO: ENGENHETRO CtvtL - SituaÉo: Regular

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - An. 29ô

TITULo: ENGENHEIRO ctvtL - Situâção: Regutar

V Lêi Federâ|N." 5.194/1966 - Ad.7o

TITULO: ENGENHETRo ctvtL - sitúaÉo: Regutar

Resoluçáo do Confea N.o 1.073/2016 - Art. 5'

Obs.: PARAGRAFO 1o

Para fins de: Licitações

CertiÍicamos que caso ocona(m) alteraÇao(ões) nos elementos contidos neste documenlo, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
Aautenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (hftp://www.crea-pr.org.br), atrâvés do
protocolo n." 9725412024, ressaltando a impossibilidade de execuçáo de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via lntemet em 0810412024 17:07:49

Dispensa-se a assinalura neste documento, conformê lnstrúÉo de SeNiço N' 03/2021.
A falsificaçáo deste documento constitui-se em crime previslo no Código Penêl Brasilêiro, sujeitando o autor à respectivâ ação penal

tt' v
b\ Página 2 de 2
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Prefeitara Municipal de Árapoti
Ruu Placídio Iút.'.to l1/t. ('L,nt(, ('ivi!.I) F(ütt: (1.1).151)-Jlll,

.4 rupot i Pur<ut<i - ('c(' '5.()5lr-3'7i0()0I - 3 I
Secretaria Municipal dc I nfrâêstrutu r:t

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Declaramos pelo pÍesênte, paÍa os devidos Íins legais e de direito que a Emprêsa abaixo

qualitcada, executou os serviços conÍoÍme discriminados, de forma satisÍatória, cumpíindo com

todas as suâs Íêsponsabilidades, não reslando nada que a desabonê.

Atestamos ainda que os servisos dsscritos se encontram concluidos s atêndêm as

espsciÍicaçôes e êxigências de acordo com os pÍoietos, mêmoÍiais descÍitivos, e normas técnicas

de formâ ÚitêÍiosa s satisÍatória.

CONTRATANTE

NOME: PBEFEITURA MUNICIPAL DE ABAPOTI

CNPJ: 75.568.3771000'l -31

END: Ruâ Ondina Bueno SiqueiÍs, 180. Contro Cívico, Arapoti - PR

REPRESENTANTE:

Engsnhêiro Civil Jiolvânny Maíqu€s Dorneles

CREA.MS 15071/D

FINP: 1309280193

CPF: 008.2s2.3a1-07

AFIT de Fiscalizaçào nô 1720203515602
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CONTRÂTADO

NOME: PAVILLUZZO PAVIMENTAÇÃO ÊIRELI

CNPJ: 82.570.342/0001 -01

END: Rua Felipe Migualde CaÍvâlho, lW 143, Vila Formo6a, Tomazinâ - PR.

ENGENHEIRO CIVIL JOCEMAR TEIXEIRA SOUZA

CREA-PF: 148673/D

BNP: 17'14678776

CPF: 063.937.789-03

ART ANOTAOA: 1720211 526707

bv
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ENGENHEIRO CIVIL WELINGTON ANTUNES OOS SANTOS

CREA.PR: 181838/D

RNP; 171885ô954

CPF: 078.046.749-37

ART ANOTADA COBRESPONSABILTDADE: 172021 r 528289

CONTRATO

OBJETO: Obrâ dê Pâvimôntaçáo asfátticâ na Avênida Rômana Câíneiro ktuppêt

LOCAL DA OBRÀ: Avanida Romana Carneiro Kluppel, no parque lndustíial do Município

de Arspori - PFI

TOMADA DE PREÇOS: OO5I2O20 - CONTRATO: 23712020

PEHíODO DE EXECUÇÀO: 1?tO8t2O2O a 15103t2021

VALOR DO CONTRATO: Rl 3.226.585,97 (TÍâs milhões, duzentos e vinte e seis mil,
quinhento3 o oitenta s cinco reals e noventa a s€te cêntsvos).

ÁREa: tg.gzs,+z rÍp

DESCRTÇÃO OAS AT|VIOADE pRt CtpAlS

D6cÍiçáo do seÍviço Unid. Quant.

t.t
1 .1.'l Placa de obÍa t4,00 x 2,00m) 1.00ud

PLÂCAS

ÍERRAPLENAGEI'

Escâvâçáo, Carga e TÍanspoíte - Mal.lá Cat. DMT <= 50Om

nÉ

mr

DRENÂGEi/!3

E

6.085,78

2.243,58

2,1

2.2 1 de Aterro ' '1007o PNCo

- Mat.la Cat. Jâzidae Trans

2't 1

2.1 .2

3.í sÊRvrÇos tNtcrA
3.1 .1

3.t.2
3.2

321 Corpo de BSTC o 0.40 arrnaÉo simples sem Berço

EscavaÇáo Mecánrca de \,rBhs - 1'Cat 1 765 20

1.323,90Fleateíro com ento

cAtxAs , Poç(3.3

3.3.1

33.3
Boca d€ Lobo Simpl€s de concrêto com grelha ató 1.20 m

-].

tfl

de concreto com relha até 1.50 m

1.155 00

530.00

Boca de Lobo srm

Caixa de Li Ouêda 0.60

35.00
18.00

3.4.l
3.5

E

I

bi

i udOissipador de E ia 0,60 4,00

õ>

I6

Ísi3
q<

9ôs3stq--ài
i3E
aü á
s:3

=9

o6

ô

ô
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Código

I

sERVIçOS PRÊLtiíNARES

2.2

6.358,08

GALERN DE PLUVIAIS

Corpo de BSÍC o 0.60 arrnaQào simples sem BerÇo

ud r,00
ud

ud

3.4 DISSIPADOR

,{

DTVERSOS
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rnl 133,85J.f,.1 Lastro de Erita

BASE / SUB.BÁSE

Camada d€ RêÍor@ em Argih E = 40,00 cm

ê Com Subldto

Base de Brita Graduadâ E = 15.00 cm mr 2.923,54
Sub-Base em Macadame Seco Brit. Pre€nc c/âG 2.923.54

5 059 11

4.1 .2

4.1

4.1 .1

rn: 20.407.17

4.2.1

IIEIO.FIO E SARJETA

flÊroflo E SARJE

e ConcÍêto { 0,042 m3i m )

À
5.1.1

5.1 .2

d 4.932,00

Meio lio com rebaixada

6.1 PINll'RA

6.1.2

6.2

m2

m2

18,91s,a1
1A.925,47

- cl,t,30lmpÍi

6.2.1 Concreio g€tuminoso Usinado a Ouênte (CBUO) - FAIXA C ton 2.363.20

PAISÀGISÍÚÔ / URBÂNISMO

7.1

7't.1
7.1 .2

7.2.1

7 .2.2

Phnlio de Grama em Placas

Plantio dê Arvores

CALçADA -t-
= 3,00 cm

ud

L

Ín?

ud

VEGEÍAL
I rÍÉ 14.448.68

223,04

Rampa do Acesso pi Delisientes com pintura
3 s?e§e

36,00

7.3
136,007 .3.1 Fincadinha de Concrelo lm

slNALrzÀçÂo DE TRÂNS|rO

8.r.1 Pintura de Faixas - Brancas

HORIZONT

Arapoti/PF, 01 de abril de 2021

L Engo CVil Jiolvaony M âÍquês 0ornelês
CREA MS 15071/O
RNP: 1309280'193
Fiscal do Contralo

#o1,,*ttll:
Andrêson FíêdeÍico Wôlters

Secretário Municipal de lnlraestrutura
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4.2 BASÊ

5

5.1

7,00

Meio-Fro com

REVESTtiiE ÍO

Pinlurâ de LiqaÇào com Emulúo RR-lC

7

7,2
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A autonticidad€ € â vâlidede ds3tâ c€rlidão deve ser conlirmade no sil6 do
Crea-PR htips://wrNw.crea-pr.org.bÍ / Consultas Públicas, iníoímando o número

do ptotocolo: 1 1 197 22021 -

CAÍ n' 182212021 de 1210412021 , páqinã 5 de 5 '\
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PREFEIruRA MUNICIPAL DE VENTANIA
t.@5. r9olm0l-{9 Àv. Ài-leto ÀElo

Estado do Paraú
& qÍuígo, 825, Grüo.

FLS

rEt./àr({2}321{-1U1 - \ eÍlt rü.a-B

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Daclaramos pêlo prc.cí{ê, p.ra 03 dcüd6 frnr lcAeb ê d! drêilo qrê a EmpÍcaa abaüo
qualiÍtcrda, lxaqJtou G serviços conloÍme disc.imioado3, dê Ío.ma saliíalórÉ, cumprindg com toda3

as suag re3ponsabilidedc!, não rêltendo nada que a desâbonê.

Alê3temo3 ainda que 03 larviços dê3c.itos 3ê cnconll,ãm concluídos ê íaÍldefi as

espccificaçõe3 ê ôxigência3 de acoÍdo coín os píojelos, mcínqiajs dÉcÍiü\,os, r norma3 técnica3 dê

Íqmâ criteíio6a e satiíatóÍia.

CONTRÂTANTE

NOME: PREFEITURÂ MUNICIPAL DE VENTANIA

CNPJ: 95.685.798/m01 -69

ENO: Av, Ânadeto Bseno de CamaÍgo, 825, Centro, Veí ania - PR

REPRESENTANTE:

EngenhêiÍo Civil ledo José Stimamiglio

CREA-PR 14.31íD

RNP:1703013999

CPF: 275.759.77$53

ÂRT de FisçalizaÉo no 20190438839

CONTRATAOO

NOME: PAVILLUZZO PAVIMENTAÇÁO EIRELI

CNPJ: 82.t0.3420001{1

ENO; Ru. Felipê Miguel de Caívâlho, N0 143, Mla Formo6a, Tqnazina - PR

ENGE},IHEIRO CIVIL JOCEMAR TEIXEIRÂ SOUZA

CREA-PR: 1€6730

RNP: '1714678776

cPF: 06í1.937.789-03

ÂRT ÂNOTAOA: 't7 202127 o*52

ENGENHEIRO CIVIL WELINGÍON ANTUNES OOS SANTOS

CREA-PR: 181838/D

RNP: 17í8856954

CPF: 078.046.749-37

ART ANOTAOA CoRRESPONSABILIOADE: 1 720205546343

Pag. 1/3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA
Estado do Paraú

1.685.-79810001-69 Àv. Àtâcleto B.Eíto ê CalErgo, 825. cãrtlo, Te.l.. /Eax (42 ) 32?'l-1144 - vêítôniô:PR

CONTRATO

OBJETO: Reçap€ Alfáltico em C.B.U.Q. sobÍe Pedra líegular em Ruas do Municipio

LOCAL OA OBRA: Ruas PedÍo Bueno e Camargo, Sebastaâo J. do Nescim6nto, Projetâda 16.

Proietada 17. Jorge Cameho, Santo Ag$tinho, Amá,ia Rodrigues de Souza, Francisco N.A. de

Camsrgo, Leon Dobz, J03é Cullz, Frâncisco Karas Naggy, Dos Esludantes, Júlio Eueno de CamaÍgo,

Enlo.no da Rodoviária e TÍav. Doolinda Atvês da Silva do Município dê Ventania - PR.

TOMADA DE PREÇOS| 0102020 - CONÍRAIO 044t2020

PERÍODO DE EXECU çAO 25Ifff2O2O a 25rc2n021

VALOR DO CONTRATO: Rl 1.868.326,03 (Um milhão, oitocentos e sessenta e oito mil,

trezertgs e vlntê e sêi3..ais s trôs cantavos).

AnEA: zo.go9.gz m,

DESCRIçÃO DAS AnVTDADE PR|NCrpArs

DEScRTçÃo UNIO.

í sERVIçOS PRELtMINÀRES

1.1 n2 8,00

2 TERRÁPENÂGEM

Escavaçào. caEa a transpode - mat 1'cât. Dmt 1.000m â 2.(Úoín rn3 627.95

22 Remoçáo óê solos moles - dmt:> 2.000m rn3 339.44

CompaclaÉo de ateÍro - 100% 9n m3 967 38

MEIO FIO E SARJETA3

Rêtrrada dê mêro fo cJ empilhamonto

32 Meio-fo com sadêta d€r- üpo 7 (0,031 m3)- pÉ'moldado rebarxado

Meiofo coín saíeta der - üpo 2 (0,(N2 m3) - píê-moldado

166.76

33 482.O1

4 ORENAGEM PLUVIAL

Rêíome d€ boca de tobo Unid 59,004_1

5 REVESTIMENÍO

51 m2 20309 87

m2 20309.87

2030§.87íí2

Ton

m3

1462.33

1482 33

81,45

m3 1060.74

Pag. A3

LSW

Pintura de ligaçâo com emulsáo - 1' Camadê

PlnluÉ d6ligâçáo com em ulsáo ' 2' Camâda

Limpeza e lâvâgêm dE pistrâ (lecâpa)

54 C 8.U.O (qú6nüdâde monor quê 1m001) (mâssa Ína e = 3cm), inclulo o

lransporto

Repêrflagem com C.B.[,.O (quantidad€ menorquê 10m0 t) (e = 3{rn).
,ncluso o tlanspoítg

PAISÂGISMO E UREANISÍ$O

D€moliÉo de calçada! arn concrêto e !64êtas em concíElo, inclu3o o
bota-íora

Regulâíizaçao e compeç1gçào para atsentamento de calçadâs / lajotâs /
blocos

63 Colchào de a!€iâ (calçadas e oulros)

Y

6

61
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IÍEM QUANÍ.

Pbca d€ obía êm chapa de a9o galvanizado 4,00 x 2,00 m

2.1

648 83

5.2

Ton

62 7071.52



PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA
Eshdo do Panna

r.685.?98/0001-69 Àv. ÀrádeLo &rêrÉ de caÍBrqo, 8;5, ccntro, 'l!1./Fà((42i32?4-1144 vêntániâ-m

SI )fl-

6.5 58,00REmpE para pnê pilo táül (nbr 0050) ê pintura contoíme projelo

6.6 m2 640.55Plsnüo de gÍama Em placas

7

7.1 52,00Unid

7.2 533,20rr,2

357.15m2

PrntuÍa d€ íaixag - blancas

Prnturs de íaixâs - amaÍolas

I ENsAros rEcNoLóctcos
8.1 Unid. 1.00

8.2 33.00Unid

Mobilizaçáo ê dolmobilizâçào da êquip6 6 gquipâmentos

Er6âb da pêÍsêntâgem d€ b€tumo - misturas betuminosas

8.3 Unid 33,00

8.4 33,00Unid

8.5 33,00Unid

Ensaio de deNidadê dô malerial botuminoso

Eírãçâo dê corpo dê proyâ do concÍeto asíâltrco com sonda rolatva

8.6 'r,00Unid

64 Calçâds €m p.wr colorido, e = 6cÍn - 3rcêto côlcháo

MobilizaÉo e desmobilizaçâo da equipê e equrpamentos pa.a extÍaÇâo
ós corpos ds prova de capa esÍállica

m2 7005.80

Ventania/PR, 06 de janeiro de 2022
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Plâcâ êsmsltsda paiô HêntificaÉo dg .ua, dim€nsõês 45 ! 25 cÍn

Ensaio de controle do grau de compadáÉo da mistúra Ésíálüc€

Eng' Civil ledo José Slimamiglio
CPFr 275759779-53
CREA PR 14 315/D
RNP: '1703013999
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FLS

CeÉidão dê Acêrvo T&nico - CAT
Resoluçáo no 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA.PR Certidão de Acervo

Técnico com
Atestado

Consêlho Regional de Engenharia e Agronomia do Pãraná t8221202t
Atividade concluídâ

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n' '1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confeâ, que consta dos assenlamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional WELINGTON ANTUNES DOS SANTOS
referente à(s) AnotaÇão(ões) de Responsabilidade Técnica - ART âbaixo discriminada(s):

Profissionel: WELINGTON ANTUNES OOS SANTOS

Regislro: PR-18'1838/0

Titulo profi ssional: ÉNGENHEIRO CIVIL

RNP'1718856954

Número dâ ART:172021 t 52E2E9 SituaÉo da ART:BAtXA POR CONCLUSÂO DE OBRASERVTÇO
Tipo de ART:ART de Ob.a ou Serviço Registrada em: 26/03/2021 Eaixadâ em: 30/03/202'1 Forma de registror SubstituiÉo

Participação técnica: Coíesponsável

Empresa contratadar PAVILLUZZO PAVIMENTAçÃO LIDA

Contratante: PREFEITURÂ MUNICIPAL OÊ ARÂPOTI CNPJ: 75.656.377/000í-3í

Rua: RUA PLACIDO LEITE No:148

Complemenlo: PREFEITURA Bairro: CENTRO CIVICO

Cidade: ARAPOÍ| UF: PR CEP:8499GO00

ConlÍalo:23712020 celebrado em 12108/2020 Vinculado a ART: 1720205549954. 1720211526707

Valor do contrato: R$ 3 .226.585,97 Tipo de contratante: Pessoa Juridica (Direilo Público) brasileirâ

Ação lnstitucional:

Endereço da obra/serviço: AVENIDA ROMANA CARNEIRO KLUPPEL Noi S/N

Baino: DISTRITO INDUSTRIAL

Cidade: ARAPOTI UFi PR CEP:84990{00

Coordenadas Geográficês: -24,130318 x -49,838313

Data de início: 12108/2020 Conclusão eÍeliva: 1510312021

Finâlidade: lnfrâ-êstrúturâ

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPOÍ| CNPJ: 75.658.377/0001-31

Atividade Técnica: í- ErêcuÉo Exêcução de obrê de escadficaÉo - têÍaplenagem , 20407,17 M2; 2- Erecuçâo ExecuÉo
de obra de compactação - terraplenagêm , 20407,17 KM2; 3- ExecuÉo ExecuÉo de obra de sistema de redes de ágúas
pluviais , 1685 MÊTRO; 4- Execução Execuçéo de obra de sistemes de drenagem pârâ obres civis boca de lobo, 53 UNID; 5"
Execução Exêcuçáo de obra Dissipador de energia , 5 UNIO; 6- Execução ExecuÉo de obra de sistemas de drenageÍn pârâ
obras civis meio-Íio, 4932 METROi 7. Erecução ÉxecuÉo de obra de pavimentação asfáltica para vias urbanas, 18925,47
l\.,l2; E. Execução ExecuÉo de obra de sinalização urbana, 175 À,r2

Obssrvaçõss:
ART REFERENIE AO OBJETO DA ÍP 05/2020

lnÍormaçóêa complomenlares:
O vínculo do profissionalcom a empresa contralada perênte o Crea-PR iniciou em 08i 10/2020.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontrâ vinculado à presente Certidão de Acervo Têcnico - CAT o
atestado conlendo 4 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cábe a responsabilidade
pela veracidade e exatidáo das informaçóes nele constantes.

Cêíldão de Aôêrvo Tócnico n" 18221202'l

1310112021 10i31
A CAÍ à qual o âlestâdo está vinculado é o docúmenlo que A CAT perderá â vâlidade no cáso de modiÍicâçáo dos
comprova o reqistro do atestado no Crêa. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela conlidos

êm râzão de substituição ou anulaÇão de ARÍ.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prove de
câpacidâde técnicó-proÍissionâl da pêssoa juÍidica somênte A autencidade e a validade desla certidão deve ser
se o responsável técnico indicâdo estiver ou venha a ser confirmadâ no site do Crea-PR, no êndereço
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração https:/ 

^/ww.crea-pr.org.br. 
iníormando o númem do

entregue no momento de habililaÉo ou da entregâ dâs ptolocolo, 11197212021.
propostâs.

A falsifcâção dêstê documento constilui crime paevrsto no
A CAÍ é válida em todo tenitório nacional. Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respêctiva

acáo penal.

GREA.PR
Consâlho Rêgionâldê Engênhâriâ ê 

^eronômlâ 
do Pârâná

0800 04't 0067

www.crââ-pr.oÍg.br <dÚinhl4t4ild
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CREA.PR Certidão dê
Técnico com

Atêstado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do paraná t720220002881
Atividade concluÍda

cERTlFlcAMos, em cumprimento ao disposto na Resoluçáo n' 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do conÍea, que consta dos assentâmentos deste conselho Regional de Engenhariâ e Agronomia
do Paraná - crea-PR, o Acervo Técnico do profissional WELINGToN ANTúNES Dos éANTos
referente à(s) Anotação(óes) de Rêsponsabilidade Técnica - ART âbaixo discriminada(s):

ProÍlssional: WELINGTON ANTUNES DOS SANTOS RNp: í?i8856954
Regisko: PR-í8183E/O

Titulo profi ssional: ENGENHEIRô CIVIL

!lmero 9!]\RT] 7202235/t9855 SituaÉo da ARÍ: BATXA pOR CONCLUSÃO DE OBRA"/SERV|ÇO
Tipo de ARÍ: ART dê obra ou serviçô Registradâ em:06/07/2022 Baixada em: 06/0712022 Fotma de rcgisrto:
Substituição ParticipaÉo tecnica: Conêsponsável

Empresa contratada: PAVTLLUZZO PAVDTENÍAÇÃO EtRELI

FSbL

Contratante: PREFEITURA lrul{lClPAL DE VENTANTA CNpJ: 95.6E5.798r000í{9

Rua: AV ANACLETO BLJENO DE CAMARGO No: 825

Complêmêhto: Baino:CENTRO

Cidade: VENTANIA UF: PR CEP:84345{00

Contrato: 044i2020 celebrado em 25106/2020 Vincutâdo a ART: 1720212705052,1720205546343

Valor do contÍato: R$ 1.868.326,03 Tipo de contÍatante: Pessoa Jurídicâ (Direilo público) brâsileira

Açáo lnstilucional:

Endereç4 da obra/seNiço: TRAV. DEOLINOA ALVÉS DA STLVA No: S/N

Baino:CENTRO

Cidadê: VENTANIA uF: pR CEp:

Coordênadas Geográfi cÀs: -24,2447 55 x -50,239785

Endereç. da obra/serviço: RUA SEBASTTÃO J. DO NASCTMENTO N": S/N

BainorCENTRO

Cidade: VENTANIA UF: PR CEp:

Coôrdenadas Geográfi cas: -24,245864 x -50,239E93

Endereço da obra/serviço: RUA JOSÉ CULTZ Nô: S/N

Bâino: CENÍRO

Cidâde:VENTANIA UF: PR CEPI

Coordenadas Geográfi cas -24,247 517 x -50,241 52A

Enderêço de ob.a/s,êrviço: RUA PEDRO BUENO OE CAMARGO No: S/N

BairÍo:CENTRO

Cidade: VENTANIA UFi PR CEp:

Coordenadas Geográficas: -24,245378 x -50,241093

Endereço da obra/serviço: RLlA JORGE CARNEIRO N.: SiN

Bâ To: CENTRO

Cidade: VENTANIA UF: PR cEP:

Coordenadas Geográficas: -24,246406 x -50,240033

Endereço dâ obrâ/serviçor RUA SANTO AGOSTINHO N.: S/N

8âino: CENTRO

Cidade: VENTANIA UF: pR CEp:

Coordenadas Gêográf câs -24.244457 x -50.210327

Endêreço da obra/§erviço: RUA AMÁLh RODRTGUES DE SOUZA No: S/N

Baino:CENTRO

Cidade: VENTANIA uF: pR CEp:

Coôrdênadas Gêográfi ê§ -24,242797 , -50,243594

Con6êlho Rêgionaldê Eng.nhãÍaá ê Âgronomia do pã.áná

0800 04í 0067

www.ê.êa-pr.org.hÍ

84345-000

84345.000

84345{00

8434il00

84345{O0

8434 00

84345{00 N\Y
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Certidão de Acêrvo Técnico - CAT
Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2OO9 CREA.PR Certidão de Ace

Técnico com
Atêstado

Conselho Regional de Engenharia ê Agronomia do pâraná 1720220002881
Atividade concluída

Enderêço da obra/serviço: RUA FRANCISCO N. A. DE CAMARGO No: S/N

Bairro: CENTRO

Cidade: VENTANIA UF: PR cEP:84345400
Coordenadas ceográfi cas: -24,245496 r -50,24026

Endereço da obra/serviço: RUA LEON DOBZ N": S/N

BairÍo: CENTRO

Cidade:VENTANIA UF: pR CEp: A4345{00
Coordênadas Geográfi cêsl -24,242928 x -50,243933

EndereÇo dâ obrâ/seíviço: RUA FRANCISCO KARAS NAcGy Nô: S/N

BairÍo: CENTRO

Cidade: VENTANIA UF: pR CEP:8434S{OO

Coordenadas Geográfi casl -24,2477 14 x -50,241 161

Endereço da obra/serviço: RUA DOS ESTUDÀNTES No: S/N

Baino: CENTRO

Cidade: VENTANIA UF: pR CEp:8434 00

Coordenedas Geográfi cÀs: -24,24685 x -50,2447 U
Endercço da obrâ/serviço: RODOVIARIA No: S/N

Baino: CENTRO

Cidade: VENTANIA UF: pR CEp:8434m00
Coordenadas Geográficas: -24,246871 x -50,245303

Endereço da obra/sêrviço: RUA PROJETADA 16 N.: S/N

Baino: CENTRO

Cidade: VENTANIA UF: PR CEp: 84345-OOO

Coordenadas Geográfi c;as -24,245235 x -50,238832

Endoreço da obra/serviço: RUA PROJEÍADA'17 No: S/N

Bairro: CENTRO

Cidade: VENTANIA UF: PR CEP:84345{OO

Coordenadas GeográÍicâs: -24,246023 x -50,240587

End€êço da obra/sêrviço: RUA JULIO BUENO DE CAMARGO No: S/N

BâinorCENTRO

Cidade:VENTANIA UF: PR CEP| 8434 00

Coordenadas Geográfi cas: -24,245987 x -50,241593

Daia de início: 25/06/2020 Conclusão êfetivâ,2510212021

Finalidade: lnfra-estruture

Prôprietário: PREFEITURA MUNICIPAL OE VENTANIA CNpJr 95.685.7S8/0001{9

Alividade Técnicâ: 1- Éxêcuçào ExêcuÉo dê obra de sislemâs de drênagem para obras civis moio-Íio, 648,83 METRO; 2-
ExêcuÉo ExecuÉo de obÍa dê sislemas dê dÍenagem para obras civis bocâ de lobo, 59 UNIO; 3- Erecução ExecuÉo de
obra de pavimentação asÍálticã para üas uóanâs, 20309,87 M2: il- ExecuÉo Execuçáo de obra CALÇADA EM PAVER .
7005,8 M2; 5- Erêcuçáo Execução de obra de sinalizaÉo urbana, 890,65 M2

ObscÍvaçó!6:
ART REREFENTE A TP O1OI2O2O

lnÍo.maqõ€! complemêntares:
O vínculo do profissionalcom â empresa contatada perânte o Crea-PR iniciou em 0B/íOl2020.

Obsêrvaçõês de certidão:
O atestado anexado foi êssinedo eletronicâmente

O profissional não possui atíibuiçôes para pâisagismo como aranjo da paisagem, sua oígantzaÉo, presetuaçáo e uso,
com a utilizaÉo de recursos naturais e construídos.

CREA.PT
Côn3llho Rêgionald€ Engênháris ê Agronomiâ do pàr.ná

0800 lx1 0067

wu,w.crêâ-pr.org.bÍ
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FLS

certidão dê Acervo Íécnico - CAt
ResoluÉo no 1.025, de 30 de outubro dê 2009 CREA.PR Certidão de

Conselho Regional de Engenhâria e Agronomia do Paraná

Técnico com
Atestado

1720220002881
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, flnalmente, que se encontra vinculado à presente Cerlidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 3 folha(s), expedido pelo mntratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Cêrtldão de Acêrvo Técítlco n" 172022000288112022

0sn? 12022 08120

A CAT à qual o atestado êstá vinculado é o documento que A CAT perderá a validade no caso de modificaÇáô dos
comprova o regislro do ateslado no Crea. dados técnicos qualitalivos ou quantitalivos nela contados

em razão de substituiçáo ou ânulação de ART.
A CAÍ à qual o atestado está vinculâdo crnslituirá prova dâ
capacadade técnico-proÍissional da pessoa iuridicâ somênte A âulencidade e a validade desta certidão deve ser
se o íesponsável técnico indicado estiveí ou venha a ser confimada no sile do Cíea-PR, no enclerêço
integrãdo ao seu quadro técnico por meio de declaraç5o https:/ rww.crea-pr.org.br, infoÍmando o número do
entGgue no momênto da habilitaÉo ou da entrêgâ dâs ptoloc.lo: 14413012022.
propostas.

A falsiÍicação deste documento constitui crime previsto no
A CAT é válidâ em todo terÍitório nacional. Código Penal Bíasileiro, sujeilândo o autoí à rêspectiva

aÉo Penal.

v
GREA.PR

Consêlho R€giônâl dê Engêíhâriâ ê Agronomiâ dô Pârâná

0800 041 0067

www.crea-pr.org.br I
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te
Empr€gEdoÍ: ?AvIl,Í,UZzO PAVII',UNTÀCÀO IJD^

Cidad€: SIOUETRA CÀIíPos

No de Ordem: 0 Nomê: XEIINGTON ÂIITUNTJS DOS SÀNTOS

ÊndEreçor RUÀ JoAQIIIM MIRANDÀ

Bã m] V]LÀ MSRICI?ÀL Cidade: WENCSSLÀO BRÀZ

UF: Pll CNPJ: 82.510 .34?. /0007-A1/

No. 115

UFi PR CEP:8,19s0-00C

Endeíeço: ES'I DO sÀITlNHo, SN

Data Nasc.:23l03/1994 ldaoe.26 Nac Brasileiao Est.Civili solcerxo

Filiação Pai:tlEt }:s ÀNTUllE§ DOS s^NIoS

Mãe: SUSÀIIÀ RJIS DOS SÀNTOS

LOç, Ne6c : WENCESIÀU BRÀZ-PR UFi ?R

C.Í.P.S.:569r22900030PR Caí,Reserv.t i50a?2068057 cat.: cDI 261494-V

C.P.Ê.r07804 6r4 93? R.G:12.314.428-l Tit. EleitoÍ: i05210300671

Coí:

UANDO ESTRANCEIRO

Casado com BrasileiÍo(a): N Nome Cônjuge:

N. Reg. Cart: Natuíslizado(a): N

Peso Cabel0sAltuÍa: 0 Olhos

Qtd. Filhos Brasil

Sinais.

Noi 241a91229 t9

Dara Aómlssào: 01/09/?o2o CaEoi ENGENHETRO CIVIL

CBO: 214205 Comissão

Descanso Semarali DOM

S€çáo: Sàlário: 3.00c. 00

Í aíeÍa Forma de Pagamento: llensal

PIS

Matricula esocial: 82570342000101 -20

O horário do kabalhador serâr das 08i00à às 1g:00h, com iftervalo: das 1 'l:00h às 13:00h.

Estou de pleno gcordo com as dec arações açima, que exprimem a verdadê

vislo do

Assi o' Polegar dircito

§
-\6F-

bt"

FICHA DE EMPRECADO

CaÍt. Mod. 19:

Deta chegou BR:
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PAVTLLUZZO PAVIMENTAçÃO LTDA - Epp

GLB Banco de Areia - Pedreirâ Fâzenda Cristalina S/N, Bairro Rural - Tomazina pR
CEP:84935-000 CNPJn"82.570.34210001-01 lnscriçáoEstadual:90935758-62
Têlefonelfax (43) 99978-9534 e-mail:pavilluzzo@gmail.com

coNcoRRÊNctA N. 01 t2024
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Ref.: Concorrência n" 0112024

Objeto: "Contrataçâo de empresa para realizar pavimentaçào em cbuq com área total de 5.572,40 mr, sendo

2.097,42 m' de pavimentação com execução de base e 3.474.98 m' de recape asfaltico, nas ruas agenor de

oliveira, generoso karpinski, vitor grande, celso ferreira jorge, verci grande, germano wendler, joaquim

monteiro sobrinho. alexandre kordiak,joão tomen, lidio tomen, joaquim nunes e jose schereiner, cuja obra

deverá ser realizada de acordo com a planilha e demais projetos. no municipio de Santa Maria doOeste -
PR"

Razão Social da
Proponente:

PAVILLUZZO PAVII\,IENTAÇÃO LTDA .EPP

CNPJ 82.570.342t0001-01

REPRESENTANTE DIENARO PIETROBELLI DELLAI

RG - ÓrGÃO Emissor 7 09.2't2.7 89-8 SESP-RS

CPF 064.839.239-29

lnscrição Estadual 90935758/62

Endereço: GLB Banco de Areia - Pedreira Fazenda Cristalina S/N, Bairro Rural

Telefone: (43) 98863.2648 - (43)99978-9534

E-mail institucional: pavilluzzo@gmail.com

BANCO, AG. CONTA
BANCÁRIA

SICREDI - AG:0720 - CC: 16987-2

Apresentamos e submetemos à apreciação dôs Senhores nossa proposta de preços relativa a

prestação dos serviços abaixo descritos:

2 - OBIETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO EM CBUQ COM

Ánea rorlr- DE 5.572,40 Mr, sENDo 2.097,42 M2 DE PAVTMENTAçÃo coM ExEcuçÃo DE BASE E

3.474,98 M, DE RECAPE ASFATTICO, NAS RUAS AGENOR DE OLIVEIRA, GENEROSO KARPINSKI, VITOR

GRANDE, CELSO FERREIRA JORGE, VERCI GRANDE, GERMANO WENDLER, JOAqUIM MONTEIRO

SOBRINHO, ALEXANDRE KORDIAI(, JOÃO TOMEN, LIDIO TOMEN, JOAQUIM NUNES E JOSE SCHEREINER,

CU.,A OBRA DEVEú SER REALIZADA DE ACORDO COM A PtANItHA E DEMAIS PRO.,ETOS, NO MUNICIPIO

DE SANTA MARIA DO OESTE - PR.", conforme detalhamento contido no edital da Concorrência Eletrônica

ne. O1/2O24.

3 - VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: O Prazo de validade da proposta é de 60 (sessentã)

d ias-

c r§

*s§"

4 - PREÇO PROPOSTO

6v



PAVTLLUZZO PAVIMENTAçAO LTDA - EPP
ísw

GLB Banco de Areia - Pedreirâ Fazênda Cristalina S/N, Bairro Rural - Tomazina PR
CEP:84935-000 CNPJn'82.570.34210001-01 lnscriçãoEstadual:90935758-62
Telefone/fax (43) 99978-9534 e-mail:pavilluzzo@gmail.com

ITEM Objeto VALOR PROPOSTO
(Rs)

1
Pavimenlo êm concreto Beluminoso Usinado à Ouente - CBUQ

R$937.470,62

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para a execução do objeto da Concorrência ne

OL/2024 é de: RS 937.470,62 {Novecentos e trinta e sete mil e quâtrocentos e setênta reais e sessenta

e dois centavos).

Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os

termos do Edital e seus anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas.

Tomazina, 19 de abril de 2024

DIENARO

PIETROBELLI

DE

Assinado de forma digital por
DIENARO PIETROBELLI

DELLAI:06483923929
Dados: 2024.04.1 9 17:14:39

LTDA - EPP
c.N.P.J. N" 82.570.342/0001 -01

DIENARO PIETROBELLI DELLAI
CPF n" 064.839.239-29

RG n" 709.212.789-8 SESP-RS

c
c'

bv

('/
-§,

\ll\
txct

\Í'"d§/



GLB Banco de Areia - Pedreira Fazenda Crislalina S/N, Bâirro Rural - Tomazina PR
CEP:84935-000 CNPJn'82.570.342/000í-01 lnscriçáoEstadual:90935758-62
Telefone/Íax (43) 99978-9534 e-mail:pavilluzzo@gmail.com

ANEXO Xl - DECLARAÇÔES QUE ACOMPANHAM A PROPOSTA

DECLARAÇOES

A empresa PAVILLUZZO PAVIMENTAçÃO LTDA - EPP lnscrita no CNPJ/MF sob no

82.570.34210001-01, por intermédio de seu representante legal o(a) S(a) Dienaro

Pietrobelli Dellai portado(a) da Carteira de ldentidade RG 709.212.789-8 SESP-RS e

do CPF no 064.839.239-29, DECLARA que:

a) recebeu e estudou detalhadamente todos os pro.jetos, memoriais e demais

documentos integrantes do edital e que tomou conhecimento dos serviços a serem

executados e das demais informações que julga necessária para formulação das

propostas, não sendo passÍveis de questionamentos e reivindicações posteriores à sua

apresentaÉo.

b) os preços ofertados incluem todos os custos diretos e indiretos para a perfeita

execuÉo dos serviços;

c) tem ciência de todos os serviços necessários a completa execução do

empreendimento.

Siqueira Campos, 14 de março de 2024.

PAVILLUZZO PAVIMENTAÇÃO LTDA - EPP
c.N.P.J. N' 82.570.342/0001 -01

DIENARO PIETROBELLI DELLAI
CPF n'064.839.239-29

RG no 709.212.789-8 SESP-RS

b

PAVTLTUZZO PAVTMENTAçÃO rTDA - EPp tq

,.. ^tt/aü{
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22l04lzo24 09:30.20

2210412024 O9SO.2O

22/0412024lO:21.27

\,r'D2lcp.l2o2a fi:zzt23

22104120241ot24t24

221o4/2o241O:2A:5A

IÂNCE

l-ÂNcE

tÂNct

PRORROGAçÂO AUTOMÁÍICA

TÂNCE

I,ANCE

TANCE

I"ANCE

LANCE

LANCE

IANCE

LANCE

NOTTFTCAçÂO

DESEMPATE

TÂNCE

NOTIFrcÂÉO

NONFrcAçÃO

HASI|ITÁ$O

MENSÂGEM

MEN5AGtM

MANItÊSÍAçÂO DE RECURSOS

RECURSO MANIFESTAOO

SISTEMA

SISTEMA

AGENTE OE CONTRATAçÃO

P WEIRICH OBRAS

"J{1
tRegistros da sessão do lote

1

22/042O2a 09:39:06

22lO4l21z4 @:39:43

22lwl2o24 É.40,78

2210412024 O}4O:$

221o4/2024 09:4Ot21

221o412024 O9:4Ots1

22lU 12024 09t41119

2U0412o24 09:47:30

2210412024 09:41142

22lu/2o24 a9:41:49

22/Ml2o24 8 42106

2210412024 O9t43t2O

22lu/2o24 o9.4s:2o

22lUlZO74 09:45:20

2210412024 09.45.51

22lUl2O24 O9|3O:2O

PRo.Í SoLUçôÉs TM TNGENHARIA LT

DA {PARTICIPANTE 084)

P WEIRTCH OBRAs (pARTrCtpANTr 061)

PRo T soLUçóTs EM ENGENHARIA LT

oÂ (PARTCTPANTE 084)

929.900,00

929.800,00

929.850,00

PRo-F sot-uçôEs EM tNGENHARta rr
DA (PÂRTICIPANTE O84I

PAvILLUzo PAVIMENÍAçÃo, EIRELI {P

ARTTCTPANTE 0711

PRo,F soLUçÔEs EM ENGENHARIA TT

DA (PARTTCTPANÍE 084)

pAVtLLUzo pavtMÉirracÂo , EIRE lp
ARIICIPANTE 071)

PRo.F soLUçóEs EM ENGTNHA8IÀ LT

DA (PÂRTTCTPANTE 084)

PRO-F SoIUçÔEs EM ENGTNHARIA LT

DÂ (pÂRTrCrPAirTE 084)

PAVILLUzo PAVIMENTAçÃo. EIRETI {P

aRTrcrPANtÊ 071)

PRo-F soLUçôEs EM ENGENHARTA LT

DÁ ÍPÂRTICIPANTE 084}

SISTEMA

PARTIC,PANTE 071 possua diÍeito dê dê

§empate conÍormê Lei Comglementar

nP 123/2006.

pavrlLuzo pavrMENraçÀo - ErREU lp
aRTtcIPANTE 071)

929.750,00

929.500,00

929.400,00

929.300,00

929.200,00

929.100,00

929.000,00

928.900,00

928 000,00

PAVILLUzo PAVIMENÍAçÀo, TIRETI {P

aRTTcTPANTE 071)

O dêtêntor da melhor ofena dã etapà

dê láncês é PAVILLUZO PAVIM€NÍAçI

O. EIRELI

O dêtentor da Íhelhor ofena deve verif

i(ar e reâdequar sêus vãlores unitários
paÊ este lote.

PARA PARTICIPANTE 071:8OM OlA, VA '

MOS MEI-HORAR O VATOR?, PROPOM

os Rs 90o.@,oo

8orn diâ, vâlor minimo píoposto pelâ ê

mpresa é esse meslno d€ RS928.00O,0

0

Bom dia Se|1hoí Píegoeiro. lnfoÍmamo

s a intênção de Recurso devidoâoÍato

do Procêsso nãot€r corído confoíme

Dêíacado no [ditalaomo âbêno ê fê.
hado. Querêmos cre. erro administrati

vo, pois o íato côrreu de íormã muito e -

by



Bom dia Senhor Pregoeiro. Informamos a intenção de Recurso devido ao fato do Processo não ter corrido
conforme Destacado no Edital como abeÍo e fechado. Queremos crer erro administrativo, pois o fato correu
de forma muito estraúa. Registrada Intenção de Recurso, onde Ílcará exposto o erro ou não do fato

";16
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PAVILLUZZO PAVMENTAÇAO LTDA - EPP

GLB BATJCO DE AREIA - PEDREIRA FÂZENDA CRISTALINA S/N, BAIRRO RURAL - TOMAZINÀJPR - CEP: 84.935{00
C.N.P.J.N'82.570.342/0001.O't |NSCR|çÀOESÍADUÂL:909357s862

TELEFOiIEiFAX (43) 99978-9534 e-mâll: pâvillu.ro@gmail-com

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PROPONENTE / TOMADOR

PREFEITURÂ DE SANTA MARIA DO OESTI

APELIDO DO EiIPREENDIME},IÍO

PAVI MENTAçÂO ASFÁLIICA

No stcoNvOPERÂÇÀO

0

LOCALIDÁDE SINÁPI

CUBITIEA

DATÂ AASE

10-23 (N DES.)

oEscRtçÀo oo LorE

AGENOR DE OLIVEIRA E TRAVESSIAS

MUNICIPIO / UF

SANTA MARIA DO OISTE/PR

aDt ,
79,62%

aDt2

o,oov.

BDI3

0,00%

Item Fonte Código Quantidâde
Custo Unitário
(sem BDI) (Rt)

BDI
(%l

PreÇo Unitá.io
(com Bol) (R$)Dêscrição Unidade

Prêço Total
(R§)

111

7_2.7 SINAPI

coMPosrçÃo

101149

l2
PLaca 0E oBRA {PARA CONSTRUçÃO CrvrL) EM CEAPA GALVANTZAOA *N 22.,
ADTSIVADA, COM POSTE PARA FIXAçÃO, FORNECIMENTO E INSTALÂçÁO , DIMENSÃO

ESCAVAçÂO HORIZONTAL, INCLUINDO ESCARIFICAçÃO, CARGÂ, DESCARGA E

TRANSPORTE EM SOLO DE 2Â CÂTEGORIÂ COM TRÂÍOR DE ESÍÊIRÂS

{TOOHP/LÀMINA:2,19M,} E CAMINHÀO BASCUTANÍE DE 14 M" DMÍATÉ 2OOM

AF O7lZ020

UND

M3

I
877,44

1,00 1.311,73

21,74

79,62%

19,62%

1.569,09

25,53

1.569,09

22_40t,O4

7.2 2 SINAPI 104796
DEMOTIÇÃO DE GUIAS, SARJETAS OU SARJETÕES, OE FORMA MECANIZADA, SEM

REAPROVEITAMENÍO, AT O9l2023
M 301,14 16,28 19,62% t9,41 5.863,20

12.3 SINAPI \o4789 DEMOLIçÂO DE PISO DE CONCREÍO SIMPTES, EM TORMA MANUAL, SEM

REAPROVEITAMENTO, AF O9l2023
M3 8,23 244,75 19,62% 292,71 2.409,50

SINAPI 97636 1107,75 24.46 t9,62% 29,26
DEMOLIçÃO PARCIAL DE PAVIMENTO ASTÁTÍICO, DE FORMA MECANiZADA, 5EM

REAPROVEITAMENÍO ÂT 09/2023
M2 32.472,77

1.2.5

1.3.1.1

5INAPI

SINAP]

100576

102t02

REGUTARIZAçÁO I COMPÁCTAçÃO DI SUBTIITO DE SOLO PREDOMINANÍTMENTE

ESCAVAçÂo MEcANIZADA DE VALA coM PRoF, ATÉ 1,5M (MÉDIA MoNTANTE E

tuSANTE/UMA COMPOSTçÁO POR TRECHO), RETROESCAV. (0,263), LÁRG. MENOR QUE

0,8M, EM SOLO MOLÊ, LOCÂIS COM BAIXO NÍVEL DÊ INTTRFERENCIA, AF O2l2021

ARG|IOSO. Af 1 19
M2

M3

2.219,53

69,72

I
2,66

70,71

I
19,62%

19,62%

3,18

12,77

7.058,11

841,19

1.3.1.2 5INAPI 93378

RTATERRO MECANIZADO D€ VAI.A COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADT DA CAçÁMBA
DA RETRO: 0,26M,/POTENCIA:88HP}, LÁRGURAATÉ 0,8M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5M,
coM solo (sEM suBsTtTUtçÃo) 0E 1r cAÍEGoRtA, coM coMPACTADoR D[ SOLOS DE

PERCUSSÃO. AF 08/2023

44,77 24,48 19,62% 29,28 1-421,99

1.3.1.3 SINAPI 92809

ASSENTAMTNTO DE TUBO DE CONCR€TO PARÂ REOES COLETORAS DEÁGUAS PLUVIAIS,

DIAMETRO DE 4OOMM, JUNTA RiGIDA, INSTALAO EM LOCAT COM BAIXO NIVET DE

rNÍERFERENCTAS (NÂO TNCLUT TORNECTMÊNTO). AF 12l2O1s

M 72,OO 51,79 79,62% 68,41 4.925,52

13.1.4 coMPosrçÀo 13

FORNECIMENTO, CARGA E TRANSPORTE DE TUBO OE CONCRETO ARMADO PARA ÁGUA5

PLUVTÂ|S, COM ENCATXÊ PONÍÂ E BOLSA, DrÂMtÍRO NOMTNAL Dt 4OOMM (0,23rlM).
DMT DT 30,5KM

M 72,OO 776,72 79,62% 270,67 15.158,24

1.3.1.5 SINAPI 97956 UNO 10,00 1.S05,3S 19,62% 1aoo,70
CAIXA PARA BOCA DT LOBO SIMPLES RÊIANGULAR, EM ATVENÁRIA COM BLOCOS DE

CONCRETO, DIMENSOES INTERNAS: 0,6X1X1,2M. AF 1212020
18.007,00

1.3.1.6 coMPosrçÃo 41,5,21 79,62%21, RTFORMA DE EOCA DE TOBO, SIMPLES EM EIOCOS DE CONCREÍO, H ATÉ 1,5M UND 6,00 496,75 2.980,s0
1.3.1.7 coMPosrçÂo 79,62%22 UND 4,00 465,65 557,01 2-?2a,O4

1.3.1.8 coMPosrçÃo 74 UND 1.658,46 19,62% 1.983,45 5.951,553,00

é
2,fDISC DA D' UA EM DEGRAUS

DII:NARO PIETROEELLI
PrtrRoBÉLLr DLIL r06431923qte

wELr NGroN ANTUN Es Dos i?ilÉ,fr i',1ft Íi1'#,-

'r.§§9,0tI I PRELIMINARE91.1 tl
1.2 o§üôuçÁo F..rERRAPtANAGÉU 7§,1t4,62

1.3 DRÉNÀôÊM 51.530,03

M3
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PAYTLLUZZO PAVIMENTAÇAO LTDA - EPP
GLB BANCO DE AREIA - PEDREIRÂ FAZENDA cRISTALINA S/N, BAIRRo RURÂL - TOMAZINÁJPR ' cEP: 84.935'000

C.N.P.J. N' 82.570.342/000í -O í INSCRIÇÀO ESTADUALT 90935758-62
TELEFOT{EFAX (43)99978-9534 ê{ail: psvilluzzo@gmail.com

\__,-,
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

N" OPERAçÂO

0

PRoPoNENTE / TOI,IADOR

PREFEITURA DE SANTA MARIA DO OESTE

APELIDO OO EMPREENDIIíENÍO

PAVIMTNTAçÂO ASTÁLTICA

N'StCONV

MUNICIPIO / UF

SANÍÂ MÂRIA DO OTSTE/PR

aDtl
t9,62%

aDt 2

o,oo%

LOCALIDADE SINAPI

CURITISA

DAÍA BASE

10-23 (N DES.)

DESCRIçÀO DO LOTE

AGENOR DE OLIVEIRA E TRAVESSIÂS

BDI 3

o.oo%

105,00

Cuslo Unitário
(sem BDI) (R$)

19,62%

BDI

t%)

125,60

PÍeço Unitário
(com BDI) (R$)

1.4.1

Item

SINAPI

Código

96400

Unidade

M3

I
Quantidade

4t9,48 52.686,69

Proço Total
(R$)

€X€CUçÃO € COMPÂCÍAç,ÃO DE BÂSE E OU SUS BASE PÂRA PAVIMENTÂçÂO DE

MACADAME SECO EXCTUSIVE CARGA E TRANSPORTE, AF-11l2019

Descrição

M] 114,61 116,50 19,62% 139,36L.4.2 5INAPI
EXECUçÁO E COMPACTAçÃO OÉ BAST E OU SUB SASE PARÂ PAVIMENTAçÃO DE BRITA

GRADUÂOÁ SIMPTES, TXCTUSIVE CARGA E ÍRÂNSPORÍE. AF 11/2019
43.444,O5

M]

I
M

734,O9

541,46

52,10

37,42

19,62%

79,62%

62,32

37,58

14.1

1.5.1

coMPosrçÀo 15

810200

CARGÂ E ÍRANSPORTEDI MÂTERIAIS GRANUTÂRES COM CÂMINHÃO SASCULÂNTI DE

18M3, EM VIA URBANA PAVIMÊNÍADA, DMÍ OE 28(M,

MEIO FIO DE CONCRETOTIPO 2, EXECUTADO COM EXTRUSORA (0,O42M,/M)

43_74a,49

20.f44,o7
M 277,21 25,53 79,62% 30,541.5.2 DtR 810700 MErO FIO DE CONCRTTO T|PO 7, tXICUTADO COM EXTRUSORA {0,O31M'/M) a.zaz,7s

31,15 17,72 t9,62% 85,071.S 3 coMPosrçÃo 16
TRANSPORTE DE CONCRETO COM CAMINHÃO BASCULANTÉ DE 10M3, EM VIA URBANA

PAVIMENÍADA, DMT DE 28KM
M3 2_649,93

EXÉCUçÂO E COMPACÍAçÂO DE ATERRO COM SOIO PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO

TIMPEZA E LAVAGEM OA PISTÂ ( RECÂPE)

o C}RGA I TRANSPORTE ÂF 1 2019ESVTXCLUSiVT
M3

M2

I
122,65

3.474,94

I
12,18

4,78

t9,62va

t9,62%

14,\7

0,93

1.5.4

1.5.1

SINAPI

PM Curitaba

aht22

96345

PAV-049

1_7a1,O7

1_231,71

M2 6.949,96 0,35 19,62% o,4216.2 DER 561100 PrNÍURA DE UGAç,ÃO COM RR-1C, EXCLUS|VI FORNECTMENTO 2.918,9a
T 3,41 I744,59 79,62% 4.444,061.6.3 DER 549420 FORNECIMENTO DE EMULSÀO AsFALTICA RR 1C (O,OOO5 T/M2) 15.559,69

3,47 85,38 19,62% 102,131.6.4 coMPosrçÃo t7
TRANSPORTE DT MATERIAL ASFÁINCO COM CAMINHÃO ÍANQUE DE 3O,OOO L, EM VIA

URBANA PÂVIMENTADA, DMT DE 104 KM
T 354,39

204,50 1.230,80 19,62% 1_472.24165 SINAPI 95995
EXECUçÃO DE PAVIMENTO COM APLICAçÃO DE CONCRETO A5fÁLTICO, CAMADA DE

ROLAMENTO, EXCLUSIVE CARGA E TRÂNSPORTE, AF 11/2019
M] 306.970,38

80,44

0,51

79,62%

t9,62%

96,22

0,61

coMPosrÇÀo

DER

1a

560400

CARGA E TRANSPORÍE DE MISÍURAs ÂSFÁLTICAS COM CAMINHÃO BASCUTANÍE DT OM3,

IMPRIMAçÃO COM CM 30, EXCTUSIVT FORNECIMENTO DE CM 30

TM VIA URBANA PAVIMENTAD DMÍDT 28(M
M3

M2
I

208,50

2_097,42

20-061,a7

7_279,43

1.6.6

1_7.7
I

T 2,52 5.894,81 19,62% 7 _051,311.7 2 DIR 589100 TORNECIMENÍO DE ÂSTÁLTICO DILUíDO CM 30 {O,O12TIM2) 17 _169,45

85,38 19,62% 102,13coMPosrçÁo t] TRANSPORTI DE MATERIAL ASFÁTIICO COM CAMINHÂO TANQUE DE 3O,OOO L, EM VIA

URBANA PAVIMENTADÀ, DMÍ DE 1O4I(M
T 2,52 2t7,3711.3

t9,62%M2 2_097,42 o,34 0,417.7 _4 SINAPI 561100 PINTURA DE LIGAçÂO COM RR.1C, EXCLU5IVT ÊORNECIMENTO DE RR 1C 859,94

T 1,05 4_452,99 t9,62% t-326,671.1.5 SINAPI 549424 FORCIMENTO DE EMUTSÃO ÂSFÁLTICA RR lC (O,OOO5I/M1 5.593,00

T 1,05 85,38 79,62% 102,737.7.6 coMPosrçÃo 17
ÍRANSPORTE DE MATERIAT AsFÁI-ÍICO COM CÂMINHÃO TANQUE DE 3O,OOO I, EM VIA

URBANA PAVIMENTADA, DMT DE 1041(lv1
107,24

to4,a7 1230,80 t9,62% 1.472,241_7.7 stNApt 95995
EXECUçÃO DE PAVIMENTO COM APLICAçÃO DÊ CONCREÍO ASTÁLTICO, CAMADA DE

ROLÂMENTO . EXCTUSIVE CARGÂ E TRÂNSPORTE , AF 7112019
M3 154.398,00

84,44 79,62% 96,22coMPosrçÂo 18 M3 10.090,59

(
L

{

CÂRGA E TRANSPORTE DE MISTURAS ASFÁLTICAS COM CAMINHÃO BASCULANTE DE
104,47

10M3 EM VIA UREANA PAVIMENTAO^ MT OI 28KM
Âsnn,

DIENARO PIETROBELLI otr,rmcr WFI INGTON ANTI.JNFS
Âslnâdo d. ÍoÍma digttàl pôÍ
WÉLINcIONÁIJTUNÊ§ DOs

)
J

,q

Fonte

112,279.8't.4 BÂ§Ê/SUB BÀSE

96196

1.5 MEIO FIO E §ÁRGÉTA 33.0ü7,76

DTR

1.6 RÊCAPE 349.0S?,04

100.3t5,02



;
.:{

2

PAYILLUZZO PAVIMENTAÇAO LTDA - EPP
GLB BÂ}ICO DE AREIÂ . PEDREIRA FÂZENDÂ CRISÍALINA S/N, AAIRRO RURAL . ÍOIIAZIIIâJPR . CEP: 84,935.000

C.N.P.J. N' 82.570.342000í {', INSCRIçÁO ESÍÂDUÂL: S093575862
TELEFONE/FAX (43)99978-9534 e-mâil: pâvillur:o@gmall.com

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

PROPONENTE / ÍOMADOR

PRIFEITURA DE SANTA MARIA DO OES]T

APELIDO OO EMPREENDIMENTO

PAVIM€NTAçÀO A5FÁLTICA

N" OPERAçÂO N' SICONV

0

LOCALIDADE SINAPI

CURITIBA

MUNICIPIO / UF

SANTA MAR A DO OE5IE/PR

BDI 1

19,62võ

BDI 2

o,oo%

DATA BASE

10-231N DE5.)

DESCRTçÃO OO LOTE

AGENOS DI OLIVIIRA E TRAVESSIAS

BDI3

o,oo%

18.1

Item

I
Fonte

SINAPI

Unidade

M3

Quanlidade

50,83 27,14

CuÊlo Unitário
(sem BDI) (R$)

19,62%

BDI

t%)

25,53

Preço Unitário
(com BDI) (R$)Código

101149

ESCAVAçÃO HORTZONÍÂI, tNCLUTNDO ESCAR|F|CÂçÃO, CÂRGÂ, DESCARGA E

ÍRAN5PORÍE TM 5OIO DÊ 2A CAÍTGORIA COM ÍRAÍOR DE ESTEIRAS

{1OOHP/úMINAI2,T9M,) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 14 M,, DMT ÂTÉ 2OOM

At 07 /2O2O

Píêço Total
(R3)

1297,69

18.2 SINAPI 79,62%100577
REGUTÂRIZAçÂO E COMPÂCTAçÃO DE SUBTEITO DE SOLO PRIDOMINANTIMENTE
ARENOSO, AF 1 r/2079

M2 388,82

1.8.3 SINAPI 94711

ASSENTAMTNÍO DT GUIA {MEIO-TIO) EM ÍRECHO R€ÍO, CONFECCIONADA IM CONCRETO

PRÉ-taBRrcaDo, DTMENSóES 80x08x08x25cM (coMpRtMENro x BA5E tNFEiroR x BAsE

SUPERIOR X ALTURA), PARA URBANIZAçÃO INTERNA DE EMPREENOIMENTOS.

at 06/2016

M 106,33 47,57 19,62% 56,a3 6.O42.73

1.8.4 SINAPI 96396
EXTCUçÃO E COMPACTAçÂO DT BASE T OU SUB BASÊ PANA PAVIMENÍAçÃO DE BRITÁ

GRADUADA SIMPLES EXCTUSIVE CARGA E TRANSPORTE, AF 11/2019
M3 25,41 721,23 79,62% 145,02 3.684,96

1.8.5 SINAPI M2 216,50 64,24 19,62% 41,6392396
TXICUçÃO DE PASSTIO EM PISO INTIRTRAVADO, COM BLOCO RTTANGULAR COR

NATURAL OE 2OX1OCM, ESPESSURA 6CM, AI 70/2022
11.672,90

186 PISO PODOTÁIL OE ALERTÂ OU DIRECIONÂI, DE CONCREÍO ÂSSENTAOO SOBRE

ARGÂMASSA. AF 05/2023
M2 24,13 19,52% 757,66 3.804,34

1.9.1

I1 8

I
coMPosrçÂo

coMPosrçÃo

11

6

RAMPA t CONCREfO PARA REBAIXAMENTO CONTORME ITEM 6.12.7.3 NAR905O:2015

TSPESSURA 7CM SOBRE LASTRO DE BRITA 5CM, ACESSO RUA 1,5OX1,50M, ÂBAS I.AÍIRÂIS

TARGURA 1,50M, PARA MEIO,FIO DE 12CM, PISO TÁTlLATERTA TRANSVERSAT Á RAMPA

{T,50) E ÍÁ1t DIRECIONAT COMPRIMENTO {O,gOM), IMBUIIDO NO PISO Dt CONCRETO

FORNECIMENTO E INSTAÇÂO DE PTACA DE REGULAMENTÂÇÃO,R 6A, *sOCM, EM CHÂPA

DE AçO E PETICULA RÉTLETIVA, COM POSTE EM AçO GALVANIZADO 2", INCLUSIVO BÀSE

EM CONCRETO

UND

UND

I
1,00

11,00

309,87

143,82

19,62%

79,62%

370,67

411,24

1.112,01

4.524,O4

1.9_2 coMPosrçÃo 1

FORNECIMENTO E INSTÂÇÂO DE PLACA DE ADVERTENCIA, A.18, 5OXsOCM, EM CHAPA DE

AÇO 16 E PETICULA REFTETIVA, COM POSTE EM AçO GALVANIZADO 2", INCLUSIVO BASE

EM CONCR€ÍO

UND 28,00 374,43 19,62% 448,11 12 554,35

191 coMPosrçÀo 8

FORNECTMENTO E TNSTA|AçÃO OE PLÁCÁ DE ADVERTENCTA, A,33b, 35X70CM EM ÂçO 16,

COM PELICULA REFLTÍIVA, COM POSÍE EM AçO GALVANIZADO 2", INCLUSO EASE EM

CONCRETO

UND 111,94 t9,62% 444,97 849,82

194 coMPostçÃo 9

FORNECIMENTO E INSTÂçÃO DE PLACÂ DE REGULAMENTÂçÃO,R 6b, 35X7OCM, EM AçO
16 COM PELICULA REF[ET|VA, COM POSTE EM AÇO GAwANTZÂDO 2", tNCLUS|VO 8A5E

EM CONCRÉÍO

UND 3,00 311,94 79,62% 444,97 t.314,73

19.5 coMPosrçÂo 19 M2 7.206,24 25,32 19,62% 30,29
SIÍIAI.IZAçÂO HORIZONIAL COM TINÍA RETRORREFTETIVÂ A BASE DE RESINÂACRIIICA

COM MICROESFERAS DE VIDRO
36.537,01

17,70 19,52%1.9.6 coMPostçÁo 20 UND )t,92 113,76oo

d:

qDIENARO PIETROBELLI â;iIA WELINGTON ANIUNTS ^slnado 
d. foímà digltàl por

WÉLIN6ION ANTUNE9 DOs

REATOCA DT PLACA DÉ SINALIZA'^ INII]SO BASF FM 
'ON'RFTO

ô), §ÁNTOtí7iO4674c17

Descrição

ugÁituAçÃo 34.003,,r5

254,13 1,28 1,53

SINAPI 104654 131,80

§rNAL|ZÂÇÃO 55.013,76

2,00

)



SÂNTA MARIA DO OESTE/PR

PAYILLUZZO PAVIMENTAÇAO LTDA - EPP
GLB AANCO DE ARÉIA . PEDREIRA FAZENDA CRISTALINA S/N, BÀIRRO RURÂL . TOXIAZINÂJPR - CEP: 84.935.000

C.N-P.J. N' 82.570.3421000 í -{)',' |i}SCRIçÀO ESTADUAL: 90935758-62
TELEFONE/FAX (43)99978-9534 ê-mail: pavilluzzo@gmail.com

DTENARo 3';;lii3i"|Ei'J3;,13*'*',
PIETROBELLI DELLAT:06483e23e2e

DELLAI:064g3923929 Dados: 2024 04.22 1o3s37

wELr NGroN ANru N Es ff;i?i:?ái';ffi,1,Íi?Bf,*
DOS sANTos:07804674937

SANTOS:07g046 7 4937 Daclos: 2oza.o4.2) 1 o:j\:)1

LOCAL

SEGUNDA FEIRÂ,22 DEABRIL DE 2024

DATA

PAVILLUzzo PAVIMENTAÇÁO LTDA. EPP

CNPJ: 82.570.3421001{1
DIENARO PIETROBELLI DELLAI

R.G. N' 70921227898 SESP/RS

c.P.F. N' 064.039.239-29
TITULAR ADMINISTRADOR

WETINGTON ANTUNES DOS SANTOS

ENGENHEIRO CIVII

R.G. N'12.314.428-7
c.P.r. N' 078.046.749,37

cREÁ"/PR N'181838/D

ú

b\ {

)

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
il" oPERAçÁO

0

PROPONEXTÊ / TOIíADOR

PREFEITURÂ DE SANTA MARIA OO OESTE

N. STCONV

PAVIMENTAçÃo ASFÁLTICA

DO OO EMPREENDIMENTO

MUxrclPlo / uF

SANIA MARIÀ DO OESIE/PR

BOt 1

19,62%

BDI2

o,00%

BDI 3

o,oo%

LOCÂLIDAOE SINAPI

CURITIBA

DATA BASE

10-23 (N DES.)

oEscRtçÃo Do LoÍE

AGENOR DE OLIVIIRA I TRÂVESSIAS

BDI
('kt

Prêço Unitário
(com BDI) (R§)Unidadê Quanlidade

Custo UnitáÍio
(sem BDI) (R$)

Preço Total
(R$)Item Fonte Códiqo DescÍição

928.000,00

o-\./

) ry
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PAYILLUZZO PAVIMENTAÇAO LTDA - EPP
GLA aANCO DE AREIA - PEOREIRA FÁZENDA CRISTAIINA íl{, BÂIRRO RURAL - TOMâZIN^/PR - CEP: &!.93il00

C.N.P.J. N' 82.570.342/0001 {í INSCRIÇÀO ESÍADUAL: 90935756{2
fELEFONEi FAx (43) 99978-9534 o{hâll: pâvilluzzo@gmall.com

CRONOGRAMA F SICO.FINANCEIRO

00

N" STCONV

ACENOR DE OLIVEIRA E TRAVESSIAS

vàloí {R9) 30 Dià! 60 Oiât 90 Diàs 120 Oiâs 150 Daât 160 Dias

1.1 sERVIçO5 PRELIMINARES Rs 1.569,09
100,00%

1.2 DTMOUçÃO t TESSAPLANAGEM R5 70.144,62
100,00%

1.3 DRENAGEIú RS 51.530,03
100,00%

1.4 BASE/SUB BA5E RS 142.279,23
70,00% 30,00%

1.5 MEO TIO I SARGTTA Rs 33.067,76
1@pO%

7.6 RECAPT Rs 349.097.04
50,0 s0,m%

!.7 PAVIM E NTAçÃO Rs 190.355,02
100,00%

1.8 U8ÁNIZAçÃO Rs 34.0O3,4s
50,00?6 50,m%

t.9 STNAUZAÇÁo R5 55.953,76
100,00%

TOTALT RS 928.000,00 %. 1,13% 16,29% 23,41% 22,r7% 27,X4% 7,46x
R9 RS R5 RS R9 Â9

R$ 71,713,7t R5 151.12s,49 R§ 277.232,29 R9 207.516,2a R§ 207.356,75 Rs 72.955,49

RS R' RS RS R5 R9

Rs 7r.713,7r Rs 151.125,49 R9 217.232,29 n5 207.615,28 n9 207.356,75 8§ 72.955,49

RS R9 R5 RS R9 RS

conlrâpartlda R$ 71.71Ur RS 222.A39,m 8s {40.071,49 R5 U7.6A7,71 R§ 855.044.52 f,S 928.m0,m
R5 RS R$ R9 R5 RS

R5 7L.71r,71 Rs 222.A39,20 f,§ 440.071,49 R5 641.6A7,77 Rs 85s.044,52 R§ 928.000,00

N'OPERÀçÃO

5ANTA MARIA DO OESTE/PR

PROPONENTE / fOMADOR

PREFEITURA OI SANTA MARIA DO OESTE

APELIOO DO EMPREENDIMENTO

PAV MENTAÇÃO A5FÁLTICA

DTENARo ffi;i3,iÀ';J",lH-33111,
PIETROBELLI DELLAlro6483e23e2e

DELLAI:06483923929 ?a9osr 
2024'04 22 1 0:36rs3

PAVILLUzzo PAVIMENTAÇÁo LTDA - EPP

CNPJr a2-570.342/0O1-01

DIENARO PIEÍROBELLI OELLAI

R_G. N' 70921227898 SESP/RS

) c e r. r.r'064 B3s.23e-2s
TITIILAR ÂDMINISÍRADOR

WELINGTON
ANTUNES DOS

SANTOS:07804674937

DESCRIÇÀO DO LOTE

Assinâdo de Íorma digitàl por
WELINGÍON ANIUNES DOS
SANTOS;078046/4937
Dàdos: 2024.04.22 10i37;08
{t'00SEGUNDA.FEIRA, 22 DE AERIL DE 2024

{WEIINGTON ANTUIIES OOS SANTOS

ENGENHEIRO CIVIT

R.G. N' 12.314.428-7

c P F N" O7a 046 749-t7

CREA/PR N'18r838/D

1 RUÀ Â€TiIOR D[ OLIVEIRA ã TRÂVESSÂS Rs 928.0«),00

II

%:

I .c)

)

Oatã

.9q
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PAVILLUZZO PAVIMENTAÇAO LTDA - EPP

GLB BANGO DE AREIA - PEOREIRA FAZENOA CRISTALINA S/i.|, BAIRRO RURAL - ÍOlrAZlNr'/PR . CEP: 84.935{00
C.N.P.J. N" 82.5?0.342/000'l{1 |NSCR|çÃO ESTADUAL: 90935758-62

ÍELEFONE/FAX (43) 99978.953,1 e{nail: pâvilluzzo@gmâil.com

SANTÀ MARIA DO OESTE/PR.22 DE ABRIL DE 2024

FLS

DELLAI:O&83923929 Dados: 202..04 22

l0:13 50 -0100'

Aerinado dê íorma diqital
por DIENARO PIETROEELLI

DELLAI:06483923929

WELINGTON Ass.nado d€ foÍma disitàl

ANTUNES DOS porwEtlNGÍoN aMTUNES

5A NroS:07804674e ffi:l*l:J',.iffi iT;l
37 03'00,

DIENARO

PIETROBELLI

PAVILLUZZO PAVIMENÍAçÀO LTDA. EPP

CNPJ:82.570.342/00141

DIENARO PIEÍROBELLI DELLAI

R.G. N" 70921227898 SESP/RS

c.P.F. N' 064.839.23929
TITULAR ADMINISTRADOR

WELIN6ÍON ANTUT'IE5 DOs SÂNÍOs

ENGENHEIRO CIVIL

R.G. N'12.314.428-7

c.P.F. N' 078.046.749-37

CREA/PR N'181838/D

DEMONSTRATTVO DA COMPOSTÇÃO DO BDr

Empre3sr PAVILLUZZO PAViMENTÀÇÃO LmA - EPP

CNPJ: C.N.P.J. n" 82.570.342/0001-01

OBRA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLÍICÀ NA RUAAGENOR DE OLIVEIRA E TRAVESSAS

UuIlClPlO: SANTA MARIÂ OO OESTÉ - PR

coNcoRRExcla PÚaLEA t{. . 00112024

ADMINISTRAÇÂO CENTRAL ac r) 3,80"/"

SEGUROS É GARANTIAS sG r) 0,32%

RISCO Rr) 0,500/"

DÉSPESAS FINANCEIRAS 1.02%

LUCRO Lr) 7.35vo

TRIBUÍOS (TMPOSTOS COFTNS 3"/" E PrS 0,65%) CP 3.65%

TRTBUTOS (rSS, VARúVEL DE ACORDO COM O MUNICIPIO) lss '1,500/ô

TRTBUTOS (CONTR|BUtÇÃO PREVIDENC|ARtA SOBRE A RECEITA BRUTA - 0olo OU 4,5% -
DESONERÂÇÃO )

0,00%

BDI SEM OESONERAçÂO (FORMULA ACORDÃO TCU) BDI PAD 'l9,62%

BDI = ((1+Ac+s+R+G)'(1 +0F)'(1+L)y(1{PrSS-CRPB» - 1

(') PERCENTUATS MÉDtOS - EM CONFORMTDÀDE COM ACÔRÃO 2622113-P TCU

fl % DA BASE DE CALCULO DO(S) MUNICIPIO(S)ABRANGICO{S) PÉLA OBRA

aq\

oF r)

CPRB



PAVTTLUZZO PAVTMENTAçÃO rTDA - EPP
GLB Banco de Areia - Pedreira Fazenda Cristalina S/N, Bairro Rural - Tomazina PR
CEP:84935-000 CNPJn'82.570.34210001-01 lnscriçãoEstadual:90935758-62
Telefone/Íax (43) 99978-9534 e-mail:pavilluzzo@gmail.com

FLSW

coNcoRRÊNctA No o'tt2o24
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

Ref.: Concorrência n" 0112024

Objeto: "Contratação de empresa para realizar pavimentaçào em cbuq com área total de 5.572,40 m', sendo

2.097,42 m' de pavimentação com execuçào de base e 3.474,98 m'? de recape asfaltico, nas ruas agenor de

oliveira, generoso karpinski, vitor gÍand€, celso ferreira jorge, verci grande, germano wendler, joaquim

monteiro sobrinho, alexanúe kordiak, joào tomen, lidio tomen,joaquim nunes ejose schereiner, cuja obra

deverá ser realizada de acordo com a planilha e demais projetos, no municipio de Santa Maria doOeste -
PR"

Razão Social da
Proponente:

PAVILLUZZO PAVIMENTAÇÃO LTDA .EPP

CNPJ 82.570.34210001-01

REPRESENTANTE DIENARO PIETROBELLI DELLAI

RG - orcÃo Emissor 709.212.789-8 SESP-RS

CPF 0ô4.839.239-29

lnscrição Estadual 90935758/62

Endereço: GLB Banco de Areia - Pedreira Fâzenda Cristalina S/N, Bairro Rural

Telefone: (43) 98863-2648 - (43)99978-9534

E-mail institucional: pavilluzzo@gmail.com

BANCO, AG. CONTA
BANCÁRIA

SICREDI - AG:0720 - CC: 1691t7-2

Apresentamos e submetemos à apreciação dos Senhores nossa proposta de preços relativa a

prestação dos serviços abaixo descritos:

2 _ OBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR PAVIMENTAçÃO EM CBUQ COM

Ánel roral DE 5.572,40 M'z, sENDo 2.097,42 M'z DE pAVtMENTAçÃo coM ExEcuçÃo DE EASE E

I.474,98 M1 DE RECAPE ASFALTICO, NAS RUAS AGENOR DE OLIVEIRA, GENEROSO KARPINSKI, VITOR

GRANDE, CELSO FERREIRA JORGE, VERCI GRANDE, GERMANO WENDTER, JOAQUIM MONTEIRO

SOBRINHO, ATEXANDRE KORDIAK, JOÃO TOMEN, LIDIO TOMEN, JOAqUIM NUNES E JOSE SCHEREINER,

CUJA OERA DEVERÁ SER REAI.IZADA DE ACORDO COM A PLANILHA E DEMAIS PROJETOS, NO MUNICIPIO

DE SANTA MARIA DO OESTE - PR.", conforme detalhamento contido no êdital dâ Concorrência Eletrônica

ne. OL/2O74.

3 - VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: O Prazo de validade da proposta é de 50 (sessenta)

d ias.
tt

$ k'
!

r'q
4 _ PREÇO PROPOSTO:

f
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PAVILLUZZO PAVIMENTAçÃO LTDA - EPP FLS#3-
GLB Banco de Areia - Pedreira Fazenda Cristalina S/N. Bairro Rural - Tomazina PR
CEP:84935-000 CNPJn'82.570.34210001-01 lnscriçãoEstadual:90935758-62
Telefone/fax (43) 99978-9534 e-mail:pavilluzzo@gmail.com

ITEM
VALOR PROPOSTO

(R$)

,| Pavimento em mncreto Betuminoso Usinado à Ouente - CBUQ
R$928.000,00

O preço global, fixo e sem reajuste, proposto para a execução do objeto da Concorrência ne

0f12024 é de: RS 928.0,00,00 (Novecentos e vintê ê oito mil reaisl.

Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os

termos do Edital e seus anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas.

Tomazina, 22 de abril de 2024.

DIENARO Assinado de forma digital por

P|ETRoBELL| 3i',ul3,1iTig""'j
DELLAI:06483923929 Dados: 2024.04.22 0e:s4:24'03'00'

PAVTLLUZZO PAVIMENTAçÃO LTDA - EPP
c.N.P.J. N' 82.570.34210001 -01

DIENARO PIETROBELLI DELLAI
CPF no 064.839.239-29

RG n" 709.212.789-8 SESP-RS

ANEXO Xt- DECLARAçÕES aUE ACOMPANHAM A PROPOSTA

5
eôud

vq

Obieto



PAVTTLUZZO PAVTMENTAçÃO LTDA - Epp FLslL

DECLARAçOES

A empresa PAVILLUZZO PAVIMENTAçÃO LTDA - EPP

82.570.34210001-01 , por intermédio de seu representante

Pietrobelli Dellai portador(a) da Carteira de ldentidade RG

do CPF n" 064.839.239-29, DECLARA que:

lnscrita no CNPJ/MF sob n"

legal o(a) S(a) Dienaro

709.212.789-8 SESP-RS e

a) recebeu e estudou detalhadamente todos os projetos, memoriais e demais

documentos integrantes do edital e que tomou conhecimento dos serviços a serem

executados e das demais informações que julga necessária para formulação das

propostas, não sendo passíveis de questionamentos e reivindicaçôes posteriores à sua

apresentação.

b) os preços ofertados incluem todos os custos diretos e indiretos para a perfeita

execução dos serviços;

c) tem ciência de todos os serviços necessários a completa execução do

empreendimento.

Siqueira Campos, 14 de março de 2024

PAVILLUZZO PAVIMENTAÇÃO LTDA. EPP
c.N.P.J. N" 82.570.3421000í -01

DIENARO PIETROBELLI OELLAI
CPF n'064.839.239-29

RG n" 709.212.789-8 SESP-RS

\d {

GLB Banco de Areia - Pedreira Fazenda Cristalina S/N. Bairro Rural - Tomazina PR
CEP:84935-000 CNPJn'82.570.34210001-01 lnscriçãoEstadual:90935758-62
Teleíone/fax (43) 99978-9534 e-mail:pavilluzzo@gmail.com
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PAVILLUZZO PAVTMENTAçAO LTDA - Epp WFLS

GLB Banco de Areia - Pedreira Fazênda Cristalina S/N, Bairro Rural - Tomazina PR
CEP:84935-000 CNPJn'82.570.34210001-01 lnscriçãoEstadual:90935758-62
TeleÍone/fax (43) 99978-9534 e-mail:pavilluzzo@gmail.com

DECLAR,\ÇÀO DE TR.,\TÂ.\ÍE\TO DIFERENCIADO

Ref.: Concorrência ne ü,12024

Obieto: "Contratação de empresa para realizar pavimentação em cbuq com área total de

5.572,40 m', sendo 2.097,42 m" de pavimentação com execução de base e 3.474,98 m' de

recape asfaltico, nas ruas agenor de oliveira, generoso karpinski, vitor grande, celso ferreira
jorge, verci grande, germano wendler, joaquim montêiro sobrinho, alexandre kordiak,.loão
tomen, lidio tomen, ioaquim nunes e.iose schereiner, cuja obra deverá ser realizada de acordo

com a planilha e demais projetos, no municipio de Santa Maria dooeste - PR"

A empresa PAVILLUZZO PAVIMENTAÇÃO - LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o no

82.570.34210001-01, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) Dienaro
Piedrobelli Dellai, portador(a) da Carteira de ldentidade no 709.212.789-8 SESP-RS,
do CPF no 064.839.239-29, DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, sob
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na
presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.o da Lei Complementar no 123, de
14t12t2006_

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll do art. 3.o da Lei

Complementar n'. 1 23, de1 4 I 1212006.

( ) IVIICROEN/PREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1o do Decreto no 8.538/2015

Declara também que, no ano-calendário de realizaçáo da licitação, ainda não
celêbrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte.

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento
diferenciado, conforme previsto na Lei Complemenlar 12312006 e que a empresa está
excluída das vedações constantes do § 4o do art. 3.o da Lei Complementar no 123, de
í4 de dezembro de 2006.

Por ser expressão da verdade, Íirma a presente
Tomazina, 22 de abril de 2024

D I E N A Ro p 
I ErRo B E L LI â';ilil! 

"i,l;[Ü;,'/,: 

*' *'
DELLAI:06483923929 DELLAI:06483923929

Dados. 2024.M22 O9:0 3:1 5 {3'00'

PAVILLUZZO PAVIMENTAçÃO - LTDA EPP
c.N.P.J. N' 82.570.342/000í -01

Dienaro Piedrobelli Dellai
CPF n" 064.839.239-29

RG n" 709.212.789-8 SESP-RS
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PAVILTUZZO PAVTMENTAçÃO LTDA - Epp F'J)Ó
GLB Banco de Areia - Pedreira Fazenda Cristalina S/N, Bairro Rural - Tomazina P
cEP:84935-000 CNPJn"82.570.34210001-01 lnscriçãoEstadual:90935758-62
Telefone/fax (43) 99978-9534 e-mail:pavilluzzo@gmâil.com

MODELO DE DECLARAçÃO QUE NÃO INCORRE EM IMPEDIMENTOS

ReÍ.: Concorrência ne Ol/2O24

Objeto: "Contratação de empresa para realizar pavimentação em cbuq com área total de

5.572,40 m', sendo 2.097,42 m' de pavimentação com execução de base e 3.474,98 m' de

recape asfaltico, nas ruas agenor de oliveira, generoso karpinski, vitor grande, celso ferreira

jorge, verci grande, germano wendler, joaquim monteiro sobrinho, alexandre kordiak,.joão

tomen, lidio tomen, joaquim nunes e.iose schereiner, cuja obra deverá ser realizada de acordo

com a planilha e demais proietos, no municipio de Santa Maria doOeste - PR"

Ao Agente de Contratação do Município de Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná:

PAVTLLUZZO PAVTMENTAçÃO - LTDA EPP, CNPJ ne. 82.570.3 42/OOO:--0L, sediada GLB

Banco de Areia - Pedreira Fezenda Cristalina, S/N, Bairro Rural - Tomazina PR - CEP: 84.935-

000, declara para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento de licitação,

instaurado na modalidade concorrência Eletrônica, sob Ne 01/2024, pelo Município de Santa

Maria do Oeste, Estado do Paraná, que não incorre nos impedimentos previstos no art. 14 da

Lei nq 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, para participação nesta licitação.

Tomazina, 19 de abril de 2024

^..inado de formà drgitàl poí
Dl ENARO PIETROBELLI ôii*o^o r,,, *or...,
DELLAI:06483923929 DELLAI:06483923929

Dados; 2024.04.I 9 l 6:49:43 -03'00'

PAVTLLUZZO PAVTMENTAÇÃO - LTDA EPP
c.N.P.J. N' 82.570.342/000í -0'l

Dienaro Piedrobelli Dellai
CPF n" 064.839.239-29

RG n' 709.212.789-8 SESP-RS

ú
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Por ser expressão da verdade, firma a presente.
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P WEIRICH OBRAS

RECURSO ADMI N ISTRATIVO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 O1l2024

Ao Agente de Contrâtação do Município de Santa Maria do Oeste - Estado do Paraná:

Trata-se diretamente à Concorrência ?ública Ol/2O24, da qual fomos participantes

Em seus itens:

7.72. Seá adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa
"ABERTO E FECHADO", em que os licitantes aprêsentarão lances públicos e sucessivos, com
lance final e fechado.

7.13. A etapa de lances da sessão pública têrá duração inicial de 15 (quinze) minutos.
Transcorrido esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.14. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento (10%)

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

- Explicita designação da forma de disputa do referido Pregão, sendo que, durante a disputa

em si, Não teve a etâpâ aleatóriâ de 10 (minutos) e nem a etapa fechada de 5 (cinco) minutos.
Oesta formâ, o processo foi contaminado de forma explícita, pois assim foi restringido o direito
de disputa entre as partes, ferindo gravemente vários princípios licitatórios.

- Não vamos nos estender, pois está claro que houve o erro, basta saber em qual parte do
processo ocorreu êste erro, sendo claramente necessário a suspensão do mesmo.

Chopinzinho-Pr,22 de Abril de 2024.

P WEIRICH OBRAS
PATRICK WEIRICH
AD[,íINISTRADOR
RG:46536264 SSP

CREA-PR: 1265241D

_--_J

Gh,.
I

P WEIRICH
Assinado de formâ digitâlpoÍP

OBRAS:46733$/l wanrcxoanrs,467r8720oor60
Dàdo§: 2024.04.22 11 42:04{3'00'

000160

P WEIRICH OBRAS - CNPJ: 46.733.872/000í-60
LINHA PALMEIRINHA DO IGUAçU S/N . CHOPINZINHO.PR

GEP: 85560-000 TEL: 46-9 88050734 PWOBRAS@HOTMAIL.COM



PAVTTLUZZO PAVTMENTAçÃO LTDA - Epp
GLB Banco de Areia - Pedreira Fazenda Cristalina S/N, Bairro Rural - Tomazina PR
CEP:84935-000 CNPJn"82.570.34210001-01 lnscriçáoEstadual:90935758-62
Telefone/fax (43) 99978-9534 e-mail:pavilluzzo@gmâil.com

A PREFEITURA IVUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE PR

ASS U NtO: RESPOSTA CONTRARAZÃO REC URSO CRO1.2024

A empresa PAVILUZZO PAVIIVENTAÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ no

82.570.34210001-001, sediada na Rua GLB Banco de Areia - Pedreira Fazenda
Cristalina S/N, bairro rural, cidade de Tomazina, estado do Paranâ, por intermédio
de seu representante legal o Sr. Dienaro Pietrobelli Dellai, portador (a) da Carteira
de ldentidade n.o 709.212.789-8 SESP-RS, inscrito no CPF n.o 064.839.239-29,
vem por meio do presente RESPONDER CONTRARAZÃO RECURSO
cR0í/2024.

Tal solicitação se faz necessária pois, durante o processo licitatório ocorrido

no dia 22.04.2024 no portal "BLL COMPRAS" referente a CR0112024 no município

de Santa Maria do Oeste, a empresa "P Weich Obras" como visto durante o

processo não se manifestou sobre os lances dados dentro do prazo descrito em

edital, onde o mesmo não cobriu os lances ofertados das demais empresas

participantes da concorrência eletrônica.

Visto que o processo transcorreu de forma adequada, a empresa Pavilluzzo

Pavimentação LTDA - EPP, vem por meio desta resposta para que seja dado

sequencia no processo licitatório conforme edital.

Sendo o que temos para o momento, apresentamos os protestos de

estima e elevada consideração, nos termos para deferimento.

Tomazina, 30 de abril de 2024.

DIENARO Assinado de íormã digital por

P|ETRoBELL| 3!'ü13.i,;];i,""'j
DELLAI:06483923929 Dàdo'2024 04.10 I0:r s,s8 ôr'00'

PAVILLUZZO PAVIMENTAçÃO LTDA . EPP

G.N.P.J. N' 82.570.3421000í -0í

DIENARO PIETROBELLI DELLAI

CPF no 064.839.239-29

RG n' 709.2í2.789-8 SESP-RS
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UUNICIPIO DÉ SANTA MARIA DO OESÍE _ ESTAOO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001.26
ilsbL

UA JO!E OE ti^rúçÀ PEREIi^. l{'10 - Cêr,r ll.2s0-000. FotlÉ/f^I: l0r2l !aaa-lrll

PAREaER unlorco

Trata o presente parecer de análise jurídica, referente ao

RECURSO ADMINISTRATIVO contra ato do Pregoeiro que no sistema Aberto e

Fechado, onde descumpriu-se termos do Edital, impetrado pela Empresa CP.

WEIRICH OBRAS,. ás fls. Via e-mail, em data de 22 de Abril de 2024, em face à

não oportunização de dar-se novos lances no sisúeína fechado, em Processo

Licitatório no 010/2024, Concorrência Eletrônica no 001/2021, cujo objeto e

"PAVTMENTAÇÃO EM CBUQ COM ÁRel rOrAl DE 5.572,40 M2, SENDO

2.097,42 M2 DE PAVTMENTAçÃO COM EXECUÇÃO DE BASE E 3.474,98 M2, DE

RECAPE ASFÁLICO, O PROJETO TNCLUT DRENAGEM, URBANTZAÇÃO E

stNALtzAÇÃo, coNFoRME PROJETO DE ENGENHARTA, PLANTLHA

oRçAMENTÁRh E MEMORTAL DESCRTTTVO, QUE SERÃO EXECUTADOS NAS

RUAS AGENOR DE OLIVEIRA, GENEROSO KARPINSKI, VITOR GRANDE,

CELSO FERREIRA JORGE, VERCI GRANDE, GERMANO WENDLER, JOAQUIM

MONTEIRO SOBRINHO, ALEXANDRE KORDIAK, JOÃO TOMEN, JOAQUIM

NUNES E JOSÉ SCHEREINER, SITUADAS NA SEDE DO MUNICiPIO DE SANTA

MARIA DO OESTE-PR."

É o sucinto relatório, passo ao Parecer:

Pública ou ostacultativo é um ato a

melhor iundamenÍar suas decisóes ou

a conclusão exarada

De conformidade com o art. 164, da Lei 14.1331202i,

houve a tempestividade da interposição do Recurso Administrativo, através do

protocolo via e-mail para esta Prefeitura e no próprio Sistema com manifestaÇão em

data de 22 de Abril de 2024, via e-mail, e também foi encaminhada a Empresa

vencedora do certame para que tivesse o direito a contra razões, as quais as juntou

conforme Oficio no 18122024 ás fls. como especifica a lei ,14.133/2021, NA

REFERIDA Comissâo de Licitação. '\



tíUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

CN PJ : 95.68,í. 5,í,í/0001 -26

ÉLS
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UÀ Jo!É OE tt^Nç^ PER€lRA, l{r lO'CEP.i 15.r10.000 - FOI,aE,FAX: (042) !aa'l-l2ll

Alega a ora Recorrente que O EDITAL PREVIU A

MODALIDADE ABERTO E FECHADO, e ...." Expticitd desisnaçáo da foma de disputa

do rcíerido Pregáo, sendo que, durante a disputa em si, Não teve a etapa eleatóda de 10

(minutos) e nem a etape íechada de 5 (cinco) minutos. Dessa forma, o processo foi

contaminedo de Íorma explícita, pois assim foi restringido o direito de disputa entre as paftes,

fertndo gravemente váios princípios licitatórios. Não vamos nos entender, pois êstá claro que

houvê o eno, besta saôer er? qual parte do p/ocêsso ocorreu este erro, sendo claramente

necessário a suspensão do mesmo."

Compulsando os autos e sopesando a matéria

desenhada, entende-se esta Assessoria Jurídica pêlo nâo conhecimento e pelo total

improvimento do presente Recurso interposto.

Analisando o feito, verifica-se que a Empresa

Recorrente não tem razão em seu pleito, pois em contato com a Plataforma BLL

Compras, o pregoeiro constatou que não houve prejuízo a ora Empresa recorrente,

uma vez que durante o processo não se manifestou sobre os lances ofertados das

demais empresas participantes da concorrência eletrônica.

Ademais, consoante com a previsão do artigo 41

da Lei de Licitaçôes: "A Administração não pode descumprtr as normas e

condiçõ* do edital, ao qual se acha estrtbmente vinculada".

O edital é a lei interna do certame e vincula as

partes. Como ensina DIOGENES GASPARINI í..J esÍabelecidas as regras de

certa licitação, tomdm-se elas inalteráyerb a partir da publicação do

instrumento convocatórto e durante todo o procedimento". (Gasparini

Diogenes, Direito Adminisúativo, 13a ediçáo. Editora Saraiva, 2008, p. 487)

O art. 3o da Lei de Licitações preleciona que tanto a

Administração Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos

termos e condiçôes previstos no Edital.



Í{UNICIPIO DÉ SANTA MARIA DO OESTE _ ESTADO DO PARANÁ

CNPJ: 95.684.544/0001 -26
)

uA JosE DÉ tR^NÇÁ PÉtEll^, 'r0. cEP.: 15.2!0-000 - ForiÊ,F^I: l0a2l Saaa-!231

Nesse toar e a lição de CELSO ANTONIO

BANDEIRA DE MELLO, "O edital constiÍuÊse no documento fundamental da

licitação. Habitualmente se afirma em obseruação feliz, que é a sua 'lei intema',

Com efeito, abaixo da legislação perlinente à matéria, é o edital gue esúaôelece

as íegras específicas de cada licitação. A Administnção fica estrthmente

vinculada às normas e condições nele esfabelecidas, das quais não pode se

afastar (arl.41)'." (Curso de Direito Administrativo. 29a edição Malheiros, 2012, p.

594/5.)

O Princípio do Procedimento Formal náo significa que a

Administração deva ser formalista a ponto de fazer exigências inúteis,

desnecessárias e ilegais. Nesse ponto, a Administração deve ater-se aos princípios

da razoabilidade, da proporcionalidade e da legalidade, como bem salientou-se.

Outrossim, não há falar em excesso de formalismo por

parte da Administraçâo Pública ao impor o cumprimento às exigências editalÍcias.

Ordenar que os licitantes preencham todos os itens estabelecidos resguarda os

princípios da legalidade e da isonomia. Permitindo, pois, a prevalência do lnteresse

Público.

Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgão jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivação de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da opoÍunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

coNcLUsÃo

"'JÀ1

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta

Assessoria Jurídica manifesta-se pela total inviabilidade jurídica do Recurso

Administrativo, mão houve limiteção de participação, e restrição de competitividade,


